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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDI.QJ,. PROVISÓRIA Na 1.650-18, 
ADOTADA EM 05 DE MAIO DE 1998, QUE "DISPÕeSPsRE'ÓpLANO DE CARREIRA 
DqS" SER'{IDORES DO BANCO CENtRAL,' DO': BRASIL, '.E DÁ,O,U:rRAS 
PROVIDÊNCIAS". " ' ,', .",' " "";' 

, " o, : . _ . i~.. .. :.;'.' : •• /:'~ " ______ Iso _________ _ 

C O N G R,E S S I S, T' A'S , EMEN'D' 'A"S' :N' as'· _ ,:'.:/ ... , .. ;:,',,', 
. ',,' . " • . .... c' i' ~ ~ ",' J l,. -----,----, ------_._--~_._--------_._ .. -

Deputado AUGUSTO CARVÀÜIO., ,l, ',001~024, Jl.32, 033,048,083. 
Deputado JOFRAN FREJAT 003,010,011,018,031,035,939, , 

,045,053,055,059,060,064. , 
-. ~.-.,'..' 1 \~ • 068, 071, 073,' 080. 

'Deputado JOSÉ LUIZCLEROT . 004,007,008,909,012,013,017, 

, ,. . . 
~: .t,: . .... ' 1... '1!, . ~.\.' 

I r. ' 

. , ... 
Senador LEONEL:PAIVA 

, . ,-' 

. Deputada, MARIA LAURA 
~ . , . ' . 

I ' 

'.1 

019,021,022,025,027,028,036, 
:·041; 042:046,'049, 050; 052, 054,' 

," 057;061,065,067,070,072,074, 
,'. 081 . .;. 

, ' 020. 
. 'Ó05, 006, 014/0f5, 026;'029;037, 

, 'I 'I 040, 043, 044; 047, 056,058, 062, 
063,066,069,075,076,077,078, 

.. 079. - .' - ' .... - . .. -
" \"':.""-

Deputado OSÓRIO ADRIANO ,','. 002,016,023,030,034,038; 051, ' 
O~~"l' .~:/ ... ;. ~.' ........ '~~; 'j : ~'i~:f;': 

------------..... ~~.;;;.-:. .. ~. ;";" '~' ''';'-~' .;.;...------...;... .... ';..;.' .' ;.;..;..;;.;~II.;..;_·~~~~~-

TOTAL DAS EMENDAS: 083 

MP' 'l'65Ó'':'18';'J, 
,.':;-:'} ~ 

: APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000001 

. , .. MEDIDA PROVISÓRIA NR 1.650-18, DE 05 de maio de 1998c ." .. - .'. ' . , 
, •. ~' ,t, . ';.' ,i 

EMENDA SUPRES'SIVA" , . ,:.; ;,',' :" :, , 
'.' :'1 I; I, ," ';"'.' ...... ~ '~~~ .. ;':'.i, •• ~;! :~": : .. ~.!. ~'1 " , . ; , .. , . 

.. ' .. 
St:ipri~~-se a expresSão "de Suporte" dispositivos:" 

• caput do Art, 12.; 

, , ..• caput .do Art. 52.; . 
.. • alínaa a do inciso 11 do Art. 10; 

• caput do Art. 18~.; e 
Ane~os I, 11, 111 e VI 

" , ,', .'. , 

I "" . 
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JUSTIFICATIVA, 
! " 

i , 
. '~, . .. ,i' ~. ,A,de~o~i~~~O qqs, .cargos de nível., ~édi~. n~o,~xigep. 

qualificativo "de suporte", para .que' P9ssam ser corretamente: Identl~cado~9s se~~ , 
ocupantes, Além do conteúdo pejorativo ,que tal termo possa conter, édese, 

_. -~ , reSsaltar o fato de que outras carreiras não tem esse qualificativó- em' s~a' 
I denominação, a exemplo dos Técnicos do -,Tesouro Nacional, Técn'icosde' 

'. ,~' _... --, .- - • -", , - ~ j .~ 

o,rçame~~o,. ~.~~i:~S de, Finanç. ~s~:co:trole, Iécnicos JUdi~iais e outros, : . _ . '.1,' '1 

~ ... -: /,\' ...... J •• ~ • I ... Sala das 'Sessõe's; 06 de maio de 1998:'~-"" - ~ ~-~. '. :'t l
,'", .', I 'f'{/ 

.;., : ..... '._ ... 

-' -/~;'I,~t, 
. !; .. ~. 'I'~·, 

, .. . 
...... 

,- . 

,. , 

'"I . 
, , . , 

.' , 

. ,:. Deputado Augusto Carvalho , '. 

• y~ • 

'.. . ~ '. . Mpc1'650-18 
- .' j h. \'~ ~.J ~ 

000002 1'.-.' 

~' . Brasília, 11- 05-98, 

i. '\;:~">~!I~: ";'·lÍ'_'/"~:"i),:'· 

.:;~":<. )h~, '~'''r~'It.f''~.; ~-; 
I . 

\ .l"l ••• ' , ~ ,.. . ,. l . .~ .i-" ,"";-.' . .: ::. ' 

• ..,- ~ " 1 • 

MP N. 1650-18 . ,1 ~t~. ,.''\. .~t~:i~~-\~r~"':... ~,,';·!:~t?jl~\~< ,> t.~·.·~ j~l~'.'· ,_~.l., Ilt,,' "~\',~. ~",i ' .... -'. 
,~ " . 

_ L ".' <- ~ •• ~ I I 

~ Aqtor Deputado Osório Adriano' 
., - < 10,)' ,t ;11 ' 

Prontuário nA13. .!' ~ "~ ", I 

--

;c., .. 1' 

Em.enpa ~uprell~iva. >, 
Texto 

! 
:1'1 

•• I! ~ 
~ 1'''' , •• '" ~ , 

. ~ ,/1 \ ",,'. '," i~, -I; _I i 
Suprima-se do artigo )0 a expressão "de Suporte" 

. " 
, , . ~. \ . " " '." . , , ", . 

JUstificação 
'" .' 

A denominação dos cargos de nível médio nãoC?'ige o qualificativo "de 
suporte" p!lfa qq~ possam ser corretamente identificados os seus ocupantes. Além do 
conteúdo pejorativo que tal termo possa conter,é de se ressaltar o fato de que outras 
carreiras não tem esse qualificativo em sua denominação, a exemplo dos têcnicos do 
tesouro nacional, têcnicos de orçamento, têcnicos de finanças e controle, têcnicos judiciais 
e outros .. - y _.J. _~ .• -

." ., .• -to ' ' 

/' '. ,,.......;-., " ;. .. 
Assi~at~.O ., - 0 êL :.. .. --:-... \ .. J ,.~ -- . . .. 

'J 
~ .. 

, , 

-

.' 

p 
j 
, 

_I 
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I' 
I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS"; , .... 

.' ... :j 
,:J 

"] 

.'j . 
.... : ------------------.., 

EMENDA SUPRESSIVA 

i 
I Suprima-se a expressão "de Suporte" dispositivos: I # caput do Art,1°; -

. # caput do Art.' 5°; 
# inciso 11 do Art. 1 0"; e 
# caput do Art. 18°. 

JUSTIFICATIVA - ~ ',' ~ 

" . 

• " • • - " .; , ~. L",. • • _} • 

A denominação dos cargos de nível médio não exige o qualificativo "de ,suport~· pa!"à 'que 
possam ser corretamente identificados os seus ocupantes, Além dó conteúdo pejorativo que 
tal. termo possa conter, é de se ressaltar o _fato de quê, óutras carreiras.nãotein:"'2s's~ 
qualificativo em sua denominação, a exemplo dos Técnicos do Tesouro Nàcional, Técnicos de 
Orçamento, Técnicos de Finanças e Controle, Técnicos Judiciários, etc.' ... 

Sala das Sessões; 

'. jt. ~ " . ~ 

,'.... ':,.... 

,.l •• 1,'- , . 

"1.0- , t \,. -+ I ,.,. : j 

I.' .: ;:... 

" 

,·i'; 11 :...,' 

-, . 

" 
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• I 

A~~ESENTAÇÃO DE EMENDAS MP 1650-18 
i , 

: ' .. 

:"] 

I 
... .." ". :-"; . ' f 

r:---'--~-----'c-'-;"'-'--'---:----'------- '(,': ----------~-=------+, _~ t· . 

, ~, 

," t -, ,-,:-
ti~ h.:'C, ~., ~ 'i~-I; "I~· . 
. P -. -,)j',; i-

';. ~:.Jf' "," r' . '1',1 

.... ' 

't 

'. JUSTIFICATIVA 

A denominação dos cargos pe. nivel médio não exige a qualificativo "de ~upor<"" para que 
PQss~~' sei: tOÍTêt~mente, iden!ificados os' seus pçUpantes, Além do cont~~c;ló-pejo~atj~o que 

. -tal teiTjl'oj:l?,ss~: ~9~t~r, ,é de se ressaltara 'fato de queoutras'.earreiras não tef!'1: es~e 
:Cíu,!!lifie;ativoem sua denonlinação, a exemplo dos Técniccs do Tesouro Nãc':ion'al,Téé:nicos.de 
'OrÇamento,Técnicos de)=inanças e Controle, Técnicos Judiciários, etc, ',', '." 

, Sala das Sessões, 

~--' 

~ 

" .... 

I 

~~~~::::....:.:,~.c..::---"---~' ~ =-_---.'. -' I 

~- . j 

'A 

.q 

,. ~~. . : 1" ~ .(.. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,6S0-18, de S de 
'I. 

MP 16'50-18 

000005 

. :' '," 

. . . 
• ,< : -'- • 

:.'Stiprinia~$~~'~xPressão "de:$~pcirtê,' ~iSPOSiti,v~S;'" '-.~-' .. 
. .... ...... '.càpuldo·Art;·t·,; .. 

.' caput do Art:S·,; 
.• inciso 11 do Art, 10·,; e 
•. caput do Art, 18·, 

JUSTIFICAÇÃO . 

A denominação dos cargos de nível médio não exige o qualiticativo "de 
suporte" para que possam ser corretamente identificados os seus ocupantes, Além do 

. ' . conteúdo pejorativo que. tal termo possa conter, é de se ressaltar o fato de que outras·· 
carreiras não temesse qualificativo em sua denominação,.a exemplo dos Técni.cOsdo .' 
Tesouro Nacional, Técnicos de Orçamento, Técnicos de Finanças e Controle: Técnicos 
Judiciários, etc, '.' 1 . 

. :--..-. '. 

Sal~das5es:sões,\ \) O~ / ~~ ' . 

MP 1650-18 

000006 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,6S0-18, de 5 de maio de 1998 

.. EMENDA MODIFICATIVA 

. . 

'D~se~o alt: 10 a seguinte redação: . 

. " 

~Árl1°, O quadro de pessoal do Banco central do'Brasil'é formado pEilas 
Carreiras de Analista do Banco Central do Brasil, de nível superior, e de 
Técnico do Banco Central do Brasil., de· nível' médio, e pela Carreira 
Jurídica do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Procurador 
do Banco Central do Brasil, de nível superior;" ... 

' .. 

. , 
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JUSTIFICAÇÃO 
~. '.". 

. , ~:' ,', ,'.::' " . '.- - " . , ..... " '. ", ~ 

. '. ..-. ...•. Mais uma v,ezsé repete oeiro 'conceitual que é' inêluircaríJôs d~~' . 
nív~is diferentes·na . mesma .c3mtira. Se.sAÔcai:gos de 'atribuições absolutamentel .. ·•· 

. diferenciadas; iriexi,stindo ,vincUlação entre as classes respeclivas,queviabilizea]' .. 
. promoção, não há que sl9 fa,lar em carreira, queéo pen;urso que. o servidQrpodel'á: . 

. . ' 'percorrer sem rn.ud.ànÇildas. éltribuições .essenciais do ~eucargo.: AsSim, ,os cargos de-:·. . 
. TécniCóde· Suporte dev.emconstituk, também, uma canaira espécifica (denomiliadá : • 

somente de TéCnico do Banco Central), ainda que os comeiíilos 8trtb~ de seus' . 
cargos nlo estejam (IrJequadamente definidos; . . '. ,,-' •. ' . 

SoJa das -. ·ll!bC; J~~ 
''\h "~" 

A~RESENTAÇÃO DE EMENDAS. I 

i 
i 
I 

I 

~\ 

,"." o&'_1~~_.rME[)IDA P~OVISÓ~I.AN°\659~.;·ái 
MP 1650"'18 1

0 
.. \ 

... j ~ . \ 
;r • 

''J iL~ icl~~ 
..,:;..--,-.L..;:.~",,"~' .;;.. .. :c:.. ~ '-'. ':l::':(:':':~ .. ,. 

J'a8~'LuiZ"Cli3rÓ( . ..... ...•..•.. 

I' 
I 

. , .,' . 

I 
I 
i 

1. 

__ ..... 'i~ _____ 1- ••.••• ~ •• - _____ <0(., -----,-__ aI "f4. ----, 

Óê~Sé aoArt.'!o aseg~interedaçãO: . .. - "" . 

. ,. 

~:'. ; . 
, 

:t 

Art. 1° O quadro de pessoal do Banco Central do. Brasil é formado pela Carreira' de 
Especie:: .. ;d do Banco. Central. do Brasil, exdusiva de estado cOmposta por cargos de Ana!ista ' 
doSanco Central do Srasil, de nível superior, e por cargos de Técnico de Suporte do Banco 
Central do Brasil, de nível médio, e pela Carreira Jurídica do Banco Central do Brasil, exdusiva 
de Estado, composta por cargos de .P~ocurador.do Banco Central do Brasil~ de ní~1 superior, . ~.. . .. '" -"', .... . .-' :":' '. . . "," . ,- .' - "' . ",;' 

JUSTIFICATIVA 
. , 

É importante ressaltar que as atividades exclusivas de Estado vêm recebendo reconhecimento 
quanto a sua excepcionalimportãncia para a Sociedade. São atividaJ.3s que s6 o EsLado pode 
executar.,Na nova'conceituação dQ Estado, em temiJosdetantas mudanças que em todo o 
mundo' se ;obs';rva;"as. atividades ei<dusivasde EstadÓrequerem sUliespeClfiCat?o na . 
. Constitui~o Fe~éj-al, .p.o.~Co~nstit~í~é!"o núclEiP do·.Esta,d.!>.~~?emo,.,. ' .. ' •. , '.:' - " .. "-

- . 
',. t .'.' , .' ... ). 

"" " 

.'.-
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( ~ - ~ ./'I;. ,~ 

Definir as carreiras do Banco Central do Brasil como atividades . exclusivas de Estado, 
constitue o centro desta emenda. ;,dicionam-se à isso, por .imperativo, as condiÇões dos 
ser:vidores n_essas atividades, para quea motivação de sua existêllciàseja preservada: . - -

." . ,;\L'"j" • ,~,_ J ~'" • .+ i ..... . ~_ .. ~;.~ .. t t~, . ~~". ""~ ~ ...... :;.,-,.": -.' ~.'" ,: :>' . 
A Constituição FederaUorrnalizando com clareza as' atividades exclusivas de Estado e -as 
coiidiç~es dos seus .s~:r:Yidores_dará -uma_ segurança à Sociedade, que hoje tanto d'ebate a . 
figurado. ::staélo,e mostrará a Constituição • Federal como depositária da norrna.'-éstável, 
retirando as definições de fundo das circunstâncias e conjunturas políticas de govemo década 
momento. Os govemos pássám e o Estado c:ànti~úa: , .~. - -

Sala das Sessões, 
1 '~:,.'.1 ," 

." ",.d ,"_ , . ; .' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~.... I ,y 05/ 9&1,', EMENDA À MEDIDA PRUvlSÓItt1rn 

. ': . 

" ~ 

~ " . 

. ' 

MP 1650-18 

. - .000008 J 
-I. 

r t 

r·,- DEPUTADO JOSE LUIS CLERõT'" -. - .. _"' ... ~----, 
L-_________ ~ ______ --'-_._..JI ;1" I ':)" " I 

r.-~~~----=_----~------------------.~,----~~------~~---~----------~-~~ . ZC· ................ ·- 30·--.. 40--'" 
~ 1 I . , 

1° . 

. ";",. 

r-~--~-~~-~---------------~.------~------~------------~~ 
Dê-se ao Art. ]0 a seguinte redação: 

Art: 10 ri qiJadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira de Especialista 
do Banco 'Central do Brasil! composta pelos cargos efetivos:dé'Aria1istado Banco Centrai do. 

-Brasil, de nível supeíior,\: de Técnicôdo Banco' Central do BraSil, de nível médio;,~ pela, . 
Carreira de Procurádor do Banco CenttaldoBrasil,- composta pelos' cargos' efetivos de 
Procurador que, com a Carreirit de EspeciáliSta, integram as CarreirâsExclusivas de EStado: . 

! 
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Justificação 

~' ,., " ~ ~. ~ . ~ • .... ~ ..,. i 

, No âmbito das Categorias do Serviço Público Federal, os servidores de nível médio especial(zado 
recebem a denominação de "técnícos",não se justificando a denominação "Técníco de Suporte",.' 
A l~slação-perrinente não, exige que se atribua à qualificaçãO dos técnícos neDhuma outra 

, nomenêlatilra. Utiliza~se; usualmente, no serviçO públicO, nomenclatUra vincUlada à atividade' do 
Órgão,a'exemplo dô'Técníco do Tesouro Nacional, TécnícO de Controle Extemo, Técníbo de 
Orçamento, Técníco de Finanças e Controle e Técnico Judiciário. . . r 

• ~", ' • < 1 ~ '~. ~ , ('li' '11,... • .. ~·i t.i 
Por outro Iàdo, a denoiiJi.nação legal da carreira jurídica das AútarquiasFederaisé. e sempt;e foi, 
ProCurador Autárquicó Federal, que atu8lmente, com a inclusão das Fundações Públicas Federais 
como espécie do gênero autarquia está evoluindo para a denominação única de procurador. í 

.... , .. '. ~ ",~,~" -~. . ,·.i - .," .. ,. ~_ 'f ... 
Sendo o BancO Central do, Brasil uma autarquia federal,' 'Com: seus seividoressubmetidos ao 

, Regime Jurídico Único, não há razão para adotar-se denominação diversa. . " .' ! 

Sala das Sessões, 

; ,',' I, .' : . _ '.,',.', ' 
, A?RESENTAÇAO DE EMENDAS 

. " 

, o' 

~. ,,' 

,- ['õ6l05~', r MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.~.50~· 
• j. 000009, 

~...-... _ .......... : .' "" - - - - ' . . -' _...:.-._-." . .,.-'-, -~-- .. ~--
-'JoàãLuiz C18rot 

. - ~ .- ~ 

" 

I 

I , 
I 

• l·,'~ ~ ""I 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Art. 1° a seguínte redação: 
. . 

.i ,Art. 1° o quadro de pessoal' do Banco Central do Brasil é'fonnadO pela Carreira de 
: .' Especialista do ~nco Central do Brasil, composta por cargos de Analista do Banéo Central dd 
'J Brasil, de nível superior, e porcargos de.Técnico do Banco Central do Brasil, de nivel médio; ., I' 

, " e pela Carraira de Procurador do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Procurador 
, do &,anco Cenl\:8l do Brasil, de nível superior. ' 



00012 Quarta-feira 13 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO , Màlo de 1998 

I .. 

JUSTIFICATIVA 

Noãmbito . das categorias do Serviço Público Federal, os ,. servidores da nivel médio 
especializado, recebem, a denominação de "técnicos·,: não se: justificando a denominação I' 
:'Técnicos de Suporte". A legislação pertinente não exige que ,se Jltribua à qualifICação dos '" 
técnicos",nenhuma outra ,nomenclatura. ,Utiliza-se, IJsualmente, no serviço .·público" • 
nomenclatUiâ vinculada à atividade do' Órgão; a exemplo Técnico do TesOuro 'NaciOnal," . i 

• , ~-. • "'1' •• "" '".. ' "", .. , ( 

Técnico de Controle 'Externo, Técnico de orçamento, Técnico de Finanças e Controle e . , 
'Técnicc) Judiciário~ .:'"': ' • ,: . - '- . '. '. , . i·.. ..I' ".' 

'-~ • ~ I 

Por outro lado.~ a denominação legal da carreira das Autarquias Federais é é. sempre foi; 
. Procurador Autárquico Federal, que· atualmente com a inclu~o da. Fundações ,Públicas " 
Federais como espécie ,do gênero autarquia está evoluindo para a denominação única de., 
procuradtii .... , . .:. c' .' .'. " '. _~'. ,-' ....... ' ~_ 

Sendo .. o Banco Central do Brasil uma autarquia federal, com seus servidores submetidos ao 
. Regime "Juiidico Único, não há razao'pára adotar~se\Jenominação diversà,.' '. I '. . • . '! ~._ • 

. ' .,'~ I ~ 'I. ~." • .- ~ i.) (~,'" .1 .·~rf ~.,... ~ 

Sala das Sessões, 
, . 

~ G=-' -- - '.. -_''':'.-.' -
1 • - • 

, " , , 
. , .. _. 

_ .. i 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS . . 

O6I'~5.tA,.r:MEDlqA PROVISÓRIA N°1.650~1:á:: 
MP _165,0 -18 

000010 

-.J\ 
] 

r:--'-------. .,,-~ .~------. JII''''' .~ ... ,'~ wi' -·7"-;-~-""-····· 

.,' ,'OEPUTAOO JOFRANFREJAT - .. ' :~'J .. -

~-------~~---~--~. I' 

I 
i 

EMENDA MODIFICATIVA 
'" , ~ . 

Dê-se ao Art. 1° a seguinte redação: • 

Art .. 1°.0 quadro de;,pessoal do 'Banco Central do BrasiL é formado pela Carteira de 
EsPecialista do Banco Central do Brasil, exclusiva de estado composta por cargos de Analist~ 

, do Banco Central ,do Brasil;.denivel superior,ie;- por, cargos de Técnico de Suporte do Bane<? 
Central do Brasil, de nivelmédio; e pela Carreira Jurídica do Banco Central do Brasil, exclusiva 

Ide Estado, composta por éargos de Procurador do Banco Central do Brasil, de níVel superior, I 



I 

Maio de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL -SUPLEMENTO Quarta-feira 13 00013 

• , . 

JUSTIFICATIVA 

I 

r..f',.;.' , l· 

é importante ressaltar que' as atividades exclusivas de Estado' vêm recebendoreConhEiCime~to 
qiJanto'asua excepcional importâríCia para a Sociedade. São atiVidades 'qÜe sób Eslai:lõ poije 

_ .',", _.~ . " .• ,~~~ .. _ .. ~_ -, :: """"'~.,.' ~""'·',:_'.4 
executar: Nanova'conceituação'do Estado, em tempos de tantas mudanças'que em todo o 

. ~. _.. ;_ . •• • _1.... ,.', ," -:"~ ~ '_.- ~ :.~,,, ~ ;-. 'l ".' ~~" 

mundo' se observa;' as atividades e,xclusiv~6 .de Estado. requerem sua. e.speqflcação~ na 

~ons~.tu!~.~~_~~d~~a~:80t~·n~~t~íi~!" _o n~~~??? ~shdo~Moderri~.~~ .. ',";;. ~'.~, ')-.~ ~'lr' 
. "'LJ ' .. - .,1' 

Definir as carreiras do Banco Central ,do Brasil como atividades exclusivas de Estado, 
constitue.o centro d.asta emenda. AdiCionam-se a isso, por imperativo, as condições dos I 

• f~,~_ . tj . .!.','::,,-·. ~-•. ,:,' v.")"._· ...... ' •. ~', .. "" ...•• ~,.; . .' .....' -; 
. seMdpre~,n~ssasC!tíVldades, para que a motivaçaode sua existência seja preservadéil, h. ,;l'," 

...... ~_.(i,.J. ~ . __ ~,.~_,q~ .. "'_ ~ ...... -. >, ..... ~ ~ •. ' - -'. i 

. .' _ ... ~ ''-,:i~,'''1' ,1:.", '*~if!1(~~7~_.: .. r~' o',' :_k.;:~ •. '(o "'t" '-::~.' ./_. I. .", ~':" ... ~. ' .. " ... .;,.~- •... ,,~t ..", ~'"- t ~ 
A Constituição Federal formalizando com clareza as atividades exclusivas de Estado>eias 
condições dos seus servidores dará uma segurança à Sociedade, que hoje tanto debate a 
!!gurlh9<;> ,:I::s~dg, .. e, mostrará a, Constituição Federal como, depositária' da norma '. estável, 
retirando as definições deJundodas Circunstâncias e conjunturas'politicasde góvemo de câda 
momento. Os governos passam e o Estado continua. 
': .' . 

I' 
Sala das Sessões, 

... ....: .. , . 
'. . ~ /, .. --- ;.,:.~ 

'ÂP'RES"ENtAÇiiO DE EMENDAS· 
c/r :;. ~~ 6 {l ... ~ .~ .. ;'; .". 

'I :, 

"; -'MP 1650-1,8>4 : 
:- o", :~ ó·~ool{~· "."j~; 

. . ~..... " 

[~['õ6/ 05~ \: r MEDIDA PROVISÓRIA Na 1.650~1,' 
.. _ t" 

~) J ,:J':I 
____ o __ .I ... .,. --- - _ •••• __ • 

r-C .. · .. - .' ..... 
." J 

t' . :·l~···, . f " . 1 _ ......... 2 ''''': ... "........... 3 ',,! .".,·c.·... 4='-: ."'·,~~.-,9 :J; ...... ".~i"~~ -~ '."' "rJ .' 
'r ... •. ~'L-r-· --"-.. -" .. -,. ~-'=--l' " '-.-.--.. == .. ,-: .--- '."-' " .,--'-'-""". .' ....... ' ... :' 'I'~' 

i 

. ~ • ~._. j.. I 

't :.~~ ~ .~ ........ -".>.,' "'. _. ~ r; "" :,.~! I" .... ,'" 
........ ... . 

" . I 

I 
I 
I 

, . 
EMENDA MODIFICATIVA' 

, .. -
Dê-se ao Art. 1° a seguinte redação: . . . _. . ..... r' ti .••• " l 

, 
, . 

i_ 

LI Art. 1° o quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é 'formado pela Carreira de 
',,:'Especialista do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Analista do Banco Central dci 
"",Brasil, 'de nível superior, e por cargos ,de Técnico do Banco Central do Brasil, de nível mádio;· I" 

I'. .. ,'e ,pela Cãrreir'a'de Procurador :do áane!> Central do Brasil, composta por cargos de Procurador 
, do BancoCeiltral do Brasil, d~nível superior. ;, ,"~:l i ,';,"i' I:' .• .J' . 
" . 

• 
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JUSTIFICATIVA 

No âmbito das categorias do Serviço Público Federal, os servidores de nivel médio 
especializado, recebem a denominação de ,écnicos", não se justificando a denominação 
'TécnicOs de Suporte". A legislação pertinente não exige que se atribua à qualificação dos 
técnicos nenhuma outra nomendatura. Utiliza-se" usualmente, no serviço público,. 
nomenClatura vinculada à atividade do Órglo, a exemplo Técnico do Tesouro Nacional, 
Técnico de Controle Exlemo, Técnico de orçamento, Técnico de Finanças e Controie' e 
Técnico Judiciário. 

Pór outro lado, a denominação legal da carreira das AutaiquiasFederais é e sempre foi, 
Procurador Autárquico Federal, que atualmente com a induslo da' Fundações Públicas 
Federais como espécie do gênero autarquia está evoluindo para a denominação única de 
procurador. ~ r: " 

Sendo o Banco Central do Brasil uma autarquia federal, com seus servidores submetidos ao 
Regime Jurídico Único, nlo há razão para adotar-se denominação diversa. 

,. 

Sala das Sessões, 

APRESENTACÃO DE" EMENDAS 
, ~ j t • y, I' 

. ' 

~-;--------=-.,..----.,..---.,..-:-- .. - ------------'----... . .. -' -,' ·f L.......;. __ ~g;JImqWII.Il"j;,J' ;Jlo,,,,ooIl.,L,JlLnI:lSIl::I>.LI.LJULIOS:o.inL.oLolfIõlB~m.u.. _____ ~ _____ j __ ...Jlr ,. ~··t~ 
n-----------------.,,··--,.---..;...-,..-:-------.-;.;-'---.;.....~ Ii . ·1 0-........ 2 o . ......,....... 3 O· _OCA'''''' 4 O, ...,.,.&9 '0 -SU •• TlTUOT'.......... I 

r=-'-. ~IG'J -2""-0-,,-----PI.A'ÂGRAFO --.,.---tNC'S·J ---.-.1---·1.1;., .. 
L : I i.' 

r.-_--_-_-------------~--~------------------------_ 

, . 
Dê-se ao Artigo 20 a seguinte' redação: 

,', I ,"' 
o' 

, :', ,~.' . .\ .. 

". ) "~t2° _ Fi~-vedad~,;./a 'pMfu desti dma.:·~ redisiribúiçãode seryidores par~ o 
Banco Central do Brasil". 



Maio de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMEJlITO Quarta-feira 1300015 

'0 

JUStIFICAÇÃO 

. A red!!oção órigirial tOrrla~a inaplicável o.instituto da redistribúição ao BACEN e 
... aoL~sservidores, ·repelindo drasticamente uma característiCa do RJÚ,que irtstituiu a 

. • •..•.•.• _'. • • • ., I 
redlstnblllçãO para atender ao tnteresse publico. ... , '. ., i 

, I 
I 

Como pela redação original pretendeu-se impedir que servidores de outrils órgãos 
'c. entidades, motivados pela remuneração doBACEN, tentaSSem ser para lá redistribuí40s, e não 
se justificando impedir-se a redistribuição' de servidores do BACEN para outnls o/,gãos, .no 

interesse público, impõe-se a nova redação. 

Sala da Sessões, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
.~. ~. 

i" \ 

.'. 
. , 

f-_--,lt-.""""r-,I-'-I-~-----! -_ .. 

MP 1650-18 

000013 

r=7 OA"nz-=l, L' _. r -t:.Il/II::.IlU.IA..I~~~-~-P'~o. ~~~~ .. ~' _--_~l L..-Ó+ ~ _ EMFNDA À MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.650~18198 . 
r'. A.roo ___________ --, 

'I...-.~--PIi~lJO,Jl;lSlllJ.llS..CLE.Rm~-----:--:------,-,,,.---~. " - I ,\..--- .. \P~'.~.'.: ~ .. l)éPn:I' WO JOSE J JUS C! FRCIT .. ..J (,... ~ 

rr-----l-:O=-.-su-P ... ~sVA--.,-:'...;.,...;., -su-"-"'-"-T'''-'-~- fI"'~' ---;:--' ~"-~ .. "'-' -:---::-' -' -"' -~"-'. --,---~-._--, 
" _ ! - - 3 n . MCOtf'g,l"1II4 4 O A AOIT"iv.t. 

C"G'~l-~ .C,-_'_-_, _. _ •• ..;.~:_G1~~4~.~~~.~!~~~~_ .. _··_·G._Al_O=====~=====· _"N_C'_U~=====J.-~!=====_"_'I~_E'J."~~~==J 
r.1·-.----------------------------mrrc-------~---------------+,----~ 

i 

\ 

[ 
Dê-se ao Art, 4° e a seus incisos a seguinte redação: 

, 
Art. 4° Os procuradores serão lotados, preferencialmente, na Procuradoria-Geral do Banco . 
Central do Brasile nas suas procuradorias regionais, órgão yinculado da Advocacia-Geral da 
União, gozarão das prerrogativas inerentes ao advogado público, e terão como atribuições 

privativas, dentre outras: 

\ 
I, ., 
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1- a representação judicial e extrajudicial do Banco Central do Brasil; 

11 c. o controle interno da observância do artigo 37 da Constituição Federal e da indisponibilidade 
do interesse público; 

III " as atividades de consultoria e de assessoramento jurídicó, e 

IV ~ as demais atribuições e competências de Advocacia da União. 

Justificação 

A redação inicialmente proposta pelo Poder Executivo não é adequada às responsabilidades 
atualmente cometidas aos procuradores das autarquias e fundações federais. 

Integrando a Advocacia-Geral da União, as procuradorias-gerais devem ter seus cargos 
específicos -procl.lradores- com atribuições bem definidas, objetivando a otimização da defesa 
dos interesses da União e de seus órgãos descentralizados. 
Assim, ao artigo 4° impõe-se uma nova redação. . 

Sala da Sessões, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.650-18, de 5 der 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 2° a seguinte redação: 

MP 1650-18 

000014 

"Art. 2°. Não se· aplica o instituto da redistribuição aos servidores do 
Banco Central do Brasil, permitida, em casos excepcionais, a requisição 
de servidores efetivos das carreiras de que tratam os Decretos-Lei nO 
2.346 e 2.347, de 1987, e a Lei nO 7.834, de 1989, independentemente 
da ocupação de cargos em comissão ou funções de confiança." 



, ,', . 

..... " .. ' . '.' .' '. EmbóraÍ;~iacÓrr~à':~é~aÇão ~e~9i~~buiçO~sao áàhCO, CEm,tral; riã~ : 
pode serrestringi~oó exercício"PW' niéi~'de requisição'de servi!,'lores de determinadas; 
Carreiras : da Adrriihistraçac) Oiretàl'\ó: Saneei: Central; especialmente' das. carréiras. " 
estratégicasdIlAdlninisttaçãC)F.ê~en:il, V()lta~as, para a geslão dos::re~rsos p~bllcOS J ' 

(Analistas de Finánças ;do. Tesouro Nacional,Analistas '. de 'Orçamehto. e . Gest~res . 
Goveniamentais).ReCórd&-se'que,airídáhoje:.,háinúmeros' sEÍrvidores ,do Báneo I . 

Ceniral cec;lidósadiyersos,6rgAQs, da~AdrninistraçãoFedelCll, situação qiJe deve~r sua: 

_,.~ :::7~:P~:1.~ lo~A~> o' o 'O" ' o o o ". • _;:! 

, ~- JU;./l:f~.jt'!!.!-!-C~ ' .. '.' 
. , 

.. :-'" .. ' , 

7~1~' " . 
. ' . 

, .. 

.... . . 

. , . 
"", ',. 

'MÉDlbAPROVISÓRiAN~1:6SÓ-18; deSde,:" 

. " MP 1650 .. 18: :' 

000015, l: 
,', ...... _ -<-\ '-":.l' ,-~",., ..• ,' ... '~.- ~',~:'" 

'. ,:",.:,<;--. ~"" -- : ~ . ~ 

:." EMENDA MÓDiFICÁ TIVA: 
.' -i 

Dê-se ao art. 2°a seguinte redação: ' .. 

"Art. 2°. Não se apUca o instituto da redistribuição aos servicior9s do 
Bánco Central do Brasil, vedada a. cessão de seus serVidores, em 
qualquer hipótese, para ter exercicio em quaisquer órgãos e entidades 
da Administração Pública Federal, de Estados, do Distrito Federal e de 

. MUriicípi,O.s." "" '. .',', . 
"J ... 

, I .'1': 

", JUSTIFICAÇÃO 

É correta a vedação de rêdiStribuiçOes ao Banco Central, mas, se for ~ 
caso de preservar-se açima de tudo a especiaHzação de suas funçOes, é necessário 
também impedir-se que seus servidores sejam cedidos para outros órgãos da. 
Administração. Se não convém que ,haja cessões para0 Banco Central, deve. ser 
também impedida a cessão de servidores do Banco Central, preservando-se, como 
única forma deacesso'aosséus, quadros, assim Cômoaos quadros .de outras ,-'lç005. 0::: :: ... "!., )~~ 'o •• • 

.'. ~ . 

, ' 

. : 

c' <:,. 

.'. , .. ' 
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MP 1650-18 

0000.16 
Brasília, IF 05~98 

Autor Deputado Osório Adriano 

Emenda Supressiva 
Texto 

",,.'. c. I ~ ~:. - •.•• 

• ~, ~' " °I: 

MP N. 1650-18 

Prontuário n:413 ", 

, . 

Suprima-se do artigo 5° a expressão "de Suporte" 

Justificação . 

.:r. 

. 

"T A denominaçio dos cargos de nível médio não exige o qualificativo "de 
suporte" P1l'll que poSsam ser corretamente identificados os seus ocupantes, Além do 
conteúdo pejorativo que tal tenno possa eonter, é de se ressáltar o fato de que outras 
carreiras não tem esse qualificativo em sua denominação, a exemplo dos técnicos do 
tesouro nacional, técnicos de orçamento, técnicos de finanças e controle, técnicos judiciais 
e outros, 

'-....;.-------~---- . - . .,.. - --, 

':. ~ '. ~ ~ I' ~ 

. ,Mp 1650-18 

.. , l ~ !' 

000017 APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I' 07/ "tf~("T]r ~í\MEDlDAPRÜVIS~~ 
J -, 

... r __ D_EPUT __ AOO_J_OSE_LUI_S C_lER!_m'_UT""_ -_ -_ -_-~ -_ -_ -_ -.;... -_ -...,.. -....;.."":'_ -_ -C:_ -'-_ -_ -'-_ ~.:.;J' " 'r\~t~ 

r'-----=------:------- "·0 
~ 10· ..... Iha 2 O . suanTUlTNA 3 O . MGalP'lClol.... 4_0_" ADfT_'V_' _9_0_"_Sl-:,e_,,,_,u_ITI_,",_G"""'_'L..;... - __ ~_...J 

C·~~H'~ 1 .. · __ '~~-_··_'6_-D=,===~=~~~_'_"_"'_·,,..;..o_-_-_-_-_TJ..-_-_-_-_'""~,_, .... .;._._'===========_"_ .. _«~~~_-:~ 
• 

Dê-seao ho doArt. 6° a seguilltIHed8ção: '. . .., . _~. 
. ' . §jo O Banco CentraIdo Brasil estiilieleC~ poííti~ prÓprias de treinamento de 

pessoal e manterá estrutura org8nizacional específica de treinamento, 
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r--; .. :, .' -
, ,~-"~,,, 
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~--~~-~~~~-=~ 

recrutamento e seleção de pessoal observadas a legislação pertinente 'e as'noiinas' 
e diretrizes do Ministério da Administração Federal e RefonDa do Estado.' ' 

t,.." .... ' .:.". ~"j" .- .... , .. (~ {i .. _ "'"~"h,j 

r!_ -;' " .. !." _:. "t; 4 ~- "r ~ ... ' ~ . :!f9- . - ;.;;:;~ ~.~j t"l ~t" :··~1r 1 
"'" ' ' ':..r.' "., ~--"I' ~ 

. , Justiticaçlo 
A redação originalmente proposta, na prática, prtserva equívocos de administração de. ~al que 
já Sê'móst!ar~ in~fi~e.se prej~dicillis à ~tarqui~ desagre'gãndo º.CorPo fu~cio~1l1 .~prildUzi'ndó 
;açõe.SjUd.i~~ai,~.;~~~~r~~rej:~zosa~t::~· ',. '. _. ,,' \"', ~ '~~:I C '. '(~~'H_;JI' rrJ.,' I 

, Conquanto as atividades institucionais da autarquia devam ser desempenhadas' com autonomia, o 
mesmo não se aplica à administração de pessoal, que deve estar submetida, também, às ~orrnaS 
gerais do serviço público federal, no âmbito do RJU. _ '.",~ ~' " 'li" I 

;, J. ~ ...... _ ",~tt r; .. ~t. ~ 

Não há amparo legal em conceder-se talcompetênciaexc1usiva àDiretoria.de,Admini~o.tk, 
"---Banco Central; devendo o quadrode·pessoal <la<-autarquia, aexemplo.dos demais,.estai-so~oa 

responsabilidade final do MARE, órgão central notmatizador do Sistema de Pessoal Civil. _ li ! , ' ~. 

- ~ Sal~ das Sessões. ' . -1 -':') 

I'·' --

"t. ," ~, . 
. .-.!..-. .I .• .:.... . 

. '- .--. ._' 

I 

-{-'H--7f+~~q------_: _o'. 

·t,·: ---.-....-::...,:.-------'---'---'---'---'---'_..,:, ,:.... 

, . 
...... ~;.o:# t.~ ~~ 

EMENDA ADITIVA 

~~icãrrte:~ a()A~6~ :. ...." ,.:: .:: ~!.':..:. c;,. .. (b t>. -. • O 'I ~ 
.. 11.. o seguinte parágrafo. ," ~"" '.... " 1 '~I" 1 "''ll'l l·' .. ~ ._ '..' ~ " ..,. _ ...... ~~lil N .o", , ~ ... 4_ ,j ~ .. ~ ~- vi' 

Art. 6°... i 
..... "' ~"", .. 'l !.":j . ,i., ...... r..~~...! 't;..,-1':,,:: -.;41 ""~ "'.<I"'l .1" -IOf r-t.y, ... -w#~~, ... -' •• l1'li ........ ...-' ~I'~: "I t ~ 

• 0,0 '~ ",,' ~. '. - "'I:' .... ~ ..... '\. ~.,--- ,;:.,,, .... , . ....j,&,.;. :.. .. ~. ," .) ~r 

,§ 40 Otem~'ó ~e 'seiViÇó feiiérãlanteiior.:inclúsive o "preStado"a"'enipresà'""públÍ&!'e sOCiedade 
.. de economia mista, será computado para todos os efeitos legais, .. lo. ..::! ;: 

, , , 
.i 

I 

j' 
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i JUSTlFlCATNA ;- '" ," .... , 'I; 
~- ...... ' f'" • 

~ - .-

A legislaçlo pertinente reconhece aos servidores públicos o direito a contagem de tempo, 
portanto o Banco Central nlo poderá aplicar entendimento diverso a esse, sob pena de lesar 

, d!reHQse"el1r O principio constitucional de isonomia. '. '/ .... ' 
• 1 _ " - '\ " '," _ ......... .' • .. ~ 

" ~ór' ôutrir iadà;f' as: j,ropos~s:~goV8mamentâis 'pare a área de ~isóa( i~,~~Si~;~' "R~fmriia 
.~, AdministratIVa, indicam uma tendência a uma' certa mobilidade na'admlnistraÇÁõ f8d8ral.' . . 

: f • 

'. Assim é justiflCév810 c6mputo do tempo de _rYIço'prestado áos ÓigãÓS '8 entidades federais 
j 'sob oreglmé'dâCLT. '.' r·,' <I, J'. ";', .' ',;:" "j" ; .~;':. ,.: .. ;,:, .' ",,;~~~,~ :; '''''' '-r;':'~ 
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§ 4" O tempo de'serviço federal anterior, inclusive o prestado a empresa pública e sociedade de 
economia mi~.será Computado pata todoS ós efeitos legais. .' ' '~, ' . 

'.' 1"' '. ':,; . . . , 

': .' , ~... . . ~ (" . 
§ so S~ igual~ente ~~o. para todos os efeitos legais, o teinpo de. serviço prêSt~ aOs 
Estados, ao Diatrlto Fecleral e aos Municípios, .desdeql!e.~ pela Lei. 11" t.711152 ou pe\:l Lei~o 
8.112/90.' < '" " .,: "': 'c ;. ,.o'" ~.,., .• 
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A legislação pertinente reconhece aos servidofêS públicOs o dirêitõà~cIé"~~.~' ~' 
Banco Central não poderá aplicar entendimento diverso a esse. sOb peila·de léSar:direitos e ferir.o 
pririciPro.~cO~~fr.9~,~j~~,~~~~ ~~ ;,'~ .. ,~. ,'_;, ; .'0 ,.. ., ." ,.. '-, . 

,_~ •.• #' " "J.~.~~. 

, .",'.,' ,Por.o~ ,lado, ~ proPOstas gOvçrnantentais para, ,a área de Pessoal, inclusive a 
" . ,",.., ., .... . i : " l' ,'~ .. _' . _. _ _ .' " ',' " - ,-' •. ' , '. ". . '" ," _ . ' 

Reforma Adnürustrativ~ indicam uma tendência a uma certa mObilidade na.adiniJJ~-federal. . . 

. Assim, é justificável o cômputo do tempo de serViço ~Ó~s ôrJlos"e ,~dades 
fedetais sob o régime da CLT. . . . ... .'.. •... 
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JUSTIFICAÇÃO 

A LEGISLAÇÃO PERTINENTE SÓ RECONHECE O REFERIDO DIREITO AOS SERVIDORES 
: f9~L1SoS ~EDE~~,IS. O .GO~RNO DO PISTRITO FEDERAL ADOTOU A MESMA, f. 

,-"L~~.ISu\C;~O:A.PI:lÇADA:, ; ""l • , , ' ,,: I, .~:,; -., 7 ; I, ~." ",~ '" 

L • 

I \ -=-...... ," ..... ,- ,~,t~~~P,. i,P'" ... _.~,,' .• '~ ,',,!, • ~ .• : ~-. '<-_ ",',' , .... '~ -- ',' -'-,'--~',-' '-'J 
l '. - , " f ' ~ - : • '. ·...-1 .. ~., 

I 
I 

, ! -,1 l.'i!' .• A.PR~~E~T~ÇÃ~. q~ .\~MEN~AS :'~ 
I - ;, "MP .1.65Q ,:,;1:8 .,; "~: 

" .; : I' 06/0Si"""'9ã] r MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.650-18, ,::J 000021 
, 

L·~ __ ~~~~~~~~--_-_-_~·~~_-_··_'~ __ -_-_-_-_~~ __ '-__ ~-_~·_~_' __ ~~'~ ____ -"'I L __________ ~~' , José Luiz ClerQt , , ---1 
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) , '; ,,\ ' , ": I' '\ ,~ , , , I 

i 
'Ct": -" ---__ ~:...' ":..:' '!i'-!"---_-:-"":--::_:-:--:1 

EMENDA ADITIVA- I' 
! .1" 

-,-..... _.~. .- ~ . -
Acrescente·se ao Art. 60 o segui.nte parágrafo: ,I 

"I 
Art. 6° ... 

. § 4° O tempo de selViço federal anterior, inclusive o prestado a empresa pública e sociedade 
de economia mista, será computado para todos os efeitos legais. 

, f t ...... (;._ ~ f'jo" • ". . ..t·- ~.,..:. ' ~.';' , . . ~ 
,J" ._. ·"~lJ \". _·~~.f,I .. ,'"'·,~~ I: , .... '":" ...... ,"'-' 

JUSTIFICA nVA -::. I' I' 

i A legislação pertinente reconhece aos selVidores públicos o direito a contagem de tempo, 
.portanto oSanco Central não poderá aplicar entendimento diverso a esse, sobperia de lesar . 
. direitos e ferir,o Prinéípiõ'coristituCiônal de isonomia: E"'-' 2:' " . , ..:. ____ l..· 

_ .:'i·.-... ~l.· .:·.i_~~ ... '...~_ ... ~., ... ~ '. ~ _ _ ___ ..... _ ~ ._', i _. ', __ :':~ ...... _ ...... , ~ _. ~ 
i Por ?Utro lado,asjli-opostas governamentais para. a . área de 'pessoal, inclusiVE! a Reforma 
'Administrativa; indicam uma tendência' a umâ certa mobilidade'ria ãdministraçãofederal. -

, ""- - - -- ~., .... ......- ....... ~. I • _~. ._ >_. _ .. ~ ~ _ ".... ~ ... _< ~. ~ "', 

Assim "é jliStifiêavei' o cÔ~PUIO' do tempo' de serViço'. prêst~do ~ôs Órgãos a' entidadésfec;lêriiis •. 
- sob o regime da CLT.. . __ . _ ..: ." . , . 
- - - _. ~ ..... 

• Sala das Sessões. 
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'. ,'. ',' : .. '" . [·f1.·.,.. ...... ~·.i~.~;.,~.!"t~ TrX"i-~"', .' ~" .,I" .. .h.!" ..... \, .. I~i-r~:·:' ... :.> .. ;. _fí ';~t· I 

: I -:" " ôê-~ a~ artig(; 1'e ~~~s lmáirarõsúeguinte redaÇão: --
.. ". .' '.. . . ,. ...... . i 

Art.'? _O_desenvolvimento do servidor em cada uma das carreiras de que trata '0 . 

r .... - - - - artigo)O ocQrrerá mediante progressão funcional e promoção.~,---:"_· ' .• , 
.... , . .' '.,:' ..... .', ' " _'. i'!if:'i~ :""~',r f ,.~~~ ~,:;,t'J~ 

, 
" 

, .. 

h o ~ProgreSsão'funci!lnal éapuSageni do servidClrplll'll o padrão deveDcimento 
.' . iIriediataniente superior, dentro de ufua- mesma claSse, óbsêrVJndo o intenitício 

__ ' •• 1' , ,: de 73Ó! ~aS, red~tível, m~iante proCesso, deavilliaÇão de desempenhô, em até 
·i. ,fi· ""lS'2"di"'-; . .., _., .. ~".I ,,~ . ~;..\.' .• ~'" ~,-""""" I." ij' '(,:\",~~ '.~ +':"" u .... '·>J-~r#~ " 

. ,as. . ........ ", F"" 

., d , . '''-i ": d,. . .. <\ .: ; ..... , ·t:·t"\'·.;;i.~~:1 :'. ,"::;;:..,' : ~ , ."'1': ,:I<b .;~+r;~'-; ;.~ '; . 
'.':. _:. §2",-,Promoção é a passagem do ~d_ordo~tj~~ pa4!'~~4~~ c1~se para0 

• _ "l(,',', 'I. 1.: primeiro ,da claSse iiinediáiámentesuperior,' ob~ad() ,o, i~erstíc\o (nú~imo de 
." I".,~jt: :'i!) ...... 730dias.:'k."'!~i.·.J . , • .t.~·"'·"·r-"·~i~·"Jo::·~11u<'1t.,,,'''''''··~l "O-f1;·~·~"'-r·~ t· . ~ .. " . ".' .. . ' , .. t. ~ ..'....,;. J ~ ... ' .. - .... ... 4-'>' ' ::. .... 1 • I 

I. 
. _ •. ,.. . .' . . '. . I" 
§3ó" Ob~~~ás à: legiSIà.ç~,e as no~~ e diretrizes do Ministério da 
Administr8Ç!ClFederale RefonUa do Estlldo)õ'Bancó Ci:J1traldo BrBSil báix ' 
instruções sobre a sistemática de avaliação de desempenho de que trata ~ 
artigo.' H.·~. :,....., . 1:' ~,.y;L~-;- ~~, '2 .... ."u fi l, _k 'Jrr, ... (:' ':" -:1" Jtt~~h1,".'). J l; '; 

~;~.I:..- .t"'J ... .' .. r; .. :.~1" ~~:i· •. " -~ (b r.~ .,,'.t~ t. ~,~ (.~F_~) 'f': 
. 1.: ,· .• 'Justificação~'1. " ·~,<:I'JI· ,r;;:, te.':.:," ~ I ." 

:d 
" J'O' 

. , 
. ~ i 

, A redação original védavllàôstitúlares dé cai-go's'éfetivos no-:-pâdrão e'c1as~~ iniciai 
! a p()Ssibilidade de serem 'beneficiados com a redução do intetSticio para ·promoção, bé!ll assj 
condicionav'l'âpáSsãSem:de~~maciãsSê'"'parã ôutráã um pr?cesso especiãl'i1eãValiaÇão;-ê~igênda 
estas que nãenão aplicáveis a nenhuma outra. carreira ou categoria do RJU .. pelo que impõe-se 

~''inõdific··';;;:io~'''- 'I'l~"<--~~ i+ ~";:'" c • ~ ... , ~ •.• o"~ I' ' .•. '"~''' - - '"' - ....; -, 
aya . .....<..;.1 ... • , j . ~. 

,): J I il r j . i ' 
V Sala dá Sessões, , . 
'.. 1.(1.4,' 

~~ __ .~ 4"_':-_ ... 
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Dê-se ao art. 8" a seguinte redaçio à aJinea "b" do incisó IÍ do Art. 10 a seguinte ... 
redaçio' , '" " ,. . 
", A est~turá das carreiras 'e a tabela de vaencimentos dos servidores do Banco Central do . 
i:Jtasil, assegurilda proporcionalidade mínima de cinquenta pot: ~to da tabela de . 
~iJCimentos do Cargo de Analista do Banco Central do Brasil.para a,tabela de vencimentos 
d~ Cargo de Técnico do Banco Central do BrasilsiQ as contantes do Aenxo 11 desta Lei ... 

ANEXO II , 

1.1 Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil 
1.1.1· Carsode Analista do Banco Central do Brasil 
1;1-.2, Cargo de Técnico do Banco Central do Brasil 

ANALISTA 00 BANCO CENTRAL DO BRASIL 

CLASSE .. ,.. 
I '1 . -::1;' ;~u 

A'" .: . ..~ 
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:1 . 
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IV 
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"'. VENCIMENTO BASICO . 
40H.SEMANAIS ,. , ,~ t~' 
3.903,30 "." L "', 

3.~14,1~ -
3.346,20 
3.09810 

_ 2.922,60 
2.757,00 

j 2.600,70.
1
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2.453AO , 
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TECNICO 00 BANCO CENTllAL 00 BRASIL 
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IV .. :._'. • 1.461,3.0 
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I 
IV' . 
111, 
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1,378,50 
1.300,35 
1.226,70 
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JUSTIFICAÇIO , ,i 
" .1 

l~ira de especialista do Banco Cent..al do Brasil.:ubdividida ~m dois ~os, Analista ! 
eTécnico,com atri~uiçõesespecitic:as.eabrigando cargos da antiga categoria isolada dó, ; ':1 
Banéo, Central, ~a Càrreiril:Especializada e da Carreira de Administraçio e estruturada em ' 'i 
quatro classes de O a A, ~e!ldo cada cargo 15 padriies de vencimentos, e com interstícios de . I 
dois anos para progressio funcional. o que caracteriza a evoluçio na Carreira, Esse I 
conjunto de elementos,é o que oonsubstancia a base da política de pessoal adotada pela 
AdministraçãO do BancO Central. ' i 

, 

. , ~,C I I 
, 

Procu'r~~~ e~endar ~~ considerar que a proposta original do Poder Executivo contém 'I 
vícios na fOrnlulaçlo , que ensejam severos e irreparáveis danos aos integrantes dos cargos I 

• _ de .Técnico de suporte do Banco Central, Historicamente o Bnco Central grantiu proventos . ,i 

i , 
. ! 
i , 
I 
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gerais brutos entre 50010 e 70% ou próximos dessa margem em relação aos proventos dos . 
Analistas. A proporção foi'québrada pela proposta do Executivo,', 'mudança que se procura 

~ ~'~""V_ ;;. •• } , 

reverter. ",,+;_ "\.~ " r "'.' I { 

. . .' . 

,~, . Jo~ r
1
:-":q. r- i, ,. ,,- ,.~~ 1" ',1-".. -..... O··l. ". "". ~. ~~. I~, .. "" L ''"1 ~-:I!~:=. ".'" .' . 

, . . . . t"., ~ .. " '.... ., "-' 'MP ;1'6 ".' 
'APRESENTAÇÃO.DE_EMENDAS __ ~.' •. ~~; ~~_~~';,~. ~ .;_ ---,5p_:~:~<.~ . 

·-\'lt-·.:"'~ :,,~ ,;:'! ),~--{,/< (,f*\HtJ.· .. /l-~ 0,0'·0'0.24' '~fJ'~',~ ,.)t 
\ .' f. • l <l ~ ~ • ~ ~ . 

,illDlDAPRO~isóíÚA N° 1;650:'18,DE~:.7:~Ç:·, _ .. '/ 
. . "": .EMÉNnAMQDIFICATlVA';",,' c.',;' .:: '. ':', . 

, !. '.' . . 'oê-séao Art.8°'â seguititeredaçao: :'" ',,- >. ._.,'4 .' 

"Art.' gõ :: A estruturàdas'ê~eirâse'r't~bela:de:véndtnehtos' d~s' se~d()res'do'" . 
. Banco'Central 'do BrasiC-'isseiuradaPtópotcionalidader\mriur1a de cmqüenta por" 
cento d~ tabela de vencim.e~t3.s:doCargddeAJialiSfa~ do'B'~êÓCe,ritral do BráSil 'para'.' 
a tabela de vencimentos dO,-Cargo de Técnico do BancoCentral'doBrasil são as 
constantes doAnexo n desta Lei". . .' " ,. '. ,t, ; . ' .. " . " , 

I ,I., ANEXOU,',,':.;;', r,' 
, ~-. .. "'~ . :. .... • ", :. . a; .. ;" 

1.1. Carreira de Especialista do Banco Central do ,~rasil .' , .' .' ,', .. '. " .. " 
'" '. - :,'.: 

1.1..1. Cargo.de.An!llista, do.l3a~co Central do Brasil.. ,~~ .. "" .. ;,,~; ;,~" .. " .. .c t~. 'j ;". " 

LL2:.Cafl!O de Téc;nico do 8áIlco·Central'do Brasil'~ ',' .. . ... 1 
c' ; 

Analist~do Banco Central do Br,aSil T~cnicodo .sànco Central do Brasil .. 
CLASSE·· , , .' PADRAO ..• , ·'VENCIMENTo. • .:.. ... CLASSE-,..c ::'.-PAJ)RAO _:'':'. _VENCIMENTO., 

, .,' BÁSICÓ ',.'.. . ", '.' •. , . BÁSICO! 

'.' .' (V8s); ','.' "" ,." . " . , '.'. (V8s) . 
. ·-..\f1h semanais" ·.!.;...i .... ·:._,-.:. . .:....; ."., _ .. .' ... ,. ~ ",. 411h semanais ' 

C IV;)". 2358,90'- ." ~ C '.' ~:~.,~.;. r'IV,',; ':4,U79:45' 
III ',' '2.26800"'''' ". ; :~l: Im' "J ':' , l:l3(QO 

., ' ..... ~ .~, '); • '"l" I, ,', "'" 

......u .... '1.180,70 - '.' - ' .: :':"'~Ir:· ',]";1.090;35 
.L. ~'_ ._2.096,70 .. , 11.048,35 
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'i :,t:{ I'l t ,n_:J, , "0 1-" . "J~tificaçào , . • ,~'. .,.' ~ '. i 
':~f /" 1:'4 ... .J~ -;L~ ~c~... .;'. ~., ,,' .: ~ ',:q. ;"1 '.. 4.... . '." - ~..... Y".! :,; .,.' .. ~"':t ~'. 

~, AjCarreira de Especialista do.Banco, Central do Brasil.subdividida em.dois! 
., . ~ '. .... . \,.- r -'.. - .. ,... v···. - .". ~~ .•• _.. - ....... '~ '-1 I 

cargos, Analista e ,Técnico, com'atribuições específicas, e abrigando cargos da antit!a' 
çatl?go~a ,lsolad<Í. d~ Banco. C~ntral, da Carreira FSpec!alizad~.é, da c~eirã. ae 
Administração é estruturada em quatro classes, de D a A, .te~do.. c~~ çargo" 15 
padrões de vencimentos, e com interstícií:>s de dois anos para progressão funciónal,; o . 
que caracteriza) a j ey~lllção. na Carreira. Esse conjunto de elemen~Qs .... é 'o que 
cortsubstancià.a·'base··da política de pessoal adotada pela Adrninisn:.açãº do,B~ço 
Centrar -.- '''1' , . - . . .•.. .... .,. 11 I). " r . - .' "-i ". ' :, '.J ". .'. ....... '·4-' . ~. .. I .••. '~. -- "r ' 

.L. "J:t:. .>..1
1
,,- .. 1 'f .~. _. "H _~.:' .,\... :~~.:.t (')!--.. t.... ""I: I 

,"o /A Medida Provisória .. 1650-18, editada. após dec~são. do· Supremo, Tri~llrial 
Federal que·julgou·inéonstitucional o~go 251 da J"ei 8,112, ~teye:como prell}is:s~ 
básica, despertar egarantirca.!=ontinuidade da motivação e},ledic~çãoAo"pessoal ~o 
BancoC~ntraL,não,sq pela perspectiva de des.env.olvimento e realizllçà:~ profission~s, 
mas. també~ pela.m~ute~ção. cie ,wn .sjstema de retribuição capaz. de, ,dar,-segl!r.anç~ ',e, 
tr~güm4ape a!l~; ~~ryt., Aot:~s. à aos seus dependent~s. ' . ' . 

• '"~.'~ ~< ~:~·~,,'jl:~~UJ~.~~·' J 

'. t~.:.ti '~.~ ... 1 r:i~ t . t~'fl -. ,',' ~ _ ~ :'. _ . _o, :":",:-4> t". "',.0 0\.",. ,.t.. . ~ '. I • 

No entanto, a' proposta original do' Poder Execútivo 'contém' vicios "na 
formulação, que ensejatl! seye!..os e irreparáveis danos aos integrantes dos cargos de 
Técnico de Suporte do Banco Central .. Pois, aos mesmós o' Banco CentraL garantiu, . 
historicamente, proventos gerais brutos enrre50% e 70% ou próximosdessa·margerrt . 
em relaçà0éJ.0s provent,os dos A~alistas (ex-A~liaresde S~rviços Adininistrativos), '. 
mas .com: a ,ediçaó 'da Medida Provisória foi 'quel:iradaessa proporcionalidade; , 

:. t .. ....' i - ~;. • " . 

Portanto:, ágora, enquanto prevê, para os cargos de Analista, mudança de padrões 
(progr~~Sà9,.fi.tflcionaJ), na proporção de 1%,.4%, 6%, e 8%, correspondentes às . 
cIass~s: .o: ,c.'-8 e A, respectivamente, e vencimento básico de ingresso, de RS 
I. 975'.19,: ne!.!aessa, mesma evolução aos cargos de Técnico, dispensando-lhes 

.trat~<?nt,o : diferenciado, ferindo direitos adquiridos,-· bem como~ o'princípio ,Ide 

. isonomia <.ia administração pública. --
,_ . t ' . l ' 

......... ('_ .•• ~ L' 
o,.. .• ~ ....... 

_ .. , _~. ,: v~i~' aleriãr.aind~. que a.sutilé~ cta piop~sta-ind:Z ~"~~b>islado~'ao j 
. erro;.'-mi":ledida em' que fere frontalmente o incisó· XXXIl dI? Artigo 7°:da l 

._ . Co~stituiçãoFederaLe,produz tais diferenciações, sem. que sejam~explicita4as~de ~! 
fonÍla clara Ím Medida Provisória. - ---,-.-' ...... ~ ..• < c •.... : 

. Portanto, destacaJIlos que a alteração dos padrões. de . vencunentds. dos cargos .. 
de 'Analista e Técnico, mediante rcdefinição das curvás de progressãosalarial.ao 

I lOngo da carreira, de forma absolutamente desigual, penalizam' e:discrinünain ' os. 
integrantes dos cargos de: T~~~'.? ~e Suporte d~ Banco ~;n~b; .. - ,~! • 

',' .'" ,'.' ,.~,_, ,.' '. . i. . • 1 . ~.., . "::" - .' 
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;!;··:L':':):.m,~~t~~\:f(~i~~~~~;,~.\~~làç~p.~o.{~rm:cípiO; da,~~~~~. com\U!l~o.:Banco 
,;CeÍltí'ãlV(f'decorrertte"~Ó 'ésP.!l..Ç~ de ãrbíttlo concedido:àos'~ gestores ·de -í~éUrsos 
·thümarios~ que ·jri~vé~eíue imPõem; prejÚíios :ao·s· seMdo~sde"~~orgrau 
.; :hierárquicQ -~,bene.fici~ daqueles com maior influê~cia oü-poder. E-poi'sua veZ;:' 
;i' ensejam'açc)és:'judiciais' p~ reparação :de danos, trazendo prejuízo ao 'erário" e~ , 
:> in~qüili~de iristi~io~. ' .' . . - .. ~ , I '.. '. • '<-,. , u , •. ): 
:[ l : _... r .. ~; ~ 1., ',0.,- • _! • j"l " 1" ~_ " :-J '.l" tl .. ! ... ').... 'oi ·r, .• ~l::_,~' ,I .... ~', ..I~"\ ~- ·'1 

.; . ··,'POrtaÍlto,' oestabCleêiméntodos padrõesâe'.veiicinlentos em RS987,60 para 
:; :,iOgi-esso;';éd~ RS·t.~5t~~·p~0 ~'d~,ç~êÚ'à'p~:~:'~~g~'de,Técnico <10 B~co , 
.J.,:,.".- , .,', :" :',' "~',l .. {. 1 .<",.,,,,,,,~·.;·I';. . ,,' "'. '~'\.j ,-, "~ ,~""",.~. 

;; Central do Brasil ViSa'propiciara puIÍlutenção da proporcionalieJadç.bistórica·eíitre. os' 
;~ proventos dos' c~os :'de ADalista e Técnico do Banco Central, o que também é . 
:;.; ·d()iÍl~erit~·4di@énsado·:;aôs t~cnicos;do"~vêmó" Féderall;qtíando·~'integrantes. de 
:J :' 'C8rre~ "orglúú~adas~ e' éooipostaSipor\': cargos .' dê' 'ruver "'sÍ1p'eí1~t '. é' i.n.íy~I;~ i~é!lio 
:! .. ' :especiãliziJdos;;"g8raÜtiMo-' assim/ ,'estímulo à' necessária' mótiVàÇãb,' Visando', ,o 
'I empeDh(j'·Oá;'defesa.::dos . interesses ,. públicos," a1érR 'de' cOnstituir-se em fator '" de 
:;. mtegrilÇãofunêlo~. -:' .; ~ -; . " 1,' '! \1. ~, "I. . .~~ ., f>:; ,~. .; 

.:( < : COhC.I~~Opoi$, s~mente c6m a' apr~~ação 'dà'Emén&i pOdérá o Eegislàtivo 
'j . COIrigir,esSadistorção. restabelecendo a justiça e c91ocando . a questão no prumo. 

J ..... 'd.' ""!"~.'-~'~' .. /.:;U ' .. ',' .'.j,. i '..;' I ... ".r' . 

'000025 
'"J'" ',..' 

" i. " ..• ::'?< ; . ,,:',: i':,J\·;'\;~·:siilii'das Se~s~s:06 dé'·maio:'dé'·1998:-'! ~ '.:,:", ~ "i . i •• "., •.• L.-..... . 

~".,;~:;' ;.' i. ;'~--"::/5(:::', I ..•. ,:;:.~<-:.I~·'::·:: .. \:.~ll:"'·'<'t \t~,.~··.'"··;··:·· .... ',' ..... . 
~ .' ,-.#- \ ,'~~... • 1 l II ~ ,I LI!"~ ", j'"" tl''\ I " ~"' ~ .. 

. ~ , .. ~ , I 'A :-., ,'" '.. "" ! '.' i 
~'. ';' ,.--.... "~1:".}.· •. :,..r tF''t~l'~ .~ .... ~w~ ••••• _.~ .... ~-- ...... ,' " • 0-' .). •• ~_{ ... ~ o' 

i:" :. "::_:·'" ... ,,DeputadoAugustoC .. 0:.:'- .................. .. 
'.!"" .•... ~'"' .. ,,: ,~ ~ •. ,:.j .... ,\ ta. f -. , .• "i' , .. /'n".·,. ~. (t 

. :',' . r".' ir, e'.. .' '. . • • ,MP J l~~O ~ 18 .: '-. '. ':", ·''":> .. ,:~.··.;I::. (f'::i ~,:... ~""a .. ~ 

, APRESENfAÇJej"'ÓE EMENDAS . - "". 
"i' 

'~--~~~~~~'----~~~MO· ______________ ~~ ____ ~ . , , 

.~,~.~··~'~··~p~~~I~IT~A~no~.'OSU.·~F~T~I~n~~M~_UF~R~or~ _______ ~~ _____________ '~-r'r--~\~~~ 

'- '.' 
j :','. 

;. "," . 
'. ~: . .' 

' .. 

'. ,I 
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" 

lD 

. Central - GABC, da" Gratificação dê, Qualificaçio-GQ e de outras vantagens quevenbam a ~ 
con~idas aos servidorespúblicos.f~erais. . .'.". ,>,';: " :, . ," , 

f . 

, .. ) 

.. , 
" 

.... ~~, .. 

",,:; .' 'i',-· .:' ',' ;'~'.~" .,;,~ ~~,~,~.~~~~tj,.'':'~'" '·f/n',: ,::, /~~L'~ 
• , .. w ~ '- ,_ • 

'i i 

. , 
. , ,' .. '.:.~ .~ .. . I ,." • 

• • ,..,..,. 0, ..... : 

i' i-hr-7t-T4 .... -A-.A_".- -Jh-""H-:'*~hr-~.~....".,..,=---_ .. 

~ .'. - .. ,,.. -
., .. + ':. -'i' 
:~~. • 1:' ~ ~ I 

, 
-'j~ 

.. J .: 

- l· 

., - '1' :, 

.!W. 1 ~ 5. O,~, 18 j 
~, . - , , " ,." ...... , " 

000026 
••• ~ ••• '. ":_ ~ o-o .! 

." 
• ~. t, , ~ 1: 
~ .. ~. ~ . r·~''''.,',.' .. -,r ,.~; 

j. ... " •• ~_. ,'o M ...... ~ ~~ ,- ". 

• 
I. <!-•• ,:,:,:1_':<~~';,::~~,;,~.- ... _ .... í 

I 
.. M •• ~ ... ' ~-", ",' • """ ••• , ....... " .,. ... '" . . .. 

" :.1/:'.' 
", ~ .f" ,- " __ " 1 .. 

.. _.,'. __ , . ~ .... "_.': .. ,: .. MEDIDA,.PROVISÓRIAN° 1.650~18 ;,;'~'.' .. '. , ... ~ ..... ' 

j ! ~ .... f' ... L~\' ".·1:"'~·:'·:v." . 'ti? .' 'r~'''' -i ... 1; ..... / -~ "1' .'<-,, ___ ,_.:: .... ~ .,.: -: .... !u •. ,.-~,:~.~· .... 
, ." ..... ~ r j ,.'" ~ ~ - ......... ~ • , ..... 7.' .... "': .~~ ..... - .. ~ -. ,~. '-;. .- .'~~, .'" ..,.~. ,. ,', 4' "_"'" ..... ,.. .. • .,' 

r'ol ,~ 

~ ~ w ..... - •• , .... ,', •• ·"";.n'·· - ."t .. ·, (- ~ :,:., •. , T, ~ f - - -;' ~'::!\.1 f"1~.F .. t' ; .... -4 .. .-~ .~ .. 
I ' 

'~" "!. ,i • 

'.' n.,,· 

Acrescellte-separágrafo tlnico aO ârtigogo. 

Art. ~ - ......• ~ ............................................... . 
. ' Parágrafo único - O vencimento·b6sico inicial do cargo de Técnico. da 

" .- CarreiÍi de 'EspceialistadoBlÚtco Central do Brasil., corresponde 11'50% do '{encimento- .', 
'b6sico inicial do cargo de Analistá:JiJ11')' "" .:-' .~ ·I.r', .,,; "ii.':' 'r';;;:"; 

I 
i 
I 

i 

I 
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". , , ;: ~ '; '; t;fuSTIFICATIV A" 'c;.::."i:lr ,li.' " '" \ ;) ',"i 
- ~ ~ ~, '1',<, .:~~~,t.,~.' i'! !~. ~ : .. ·'!.t_>, .... , .. "".1' 

•. '. . Aertlen~a visa a manutenção da paridade salarial entre os dois cargo~ tal 
. como figurava no antenor Plano de Cargos e Salários, até ,18 de dezembro de 1996' data 
da vigência do atual Plano de Carreiras.' . " , 

. . -. .' 
, ,,"~'. ,-

I '",. Sala das Sessões, em H de maio de 1998 , , 

" . 

I, 
I' 

. ; "'!' 

-, 

......--..... - ' .. _, 

I
~·----';--· -;-::-~-~-~~,-,.------~-.-, ~~------------~ 

I • , • '. • , ~ • j , ., ~ - , , . • , , " j' I I 

I :~ ,~ n (j ') !. 
I ~ , I 

I '.' •• ... •• 

A ',.,. 

Acrescente-se ao Art, f? o seguinte parágrafo: 

I. / 

Parágrafo Único' -' Os tituláres' de cargo ~«etivO de -Procurador poderão, a 
qualqtiermomeRto; otiiarenire a percepção da Gratificação' de' Atividade do 
Banco Central _ GABC, e a vantagem prevista no artigo l°, 'inciSo 'I, e 
parágrafo 1° do Decreto-lei número 2,333, de 11 ~ejunho-d~ 1987, , 

Justificação 
..# t. ~~u, vr f" :.-:.!: :_.~ 

• ,. o ..•• ~.... ••. .... .,' .... ~. " ... J j'" j:" 

_._ ~; ;;"i, ,Y 1" •• ~J ~.: ~ ~~~~: ':'-"'I __ ~i :.-" ~'d {....;,'''~ .. rll.;f,,jI~'l?'"v ;". ~ 1+:1,'1;;, I ••• ~rt.! ": ~( 
A represeiltàção mensal instituida,pelo Decreto.lei.Jl~t2,333,de) 11,}4e jllnh~.d~ ,1?8,?""~~ais 
importante e tradicional vantagem percebida pelaáreajuridiCl} ,da~Y~~,:?",,·>.'J'~';' .,'1" 'J': '~:, . 

, . 
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Tratando-se de vantagem de valor equivalente, é correto quc,por força. de isonomia".p~dàdssamdos " 
procuradores do BACEN optÚ por sua percepçio, abdi~o da Gratificação de ~IVI e ! o 
bliÜCO Central. - • - ".' .. ' , 

~~.'.,~. OI' 

Sala da Sessões; 

,J/L-A--::'~--I--,--------
'0 

'. A..PR.ESENTAÇÃO,D~ EMENOAS MP 1650-18 

r' 061 ~'5TY3',!;;~'ÉDIDA PROVISÓRIA N°1.650~~ -, 000028' 
~f 
:=J\ 

'--'''''M--- n 
LI"_'-.::J::::O:::::sé~L::::U~i=:.z..:.C:.:l:::e~ro~t::..-. ___ --, ______ ;_· _,,, .. _. ___ ' ·_-__ ...JI I' 136 L 

.. , ..... - ... 

r------,-'-_-..:..-...:.--------- " : . r - ',~ ..,........ 2 "':"; -' .. , .. - .... ,.' , J '~- '",,"!c.'-'" ' 4'--";";"';'-'9,':J' .u.,"'~.;,~.""'.. ---fJ 
~"''''''----l ['-'. '-"'"':-.-~''"--''''' ,.-~.--' i­
~ , ..... - ~ .. L-.' • _-- _. - _. , --,--~----'-'-'--'---'-'----.:._~.,..-.,.-~~~.:,;";,;-I,;",,:,,,...J--I 

" ' 
.. ', ~' .' 

. EMENDA SUPRÊSS'\fA 
I 

I 
I 

I 
1 

" i 

Suprima-se"l1oArt10, no_sdisP~st~~ aseguir,as seguintes expressões; i . , . ; .", '. ,", - . . '. . "'", . . ,,' "! 

a) Art. 10, inciso I, alinea"b": expressõEÍs_ "até ornáidmóde triritaporcento' do quadro dE! 
, pessoal de nivel superior", .• - - ,_ . - - . , :" " 

, b) Art, 10, inciso I. aÍí;'e~ "c":, ~~~réssões "até o máximo de quinze por cento do qu .. dro de 
pessoal de nível sl!?erior", . 

• . ." " .•. ' . " ".'" ' , " '..'. •. ;J-, . ~ <, ,. i, ',. . '.. ~;.. . " '" . 

, c) A[t, 19, inçil)() 1I,-alínE:la:~'b:':;expres:spes "até,o má~imo de cinquerita por cento do quadro de 
: pessoaLdo cargo:'. " . , <> _', " ' , , 

d) Art. 10, § 1, alínea "b": todo o texto, 

JUST:::ICATIVA , 
, ," . I 

A gratificação de qualidade é um estímulo para que o servidor se aperfeiçoe e deve ter caráte( 
impessoal e universal, não podendo ficar, a critério do administrador a . escolha do servidor que 
fará jus a tal gratificação. - . : 

..... , 
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, I ' , 

" .f:S ,limi~aÇões percé~tuais previs~s·~a'.MP -pê~it~m' situa~ões cÓmo' li! de que e(ltre dois 
: servidores que detenham o mesmo grau de qualificação aferido objétivamente, um possa fazer 

jus à GQ e o outro não, segundo o arbítrio do administrador, gerando assim tratamento anti-
'" isonômico para ocaso. ' 

. -
.. ,'~ . 

_ Sélla das Sessões, 

mencionadas: 

" 

-"'. ~,., 

•• ~ .~. p •• ' 

'" .~ ': "-:..' . 

MEDIDA PROVISÓRIÁW1.650-18,de5de,' " ' 

",', ,-
EMENDA SUPRESSIVA 

. :.,,' 

~MP 1650":18 

_. "",OQ0029, 

, - Suprima-se, 'nos dispositivos' a seguir, as expressões 

a) Art. 10,' inciso I, alínea "b": ,expressÕes~até'o máximo .detrinta por 
cento do quadro de pessoal de riívelsuperlor". " " ' , 
b) Art. 10, inciso I, alínea "c": expressões "até o máximo de quinze por 
cento do quadro de pessol:!1 de nível superior"~ 
c) Art. 10, inciso 11, alínea ~b·: expressões "até o máximo de cinqüenta 
por cento do quadro de pessoal do cargo". 
d) Art. 10, § 1, alínea Ub": todo o texto. 

Justificativa: 

A gratificação de qualidade é um estímulo para que o servidor, se 
aperfeiçoe e deve ter caráter impessoal e universal, não podendo ficar a critério do 
administrador a escolha do servidor que fará jus a tal gratificação. - . 

As limitações percentuais previstas na Mp permitem situações COmO a de , 
que entre dois servidores que detenham o mesmo grau de qualifiCação ,aferido 



.... , ' 

'. ,., 

. •• • " •• '+- . • .... :. • .. • • 

objetivamente; ',um possa fazer jusà,GQ'e'ooutro 'nãó'; séá~ndo o ,arbítrio do' : 
administrador" gerando assim tratamen~o ,n~-isonômiCO para o cas~. 

Sala das Sessões,.l \ ) {) § lq, ~ , . .~ . 

, , 

~,'K,' 
• .~ o 

' .. 

" 

".' 

,': MP"16S0~ià, 
00:003'0 

. :: .. 
.... ,.. .. ~". t ~ ; . 

! .• 

. ... ; . ~. .. . , \ .... 
. 1" 1 • 

Brasília; 11- 05-98 " 

" 

·1. 

," 
'<'. 

Autor Deputado Osório Adriano Prontu4rio nA 13 , 
. .. :. 

Emenda Supressiva 
I, J:exto 

'; 
',. '.0 

, Suprima~sedaa\í;ea "a" do'inCiso 11 do art, "I O; a expressão "de Suporte" 
. 

Justificação 
" .' 

, , 

Adenominação dos cargos de nível médionãci exige o qualificativo "de 
suporte" para que possam ser eorret'iniente identificados os seus ocupantes, Além do' " ! 

' conteúdo pejorativo que tal termo possa conter; é de se ressaltar o fato de que outràs 
carreiras não tem esse qualificativo em sua denominação, a exemplo dos técnicos do 
tesouro nacional, técnicos de orçamento, técnicos de finanças e controle, técnicos judiciais 
e outros. . 

.' .. 
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I' 
I 

I 
I 
I 
i 

EMENDA SUPRESSIVA 
. ~ ,'. ~, 

. , ,:,Supíima-se;no Art. 10, nos dispostos a seguir, as seguh'ltes expressões: ' , 
: I ,~ I' I., .• 

a) Art. 10, inciso I, alínea "b":' expressões "até o máximo de trinta por cento do quadro de 
pessoal de nivel superior". 

, • .,. .' I I' ,'., .' .' 

b) Art, 10, inciso I, alínea "rI': expressões ~até omáxil1'1o de ,quinze por cento do quadro de 
pessoal de nival superior". , " 

c) Art, 10, inciso li, alínea "b": expressões ';atéo máximo de cinquenta por cento do quadro de 
pessoal do cargo". ' . , " ... ' ' 

. ~,' ". 
d) Art. 10, ,§ 1 .. alinea"b":, todo o texto. '. , 

JUSTIFICA 1:IVA 
" . ,- \ 

A gratificação de qualidade é um estímulo para que o servidor' se aperfeiçoe e deve ter caráter 
impe,ssoal e universal, não podendo ficar, a ,critério do administr~dor a escolha do' servidor'que 
fará jus atá! gratificaçãêi.' ,~ "', " .• ',' • ',.. . . : ' ".' . ,~ " 

.' . . .. "'. . " .~ 

. . . '. . . ~ . '. 
• •. • :' ..' . • ." • , , I . : ! f ~ 

As limitações percentuais previstas na MP permitem situaÇões como a, de que entre dois 
servidores que detenham o mesmo grau de qualificação aferido objetivamente, ul1'1 poss~' ~azer 

" jus à GQ ,é' o oulto· hão, segundo, o, arbltrio do administradór, gerando assim tratamento anti-
iSOnõmico para o caso.' , . . , •. . " • 

" ,o ,I 

, Sala das Sessões, 
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MP 1650-18 

•. ~.'. -:.: ::",'~:~'000032" 

~~[)IDf. PROVISÓRIA N2 1.650-18, DE 05 DEMA" 

EMENDA' MODIi=ICATIVA' 

. Dê-se, ao, art.' 10';-> inciso" 11,: alíneas "b" e "c', 'a :seguinte 
redação: .. . ' ... , . , 

4. .~.~ ~. t~ ~ 

"b) de quinze por cento aos que concIUirem,' com 
aproveitamento,. curso da 'Supervisão de Atividade, Jécnica e , 

.1.; " .• ,0 ""de Suporte, 'ou profissionalizante: em Inível·de 2R grau de: 
.... "., ~,.- cescolarl'dade"""" ,". .' ~ ..." • ~,. ,,'" ···....;t ...,._ ~ • ! ~ -. r w - : I .J> " ,".. . J ~ - ~ -I- t 

\ ' 

c) de trinta por cento aos que concluirem c,,",r~o 9,e ~o grau : 
recontiecido pelo Mfnlstérlo da Educação". . , , , , .. , 

f .• 
.' 

.. '·· .. ··rr,~ ~~>·.h~" 
• I • ,J .. 

~ . ~ 

- to.· .. Justificativa: 
t· :" 

. .... ,: , 

'. " .. ~ , . ' ... . . , 

i' . , 

..,.. f'"_ I 
ó •••• ', ""i". 

". ,.. ,v' ,:,.. ~.. ... .' 'I 1 -t. ~~ ,.:' l' , .:""" ," ~'. J~ ,~~:."' . 
,~ ,I' . A Gratificação ,de, Qualificação foi criada. com la, finalidacjé de ,j' 

motivar o servidor a engajar-se na busca de qualificação técnico-profissional;;-na; 
. reciclagem e na especialização, o que atende às metas institucionais e! 

.• ~~v:c~~~~~:a.i~.;de r~q~a!ifi~~r ,os S:~i.~,or;s ~ .. ~~ ot~~izar ~prest~çã~_da. 's~~i?o~ '[ 
.::~' L," ~_.'''''''' .. '':.,., ~ ... (./.~:,\'.~ .. , .. ~.~.,' •••. ~. ~ .. : .• - ,J ~ ,~::",'- ':~,r.!~> ·.""v'·h>:·'/·~~ ·"1 
r-<" i' "r , <Por outro' ladó, o estab'eléCímento da GratificaÇão 'de 'Qualifieaçaci) 

- GQ, em percentuais correspondentes a cinco:' quinze, e trintá por cento, 'dos I . 
respeçtivos . vencimentos básicos" dCls Téc;nicos":do: ,Banco $IÇentral, 'enseja:'! 
uniformização dei tratamento, visando prodLizir .nos mesmos, interésse:maiorpelo·l 
aperfeiçoamento técnico profissionalizante, razão pela qual se insere o presente- i 
incentivo para que os técnicos do Banco Central do Brasil continuem 'a set .. 
aperfeiçoarem. . _) c', r '.) i. - "'. 

Sala das Sessõés, 06 de maio de 1998. 

'/'i~~/L> 
Deputado Augusto Carvalho 

/ 
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MEDIDA PROVISÓRIA NA 1.650-18, DE 05 __ .. _ .. _ _ _ ,~ __ 
°i)~"':" " 

I 
I 

EMENDA MODiFicÂ TIVA 

Maio de 1998 

~b) - 'd& 'q~;~z~ - p~~'~~~t~' ~o~ qU~' c~~cl~rr~~, . ,~~ :~~ró~~ità'n;éí1fci-;;' b:J~~b:';,~'e 
~upervisão de Atividades Técnicas, ou especializaçãO técnicaem.nível q~,2Q grau 
de escolaridade". ' , ......... ,.., ,. ,', .... :, :;": ". ";',','. ';' ..... -, p;,,··,·J·. . 

·:·<,_·:''' ... ''~·'':~·:.·-~~,f-,·!:"r ';~~-:.~.,.~ .... " , ~_"':'"'''''_~:'';~,''' );.'",:,1;' ri.!"· .. ·.;,· •. ,·;.~:\' .. :f~/j.'"\;;,:·i,.I.·< 

.'. :./,: ;',','~",,':"., .,> ... :"~ ~ Justi1íéâtíVá:"'~~' .. 1,~ .!' . .;' ... ,.?;-..• .\,'': ~,' l.:;~·I,)úr;> 

A Gratificação de Qualificação foi criada com a finalidade de 
motivar .. o .servidor a engajar-se na busca de qualificação .técnico-profissior:lal, ·r:la 
reciclagem e na especialização, o que atende às .. ' metas instituciohais e 
govemamentais de requalificar os servidores ede otimi*âi"a'prestação deserviço~ 
à sociedade. ..1 

f ~ ~ { I 

. '. ..-,.. .- " p'or' outro -lado, o esf~belêCimànto·dà:Gratlflê.àÇã6 'de Óualificaçã~ 
- GQ'em'petcentúaiscõr'respOnder'lféS '~"'Cinct("qúii'liê 'êl'riiita' 'f)br cer:itb;"cfos 
respectivos' 'v~nClmentos""básicos :étós' '-TecriiCàs' 'ció ê 'BancO" êentra'I:;"~nsêjà 
uniformização da tratamento: visanCió 'pr6dúzlr nos' mésmos; ':irité'resse iriáior 'pêio 
aperfeiçoamanto técnico profissionalizante, razão pela qual sa in$ere o presente 
incentivo' parâ<qiJé ostéenicos do Báhco"::Càritral' cit>' BrasH'êôntinuem ase 
,ape'ifaiço' . arem. ','; .. - '.' . '!,,' •. .':."" .... ,... . '.' .,... ; ".' ,...... . ,'o' i;': "'~. 

, . . .. 1 ; .0" ," , •• 1,. '. . . 1 :'.' _ :: ": ;:..' ".' 

,. -
• \ .,... • ~ • ~ .;. ~",;~ ,'.. • 1; I • ,~ -, 'f, "l- ~ 

"Sala das Sess6aS; OS'de maio de 1998.'. : .. ".. ,:; ,,,:-
~J(.. ... 

. Deputado Augusto Carvalho . 

- ~ I' • 
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1_ Brasília, 11-05-98 

.. MP N.16SO-18 

MP 1650-18 
000.03.4 \ 0, 

.• t" 
.•• ' " ~ I , 

., t 

, .: 

Autor Deputado OSório Adriano Prontuário n.413 

, ' 

Em~J:lCla Modificativa Texto. /" f' " .• '. ". i . , • ~' ... i ~ 

, I ~ ..... .,' • : ."."".' '.'. '" ;i." :.: .. "l'.'.--,~:,. ·11··.· ~J •. ,'":. I, .• ' '" ~ ... ~" J "'\ .{ -"l~~:.'" . ~ _. " '.... . 
, Dê-se à alínea ub" do inciso 11 do Art. I O a seguinte redação: .:~; ~í~, • .': -, , 

"b) de quinze por cento aos que concluírem, com aproveitamento, t\ll'S() de Supervisão ~e .' 
Atividades Técnicas, ou especialização t~nica em nível de 2° grau de escolaridade. . 

. " ;, .... ' • oI • 

d. , , ~ : , .. ~. ,," , .. 
" . ~' ••• f • '. ' , .• , ". t _ • - • .' • 

, .... , i'., -.' ... :: ..... ), usti~cação: .. , " .. " .... , 
-.... ~ ," 

,..'.i . '. ''':''' • ~;' • j, ~f_~':~'··~ j ~\'/;~. 

j/~ .... I.~!·;t,t ",' '~.(-"::. ~ .. ~,i·' 

. ~. 
• .. 

, ., " ;~,Gratificação de Qualificação f()i.criad8eoma finalidade de motivar o 
servidor a engajar-se lIll~usçàde' qtiàliflcação técnico-profissional, na reCiclagem e. na, '," I 

.ialiZaçlo, o que atende às tD$s)iuiiitucioÍllus e governamentais de ~equaliftCílÍ' .. os: c' :' 

#dqr~s e:dé.~ti~~~.~:.,~~~~ ~e 5eJ:ViÇQ~ à:~ciedade. 1o.' . "!. ,'. '. ',:; :,,: 

. , -' :... ••. ~ " . ~ ~ . ~,,.' ;',.,' .~ .. " .', .~~'; .... :t { 

.. . Pór oútro JácJo, (, :estabelecimento da Gratificaçlo de QUalificação GQ em. ,.' < 

Pefcentuais correspondenteS à cinco,'quinze e trinta por cento, dos respectivos vencimentos 
básicos dos Técnicos do Bànco Central, enseja uniformização de tratamento, visando . . .: 
produzir nos mesmos, interesse maior pelo aperfeiçoamento técnico profissionalizante, 
ruJo pela qual se inser~ 9 presente incentivo para que os técnicos do Banco Central do 
Brasil continuem a se aperfeiÇóárem. .. ' ... 
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APRESENTAÇÃO ÓE EMENDAS 
l . .. MP 1650-18' 

. .. - ·.·~.I· . ~ .', . 

" , "000'035'-' 

1-1' _____ '..:'=,. ~'h_._2_'=-' _ ... _ .. _-_·,._· ... __ 3_,~ .'1DIp c .. • ... · 4 ---:-.. a,:.- 'ti •• ·9'0" ''''''I''Urf!WO'~' 
r-:- ...... ---,., ,,---.... ., -'----- ... , .... , .. - "., .. "" 
I~ . " .. ~ -'I-. _____ --. _________ --,..,--____ !-... ____ '"---' 

"'1' ______________ . ___ ·- ·'1-: ____ ""''---"-'''-.....:.---'.:..: • .:;..,.;.;...:;.,,--:-..;1~'---:..,-....., 

I 
I 
I 
i 

EMENDA MODIFICATIVA 
\ . 

. Dê-se ao art. 10°, inciso 11; alínea oba; a seguinte redação: ~ ... ~', .. .: 
• • • i·' "" ,t·· .-~ l"!~' -; :' '.' 

b) de ~nte por cento aos. que concluírem , com aproveitamento;,; c';lrso .de SupervisAo de 
Atividade de Suporte, ou profissionalizante em nível de 2° grau de escolaridade ~,. . 

. "'':: 
-~ .~,~. ~,~ '.' ~ 

• <. 
r: 

JUSTIFICATIVA 
. . " , ~ (.' - -' 

A modificação do percentual .de Graüficação de. Qualificação 'dos, TécnicOs de-Suporte do 
aané:9C~ritral;-d(;l dez'para vinte por cento;.busca- além ·do .estímulo·aó'aprirtlotainehto 
profissional, resguardar direito adquirido de servidores, quejádetinham qualificação em'cUrso 
di! fomulÇâo anterior,' com adicional' de categoria em perce~tual-:igual ao 'ora modifléâdó.de 
quinze por cento aos que concluírem, com aproveitamento; curso Supervisão de Atividii.iéle· de 
Suporte, ou profissíonalizante em nível de 2° grau de escolaridade. -, .; 
1... ··j~f':.:·;'·' L~ .. ~ ~' .. : ._~.~ >: ..... ~'; ~ltl.~' ' ...• ~~ .. :.'i":-'>/~;I~· , ..... _~~.~;.~'.: . 

A limitação do quantitativo dos servidores que poderãoreceber.a·ç;raüficaçã() de que se.trata 
já foi Objeto de outra Emendá Supressiva. - ", ~.;',.' - , . .'.. ' . 

Sala ~a~ Sessões,:« .') ~ .... ,;" 

r 
I 
i· 

r ~ .. ' 

. , 
r' 

, ~. t_ " "'. .. r ., 

.... ·'~ .. _Mr 

..... : 

. ,.." T.l .. ~. .... W· --

•. . .'. ,.1 .~ i /~ ;:-. i 
".'." . 

, -. 
t ~~' ... ; .~ •. ,' ~~ . ,-l ,.,,', . ,. j ~ .' 

• 'I 
.. , .... 

.... ,,;_ ..... _ ~_ ~ ,. ..t 

~-. --

., - - ''''';/;''-)~ .. , .. 8 --·---- '.:, ';'~".' ... ".'.' ... "''''.!. ....... ""' ......... 'd ~:";-" .' . 
.. -. _._-- -- - ~ ~ ..... . .. : .~-~....---'--_ .. - --- . 
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A~RESENTAÇÃODE· EMENDAS 

MEDIDA PROVISÓRIÀN°1.650-1 ... 
", '., .' •. - I '~J q.. 

MP 1650-18 
',: /5]'(" 0.00036 

:. _. -. 

, ; 

r:-___ --,.~:........'-"-_...:,..._~'-"--'..J:.:. ;~c:. .. ::.:.. .. '": ~~.\:,_.::z., ~ ... r .:. I' ·.~~O:"h .. ' . ".- .:..'_~ ___ .,...-,+--"-....., 

r, EMEN~A ~DIFICAT1~: " •• -, ' 'I 
I' \ Dê-seao art. 10", inciso li, alínea "b", a seguinteT~daçãô:' .. ,'" .... 
i ._.... t': o~.'\«_.~ .. w :,'~:.' w~. ,~ •. :,~ • .~. _ ..,.~ : •• :' -.!> • ~ ~ 

b) de VInte por cento' aos que conclUlrem , com aproveItamento, 'curso de Supervlsao, de, 
Ativid.ade de Suporte ;ou profissionalizante ém ní",eide 2° grali d~.esCbI~~dade"; ,~':'I" \ ' 

~ I ;.'·· .... ~,j..,,·"1 i ':"0 .• _ .. ,' .... ·'i".,./w rV.·'u.;:-.. ..... 'Jtn:·;,,··)~"~\!_H,., ...... l •. 'v;l·· 
.. :. ,,;~!Ó ;'~ ~~. ~,~. M ~l 

JUSTIFICATIVA , • , ~.. ~'i. :'.~:~,:," 'J.>~::":'.",,._.~~,. "~:1 "I" 
A modificação do percentual de Gréltificaçãode Qualificação'dós Técnicosde~~.up~,rte ;dq 
Banco Central ,'de,dez para vinte' por.cento,:t>llsca além do estímulo'aoapiimorame'~tb' 
. profislli9nal, resgUardar direito adquirido de s'ervidores, que' jii detinhàm Aualifi~çã,? :~T ::C4~SÓ 
de formiilção, iiI!Jt~rior, com .adicional de 'categoria em percentual igual'ao'ora modificado:d.e 
quinz~,por cento:aos.que concluírem; com apro:veitamento, curso Supel'iisãodeAtividâde :de 
Supol!~"ouprofissionalizànte,em'nívelde, 2D grau"deescolaridade. . .• , .',.,' ,'" 

,. " ~ t '\'. • , • .• ,f .. ~ v""i ,. 

A limitação do quantitativo dos servidores que poderão receber a Gratificação de que se trata 
. já foi objeto de outra.EmendaSupressiva;,. , . ..' '.... ..' .. '.' •. :. ',," J"" 

• "" r' "-. o • ~ ,.,. :.' ,':: ,": " t" '"l.,' . l' . ~ f ' 

,,' I 
Sala das SessÕes, 

, 
-' 

, . " ... 

:'G=""" '.' .....• -_._~ .• 
. .' " . 

. . '. 

. . .... o.. . .. ~'.-~-

/ ., 
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000037 - " ., 

EMENDA MODIFICATIVA 
_ ~ . .-_~ i "r. , .... 

~ ~_ .... ,c" - - ~ ..... '-- '-O&:'se, ao al1.10°., incisoll,alínea-"b";a:s6giJinteredaÇão: __ o •• -

. '.'t' , ~ ..... .,. - "', "' .. 

. "b) de quinze por éentoaos que ce;ncluírem, co~ apro~eitamento, curso 1 

d'e Supervisão de Atividade de Suporte, ou profissionalizante em nível de 
-. . ,2°. gniuçle escolaridade." '. "',' - ~'. .'" . '. • •. . 

! ",' ~ /_' . •. . .'.' . . '" ';_ .' -!. '.. , ' , r. .\ ' 
',~ ~ , ", 

~- . ,"" - . 

. .•.. Justificativa:; 
.' " .•... ". 

;," " . ::..S '. j .: -'I : .'.,: .. ,.'" 'o •••• :" .' _ ;' " • • • '. ."," _ ," • • 

~ ",,:. -, ...... :> o·A. 111000ificação . do pe~rytual da .GlC1tifica~o.,de .. 9LJalifi,~çã,9: dos,. 
..... . ITécni~s, do .BancoÇ~ntral .do. Brasil, de.dei!:.para'quil1ze· poc.cento,buSClil.dar 

" ."trà~'l'!~f1tõisonOmiéoà GratifiCação éstabêlecidapàra oS'pSrQos' de ·Anal.ístâdÕ Banco' 
Central.dó BrasiL.. . ... ' ..... ..' , . ',' .. '. " . , . 

.' r ,.: '.~' •••• - . . 

• ic' ,-".. ..... . 

A limitação do quantitativo dos serVidores. quepódElião 'fec~;bêr 'a' 

Gratificação de, qu~ se trata já foi objeto ~e outra .Emenda s.u~~ss!_va:.. .>', "f' > . 

, _ .. Sala das Sessões, 1\ )iQE) ~~ '. '. ,;. ~ ,.; '-.' . 
. ,; ~ 

". 't-..-" '". 'I~ r. , • '>'. < .. ~: 

• l." 

. . . ,:' . 
, .~ ,.. . MP: ,1650 -18 

./ ,~~ .. : "" .. :~~~'\ ,.1 

000038 ' 

Brasília; 11- 05-98 

",~. ... ! 

,. 
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Maio de 1998 
."" ,.. _ ~ ,'a~' ~:~. ~"'''. ..... ',. .'. 

Emenda Modificativa Texto . . 

. .' . 
. . '. . .' .: . . 

Dê-sé à alínea "c" do inciso IId~ Art. 10 a seguinte redação: . . 
". b) de trima por cento aos que conlulremcurso de 3° grau reconhecido pelo Ministério da 
Educação." . _, , . ., 

. ",' ~-. ..- .' . ~ .' 
' .. . 

. . 

'. . 

. Justificaçió .. ..... ... ., .. '. '.. .. .. . . ... .. . 
. . . . .. A, Gratificação' de' Qúalificaçlo T~icria((a . Com :á finalidade de moti~af'Ó, " 

serVidor aerigajar:se na busca de'qualificação técnico~profissioDal. na reciclagem e na I,' . 

. especialização!/o, que, atende às metas institucionais e governamentais de req\lalificaros ..... 
- servidores e de otimizar a pnistàção de servtçrisà sociédade. '. . ...•. .. ". . . 

. 

. .. 

IAsSinatu~, 

",.' 

.'.'i'-"'·<::, 
TT'l L.J . 

_____ . I 

L-______ ~~~D=EP~U~T~A~D~O~JO=F~R~A=N~F~R~E~JA=T~-_-_--_____ · __ ~ ____ ~I Lj' _____ ·_··~_~~i_~~ 
I r ' . . . .....;,~ 2" . '~-,,~',- .} ,- ..... c.·... 4 ~ . ....... 9 ::J ...... " .... -.. --~.-:--.;+j~.J 

C· .... ··--~ .I'-:~· ---....... ".---..0-.--->.'-< ". ----.-- .. ··--~i-· .-. --~ .,.: 
I' 

I 
I 
i 
I 

. . . , 

, "":.---'. -.-. ..;... ----_-:.._-,......;--~-.:., 
EMENDA.ADITlVA .. 

IncluHe, noart .. 10", inciso li, a seguinte alínea: 
.. ";;', ", . . ~' ,.. . 

c) de trinta por cante) aos que éo~cluirem curso em "ivel de terceiro grau ou equivalente, 

., ~ . 



, 
00042 

'. JU~TIFICATIVA' 

A Gratificação, de,Quaii~~~o ,fOi' criada com a finalidade' de motiVar o ~~dor a ~ngajâf-~e na 
busca ~a ~ual~fica~o tecOlco-:profissional, na reciclagem e na especialização, o que atende as 
,metas Instituc!onals e governamentais de otimizar a prestação de serviçoasociedade,razAo 
pelo qual se ,Insere o presente incentivo para que os técnicOs do Banco Central do Brasil ' 

,busquem formação universitária. ' , 

Saladas Sessões'," . 

, , 

.' 
.', 

,', i,' <, ,,. 

. , , ~ .', 'I. 

. " 

" 

MEDIDKPROVISÓRIA N° 1:650-18, de 5 de n 
,', "'t 

EMENDA ADITIVA 

MP 16S,O-18 

000040 

• . .' ' .. -~ j ",":';" .,., , .;. ~~':'. 

.' :.1 '-. 
lricl~a-se. no art. 10·, Inciso U, asegúinté alínea: ,', 

. .' "I •. ' 

' .. 

. - ~. . 
, .. , - .... - ",' "', \ ~ - - - " . 

, "c) de trinta' por cento aos que 'concluírem curso' emnrvel de terceirogniu 
ou equivalente." ' , , " " ,',' ,,' .,' ,,' 

Justificativa: , 

AGratificaçãó de QUalificação foi criadácom a finalidade de motivar o 
'servidor a engajar-se na,busca da qualificação técnico-pl'C!.fis~ional,na reciclagem e na 
especíalização, o que atende as metas institucionais' e 'govem~mentais de otimizar a 
prestàção de serviço à sociedade, rãZão pela qual se insere o presente,incentivo para' 

que os Té~ni~s d,O Ba~~ ~entr:al'~o ~r~si ~':ISq~em'fo~ação u~iversitária. 

. .Sala das Sessões, n/o i} ~~ , , 

( 



~-~ ----l 
Maio de 1998 

, .. ~ , , ' ,,-..' ---,- 'r' ,- - '_. 
DIÁRIO DO SENADO FEDERAL.:. SUPLEMENTO Quarui-feita 13 00043 
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Ç.',~,: ' r :. <. ~." ~'.~ 
000041 

'.oi} ( /~ ~ ~~. "'·:"~':,1 .l,F: ~a 

'-1'°61. 'O~0 r MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.650-18, 

. _. ...,.' _. _.,--_ .... ,:, .. ; .... - ,",::.~ ." .... ~- -~,,-

~ '''''&' --2 ~~ . 1l"., .. ,........ .3 1_ 111-10' c.·.. 4 ~. ,Ot"·... 9 CJ . ,,,.,tlfVr'f''IO tuJeA\. 
.. - . 

-_ .... _- .... -- ."''' 

, .... --',. -. -. EMENDA ADITIVA --

t t ):.. ~.,. Inclua-se,-no art!.10o,inciso 1I,'aseguinte alínea:' . , 
,: ~ r~ .: : ~j ,t" ;", ""_ . 

c) de tiirilapor cerito aos que condu irem curso em nivel de terceiro grau ou equivalente, 

JUSTIFICATIVA 

,l-
i 
i 
I 
I 
, 

A Gratificação de Qualificação foi criada com a finalidade de motivar o servidor a engajar-se na 
busca da qualificação técnico-profissional, na reciclagem e na'especialização, o que atende as 
metas institucionais egovemarnentais de otimizar a prestação de serviço a sociedade, râzão 

.. " , ..... l' •• ,- , .. , -"o > ',-., • '_ ." •. , ,_. _, • -' ,.. ~ , \ 

-I 

. pelo qual se insere o presente " incentivo para 'que os técnicos do Banco Central. do Brasil 
~ 'busquem fOnl;a~ouniv~rsitán,"a:(: .. "~,o ,.;', ... ..... >", , ',,' .,' "', ", 'I,' ,'.; :.. ' ';1·"· 
, • n"' .'.-",- ;'. ~-' .,.' " ';:,' .' .... .:..- •• ~.~. ," .... ~r''' ~ .~ :_ .... )D; • ... ~~ '.-.: :.. , . "~~, "j:: L .... ~ ... ~j '.~ ('. ~ i:'~' ~ .' 

('-sO;i:iJ~~"~'~~'~;~~: '~";'" c,"e"~,' (::, , .... I,;, \ ::~:;:j" . ': .. :r;;~ ::<::~;:t~ .. ': .. -_o ,; 'I .. , • 
! 

I 
! 

" .. ' .;, , 

i-". -
..... 0 • r· '-'~".I·t~Z 

I , ;;' ~'" " .. ' 

" , 

'-~,' ,-- ,--:: 
,~., ~-~-.'~,"~,"" 4<"~ .... _ ••• - ...... _---'_....:._J!.{L:....:.,._...!!~~....:..JL:._-,.._....,.......,...--===J 
'---_ .. -' '-__ I 

///_' __________________ L-_______________________________ ~ ____________ __ 
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I' ri, "T~UC .... __ ..JEMENJ)IõDIIII:oW.lJ.A:LaÀJlIME:u:J.nw:m..,.A~pBWQ"MIWI:s6!.lRIIS!-!.f:u·-~!:· ~1J!.62lS0i!:-!!18l9!!:!!!8~ __ ~ ____ ·-'''':'-'': _~_'J, 
r "TOO--..:..--~--------...;' ...-" _ ....... , 

DEpUTAM JOSÉ J JUS n FRar I I ' , ) (.., ~ ,. 
r.------------------ ""O'-.....:.-;:::---~=__-_:_.-----~---..:..:c., 

:5 O" -.,.,.. 4 o- _IVO 

'O 

' .. ' ~:'I . 

j -,. 

. \ ~.',. 

, , ',: s~prima~se ó § "lO do artigo U, reinimerando-seo § :r~~óditiéandC) o anexo tri. 
, O",..· ,." . . 

~ -', .. ,' '.;. 

t .~ " ' Justiflcaçio:: 

. " 

',,~ ... " ., :~"', t 
". " ' 

.~- : ~ : 

.'. ' .. '}, ~ "~'" .' 
'! " ,,:';" i'·_~,f •. 

~\ ..... , .. :.A~_j: ,,;'} .. ,"~ .... _;~ 
,; l~~;~ '._, ~,., 

,~,:'~"-_\'I '~~\ ':.~'>"'~~_f"; 
, .'. , ~ . ., - - - . 

• ' ", A previsão de conceder~se ao titular dê cargo efetivo de Arullistaou de Procurador no 
padrlo I d& classe D percentuais da gratificação de ÍÍtividáde dô'Banco' éêntrallÀ,Jbstancialinente 
inferiores aos demais servidores, além de anti-isonômica, n!o se justitica administrativamente. Ao 
contrário, nlo resolverá o principal problema do BACEN: a elevada taxa de evasão de servidoieS no 
início da carreira, pélo qUe é necessária a modificação proposta.· . 

.... \ .~ . ' ~ .. .;. .. :;~' -', 

í. : 

Sala das Sessões, 

i, 

i 



Maio de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL· SUPLEMENTO Quartaifeif!l13 00045 

• 

.. ,' .. ,"'l' •• ,' ..... .' : ~ ',' I 
.~. 

r.~ .... " ~",.,., • 

,MEDIDA' PROVISÓRIA N° 1.650-18, de 5 

.' -, 

, EMENDAMODIFICATIVA 

Dê-se aoart: 12a seguinte redação: '. 

n' 

t 

'M:P',16.S0-18 

'000043 , . 

.+" 

.~ :;',,:"~'..i."" :.'<1,·:;.,- .. ",1" ," 
• i .• ~. '_ . ...- '''''-''' '~"'-''''''f-' - , .. '~ _ • .-.' .... ~_._ •.• _ .. , i'~ 

:;t""", ··'"Art. 12, Observado 'o disposto no art: 62 da Lei 'no 8.1'12, 'de 11 'dê' l ",. • .. - _ U~ ,. _ ~ • ~. ~ •• r' _ ..... ~ .~ ... <> .... • ,", .. ~~, r 

" ".,~ __ .m, , 'dezembro de 1990, ficam criadas funções de confiança denominadas 
.", -, ... , .,.". Funções' Comissionâdas"do Banro'Centrar-'FCeC, dé'exei'éicio privâtiVô' - . 

'" _" .. _ ...... _ ",. ',o por servidores.,ativos da ,autarquia. ou, excepcionalmente;, por ~erviddreil:.--, 
efetivp$;. requisitadq!;,integrantes. das carreiras_,de .que _tratam_, os;"." 

- , .. ".... Decretos-Lei nO 2.346 e 2.347, de 1987, ea'Lei nO 7.834, de 1989, no: 
,r,."",:,' ': quanti~pvo; valores ~ ~I~l!i~ui~o previstos., na fonn~",C;Onstante do: 
..... ·;O'f,!' ""-""'Anexá IV desta'Medidã'provisóriíC·' "~',." .:':: ",""'" '. 'i 

.1) 

i 
\ ' 

JUSTIFICAÇÃO 

, Caso continue a set'admitlda,a cessão de servidores do BACEN para 
exercer comissionamentos em outros órgãos da 'Administração Direta e Indireta. há que 
se pennitir a ocupação de funções comissionadas do BACEN por servidores efe~os 
de algumas carreiras cujas atribuições têm afinidade com as do BACEN, sempre' no 

, ,~~:~~S:,'~.; '~:, :~f~i~Si~~,~: ".". ":"'" J .,) ::"::' "~o t, ,: I . ' "i"""~ ,,:';, ,.; 
.;ci:;.'.12,;,:it,< ~,' ;,~,.~ala.(jas,s.('J,ssÕ('J.s:';lI/,í),t;) ~ 'j"::"'" ,'o ri ':i;:}"': 'i Jú,; 

';:;f:~~:~?·;n,~<,:,,:~::~:i~: '!':'~;';." ::, .:,.:: .', ~i~':,<:;,~'~'f" ';., r- ,li~c~ >," ,"':'; ",Ji';; 
.'. "'~',' .--~ 11 ~:~,.'. . '" '"',''' ··;:l·;; 

~ .I MP 16SÔ-l'~'-;'1 
'000044 

" 1 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.650-18, - '" 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao art. 1,3, os seguintes parágrafos:' 

"Art. 13. o.. " ., I 

§ 1°. - Fica criado o cargo de Diretor Representante, a ser preenchido 
mediante certame eletivo direto, dentre. servidores. pertencentes ao 
quadro de pessoal do Banco Central do Brasil. ' ! 

§?o .. A remuneração do servidor investidonb cargo previsto no § 10
:. 

de~te Artigo, além ,daquela a que f~ jus, sefá acrescida da função 
CÓ'!1issioÍlada de ni.vel FDS-1, prevista no .t\!ieXo IV, desta Medida 

/ 

, 
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Provisória, sendo suprimida, quando for o caso, a função comissionada· 
anterior. 
§ 3°. - A Diretoria do Banco Central do Brasil, no prazo de 120 dias a 

. 'contar da data da publicação desta Medida Provisória, definirá as normas 
e condições para a realização do certame a que se refere o § 1°" 

Justificativa:· • 

A Assembléia Nacional Constituinte fez consagrar ria Constituição 
Federal todo o elevado patamar de pensamento polítiCO demandado pela sociedade 
brasileira, ao expressar os princípios de legalidade, impessoalidade, probidade, 
moralidade, ~ publicidade e. transparência administrativas, dos qUllis o Diretor 
Representante será o, guardião junto . à Diretoria do Banco Central do Brasil, 
principalmente neste momento em que a independência da Instituição retoma ao centro 
das preocupaçõe~" . . 

, A defesa" da Instituição à .' serviçO da sociedade contra a má 
administraçãó: quanto ao zelo da coisa púl;>lica, contra a interferência e uso por parte 
de grupos econômicos e de interesse é posição inarredável de todo o funcionalismo do 
Órgão, bem colT1o de amplos segmentos da sociedade, 

A . defesa daqueles principios consagrados na Constituição requer a 
participação, direta e'obrigatória, do Diretor Representante nas reuniões da Diretoria do 
Banco Central do Brasil, estando integrada com precisão,nó Conceito de ,democracia e 

· no,de exercicio da cidadania. . .~ . 
..A ',' ... 1 ~,' I, '! ." 0_' :". 

. O desempenho do cargo de Diretor Representante requer todas as 
salvaguardas, de modo a permitir que suas funções sejam cumpridas sem retaliações, 
perseguições e ameaças, sempre' passíveis de àcontecer em situações da espécie. 
Requer também absoluta independência política, o que se garante com o voto direto 
dos servidores, sem qualquer outra indicação ou interferência. 

Diversas propostas vêm sendo apresentadas - e algumas já 
implementadas - que tocam de alguma forma nas questões aqui tratadas, a exemplo 
de "Corregedoria" ligada ao TCU - Tribunal de Contas da União, constituída de 

Maio de 1998 

· funcionários, "Comissão Interna de Controle", "Comissão de Ética" etc., apontando, 
pois, paraéi necessidãde de institucionalizar um poder interno; desvinculado 
politicamente da diretoria da Instituição e Centrado no quadro de servidores na forma' 
de representação'ê nu'nca de indicação, 

O .preenchimento dos atuais cargos de Natureza Especial do Banco 
Central do Brasil tem procedimento previsto na Constituição Federal, que contempla a 

· indicação pelo Presidente da República, sujeita ao referendo do Senado Federal. 
Cargos esses com poder de voto pleno nas matérias de atribuição e alçada. Devido à 
relação política que se quer estabelecer centrada na independência política, o Diretor 
Representante teria, apenas, direito à voz e audição nas reuniões da Diretoria do 
Banco .Central sobre todas as matérias em pauta" já que a natureza de sua atuação é 
política e não de alçada., ), . , , 

, .' Sala da~ s~ssões,l\/ti)( ~~' '~. 

, ~. ·~t:t";';' 

\. 

I 
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I 
I 
I 
i 

, . . ; 

".:( :" EMENDA ADITIVA 

A~rescent.se, ao Art. 13, os seguintes parágrafos: 

t . 

I . 

I . Art. 13 ... ·. 
1 

. - i i 

§1° - Ficacnado o cargo de Diretor Representante, a ser preenchido mediante certame e'leti~o 
direto,dé;tre servido~es pe~enc~nte~ aOq~adro~epess~~1 d,~. Banc~ cenln!ldo B~~il.. ! .. J . 
§ 2° - A:remuneraçao do servJdofmvestido no cargo preVIsto .no § 1° deste Artigo,'alem·~ 
daquela a que faz jus, será acrescida da funçãoçomissioríada de níveLFDS-1, prevista hO 
Anexo' IV. desta . Medidá Provisória, sendo :.supriiT1ida; '. . qu~ndóforocaso,a _ fúh~o ~ 

" ' • - • '" • . '. "': - o,. f. " - 1 
comissionada anterior.'. ". . .. " _" ! . , . 

§ 3° ::"ADiretoria do Banco Central do Brasil, no prazo det20 diasaco~tar da data~a 
publicação desta. Medida Provisória, definirá as.' norinas :. e condições para a realização' do _ 

'certameaqueserefereo§1°... '.- .-". - ......••.••.. _- .. ': .. ! 
. -:.,:', ',-'. . ,i j 

-. .. ' 
- 1 

I' 
·JUST1~ICAlJV~H : 

., .... _-o ,'- . 1 . .., ~.'. .:':- ~>. " ,.- ; ',,~ ~.>:: ~.'_ ;',"~ \t. fi 
A Assembléia Nacional" Constituinte fez cónsagrar na Constituição. Federal todo o elevado". 
patamar de pensamento político demandado . pela sociel:!ade .• brasileira, ao expressar ps 
princípio' de legalidade, impessoalidade, probidade, moralidade,· publicidade e transparênCia . 
administrativas, dos quais o Diretor RepreseNante será o guardião junto à Díiátoria do $an~o - • 
Central do Brasil, principalmente neste momento em que a independência da Institui~o ' 
retoma ao centro das preocupações:· ."" • - 'I 

. -- ~ :' -I 
A defesa da . Instituição a serviço da sociedade cOntra a má -administração; quanto aO z~lo 'da 
coisa publica, contra· á interferência e uso por parte de grupos econômicós. e de interess~. é 
posição inarredável de todo o funcionalismo do Órgão, bem como de amplos segmentos fia 
sociedade. . . .'. •.... i 

A defesa daqueles principios cOnsagrados na Constituição requer a participação. direta: e 
óbrigatófia, do Diretor' Representante nas reuniões' dá Diretória do·. Banco Cer:ttral do ~ra~iI, 
estando integrada com precisãó no conceito de democracia e no de,exercfcio,da eida~an,ia. 
desempenhõ docergo de piretor Representante requer todas as salvaguardas, de m9do; ~ 
permitir:qye_l;uasfunções sejam cumpridas sem retaliações,p~rseguições e am~aças, se~we' t. 1 

passiveis deaci:mtecer' em situações da esp~cie. Requer tambél1! absoluta Indepen~enCla 

/ 

/ 

i_ 
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, . '. 

.. 'pÓlí~ica;'Oque :se garante ,Corri o v~todireto'd<oS~~~d~rils, '~~in'~uâlqúer outri.indicaÇãO ou", 
interferênCia. • "'., 

Diversas propos~s \lênf ~endo 'apresentadas;, e algumas já implementada s.-que . tocam de' 
alguma forma nas questõ.es aqui tratadas, a' exemplo de ·Corregedoria" ligada ao TCU-

, TribunaLdeGomasda,Uniãoi Cónslituldsde'funcloilários,'Ccm'lissão lotema de Controle", 
" Comissão ~eÊtica,:etC:', aponfá'rídCi, pqis;pa/'Ji à rtee:essidade :oe' institucionáiizar um poder 

\rítemo, desVinculado politicamente. da 'diretoria da !nstituição e centrado no qU,adro de 
servidores na fOlTÍla de representação e·nunca'de indicação," . ".' . 

.... r' ~ • 

. " . -'" . ," ;..." . . "~" ... ,,' - .- . ,".- .. ~ ....... "" .:~.~ . .',., . -.......... ~ ~. .' " ." " .:"". - ~, .. ' - ",:. . 
: O preenchimento dos atuais . CliIrgos ~ de Natureza Especial; do Banco ,Central: do Brasil tem 
. pi'oCédimentO pre,i1sto na Cóns#tuição FEiderai, que contém pIa aindiCàção pelo Presidente' da ' 
Rep~blica,sujei~ ao referendo do. Seriado Federal::Cai'gosêsses'com pÓ,derdevotO pleno 
nas. matérias de atribuição e alçada: DeVi(loa r'elaçãopOliijca que se querestatelecer centrada 
na,llldepelldênciapolitica, 'o-'~iretcir representaritet~riá;, apenas. direito .a~ze audição nas 
, Í'euniões-da~iret(Jria,do Banto Central s"Gretodasas .mat~riâsei'iÍ:liaLita, já que a. natUreza de 
súaatuaçãOépoiítica'enãodeáIÇáda., . ' ... " '.>' .,'" ., .. , 

.~ .. " . '.': .-.; 

····APRESENTAÔÃO 'OEEMENÓAs " . ,.~ .. . -,.:', 

': H~ 1,6.$0 -l~ '. 

B' 
'b __ ' ..... '.,._' ,-o '-"" . .i"".,.. .~,.,-" .. ' ~. -" ...,.' '. ~. 

José Luiz Clerot . 

r ... __ ~_'_1_._., ',.....-;.',.._._2-=' ::;'_' "'_ .. _·_·,.,.11..:,.·._ ... .:.-._3.': =--:-:,~_' :_<-:-• ..,. .... ===4=.=· :. =~ .. = .. ~=.=. =.=9=':3="=·'='''=·''~''_V;_:Y<I ___ ._'_.:,-, ===._"7_"'-_J_' 
._-- ••.• ':'. --__ --:--:- .. ~ ..... : ':"; --' --' -. - ""-.: ----:--;--__ 1. "If&. -_--.\ 

·C' ... ' .... ,','.' .. """-".' -~: .,' I", . ~ ," 
o •• ".' .... : •••• r'.~ •. , .•. ,:" ~~.J.' .:':', .. ~.;: .. ~ I . • -. " , . L, '~~~---.:::~~~~~~~~-';--'-~--:-:-___ ~'-:-' . 

. ro,.--'--'-----..,.:---.....:..· -,-'--:--.--"-' ,._:_ .... ::'~~--_ ~_-...:.::.~-'-'--;.,--~-'---'----, 
I 

I 
'j 

!' 
I·Art. 13 .. : 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao Art. 13, os seguintes parágraf~s: 
. ~ .... - ~ "., .,' 

r '"! 

. ,. 
'. 

" I 
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. ", " .. ,., ..... ,,"-:.:._< .. :';.~" ":-. '. _ :.'~.""~~ ... _ ...... ·.~f~.··.· :.' " ,1,':1 ... ", ,.,t ,,i 

§ 1Q - Fica criado o cargo de Diretor Representan~e,a ser preenchido mediante certame eletivo 
. ," ... ' ", - , , .. - - " -" • I 

direto; dentre servidores pertencentes soqua!;lrode,ptlssoal do Banco Central do BraslLl 
. '. : .•... ,.', ' .. ".:' 'h '" ,. . ..... ..... ,', . .., '. j 
§ 20_ A remuneração doservidórinvestido, nó cargo :'previsto no § 1° deste Artigo, além 
daquela' a que. faz jus, setã . acrescida. da J~nÇâo :Cornis~iol'!ada. de nível FOS-1, prevista no 
.Anexo IV desta Medid8'Provisôr+á,;sêndci',supnrnida,quando for' o caso, afunç§o 
comissionada anterior, .... .. '... .' ',' ',,: ,,' :' •.. " .....,. .' 'i 
.: . _," ",' ";. . .... -'~.:.!,. ~.: •. ,: ... , .. Jt:' ,{ "i:"" ~';""'-.~.,<:,"-': _~".'.,\ ",," : .. \ .... ".-,"'. '. -t'- ~.' 
§ 3° - A Diretoria do.8aneei . Central'do'·8rasil,rio·pl'azo .de 120. dias :aeeintarda data da ' 

. publicação, desta Medida. 'ProVis6ri~, " définirãa~' normas'" e condiçõês p'àii:i ,8 reãiizaÇão ':dõ "; 
certame a que se i'efereo§ 10", ,'-,~-:- ',', "'-" < i· 

.. .~ 

JUSTIFICATIVA . ' .... " '\ 
_', '. '.' .. ,_,o l.:._ .. '- , .. , .... :',I\. •• ~: .•. ,\.,.- .... ~ .::,.',.:;. ,>" _,' .. ~.: .. : ... \\. , .... 

A Assembléia Nacional CÓ[lstituilJteAezcorisagi"i:uflâConstituiçãó Federal todp o. eleiladq 
patamar de pensamento poHlicodemandado pela $ociedadebrasileira, ao expressar os 
princípio. de legalidade; .. impessôálidad~; :probidade, moralidade, publicidadJ e transparência 
administrativas, dos quais ,o Diretor' Representante s~i'á o guardião junto á Diretona \tlo Banco 
Central do Brasil, principalmente neste momento em que a independêncía da Instituição 
retoma ao centro das preocupações. . , . / 

. . . _ . .~ .. \. ':. . ._. . . " . r/ 

Adefesa da Instituição a serviço da sociedade cO'l1tra a rná administração, quanto,áo zelo da 
coisa publIca, contra,. a interferência e uso por parte de" grupos econômicos" e dê interesse é 
posição inarredável de todo, o funCionalismo' do . Órgão, beni· como de amplos/ segment9s da 
socíedade~ . 

A defesa daqueles priricípiOSCOrisagrados ri.aCóristituiçãO requer: a 'p~rticipação," direta. e 
obrigatória, do DirétorRepresentante nas reúniões 'da'Oirt!tóna do Banco Central do Brasil, 
estando integradaconi precisão no . conceito .de. democraCiâ eno de exercício da' cidadania. 
desempenho do cargo de Diretor~epreséntalÍt~ reql.er:todaSás salvaguardas, de modo, a 
permitír que suas funçõ,es sejamcumpiidas sem retàliaçoes, perseguicõese ameaÇas; semére 
passíveis de acpntecer em .Situações da espécie. Requer também absoluta independêncià 
política, o que segarante,c.or;n.o ilotodireto dos'serVié:iores, sem qualquer outra indicação :ou' 
. iriterferência. . ',.. " 

• ..'~ ...... ~.~~ ... '., ;._ :'.: .... . .... ,,~: ~' .. '. __ .' . r., . .:. _'. .... . . : 

'Diversaspi"opostss vêm "sendo aptàs~ritâdas - e algumàs j;fimplemeritadas;- que tocam :de 
alguma forma· riasquéstõés aqui tratadas; a exempló' de "Corregedoria" ligada "ao' teu­
Tribunal de Contas da União', constituída de funcionários, Comissão intema de Contrôle", 
Comissão de Ética" etc., apontando, pois; para a necessidade de institucionalizar umipoder 
intemo, desvinculado politicamente da diretoria da Instituição e centrado no quadro :de 

. servidores na fOITna de repre:;i2ntação e nunéa de iildicação. '. " . . "' 
. : _ " -" ' : . ....:. -.,I'" .!; , . 'Io" .' _, :, '-." • 't ,. - .1 I ~. '> ,'··r:", ') ,-.,. '.~' 'I'" 

'O phlenchiment6 '(iosâfúlilis,':éãrgÓs dé Natúrezá .Esp~éial' do B~nêo' Cehir.:.ldo Bra~il t~m 
procedimentoptevistohâ ConstituiÇão Federal, que contempla a inaicaçao"peiõ Presidé-nte:da . 
República, sujeita ao referendo do Senado Federal. Cargos esses êom poder de voto píeno . 
nas matérias de atribuição e alçada. Devido a relação política que se quer 'estatelecer centrada 
na independência política: o diretor representante teria, ;ipenas,' direito a '\'ÓZ e audiçao ~as 

. {" . t 

/ 

" .. 
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reuniões da diretoria do Banco Central sobre todas as matérias em pauta, já que a natureza de: . 
sua atuação é política e não de alçada. 

Sala das Sessões, 

. '~ 

G=
. __ o 

. " . . 
- . ._-- =:] ' --Jl'--'-____ ,c_ ,, __ . 

-~--------------

, .. 
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000047' 

Dê-se aospafágrafci,1° do art. '.14. a seguinte r~d~çã6:, " 
'. ' . . ,.1 ". '.' .·f;· 

.. ,.' 

. "Art .. 14..,,; .. . . . '. .' ........ ',. '.' .' '. '..... . 
',',§ 1°, . Os administradores e'mémbrosdo'Conselho de Curadnres da 

.:.,~;CEN,TRUSserêoindlcaé1()~: ,parita'nall1êl'ltê,':J~eloBaricO' Central do 
. '.' .... ~ .Bi'asilep~lci corPcid~ p8rticipáríte~dafundàção;n , .' 

.; 
.; ' .. - i~. . .:.":l< . \ .. 

'. O objetivo da· presente emenda é permitir uma gestão compartilhada 
pela patrocinadora e pelos participantes. Os participantes são os verdadeiros titulares 
das reservas-garantidoras dos benefícios. Portanto, nada mais justo e lógico que se 
garanta sua efetiva presença nas instâncias de poder de seu fundo de pensão .. 

. . Tal ;obviedadéjá' é,felizmente, obserVada p~IOS parlamentares das duas 
Casas do Congresso NaCional, cOo· evidencia o Projeto 'de' Lei' Complementar n° 
133/96, fruto da nêpl da Previdência Privada", que contém dispositivo capaz de 
assegurar a gestão compartilhada dos recursos dessas entidades, DA mesma forma o 
Substitutivo aprovadopela,Comis~~ de Constituição e Justiça do Senado Federal à 
Proposta de Emenda Constitucional .n° .331ge - Reforma da Previdência - também 
determinaaparticipação,dos participantes ,;oscolegiadose instâncias de decisão de 
seu interesse, '.' - :>" .' _ .. ' ...• . .' '. '. . 

I 

fi 



,. . l .' ,.' . t ":... 'li 

Maio de 1998 DIÁlUO DO SENADO FEDERAL - SuPi.EMÉNTo Quarta-feira 13 00051 
" ' 

, , 

. _ r; _, ~ " ""'-i' 'J l r -. r- 1}-
A situação da CENTRUS não só fortalece a tese da ,administração , 

compartilhada como' a toma imprescindível, já que o Banco Central podEiiá exercer" 
.patrocínio não-contribútivo, (art. 14, § 2°) ,podendo haver novos planos baseados 
,exclusivamente nas' contribuições dos participantes (art. 14, par. 3°, d)., 

"~ :,,:' " 'J; ~ , " '. ~ ~ ~. ., -, ., 't' ..', I" 

- Sala das Sessões, \ \ /05'1 ~ 'Õ 
,', ,": b 

, • '~1' , 

~. 
. ' , .' 1 " , 

. J ' I" ' "i, ----J!A .... ,,:.. ~i- . ,../"'c) .. ""..,.., ________ // :~')l ' 
~W 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 

EMENDA MODIFICATIVA 

, 

i , 

Dê-se aos parágrafos 3° e 4° do art. 14 da Mediíh.ProvisÓri; n°, 
1.650-28, a seguinte redação: ' , i 

.•. ~., .. .J .. ~' , I.'. :r' ' .. _r··~ ~ .. 
. . '. 

.' '. • I 

"§ 3° - A 'frãÇão patrimonial da Fúõdaçãõ Banco -CenÍl'â1 de-Piêvl'dêli'Çi~1 
Privada - CENTRUS, corresPQndente às "reserv.as de beneficiô~a concéder"f 
rela~i~as aos' "JJlU!ici~tes incluídos no Regime Juridico .. l1fuco7e ... !ló~I' 
partICIpantes funCIOnáriOS da Centrus no volume' global das reservas,: sera, 

, ,divi~idll na razão do cuSteio de sua formação até 6 de setembt:odeJ926/por!' 
-. ',- parte do patrocinador ede cada participante; observado o seguinte::''';'-.-;" ":'-: ':1 

" , . '. ,:§ '4° ~,Á~Ii~-~-: dis~sto neste,~go aos se~dore;~~'B~,~~I:~il,; ,,',' 

~, ' 

.- ~raSíl e~da própriaCentrus exonerados, demitidos, e "no q\le"coilber iWsí; 
sucessores dos.servidoresfalecidos, aPós 31de dezembro de 1990.: __ ',_ •• ,:L:f' ",," 

--"':'.~ • ~ .. "!".,:" ~ ~;~ .• ,' 

. \~ .' 

, ,. 
JUSTIFICATIVA ,i 

, " _", ., '. (> ..... ' - ,f"'lJ;',',' 
',' A Fundação Banco Central de PreVIdênCia Pnvada - CEtIT,RUS é;'colllo;seul " 

próprio nome diz, uma entidade de previdência" privada," constituídà e • destiriáda, 
fundamentalmente a complementar a aposentadoria dos funcionários do Banco CentraL do : 
Brasil e da própria Fundação CENTRUS, patrocinada, respectivamente, pelos seus: 

d ' " f f~,~ { emprega ores. ". . . .... .'... . _. ..' -:' ' .. ,;' • ' • • 40.,,, .• , , 
- 'f·' ,.. • .1 1)' : ,J-,-' ·i'·w - J .... ::.;. :'C' .. :.;;"~ ~:-.:' ( 

.. , ~;.. " ,: A esses dois grupos de funcionários era· facultado o ingresso: na CENTR~S,: 
mediante wu.. contribuição individual (equivalente a 1/3), que era complementada pelos, 
respectivos patrocinadores (equivalente a 2/3). 

Após decisão do STF, que determinou o enquadramento dos funcionários do 
BACEN, no RIU, houve a necessidade da adoção de uma série de medidas administrativas, 
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. 

com O objetivo de irnplementar a refenda mudança. Tais medidas tOram estabelecidas pela 
MP IS3S (hoje !6SO-I8). , '. .. ; ""', . • I . '. .'. . 

: r;,):~~'~. ~N,;'<"-,.:·:r "', ':,,;1 " . ~ .. 1.!·' .,~,' ~.' '. '1 J_'1'-'_~ ~""', t ;. ··.; .. t .... ~')'}·!·~;· 

, ; . ;.' Oéorre que,. ~ n~~,óporiuni~ foi co~pl8dâ a si~1~Ç.f ~ 
funcionários da CENTRUS, fato que motl"ou,a ~~o de t(Xi~.o .seu. quadro ~~I,o.nal. 

; Ern vista disso, e buscando corrigir tamanha diStorçAo, tamaoha tnJustlça. elabOtamos a 
\ : presente emenda modificativa. 

i\ 
I 
! 
i . 

,. r, 

• - ." <.' .:.I'"' ,\~,; 

Sala das SessõeS; 'lI de maio de 1998· 

.~, ~~.-.".". ''':'"'' 

.~ .- .... - - ........... .,>-' ','" ,., " 

'- -> .... ." 000049 J , ,.,.,~ \ . _ v,''' ~"'-;:"";4-'~:""-"':;~<"" ,.,- ...... ".,-,., .... _-, 

i> .................. ~ .. _ .. ~!~.~.~~J1f~O DE. ~~f.N,~~~.0}:.:.") .. '\,~,:>::u::,' 
.. r ...... 
I i", \, , . "." .... ' ~ 

ACRESCENTE-SE AO §lO DO 'ARTIGO ~.14 DA MEDIDA PROVISÓRIA N" . 1 .650-18 
INCISO V, COM A SEGUINTE REDAÇÃO: ',. :r . 

" . ~ ~ .' 
.<~ :"";~;'!.' ,)'" ~.,~-.~.: ': ~ 'i, .~:}', <. l'lr"':'~~~: :/\_ 

.... r. i t ' 

"Alternativamente às disposições contidas nos incisos n e IV, aos panicipalltes inativos e 
l \ ,benefici6ri91 da.~US e/ou P~VI, ~ lícito optar por Permanecer. recebendo as 
·.'~n:'Pl~que Ih~ foram concedidas ao amparo dos atuais plan~s de beneficios." 

. j >: ". I' -, 

~ ,~ ;l'ri 
- ' ..... 

, , 
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,; I 
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, 
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J 
,I 
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~feinH3 ~3 
. ~ , 

LQ_'_'..I'·IIo· ",·_a.\f_:
II

(:1,"_' ;...:JIIII,:·ot~,Ç'0.;; -,.,' 

, ". ,~ 

. .rUf-:· 

, ' 
.' -" .~_ ... , 

, ' .:'. 

" .' ~ ' ..•. } ........... 
• •. .r, 

t"" .. 

. .. 
, >' , - ,. : "\,,". 

Dê-se ao' Artigo 16 a seguinte redaÇao: , 
".'1 

• , I 
'," ", , , ' ' , " 'I 

. ,';Àn:'16' - O'&ncocenirat do BtaiiiC)b~:~ereilO.à~'~~b de 
ttabalhodé seus semdon:s. OS diu de, ~;dpSiSaenJâ ,fi.eito 
Nacional, respeitados C) Dia do Servidor PaibliCoe_~:~adOs'do,#Ço 
público federal",' ',Ai' ".: : ',I c' , .. "l.", i";': 

_: ..... _ .. __ ~ ... , 'I'·,·,· . ~.'.: " j:~j . 
• j, •• ' • : .. l" " .~. 

I" : ~', 

~: ", 

, ' 
. \," 

'", ~, 1 

:, í.~ .>7;-...[ ; 

, , 
! 
I 
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., . 

,. 

JUltifica~o , , 
~"',... ':r". 

I .,::, ~,,'" 

r"I ••... . ~.i ;~~,:t' ....... f 

• J .1 

Tratando-se de autarquia federal destinada à defesa e fisCalizaÇãO' do Sist' 
. Financeiro Nacional, deve o BACEN observar os seus dias de funcionamento, éonquanto d 
. observar, igualmente, os feriados ,e pontos facultativos do serviço federal, pena de negar-
tratamento isônonrlco a servidores integrantes do RJU.' . 

\ J I 

-. 
Sala das Sessões, 
f." .~~ 

- .~ ~: •• ~ -+ .... - J 

-":+~"", 
~ ...: ............ ~ ... ... 
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MP N. 1656-18 

Autor Deputado Osório Adriano Prontuário n.413 

Emenda Supressiva ,,~f';.: •. .. t" L-r, .. ', .1; .• ~' •• i ti. 
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Suprima-se do capul do artigo 18 a expressão ~'de Suporte': , ." " 
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',. (" .. -r ~ ~"~~: :: -'~ :"'''' ". .' .'. .' . .. _ ;. w .. '~.oI ", _ .,,..,. • 

. A denominação dos cargósdenívelritédio não exigeoqlialificativo ':de 
suporte"paraque'possam ser cori"etamente identificados os seus ocupantes.' Além do . 
conteúdo pejorativo que tal termo possa conter, é de se ressaltar o fato de que ~ütras 
~ir~:,l1ão ~emesse qualificativo,emsu~.denóÓiináçio, a exemploilostécniéos do 
tesoUI"Q nàCional, téf;nic()s de ,orçamento, técnicos de finanças e controle, ,técnicos judiciais __ '\. 
eoufro~',:··;~~;~~·.-o':·~"'~4-' :'.f.~~-;~~-,,-.~ .. [ -I;·:,~·~.~·:.:~.rf >,', ;";" + ,'" , ~':. ""->-"'''-,.~., I ! ..... -"J<.:.f 

"- -~ -."""'< , ' 

J 
,\~. 'C::!f': ,~1Ih"r~ , ..... '.J 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS· 

.H._" '- --,.-
~ ,,~, i . \ 

. - . :. - , ............ )' ~ -/ ' . 
"·'St..iprima~se o parágrafo 2° do artigo 18 .. -, ':~' , - -,'.~ '~'.}~--'-' "_ ..•.. ,... ... _:,~ ~.:_~~ .... - .. 

JUsTiFICATIVA' 
" ".... • 'I 

1:: " ~ r t!,,'\ r·"., _ ,_ ~~.' , "'. . .,"-". ~ _ -<~ ,,~ ~~ ...... ~ 
A Plllsente mljQida provisória objetiva: darconformiQade 'à decisão~ do ,SuprerTio Tribu~aI1:: 
Federal, qUe,"'aó 'julgar inconstitucional o artigo 251 da Lei 'n~ B, 112,' inclui os fun'cionárioS dó" ~ 
Bar:ico ,Central do. Brasil.no RJU, além de legalizar, os atos praticados ,pela diretoria do BC 'ho~' 
período 1991"9B. k;", I" " .. ~,,' ' . 

. NO entanto, odisposítivo.em. questão tem· aclara Intenção de. permitir que o Banco: Céntral" ..• ',I 

• possa reaver pagarner.'C; feitos aos seus servidóres por conta de .decisõés judiciais, corri o . ". J 
'. >Émteridiinento de que ê'sses pagamentos ,possam .ser énglobadosno proláboré. factó.·""~-:··~- ,-- - . 
- ,' . . -!',,J' ..... ..:...::.. .. : " -'~~ "\' .. ~. ',- .,'-:-"',,,,,,.:;.,; ...•.. , .',;.-.~'. '. ,,:..., ..:.." .... ~ .... ,,·, ... '7--'- ~ .f'-t " ... -.... .f ... "'!"",..,.-,~ 

~-_._--
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r, . ..." .EMENDASUl'ftESSlVA,;'" '., .,' 
, h'" '"'.',,, Su~rim&:s~o parágrafó:ZO doartigó 1.8. " ' " , 

· JUSTlFlCATtVA, ,'" '.,,',,;',' " " .- ' , ,~ ", ': ,. c,' ',':',:" , 

A presente m4JdidS provisória objetiva dar conformidade à decisão 'do 'Súprerriô,TribunaL' 
Federal, que, ao julgar Inconstitucional o artigo 251 da Lei nO 8,1,12, inclui .0!lfunclonáriQs do 

',Banco CEintraldo Brasil no RJU, além delegallzar'os atos' praticados pela diretoria dó 'BC no 
· período 1991-96. ,'i .... :.,,', .. ,. ' .... :' .. 

'.,NO:éntantOl·Ódi$J)OsitiVO ~mquestlo tein aclara Intenção de permitir'qulto Banco 'Central 
• 'possa reaverpagamenlos feilosaosseus' servidores por conta de decls6es ,judiciais, com o ' 
.')entendimerito de que esses pagamentos possam 'ser englobados no pro labore fáé:to. ' " 

... '~ , _.' '" ~ ... 

[ ...... ""S~ .. --- .·.~~. __ ,Ji;"f:!(),:,--,-.• .;-. --:---:-~-i", ,I 
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'Art .. 19. ó .. 

EMENDA MO["FICATIVA . 

.. " Dê~e ao 'parágrafo 1° élo art. 19 a seguinte redação: 
.~'.~ ~". ". "=t .•• ~ __ . r. • ,".~ _' '- , t 

1 
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, . 

,.-.. 

'§1Ó.O servidor ativo, ,assim como os aposentados do Banco Centriill 'do Brasil, pod~rá 
reqúerer>,dentro dos' prazos preVistos no Art: ' 110 da Lei 6.112190, revisão dós v~lo~es 

, recebidós"conforme previsto no "caput" qúarido, para efeito de acerto de Contas,' seus' 
• pagamentos, ctireitos e obrigações serão reVistóssegundo a tabela de vencimentos apliéada' 
,'aosservidores do PCC, prevalecendo, sempre, os valores que forem mas benéficos para0 
• servidor, . sendo os rmÊlsmos quitados' de forma definitiva, pelo Banco Central dó Brasil,: 
conforme a législação em vigor. . , ' . , 

JUSTIFtCAnVA , 
, ' I' ' 

O prazo estabelecido nesse parágrafo, desde a primeira edição desta MP, em 17.12.96,ctimbina 
exigüidade e arbitrariedade (o curto espaço de tempo para peticionaro BC,extrapolando]o que 
preceitua a Lei 8.112190), além do viés de, 'na prática, inibir e mais- impedir ó direitó constituição :de 

'çã , I I petl o". ,.' , . ," .., , 
, " 'I ~ 

Além disso, ao estabelecer a possibilidadé'decomparar as duas situações, não pode o legislador ' 
ensejar qualquer forma 'de penalização do requerente, ousejá, o requerente, ao final, pôr ter' 

, -, ' .' " .' -' _, '. 'i:' . "',i' "",". " I': 
requeridq poderá sofrer punição pecuniária, 'T8I fato reveste,séde maior gravidade quando o 

,empregador não oferece nenhuma condição para que o servidor possaefétivamenlfféstabelêcer a 
~mp~ração I?rltre as sitUaçQes previstas ,no capilt do aÍ1igo. ' " ,',:,' "",,' '." ,".,': ~ .i" " " 

• 1 ': . . .' • . . ,'o , . 
....... ~ ' .. _-.: .... _.'-,~'.'<.,.. • ,J ~ "<.,' I '. :~,' ~- ' , ",' .' • -. 'li. ._.~. '.~ . ," _ :.. .' -:~;,"" "', ~!,I- ,-_~"·t ; 

É evidel1te que o artigo visa cerci~r.ó direito de peliçã~ consagrado na constituição e,mais queJsso" 
punir qu'em; nas cOndições impeditivas do texto leg~l; á!flda assim o fizer. ' ; " ' 

~,~ J .., ." ~, ,", ~ . .. " - -' . . .... : /.,' ..' ',! 
O ar ;:90, Com s,eu pra,zo eX,íguCl,sua impossibilidade de aferição objetiva de, sit",açães, sua naturéza, 
coercitiliá eéom flagrante 'desrespeito ao princípio irretroalibilidade 8S lei para punir.;caracteriza+se, 
como normá ín'lpeditiva~o livl'Í! ~jr8itódé petição. E como tal, não poderá permanecer, 'sob'pena;de' 
mácularirreversivelmente este' direito. " " 

• ',".0,. "~o ~ . . 

Sala d!ils Sessões, 
"i, ;1,.,) : 

00057 

±:]'i' ; , 
, , 

,-,---=--_4~~_~-1f_---:-_-__ .l,-:-", , 
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. '. .". ... .~, ~ :' _" , , .~. _ :- ~';';" "3t,' -~ :', ~.~:, ';~", "," l'~:; y". :··_;',::~.:i~··~ .', I,',' 

§'1°:~ O servidor ativo,:;assimcomo'Qsaposeritados dóBanco.Cen~ldoBrasil, pOderá 
. requerer. gen~~:~os piazõspr.e~stofnoA~:·,t10 .. da~~e\f~:1?190'·rE!~sãó dos.valores 
. re~~ido~ .~onform.e· previst(), no' "çaput" . quando, ~ar:a. e!!i~o jd~):" l\I~rt()de . ~ contas, .' seus· 

.. pagamentos •. qireit()seo~rigaçQes, serão .:revistos segUndo a !tal:l~lªd.e;venc;imentos aplicada 
··~os. ~eiyid~~IJ~;d,o~PCÇ.; 'preval~c~n~~: ·s~mpr~,:·,i~~y~l.o,~~~~.§IJ~~,f~t~~ :"'las" benéficos '_para ,o 

sel'Vldor, sendo ·os . me!:lmos • quitados de forma' definitlva,pelo, Banco·, Central· do r BrasU, . 
conforme a legislação el)1VigQr. . -.' . '. '''', ',' -''', •.. 

i' .... , .. ,' ''-' ".c .. i· '>",' " 
.. 'r . 

JUSTIFICATIVA r" ;. '..,,,. I... 'J ,I.< '- ,,; "'''4 : ~ .'.', ::'ô',. " ,', ':'i' -
• '"1) -1. ,;1,- ~ r "'I." .;""" ~ ['\. . .... -.. ~. .~ f 1= ""':1.... ~ {! -..- "f (":r.' _ '"..p - . .'~- .: :... ~ . 

9 prazo estabelecido nesse parágrafo, desde.a primeira edição desta MP; em 17.12.96; Cômbina 
exigüidade e arbitrariedade (o curto espaço de tempo para peticionar o. BC, extrapolando o que 
preceitua a Lei 8.112/90), além do viés de, na prática. inibir e mais- impedir () direito constituição de 

,pe~I~~:,. 1: ,"';.,:: ,';~ ;;~ ";~:: c:; ;~~~: ~::; ,'\!,,{~~::'~"~ ~::\;; i;~~;';::;~;~;;,,~, ';',;' · ~'.~; . ~,!, '. ~~;f," .' '. 

i Além',~,i!lS!l. aq ,estabelecer,a possibilidade~.dl!: compararas, duas'situaçães,' não· pode 'o legislador 
, ensejar,;ql:la!quEl~ form~ .,de, penalização dq.~q\l~r.en,tEl·,l~ou; s!3ja:tiQ,requerente,ao,fi!1sl; . põr ter 

. requerido poderá sofrer puniÇão pl!!:uniária, Tal ·fato reveste-se de maior 9fl!\(idl!çte ,qul!ndo o 
empregador não oferece 'nenhuma condição para que o servidor possa efetivamente estabelecer a 

.' .. comparação. entre assituaçãesprevistas no caput,do.artigcl.l. ~S:-,',l ;.' /, ;.~ ; ,.;, ';' "Io..' 
,. .'.'.' "', I 0,°".", . ,,~ ',.:.~!:~oo?: ;'~f"" .?:I"~_;_"·:-·:;,·:.".>Jt:~~~.,,. '~':')';\·:,·,,~',.i~~; ~ _<' ~'."::~<: .'':,.;_~_~,,-I}, .. ,~ 

É evidente que o artigo visa cer'cia': o direito 'de pêtiÇAo conilagrado' riâ ê:ónstltulÇióe, inàia que isso, 
punir.qu,em,l!ascqnd,ições ill,lP,Elditivas dO,t~;':lO l~gal",ain~~~asSirrt:ofi~r.':': ;;':.' ~ ~. r 

. .-~~. ,-,~', "', "', -'1-'" ~,' -, .. ~ ",~ ',~ '.-','., ",' :'_ '~;-;->:, ~ " ?<J ,:"~_~ .. ,: ... ; .. ""':, ~ "1;,·:~,::.·~:: ~< ... :~:>'-'1 \.~ ~ . ~ ~":: "';"~: ;,,~, " 
O artigo, com seu praz~ exíguo, sua impossibilidade-de aferiÇão'objetivá de sitLiações;~ua natureza 
coercitiva e com flagrante desrespeito ao principioirretroatibilidade' airlei para punir,éaracteriza-se 
como.norma 'impedltivaao livre direito depetiçã()~E' CÓmO'ull;'nlió' podera perma'i1~r; s~b penada 
macular'irreversivelmériteesté direito. . ,.' ',',' ':' :;:. 'i" , .... ", .. , .. ;, ·'.',·.~c,,;- " '. ';" \:\ L,' ,,( 

Sala das Sessões; 

",,"-' 

4 •.• 

~, , ;r7,~~"~'" ....... -.... ~ .. _-..;: i-.~; --r)' ':',\(,":-1--'1."':' :-, i .. :::);~,;;- .. ~·;"""r~· .'f-- '\ :\"7,.:, .: 

; 
;'.- .. ~" 

", ." t,~" 
"'~'::i'" ';J,\ ,:!:r:;;<t':.~;~:.\·,~<'~ i ; ':.-

\, ,/l I;\I.~': <\ .. ~~ •• .,.'~\'" ••• -'\ . \ \ t "\..,t,' ( ;', .' '~r ._,.... i.,' >" J lo 

. \ " . 

. . 

Dê-se ao § .1~ do art.1E.l a seguinterédação: 
. ", ", ,.... ..". 

, . 
--~" -.'-" _. 

"Art, 19, ,.. ",~ __ .' 'u':" ':;~"Y;;:~,,1 '. •.... ......... . ... . 
§ 1°, O servidcirativo, ássim como oS.~posentadps do Banco Central do' . 
Brasil, poderá poderá requerer, dentrodosp~osprevistos no Art110 

. da Lei 8.112190, sob pena de decadência. revisão dos. valores recebidos . ,- . 
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I 

,"' .. ' . ~,~ , ..... 
.. ~ i I' 

_.' -.... ... 
'\ '- b + .... 

- ..... f,· r - .... _- ~ ~-~ ....... ~-- -, f -' ~. 

, ';.;',:, " 'conforme. previsto no "caplit", quando, para efeito de acerto de contasô't, 
" seus pagamentos, direitos e obrigações' serão revistos segundo a tabela • 

, ' , . ',: . ' de vencimentos aplicada aos servidores do PCC, prevalecen~o.-sempre,·' ': .., , 
'.; , os yalores Que forem mais benéficos Dara o sE!rvidor, sendo osm8lmos! ' 

-" ----- quitados de forma definitiva, pelo Banco Central do Brasil, confonne a:"" 
leg'jslac4o em vigor. ~. - - - -. ~.~ . ~ ~.. - - .f -, . .. ·u " -, 

." .," ~ 
,_~ ...... _. ____ .............. If 

1';-" • -JustifiCativa 
-- -~j ,- • .. ·f· 

I . .J. • - _, ____ .' , L-___ ;. _,_ 
" .. ·· ... ·"!'",·r. -.,'" ..... 

,j " ,." ~ ,. ,,' • 
'---" -- ~ . . .. . , ., .. 

. _,.. ._!.1;"t .... c '~"'''''''',' •• , ~ •• " ~'"""'t" '_ ...... ~_... ~ 1,.1 l I •. "'.". ........ _ . _ .' ..... ,_ ..... _,.. .•. "d_,_t ••.. · •. 

A segunda edlçAo dê MP 1.535 foi publicada em 17.01.97, com," 
alterações, restando tão-somente ',14 . dias' para 'cjue o servidor exerça seu direito 
constitucional, também conferido pela Lei'S.112/90,de peticionar administrativamente.' " 
Tal violência buscaimpedir,cna prática, 'que o servidor objetive que' o!admh,istracior". " 
reveja' se'u's' átoS. ., . ' . 

• t •... '.f •. , .,. I ~ • • ." ••. ':~11' I -.i'",., 
Os inativos não foram" airidaenquadrados, conforme dispõe o Art. 40 da, , 

,~~~.~t~:!~sta~~~ es~.~,t~~,~~ irn~e~i~O~~~requ,~~~" : .' :'~' ',:~t~/:. ,7.,::,",1" 'i 
O prazo de<:aderiCialtãcí exíguo é arbitrário e tem o viés de, na. práticà, ;.k j 

inibir e. -. (!lais -impedir o direito constitucional d~ petição. '~ 
•• "-. ,.. • r • • • , • ~ •••••• 

, . ~ ~ 

:":,:' .:'. Além diSsO,' : âõ' estàbel8ce~' ~ pOSSibilidade de comparar, as 'i duas ':':",1 ; i 
situações. não' pode o legisiador ensejar qualquer 'fórma de penalização do requerente, . ' ' 
ou seja, o requerente,' ao final, por ter requerido poderá sQfrer punição pecuniária. Tal' " 
fato revesta-se"de maior. gravidade quando o empregador não:oferecerienhuma . I:; 
condiçAo para que o servidor possa efetivamente estabelecer a comparaçAo entre as ': 
situações previstas no caput do artigo, " .': ;"" ., •• ' '(. ·l~'., ,(O ' '. I. 

,':" t: t ~ ... , ._~r -.~ -:~~. i. :1': .... ' ~ "' ... ~, ,.":'.~" ~.~j.r.f'~:j.<f~, :-."1 ". !.~ -:: 

, , . \ 
, I 'I . ' 

\ "::'r : ' É evidente que o artigo visa cerceàr.o direito de petiçAo consagrado'na: • ..-J 
ConStitúição e, 'niáis que isso; punir quem, nas condições impeditivas do texto legal; , 
aindá àssim o fIZer: ' , , .. , , . , , ' I \ 

\ 
O artigo; com seu prazo exiguo, sua impossibilidade de aferiçAo objetiva 

de" 'situações, sua' natureza coercitiva e com flagrante desrespeito ao principio dá 
irretroatibilidade da lei para punir, caracteriza-se como norma impeditiva ao livra direito 
de " ,pe," tição. E, como tal, não, poderá p~anecer, sob pena' de macular 
irre~e~iveimente este direito,' 1" " " 

~~ ~'*'~l Il 05' ~% 

- ~ - - ;~:. ~{,/~~fLbf·J~i;~:~ 
. ,_ __f ~\ l-:rr , J 

,'~ . ~ \ , ". ....... 
", " I" , " \ \, 'I 
" . 1',' ~ '\"'t • l 'lo. J, ~ \ , 

,'~ J,. •• 

\ 
-- ." . 

" 

i, 
\. 
\, 
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EMENDA MODIFICATIVA' 

'c· ... ·-"] I' ---~_...,.....---'O' ."""';:~~''''''--__ -M w. ! 11 
,L---------~ __ ~--------~ __ ----------~~--------~~I 

.:~, . 
1 
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l'!.t~~n_:1-... :..J ':", o""'."""." .'- .. ' .:._ :" .'~~-'~.' 
"" 0 .... ,80 plrégrafo 31 do Art,'19'. legulnteredaçAo:" 

, -::,.'''' '. ,_ 'n' • ".. .' .... 

.. f 1, 
:: j , ;. ,;~ ~ I· ';:IA J , 

'",1-, ,~ ct ', .. ' ..... ' ..... ':- .-:'\:""p:". 
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\.' Art.19 .. ,' 
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. ~"> .. ' .... ~ '1/ " --:' ." .. ," ~..' ..,. _ : ' .. _ ' _' . , 

§3°.São tambérnconsideradas como pro labore facto as demais verbas salariais e a cota 
gatron!ilpaga .aen~dac!~sdeprevidência complementar, no período de 1° de janeiro de 1991 

. '. a30 deriovembro de 1996. '.', . 
~.:~ •. ~.I' ... ,ti:::', ;\1' -"~ .. ' 

','''& , ... ~ 
i .; ~ '. ",' Í' 

, I I '." 

t I I .. 

' .. 
. ; .' I 

"~,-O " • ,';" ,4..~. ..~,~~ •. !-' ~. ,(~'f" ), ~~ . .f":. I ',1 , I 

A partir da ',;o,;a . reedição dâ MP 1.535,. o legislador; finalmente, inloou correção de .' 
impropriedades nas edições anteríores relacionadas à abrangência do pro labore facto. 
.. . . - ',I~ ~ 

NÓ' entanto: airldapersiste O·.~quívoco de. desconsisl~~~ como pro labore facto a 'cota patronal 
p~gà .lÚ)ntld~~~s.qeprevidê!1.C!a complementar,.no período de 1° de.janeiro de 1991 a 30 de 
nover:nbro'de.1996;verbáde evidente natureza salarial, separando assim o que é inseparável. 
:' ,-.~;~.,~:::."":"h ... _~.(_<~l"~i· r",· .. õ,,<'.,.i. 10_:" .,.tJf'" '~-l ~'1 .. ,,,, •• ,,:, ..... ,,'.,;:--;~-~, 

Saia élaÚ3ess6es, 

. ~: . , 
I, .1"'1 '. 

f~1 .. "';1 t .. I \.~ : I ~'i. '.r. 
.-; f' .. 

~':~ ___ -__ ':i,,;:~~{r!;'C~ --'-'--=._-.....:~.:::...:_. -'.-:.:.';';;;' I 
:1. : . : : . : : : : .. . ... >.'. \ ,., :.. .., 

\ , , 

,APRESE~T~ÇÃà DÊ EM~~A~;'l .( j' 
.MP 1650-18 

rOGI 053. 1".~~D1DA PROVISÓRIA N° 1.650·· 'J 

'-, -'. . .,,', '. ~ ., \ . ~ .. 
000060 

.• ,~, .~t.~;' . ~ .... ~ , 
, , \ ,', ,. 

~ 
~"""" ... L-' ______ • ,~c=:l_,.-...I' , 

\.:.t..;:.J:~~J~~. ~ .. f .... L;,rlP '. :~t;.~ ·,P: 1:' ,. '.~ .i 

~r~·.·-· ~. -~-'-1-': _..:,:..::... ...... -=-, ................. -2-=-'-' -"'-"'-"-"'---':'~3~' :...~' ~~<~~.~.: .~(.~~.;.... 9 -:] ....... ,."' .. ~ .... , - ;.]. 
l.. -'-____ -= .', 

.~~:~\;;~~~ __ ,_ .•• _, ___ • _~_ ",., -'-....:.;., •• ~ .. .:.:.-:....-..~"_. _Ib 'tfL-_--.\ : r " . "0 .' •• ~ .. ~ ~':;J - r _._!~" .. - .-" -
. ~ . 

,';.. ........ ___ .,.--:-:. ":" __ o ........... ..: .... ::". ~1.,.,·:::iI=:::, .. ,..,' ........ ~ . , .....",., ~ 
I~.~ .. _., ~,'- _ .- ._-..,..... -::--. '_'_'0·."-0'·-: . 

I1 . ". -- .,.., _. ",' _.... '. EMENDA ADITIVA 

I 
I. 
Ir 
,i1 ." . 

· Art 19. ...' . .. \" • 1.' "1 .. "r {'f" ",.. '. . .' 
· § 4°. Caberá ao Banco. Central do Brasilfómecer a seu'sseMdo~s, me~iant~ solicita~q, em 
prazo hábil, oS,elementos q~~.p~rmit~'!'~' compara~? ~n~~éls .d';l,~s,sl!~~çoe~ preVIstas no 

· caP\Jt deste artigo,' , , , .. .: . , . 

~.·71 •.. f)I!' .. ~ \. 

, . 

" 
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'. " f·· . 
" ", 'J. ,J..,~ ; 

JUSTIFICATIVA 

Ao estabele~r a possibilidade de comparar as duas situaç6es,nãopode"oJegislador ensej~r 
qualquer forma de penalização do requerente, ou seja, o requenmte, âofinal~ portE!r~Lierido 
podtsrá sofrer punição pecwiiãria. Tal fato reveste.:.se de' maior gravidad$quarito oempregadór 
não oferece' nenhuma condição .. para . qUéf) serVicíor . possa '. éfetivameÍlte estabelecer i a ... 
comparação entre as situaçõés prévistasnocaput.do'.artigo..' .•.. , '. •.... . ..•.. .: : r . 
Na data da ed:yll:; da MP1.535-f nã6h~a;0 Banco Centralefetivad~ sequer, mi 's~a, 

. ...•.. • .... " ." ....... l' 
plenitude" o !ellquadrameÍ'lto dos servidores ativos fixado pela MP, não tendo 'estes; porlantó, 
nenhum parâmetro para 'comparár é;'ém função destàcomparação; possibllidai;te'de reqúerér .. 

. ::."."", '.',' .' .- ..•.. ...... . "'J 
Por isso, é necessário instituir a obrigatoriedade deo Banco Central do Brasil fomecer os 
elementos que permitam;'aos servidores, comparar as situações' e, assim, exercer na plenitude 
o direito de petição. '. '.. . . . . . .... . : .... ,'.:- ' 

Sala das Sessões, 

. 1 

G- ...... . I~ .......... /. ) d'" 
.- ___ • __ ~~~~.. _'t' • --- _--o -- -: ': 

APRESENTAÇÃO.DE EMENDAS. '~ i 
.~ 

[' 06/ ÔS;=9ãJ "MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.650-1'f 

MP 1650-18 

000061 t], 
1~· _____ ._,_.J_O_S_é_L_U~i~z_C~l~e~ro~t~._·~~-_'·_'~ __ -_-_-_-_-_-_-_ .. -_._-~.-.. __ --------~. I ·~I'_.~~1~367_-·~--~, 

I 

'

" -- -~----~II-."·J··. 
,: 5l."f:J!l\r1 2.:.;.....;· ~11·· .. ' ... ·~ . J ~ . ·40:0··... .9 .":'l. 'W''''UI?!VOIkDI'' .. I 

~----------- ---------------~-~~~~.----.--~.----~--~ 

r ... :.~.~-][ L-;--' ~.,---..... , __ ' -=-==== . ...;....".,. __ "., __ .", _"---_~~-~~-~--'--'-_ .. ···' ..... :;---JI, 

1
9 

I 

i 
I 
I 
i 

."., -.-----'------------~:----.. 

EMENDA ADITIVA . '.c 

.' . 
Acrescente-se, ao art. 19. o z13guinte.par(lgrafo:, 

"", ~", .. 

, 
. , 
,"~O 

Art. 19. .... .'. .... . . 
§ 4°. Caberá ao Banco Centrar do Brasil fom.ec,er li! seu.ssefVicjores"mediante solicitação, em 
prazo hábil, os elementos que permitam a comparação,entre.a!l,dúa~situações previstas no 

~'êaput deste artigo. .' . . ,,' .. , ,:', , . 
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JUSTIFICATIVA 
. . . . 

Ao e~tabelecer a possibilidade de comPllrarall' dUa!!Situaç9ç~,'não pode0 legislador ensejar 
qualquer forma de penalização do requerente,ou ~eja, ~'re9uerenté,' ao fina!, por ter requerido 
poderá sofrer punição pecuniária~TaFfátQ' revest~se d~ maior gi'avida'de quanto o empregador 
não oferece nenhuma,' condição" para, quê:ô' 's~Mdor, poss~ 'efetivamél ôte estabelecer a 

'comparação entre as situações previstas nocapyt tt~'artigo.,: ,,'" ' " , , ' , 
~,' ~ .' ~ . i . 

NliI data da edição da MP 1,535-1 ,não, havjao. BancoCentralefeti~ado sequer, na sua 
plenitude, oenquadréimento dos servidores"ativos'fiicádo' pela Mp,'.rião:tendo estes,porti.loto, 
nenhum 'parâmetro para, compàrár e, em função déstacomparaÇão, POssibilidade de requerer. 
""7., ,-~ .'. -'" .. - ~ ~' ~", ~v' '-,r. ''0'," .;.~ ",,:" , :, "" ,,-' '," •• '. 

Por isso,é necessario instituir a obrjgatOrieçlade deoSàneo Central do Brasil' fornecer os 
eleníênt?s' que permitam,aps serVidores,conip'arar;:ts situà"ções é;·'assim" exercer' n~' plenitude 
o direliv de petição. ' "" ' , '", .. ,,, ,4. • ' ' 

. 
Sa,la das Sessões, 

, " 
'-", 

MP 1650~'18 

000062 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,650-18, ,de '5.ul1 ,ill";'V u .. ,w;'v 
",' .' '-. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao art. 19, o seguinte parágrafo:, 

Art. 19 .... 

§ 40 . Caberá ao, BancoCentialdo, ,Brasil fornecer a s.eus servidores, 
mediante solicitaçãO; em prazo hábil, os elementos que permitam ,a 
comparação entre as duas situações previstas nocaput deste artigo. 
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~. . 

Justfficativa , ' 
.... 

, ' Ao estabelecer a POS~ibilid~de de comparar as du~s s'ituações,MIoipode!' 
. ,o legislad~r ensejar. qualquer fOrma "de penalizaÇão do 'requerente,' ou 'seja;, o: 

requerente, ao final, por ter requàrido,podera sofrer punição p'ecqniárir:i:; Tal fato: 
'reveste-se de maior gravidade 'quando o empregador não oferece nenhúma oondiÇãei 
para que o servidor possa efetivamente estabelecer a comparação entre as' situaç6es 
previs~as no caput do artigo. ' , 

Na data da ~dição da MP 1.535-1"não havia o Banco Central efetivado 
sequer, na sua plenitude, o enquadramento dos servidores ativos fixado pela MP, nlo: 
tendo estes, ,portanto, nenhum parâmetro para comparar e, em função desta 
comparação, possibilidade de requerer. 

, i Por isso, é necessário instituir a obrigatoriedade de oBACEN fomeeer os : 
elementos que permitam, aos servidores, comparar as situações e, assim, exercer na 
plenitude o direito de petiça, -o. ,) , 

Sala das Sessões, \l) O ~ ~ e '" ' , 
'. ',' : ... ~'t;~k4,-i ,.., 

-'o i 
, ' 

, [ MP 1650-18: 
~. . . : 

000063 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.650-18, de 5 de r 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 20 a seguinte redação: 

" 

"Art. 20. Se do enquadramento nas Carre,iras co~stàntes desta ~edida, 
Provisória resultarem Italores inferiores aos antenormente percebidos, a 
diferença será paga como vantagem pessoal nomi~almente id~ntificada, 
aplicando-seos mesmos percentuais de revisão geral ou antecrp~ção de 
reajustes de vencimento." '" ' 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 20 da, Medida Provisória é uma o~~nsa ao ordenamento 
constitucional. A medida provisó,ria fixa a remuneração ~o~ drngentes do ~CEN em 
R$8.000,00 que é o teto de remuneração fixado pel~ L~r n 8.852/94 (repetindo o que 
já havia sido fixado pela Lei nO 8.112/90 e pela Ler n 8.448/92). Mesmo antes da , 
vigência da MP já era proibido a qualquer dirigente do BACEN percebttr remuneração 

I'· , 
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superior a R$ a:OOO.Como é que, agora, se prevê que ·se da ,apliéação da tabelJl,!le 
retribuição dos cargos de Natureza especial aos atuais dirigentes, enquanto investidos· .' 

.. na função, . resultarem valores inferiores aos atualmente percebidos, . a· diferença será 
paga como vantagem pessoal nominalment8identificada"?lsto·· é uma confissão de 
culpa, e um casúísmo que visa preservar oS altos- e, inconstitucionais salários ~. dos 
dirigentes do BAceN,· que .sabemos agora. se situavam em mais de. R$ 12.0001 
Espertezas éomo>es~a~ dev,ms,r combatidas, e não premiadas. ou legitimadas. Por 

iS.~O, impõe-se asupre._:SSAO desta conçes~o .. escabrosa. ., .' .. . 

i .' .. sala~a~~Sesso~.s, \ t)Q5 )~~ . .. " 
: .. -, ") , 

I - .' ~. 

-.J 

,,' , " ' .. : ~ '. '.' .;' ...... . • I ' 

" " o". '. . • ',' ~ I. ' .' .,. ..... 'o"~' .. 

·r'·:·--~-7-:-::-::-;-";"",,""";"--""";"-'-"'--~ .' ' ... ,_.',": ......• o,. 
, ;'~, -I '. , , , 

EMENDA AD'IT' IVA"" , ~' : " . .. .. ~:.,;'. . '~ 
~ , ; : . .,'.', . , 

Inclua-se.o sequinteparágrafo no art. 22: .. 
. , . . 

,"Art. 22 .... 

C
§o2mO. 0I Bantco Central do B~sil poderá ceder servidores, sem ônus, a entidade de previdência 

p emen ar por ela patroCinada". 

JUSTIFICATIVA 

~:p~~:n~~nt: .do éBr,aSil· permanece como patrocinador de 'entidade de previdência 
receba o ,sim, Imp~rtan.te para.? Poder Público que a administração da mesma 
exercício e:ncurso dde'sdfunClonános partiCipantes, cedidos para a finalidade, como se em 

vessem, e e que sem õnus para a autarquia. . . 

Sala das Sessões 
. .' r---'--' --,--

~,-
., 

( 
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000065 IJ , 
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EMENDA ADITIVA 

, Inclua-se ° seguinte parágrafO 'n'o'áit: ,22: 
• ' • ,. ".; f J •.. 

. , , , 

........ - .. , .. , 

"Art, 22, ... 
§ 2°, O Banco Central do Brasil poderá ce,der,s,ervidores, sem ônus, a entidade de previdência 
complementar por ela patrocinada", .. ' .'" , , :.-, . : .. _ :', • , , J, .', • ," ' , 

•. • " .• ~,!' • ~ 

.. !., .. 

JUSTIFICATIVA 
. .' , ~ ~''I' ",' ,~; ••• , .:' • , :: :',.'.' 

I ' 

O ,Banco Central do Brasil permanece com,o, ',p~trocinador de entidade "ae: previdência· ... 
complementat, 'as'sirif é' importanté 'pára' o' Poder Público que a admini~tração" da, mesma 
recobao concurso'de'funcionários'pãrtieipantes; 'éedidos para a finalidade, como se em 
exercicio estivessem, desde que sem ônus para a autarquia. 

\ I ... \. • •• • • 

• 
Sala das Sessões, ~ 

- , 

" . -.-........ - ....... ,-... _.~ ,. 

/ 

'1 

., ~ '. " ' 

';-.. .;" 
".,:,..::;- 1 

I 

, ., L .1·. , 
t '-.-..... --. -'i .... • ... ~i ... -· .. · 

, ~".- j ",".: .. !",' !:.::::~/"';I 1/ ~ i 
.. :.: ... ~:~-~::~ ,~ .... ~~-~'~t.' .. ~'~~ 

',.. d. ."', I~I r'l" ti 

"', J' ,'h' ~ , ! "'1';"" ' 
... ~ ""' ....... __ o _ ... ~..., • 

" ."-' - ~-: r "-~","~, : , ...... - .. 
• ,I ,.~), ' 

i .' . , 

I' ..... ", 

~~ """",.j .-

.. - - ·-i~ ~ ~ 
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o,,,. 

", MP, 1650-18 
.' ,"." .. ;'.' 

" / .'.~ ............. '. '1"' ., 'h,",1 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 ,650-18, de 5 di'. 
• . I, 

". 
EMENDA ADITIVA i .~. ~ 

'.'. ' 

: .. ,.;. U", ':.....1 .. 
,. "..". 

' ......... , "-';" , ! ~.'.' 

" , , ,[ "lnClua-se,' no'sft, 22, o seguinte parágrafo:·' . ~. .:' . 
,~ '". ..", , I 

.. ~,~ ~,-::., .. -:. UArt .. 22' .... :·· ..... .'·~ :>. _ .~,' ~'>:,'~ .• i·i· .. ,,»..;~ ... '! .~ I\-

7, i§2·; o ,Banco Central do .Brasil. pode~ AAP~I' ~erv!~o,res" se!11 ,ônus, a~' " 
, ' r ! ' entidade deprevidência.:compl~n:!e~~r.p()~ ~Ie ~cinacla·., !', / .' , , , • 

'. ' , -..., .: . 
• : -"I ·c "~" ~. . , ... ~ d ~ • , •• ~ • ~ ~ '" ',f' ,'. 

Justifjcatjyâ? " 

, ! -' . "~o ~ , ... , • • , 

;. ,'" Sendo o Banco Central do Brasil/patrocinador ,'de .. entldade :cie 
previdência complementar, é de todo conveniente que a administraçãO da mesma 
receba o concurso de funcionários participantes, cedidos para a finalidade,como se em 

" ' 

r 

• 

~~·~::;;:.7lio:~~~~· ....: ...•. 
' .. , ... r,'" ", •• ;".:,.;'L~'·_~'._~' • "~.; II',~,,~, f~'!. 't' , ,~,. ;;tl/-.'· • . . , ' " ; 

. • I.. rtt- r: ,lv- _ - , ' -''' ,,' ...... " 
........ :"-;:",,:' ."' .";,!: ~;" .,-1, t· ..... ·ú-·: '" I~I ~ '.' .... :- .~ . : .... ~~~._:~-~,_.~. ~. :..._.; _ o'. ~,.~-~ _,~., •. ,_ •• ,:" 

..... ,,, l ,.. .\..Yi" '. . ._'.. ., . 
. " . 

',' 1'" '.' 
I·. ~. < 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS, 

,I: D7t:s' 9R 1 1
3 P80PQJICÁQ 

Emend! à I'Iedida'Provisória 1650-18 
: -' 

, ':- , f' "'" 

l:~. ,O~lJtado José L:mClerot 

, '6 ItJ"S~1PRESSÍ\'A 2 O-~LmnTmn . ~ .q.ADm"'~ 90 -st:BSTm'T1\'OOLOBAL 

r 
9 

I l" 4IWli!I 
25 

rAMGRMU 

19 

-, -
EMENDA MODIFICATIVA DA MEDIDA PROVISÓRIA ~ , "" 

• '. ' • J ,'''' " . 1.650-18 
i " /i"- . . , .~ '. .' l . 

,Dê-se ao parágrafo ,1°, do Artigo 25 da Medidá Provisória nO ' 1', 650:"18' " " á ~iirte 
~ r"'" a .. :; .... : ' ... ' . ~... l 1..: .." •. . 
~ ~~I 

I 

I 
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"As aposentadorias e. pensões concedidas aos servidores do Bãnco Central' do Brasil e a seu~ .. 
dependentes., resp~ente, pelo Regime Geral de Previdência Social, ficam transfomuido~' I· 
em beneficios'prévistos no regime instituído pela Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
cónsiderarido-se o tempo de SeMçO computado pelo. INSS no ato' dá concesSão, obsérvado . Ô. lo. 

.' " ~ .. ,~." : '. ~." 1,":J ..• -t\\.'. ,l,-.H: t' 
seguinte: .. j... I'" " .. rusTrnCAçÃO " ' J',' '. ", 
'!'. '. ;.',~ I ,,'"' '~. / 'i. < , ,'o • ",' ~ :...'~'""; iJ..<:{}-"~·' 

O Supremo Triburia1 Federal considerou inconstitUcioria1 o artigo ,251 da Leitn° .8.112; de 
, ..... . .. 1 

11.12.90, declarando que o quadro de pessoal do . Banco Central do Brasil se punha, sob 'a .. 
regência da menci~riadaLeino 8.114~enuo<la li sua.ampütude, subordin~do.se, portantd, a~' 
Regime Jurídico Unico (RJU). Por outro lado, a manutenção de parte dos aposêntados 'fora 
do RIU conflitaria. também com o artigo nO 20 do Ato das Disposições'E:onstitucionai~ 
Transitórias, cúja,leitilràserena e'lúci~cotldui·aó·convencimento·de que teve precisamente o 
objetivo de preseivar·o ibStihito fundamental da igualdade de direito; ,determinando qú~ o~ 
inativos fossem tahtbém enquadrados na noya disciplina, sem ex~es. I ' 

i ·1 
Sala das Sessões, .. -+ . 

• ~ • \! ; , ,1'\ I 

, 
t" ".:!'-'~ ":. f'!~':': .. "" , . ,', t '.~ . "" " ", ,f " . ' , ' .' ',," .~ .1 ,,-' , ! 

',.'~, LI -.';.' '<'I',.' ';': :'>':~"' .. ,.,r"",,,,,,::, I.~ '~"':',~.'~',:' ,;'.";' 1 

/ \ 1 • i I • / A' ' J / / / : 

, 
/, :,1 \, !.- v! I'/.!!.'/ I1 f./,,/(IOJj /!'I ./ >1: 
! ..,1 " ... ~l., ••• ~~.l.L' .It~·!· ",i" t" ~ I / 'i 

1'00 

'1.1 I 

.. , , 

MP 1650-18 ! 

t' ~ i.J .~ 
.,""' .. 

r 06/05~ L!:1~IPA PROVISÓRIA N° 1.650-'1; 
000068 [] 

.~ r ___ --.--- .. "r')l .'::- _ '. -_._. 

DEPUTADO JOFRAN FREJAT '. ,. " 

~ o-

I" li~ ....... "'. 2:-..:" ..... ~ .... ~ ... · .. 3;_ • .,.,'c.· .... ',4 ~ ........ 9,.:J .• u"'"u" ........... ,'-.-"....,,-'-·~J 

L·~·:· :~:J .r.L,-. __ ... ~ .. _ .... .,...,... .. :---,-:-"--,.,...,.-;."':':"-.. .,,-.---,;:-~ .. _.,., _'" -::--:----::-:::-:-~~~..:...;.' .;:;.;". ... , ~" ',..;-í. ~I 
~r ~ ~. ~""... ...... 

I' 
I 

I 
I 

I 
i 

•• - '.'~ ~"W _ •• ~ _. '.:...:.....::.._. '_'_' _,._: 

. ,"', . ",'~ ~ i~ f > " j, " • _', . . _ '''' .' ,I 

. ' "." .. , ,EMENDA.SUPRESSIV~;~ , 
. I 

Suprimi~ o Art. 27 e seu parágrafo único. 

. , 
JUSTIRCATIVA 

. ~ ....... , .. 
...... '. " '1" :,'A "í" !. 

,- ~L ~"'.. . . . -:\: :~ I .. 
r· y:! 

• ~ ., .. y .. -~:r 

~." ")~~ 1 .... I ~ =' . 

I ';' . ~ ", r 
('1"·/ 

. , 
, 
i 

.; . 'i 
:.' I .rl 

A criação d~ funçóe,s comissionadas, de livre nomeação, até 31 ,d~ dezembro de 1998.~ ab're 
perigoso precedente ao pe""~r que pessoas com ligações 'com ó merCado financeiro possam . . ".;'" ,- " ..... ' r" 1 
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vir a.exercer,' ainda que 'em ~ráter temp-orário, Junções comissionadas no Banco' Centrai cio 
, Brasil. _ ,. ,c. 'J __ ' - .-. " ' ...,' ',' , ,', ,-

. --- 'i,'~~"",,;~':-!' 
'. .: -- . ,.... : :' '. , ,,' ~. : . • - r' '" _ -.' 

, O' congresso naciónàl tem mostrado comim!ens~ô 'l'1a necessidade ,da "quarentena" (ou 
"~esContáminaçaoj para os dhigeÍltes dOBancoGehtral,que dirãp~iá' ó 'êõrTíissionamento, de 
liVre nomeação. ' ' , -, " 

Tal artigo, masqueum simples casuísmo, tentá criar uma situação da quaro Banco Central , 

fi, ICO~ P, reserVado ", eS,tes '"se" ,us, , 32, an,"o~ ~e, eX!, 's, ,t,ê nei,a" AI~,gar a, P, a,s ~ag,em, ,pa~,', ',~_R, J, U' CO,, m, 'o I 

',motivo gerador,destá necessidade, significa dlzer,quea preservaçao'do órgao' está sUjeitá ' 
muito mais' a nomes do que a uma norma' de condutá séria e suficientementlHÍgida~para-: _ --'-----I 

'. 

/ 

merecer a confiança da sociedade, ',-." . 
, . 

, , " 
" 

Sala ~as Sessões, . . 

"""'d 
' '--"','; 
, " " .. - , :: - ; 

' .... .-",. ,; 

MP 1650-18·· 
, 'i ! '1' I- ,'. , ~'. _ .•• 

, _. n ..... , ," ..... _ ~_ ...... ~ •• ,.. • •• , ••• 

, - - - , - -" " - - ,O 00 06 9 '" 
.' , . ~,' ~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,650-18, de 5 c 

EMENDA SUp,RESSIVA 
1. • 

, ~,-

Suprimir, o Art; 27 e seu parágrafoünico, 'i; ,':'. , .d, ... ,,,', ;_,,', 

" 
.J<t, ... ·:::_ ....... ;.,-~.,.;-.,,, -

'-".,' -"',",""-"':. '.-t', ;"~'.;.'~~ .• "l-·.,'Y'-. "'!" 

A criação 'de"fliríções comissionadas, de. livre' noml!!~ção,;:o!igin~II:Tle'lté,;, ",," 
com prazo de existência até 31 de dezembro d~19l:1?,: O'!asprolT()gadopa~3tde,.:~ 
dezembro de 1999, abrepérigoso precedente ao permitir que pessoas com IIgaç6es, ,\ 
com o mercado financeiro possam vir a exercer, ainda que em caráter temporário, 
funç6es comissionadas no Banco Central ?O Brasil. , ',.) 

. . i o.. ".' 

, I 

, 
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" 
I 

I 
I 

I 
i 

passagem para O RJUcarnomotivo gerador,desta necessidade,signifiCa'dizer que a 
preservação do Órgão está sujeita muito mais a nomes do que a u,ma:,norma de " 
conduta séria e suficientemente rígida pai merecer a confiança da sociedade. 

Sal~ daS'Sessões, .\\)Q~l~~ , .. ' :-: 

" • • .~_ ' .•• 1 ',", ': •• ~. " :., 

José LútzClerot:" 
v 't,' 

c EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimir o Art. 27 e seu parágrafo único.' 

Ju3TlFICATlVA ' r ,",' ' . ".: ~... ~ 

, " 

I 

\:' .': " I,' 
" I: ' 

;. '.' ,~. 

. ,\. .. 
.. i -.."", 

MP 1650-18 

;,000070 1<" , 
~ ""'" '.,.., ,;:,' 

.: ... ,. 0_, .... 

'..,_.- ~ 

:_C~ 

.~ 
~ :, . 

-l- ~ ~' .... 

•. ::'11 ' .. 'C,' ,.~, .... ,. \;. ,. 

. .. ~ _ •. ' • ' .~. • ~l' . ,.l" .;,~ I 'I . 

A criação de funçôescomissic:inadas: de livre nomeação; até 31 do:; dezembro de, 1998,' abre 
perigoso ,precedente ao permitir (Iue pessoas com ligações com o mercado .fin1'lnceiro possam 
vir a éXercer~' ainda' que 'em caráter temporário, funções comissionadas no Banoo Centrei do' 
Brasil.', ' ", .' ' , ' ' ' _ . o,': f", .;i·l,Fi ; 

, ' 

o congresso naciollaltem mostrado compreensão na necessidàde'da '''qUarenteria;': (ou 
"descontaminaçao") panios dirigentes do Banco Central, que dirá para o comissionamãrito de 
Iivre·n0!'1~ação .. -,~ .. :, .. ' .; ... " .. jy ~."-<.,~ ..... fi. \.,.f ~!.I,"\,~· ;. )',_ll:~":' .' 

'. . . -:' .' . : ,"- . . . . . \" .' , .' 

. . . _ -' . _ • ~ _ ... ". ~ ,". " -.. f'" :'-''''' ." ":' r., , 

Tal artigo, mas que um simples casuísmo; tenta criar uma situação da qual?' Banc!, Central' 
fiCou ,preservado nestes seus 32 anos de existência. Alegar a passàgempara,o RJU como 
motivo gerador desta necessidade, 'significa dizér'que,a preserVação cio órgác;>:esta. sujeita 

" '. "','"" , 

00071 
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mUito mais' a nomes do que a uma norma de conduta séria e suficientemente rigida para 
merecer a 'confiança da 'sociedade, .'. ~ . , ~., .- c, c. - , .. , 

. ' ,-, ' "!! ,,:~, .'. ......, j. ~ . 

. , . 
'c/ .~:. j . 

. _ '.t' <,,j, j ~ 

' .... APRESENTAÇÃO DE, EMENDAS .. _., .,..,0.-.; .... , ,~:; ... " '. ~ . 

\ 
I , 

--' 

... ,.J_'~ _ .lU'''' ~.' ... ~.:_'~ .. ,~_ ...:;..-
• '1' L..-:-__ '_-_. _. O_E_P_U_T_A_OD_-_J_D_F_R....,AN_· c...f_R_É...,j_A'T_'"_.· ._. _.,,_. "_ 

.' . 
~ , ,.- \. 

'I 

J' 
J 

·Ii 1....:.: LM1 ,..... 2 ~ . 1uft· .. ",.· .... 
L.-~ __ _ 

. r·-~--ll L.-._-_-_~._.,_.<_' ===:=====~_.,_.~ . ..;.~:_,'_ .. _-=._.-._.-;..;..~ .• =.= .. _.-_-_. "'_._.~~~~~~~~~~_._"_.:===== 
,. 
I 
I 
i 

'r": .----------..,..-:0-:-....,--..,.-__ -......;., 
: i~' , ~. li ! ,-o . "'. I ~:! .... 

EMENDA MODIACATlVA. 

Art.27.Ficam criados, até 31 de julho de 1998; trintáCargos Comissionadqs TempórárÍós, dá '"'­
livre nomeaçao, a fimdé atender a situações que ponhamerri risco aexecuçao das atribuições 
do Bancjo Central dO BrasU,em decorrência da mudança do ~egime juridicode seus.servidores~ , 

";"if}}' /( :: t . ~).' ";'" .•• _,,-.~~~.) h'o'" .üi.. .. ~ f~;t .:~~ ... '~~:I,~ .. X:oJ: . 
" :~~~ 

~. o,"~ ' :'::- ._'C- ~~.- ::; • "ti" . 

JUSTIACATlVA 
. . 

Alteraçao do prozo,de duraçao das funções comissionadas de livre noineaçao,.de 31.12.99, .. 
,para 31.07.98'-- '., .'. '" . ,. '. ' .. ," ".' ',,:~;,~, ,) i'~'! ,' .... ,.,.~ "')"";" /. 

Modificaçao do caput do Arl27 do Capítulo VI-Das disposiçõesgerais,similar ';~:_:_ ,~;, .", 

Ali funções comissionadas de livre nomeaçAo não devem ser, adotadas em órgiiqli da estatura, -
do BliInco Central,por poilsibilitaremque pessoas'com intàressese/ou ligações com mêrcado' . I 

,. financeiro possam vir a exerCer c8rgOS gerenciáis noBànCó Cl!ntral do Brasil,' SitlJa#oda 'quâl,;' .,' 
'. Ó êC.fi~u preServado nos seus 32 anos de eXistências> .,-" ,.,': ,'o •• ".- I • • 

• 
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A alegada pasSagem para o RJÜ como motivo gerador da mação dessas funç6es não mais se 
systenta com a recente aprovação da Reforma Administrativa. No entanto, ao longo. dós: 
dezesseis meses de vigência dessa MP, essasfunções foram sendo ocupadas. '1 i 
, .• , " " .' '., . '.' .". " '.'. ,. '1 
Assim, a proposta em questão objetiva dar um fim consequente a essas funções possibilitaMo' . 
um prazo razoável de 90 (noventa), dias para que seus Ocupantes possam se afastar, Além' 
disso, com a inclusão dO.' dispositivo da·. quarentena, ficerio preservadas. também :as . 
infórmaçõessigilosas que,porventura, tenhàm tido acesso em razão das suasatribuiçOes.: 

, . . ,.' 

,. . .~ >~, 

Sala das Sessões, ". 

~:. 
-------~_===:±J-.. -,-...• 

,~--------------~-

-' .. 

. MP' 1650-,i~, 
, , 

.1-....; 
"."' I' 

r.--~""'-" . .:.--'-,-"--'---:."'"'-.,-:'--'-'----'--..;. ... ..;. .. .:..', _'.. ......' . .' ........ ,' ' ..• " .••. ·ti ..... ,.'.' r ,'-_______ " ' __ :~c.... 4 .=-: .... ,.. 9 CJ· , ... i,,,u;~-":'T~ ;"J . 
~." ....... ~ ~ ...j,~~ ..... ~ , ' c .. · .. ,· ;;"-]L['-'_-_ -_ .. _.<_~ -._ -_ -.,..--_-___ -_ • ...., ... ,..... _'c _.===~_-_-_"'._' ~-=--=--=-~-=--=--=-_., "_·~~r=~' ......,..-, 

.~ -; 

j' 

I 
I 
i 

:".<-' ~"- . .,~~: ~,:",=:.._. ----------'-----;---, 

EMENDA MODIFICATIVA 
"--.~ .' 

Art.27.Ficam cria<Jos, até 31 de 'julho de '1998, trinta Cargos Comissionados' Temporários, dE! 
livre nomeação, a fim de atender a situações que ponham em risco a execução das atribuições 
do Banco Central do Brasil, em decorrência da mudança do regime juridico de seus servidores; 

,', " "i-" 

JUSTIFICATivA 
.... . .j 

, -' 

Alteração do prozo de duração das funções comissiQnadas de iivre nomeação, de 3 f 12. 9~ 
para 31.07.98. . ' 
Modificação do caput do Art.27 do Capítulo VI-Das disposições gerais,similar . 

~ L ' ! 

A~ funções comissionadas de livre nomeação não devem ser adotadas, em órgãos da estáturf 
do Banco Central, por póssibilitarem que pesso.s , com interesses elou ligações Com mercado 

. ".. '. ' '; " . . . ' , . ~., .. ' . . ,.,. , . . . 'i".' I: 
-1"', 
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financeiro po~saín ~r. a exercer cargos gerenciais no Banco Central do Brasil; situação da qt.:al 
o BC ~cóu preservado nos seus 32 anos de existências." _ . 

} ,~' .~ h'~ ~~. . .'.. 

A alegada passagem para o RJU como motivo gerador da criação dessas funç6es nlo mais se 
. sustenta· com· a·recente;·aprovação da Reforma . Administrativa. No .entanto. ao longo dos 

.. '. dezesseis mésesdé vigência dessa MP.- essas funções foram sendo ocupadas. . 
. ._ ~ • J' ,~.'" ." "': . ~ '. i .! > •• • '.. • l' - . 

Assim, a proposta em questão objetiva dar um fim consequente a1essas funções poSSibilitando 
um prazo razoâvelde 90 (noventa) dias para. que seus ocupafltespossam se.afastar. Além 

. disso. com . a inclusão do dispositivo da, quarentena. ficarâ!> preservadas também as 
informações sigilosas que, por veritura. tenham tido. acesso em razão das suas atribuições.. ~ 

.---' -_ .. -
. - ~'.~ 

.~", ... 

b
-----

'o _. _ ~__ _ 

, - " " 

'. . ": ' 

. , 

'. - J ,01 • '.~ I ~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS i .' , 
-----" 

. f'Orj. _Ó5~·. '.f ·~~IºA_PROVISÓ~IANÔ1.6SÓ~1. 
. _ loI~"" _"'-'-_ 

'MP 1650-18 

0.00073 

~ __________ ~D_E_P~UT~A~D~D~·~J=Df~R~A~N~"~fR~E~J~A~T_. ·_--____ ~~~ __ ~~I I 

=:] 
.~; ... 

'- ..-,. ----------'" -----'------_ .. ....., 
. 1:' ; ~S$N. 2'~' .... n···· .. ·1'A -.3 I~. :'II~'c~·... I 
~----~--- -----------.---

.' C .« .•.• ::=1::':,'-' .. ....; .. -,--,-' _.:-'-;:.,.....~...,.,' :==:=~. -,..'-'_-' .,..:..':"_' \_---'-,-:-'-:-'-:-'-:-'-_~-.:.-.-,..-,..-__ ;...JI 
'~. ''';, ~ ."~.! F .""r ;r,\,- ~., ",i ~ • 

I' 

I 
I 
i 

. "i, ~ , 

EMENDA ADITIVA 

'-> !,cre~cent,9:'se, onde couber, o.seguinte artigo: 
. . 

: Art. ... O ex-dirigente ;do J Banco Central. continuará' vinculado à autarquia nos doze meses 
. seguintes ao exercicio do cargo, durante os quais estará impedido .de prestar, direta ou 

indiretamente •. indep.en,dentemeiiteda·forrna' ou ,:l1atureza.' do· contrato, 'qualquer tipo . de 
fiscalização, in~lusive controladas, coligadas ou sútJ8idiãrias.'~·'. ." . , . . ' .. 
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§ 1°. Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo, o ex-dirigente prestará serviÇo 
a órgão da aaministração direta da União, em área atinente à sua qualificação profissional, 
mediante remuneração equivalente à do cargo de direção que exerceu. . . 

" .~ r.. , " :. .".' ; . 

§ 2°. Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o infrator às penas previstas 
- . no art. 321 do CÓdigo Penal, .. o ex-dirigente do Banco Central,indusive por renúnCia c:lO 

• mandato, que descumprir o disposto no "caput" deste artigo, . . ... . 
., 

§ 30. Exdui-se do disposto no "caput" e no § 1° deste artigo o dirigente que for exonerado ~o 
· prazo de quatro meses a.contar da investidura, ou cuja perda do cargo decorrer da prática !ie 
, ato improbidade 'administrativa ou condenação penal transitada em julgado. r 

. . . . .. -r~ 
· § 4°. Aplica-se o disposto neste artigo ao servidor ocupante de cargo efetivo do Banco Central 
· que, em razão de suas atribuições, tenha acesso a informações sigilosas, na forma 'do 
· regulamento. I 

I 

.. JUSTIFICATIVA 

· A fixação da chamada "quarentena" ou "descontaminação· é uma salvaguarda importante para 
, a moralização das relaÇões do Banco Central e seus dirigentes e servidores com o mercado'. E 
: é, também, uma.~eri.dê':lcia, já absorvida pela Lei nO '9.427, que instituiu a Agência Nacional ide . 
· .EoergiaElétrics,cujoar:tigo 9~ no~·orientou na elaboração da presente proposta, além de,iiJ . 
· estar nosubstitutivodaPEC.n° 173/95 a ser.submetido ao Plenário.. ':.1'· 

".';: ./ 

. ,_ " . • ",' ,", _ . .' . , .. ', .. ~" ,"' : " _, ' r· 
· Assim, propomos que. seja fixado mecanismo de resttiÇão·. aós . que, por forçá de·· suas. 

atribuições, têm· acesso· a-informação p~vilegiadas .relativas' ao. sistema financeiro, de· modd a 
impedir que tais informações veriham a se toniar ~moedil· converS.ivel no me(C8d!)privado,~or . 
meio da : contratação, como dirigerites ou consultores,. daqueles que; asérviçoda. Nação; . 
exerceram.atividades no Banco Central. . .. 

" ~ .', , 

'.. ~. 

';.\ k;' ': . . . 

J '," 
.< 

'r' ..... ") .. :,'.! 

_.' wi 

- ,_ - I ,"',. 
, . 

, 
1 

)' '\. 

b~--~=-~=~--ti~"7~_. " .. -.------'---------'-------,,----=-1:] 
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I' 

I 
I 
I 
i 

j' , 
' .. 

EMENDA ADITIVA 

-'Acrescent~se, onde couber, o seguinté artigo:' , .. ' . 

I Art .... o ex~irigentedo Banco Central. continuará vinculado à,autarquia nos doze . meses 
seguintes ao exercício do cargo, durante os quais estará impedido de prestar, diretà ou 
indiretamente, independentemente da .forma: ou -natureza ·do,·-:.J{1trato, qualquer ·tipo de 
fiscalização, inclusive controladas, coligadas ou subsidiárias. 

§ 1°. Durante o prazo da vinculação. estabelecida neste ui1igo, o ex-dirigente prestará serviço 
a órgão da administração direta da Uniãó;, em área atinente à sua qualificação profisSional, 

. mediante remuneração equivalente à do cargo de direção que exerceu.' ", 

§ 2°. Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o infrator .às penas previstas 
no art .. 321 do Código Penal, o ex-dirigente do Banco Central, inclusive por renúncia do 
mandato, que descumprir o disposto no "caput",deste,artigo .. ,'.,.. I' 

\~'l' ,'. '.!.'. . i.· .i\-· .i" .;'; '~'~I~" 

§ 3°; Exclui-se d!') disposto no ~caput" eno § .1~ deste artigop;dirigente"que,for exonerado no 
prazo de quatro meses a contar da investidura, ou cuja perda .docargo ,deéorrer da prática de 

. ato improbidade administrativa ou condenação penal transitada em julgado. 

;$ 4°. Aplica-se o disposto neste artig" ao servidor ocupante de cargo efetivó do Banco Central 
que; em razão de ·suas at~buições,' tenha acesso a informações sigilosas, na forma do 
regulam!"!nto .. ,., ; '. " . ç, 

'. ,~. " 

JUSTIFICATIVA ,:: 
.', 

A fixação da chamada "quarentena" ou "descontaminação" é uma salvaguarda importante para 
a moralização das relações do Banco Central e seus dirigentes e servidores com o mercado. E 
é, também, uma tendência, já absorvida pela Lei nO 9.427, que .instituiu a Agência Nacional de ' 
Energia Elétrica, cujo artigo 9° nos orientou na elaboração da. présente proposta, -:Iém de já 
estar no substitutivo da PEC n° 173/95. a ser submetido ~o Plenário. 

I 
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Assim, propomos' que' seja fixado mecanismo de restrição aos que, por força de sua~ 
atribuições, têm acesso a informação privilegiadas relativas ao sistema financeiro, de modo ~ 
impedir que tais informações venham a se tomar "moeda" conversível no mercado privado, por 
meio da . contrataÇão, como dirigentes ou consultores, daqueles que, a serviço da Nação, 
exer<:eram atividades no Banco Central. . 

Sala das Sessões, 

j 

'. gc ........ -_ . ..,. 

..... ," - ". "" . 
, , .' 

_-'- _L_ 
' - ~., ~_-.' • '1'" .: ....... j .', -:' 

., " 

; 

.. ~ .. /­
. ( 

. I 
I 
I 
I 

. ) 

i ' 

'. " ., . 

.1 

1' . 

.~ 'V' 
,·MP·';1650 -18; . , ,.. I 

. ,~.;~ .: ::~ ,,:.:.\:..~/ . ~. ,o::-. i· ;; •. ~ ,'". 0'00075 ;'.L~;, .. 
,. I. 

'.~ : .. ~.",,~t; ·l~{,;l.)':" -; c't .. ",'1.1A • :··'.i~i~, .. "","-' '" ~~},,, . , 
. f.1 ".\.,.' \,' MEDIOA'PROVISóRIA'N° 1.650-18; de 

~ - • / ... ~ • .1:,. •. ',. _ j;:-'" ••• í .... :, 

.. " 

~,'~"~i \, ' . ":;~-_'\~ .. ~ • ,r ~ ( •... 

. ,v""Qi ... : . .t/,' ··:·'./·,,·.~!"';:;.:H .•.. ,t, I ... 'EMENDA·ADITIVA . __ , t. "·0 ...... ),,""'.... ".. .... , ' 
~'l! '.../':::" . .í/-': .. "'j J. ... ':,., ·',r .. '. ,li ~ . JI.... . , ~ \, .. :r; ... :,~ .trl '·1~\.,1,,: ',r . . ~ 

.' 
',." '.' .' :. ,. ': ;·II'cliJa~se, onde couber: .... ; 'lo' I." I 
' .. ~i • f • f",.1 \ • 

: r • Art. '" O Banco Central do Bra$fl' sujeita-se à orientação técnlce e i 
'. . normativa. do órgão central do Si$tema do Pessoal Civil - SIPEC. e! 

/3. ·;-.i'l:':rr. !;~:,I intégrar~se-âao Sistema . Integrado ·de Administração de· Pessal -' SIAPE; I 
''';::\1, ;z;;: ".7 ···nc:)prazo :mâximo dei 180 a contar' da publiceção 'desta lei, ~.·;l ;' ".: -.:,~ ;-,,~ .. 

"', 'fh~~~~" \ f;~(~ f.,! (,,/.:: .. " .~ .... '." ~ ."A <" ,'t ~, . ~,;' ~...;t • :!:':;.~;s::.~~ .::~ : ..... ~.ri 

JUSTIFICAÇÃO .' 
Lf" •. ~" '."fl; ."~\"i\ 5' ... '! ~. _ .. " -1. (.~, ...... ~ ,.. .. r' 

,~. 1 " ." Para que não . pairem' dúvidas quanto à sujeição' ao Banco' Central ao . . 
regime jurídico único, é necessário explicitar a sua subordínação ao 6rgão central'.do." o 

SIPEC. evitando-se problemas futuros quanto à validade e eficácia de suas orientaç6es • 
. . normativas. Longe de significar isso que o BACEN não possa administrar o seu quadro • 

de pessoal, trata-se d~ medida indispensável ao controle das despesas Cóm:pes~I •• , 

a~.~i~ ~~,~ ~o d~~en~~~~~~en~o, d~S). POI~~ •.. s gera~s ,de ~~SS~~I.dO se~:~ P~b.-'~CO. ~. ,.; 

. . Sala das Sessões, II O!) ~~. ". . '. " . i "j 
'", "",' . " . . 

' .. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,650-18, de 51._ ... _. ___ 'w ... 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, onde couber, .0 seguinte artigo: 

I 
I' 

'" 

Art .... É fiXado, como,limite superi~r de vencimento aplicá~el às carreiras 
- - de Auditoria-do Tesoúro Nacional, policia;Federal; de Planejamento e 

Orçamento, cje Finanças e Controle, de Diplomata e de Especialistas em 
Políticas Públiéas e Gestão Governamental, o valor máximo constante do 
Anexo 11 desta Lei, mantendo-se o escalonamento entre as classes e 
padrões constante do AnexoU da Lei nO 8.460,de 1992, para as referidas 
carreiras, 
§ 1°, O Poder Executivo fixará, em regulamento, os percentuais das 
gratificações e adicionais devidos às carreiras a que se refere o "capuf 

. vigentes na data da publicação destà Lei de modo a preservat a, 
hierarquia interna de cada carreira e a assegurar. que as remunerações 
resultantes não excedam . o maior valor de remuneração decorrente do' 

. disposto nesta Medida Provisória, / . . 
§ 2°, Aplica-se o disposto neste artigo aos ocuoantes de cargos das 
categorias de Fiscal. de . Contribui~s Previdenciárias, Fiscal do 
TrabalhO, ProcUrador Autárquico, Procurador do fnstituto Nacional do 
Seguro S.ocial, ProcUrador da Fazenda Nacional, Advogado da União e 
Assistente Jurídico." 

JUSTIFICAÇÃO.~ 1 '.. .' 

<1.) ~'.:: ~: "."~.... <- í";...... .,J - ~~. • 

, A fixação ,de vencimentos, básicosentre:R$ 1.900 e 3.900 revela a 
preocupaçaode evitar-se. a'profusão de vantagens como meio de assegurar-se 
remuneração adequada aos servidores do BACEN. No entanto, os def!1ais ~ervidores 
civis, especialmente os, de carreiras estrutur~'das no .serviço público flilderal, não têm 

: tido o mesmo tratamento do governo. E as vantagens se avolumam, em cascata eem. 
percentuais exagerados; para permitir que sei chegue a valores máximos, hoje, na faixa 
de.R$5.000, É necessário ampliar o;lequede beneficiártos destàpolítica esboçada­
p,la Medida, que se aproxima/da proposta do Relator da PEC nO 173/95, qu~ é fixar 
vencimentos mais realistas para os servidoras. Por, isso; propomos a extensão do valor 
de vencimento fixado para, as principais carreiras do Executivo, leinbrando, no. entanto, ' 
que esta.é .uma política que deve ter alcance geral, beneficiando a todos os servidores, , 
e.;não apenas que estão mais próXimos do Poder ou que atendem aos interesses do 
capital financeiro. , .. ' ) . 

Sala das Sessões, \ II O ç ., ~ 

lIf ~rt':"" 

'. 

Maio de 1998 

. I 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.650-18, de 5 de maio de 1998 

. EMENDA ADITiVA 

': Acrescente-se, on~e couber, o~eguintt:! artigo: .. 

~'~, "Art .• : .. O ex-,dirigente do Banco' Central continuará vinclJlado à àUtarquia . 
nos doz~' meses . seguintes . ao exercicio do . cargo, durante os. quais 

. ,- estaráimpediçlo de prestar, direta ouindketamente,inçlependentemente .;. 
"0 da. forma ou. natureza do contrato,. qualquer tipo deservjço .às entiçlaéles , 

-~sõi:i suaregülamentaçã~ oUfiscalização, inclusivecontrólad~s, collg~das 
. ousubsidiárias. ." . . ..... ...... . '. .' .... . . . 

§1°: Durante o prazo davinéUlaçãe,estabelEiCiClaneste artigo.oe.x~ 
. dirigente prestará serviço a órgão da administração direta da União,em 
área .atinente à sua qualificação profissional,. mediante remuneração 
equivalente à do cargo de direção que exerceu.'· .' 
§ 2°. Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o . 
infrator às penas previstas no art 321 do Código Penal, O· ~x-dirigente do 
Banco Central, inclusive. por renúncia do mandato,. que descumprir, o 
disposto no :capuf deste artigo. . .' , .' ',. 
§ 3°. Excluicsedo disposto no "capuf e nO §1°desteartigo' ~dirigente . 
que form eXOnerado no· prazo de quatro meses acontar.dàilivestidura, .. 
ou cuja, perda do cargo deCorrer. da . prática de .. ato de : improbidade I' 
administrativa ou condenação penal transitada em julgado. . 
§ 4°. Aplica-se o disposto neste artigo ao servidor ocupante de cargo 

. efetivo do Banco· Central que,em razão de suas atribuições; tenha 
. acesso a informações Sigilosas, na forma dore!}ulamento . 

. . , 
.. "." 

.. ~ 
~ -.' 

JUSTIFICAÇÃO' 

.. ' .Afixação da chamada "quarentena". ou "descontaminação~ ·é uma .. 
salvaguara importante para a moralização das relações do Banco Central. e . seus ~ 
dirigentes .eservidores com o mercado. E é, também, uma tendência,já absorvida pela:' 
Lei nO 9.427, que instituiu a Agência Nacional de Energia Elétrica, cujo artigo, 9° nos. 
~;-:;;:-Itou na elaboração da presente proposta, além de já estar prevista no substitutivo:,. 
da PEC nO 173/95 a ~er' submetido ao Plenário. 

. ' . " Assim, propomos que seja fixado mecanismo de-restrlçãó aos que, por' 
força de suas atribuições, têm acesso a informações privilegiadas relativas a() sistema 
financeiro, de· modo a impedir que tais, informações. venham, ase tomar·moeda~ i ' 

conversível no mercado, privado, por' meio da cOntratação, como dirigentes ou . 

I 
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. :.~,: 

..... : .. 

consultores, 
Central. 

daqueles que,a serviço da Nação, 

.. ..... '. ". . '. r 

exerceram atividades no BanCo 

;" . 

. . 

Sal~ das Sessões, 1\1 O i) I ~ ~ 

~ .. '.""t\. 
~. 

MEDIDA PROVISÓRIA N~1.650"18, de 5 de. 
, . 

. EMENDA ADITIVA 
0'0 

Acrescehte..se, onde couber, o oegúinte artigo: 

MP 1650 .. 18 

00007.8 

I 

r 
r 

"Art .. :.0 menor vencimento devido' a servici~r públicocorre~ponderá, a 
pa.rtir .. da vigência desta Lei, a um vinte avos do valor máximo 
estabelecido pelo Anexo 11.' . 
§ 1·. O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado e o 
EstadeiMaior das Forças'Armadas publicarão, em decorrência do . 
"capuf', as n'ovas ·tabelas de vencimentos e soldos aplicáveis aós . 
servidores, públicos federais· civis e omilitareà, inàntida o escalonamento' . 
vigente' em decorrência do disposto nas Leis nO 8.627, de 1993 e n° 

. 9.367, Ide 1996. . .. "., . . . I .... 

·'.§2°/l\s vantagens; gratifiCaçõ~s ;.e .adicieinais ~evidas aos servidores 
públicos federais civis e militares terão seus percentuais reduzidos ou 
ajústados para que, do disposto no "caput", não resulte valor superior ao 
devido pelas mesmas em . decorrência de suas bases de cálculo 
originais." 

.' JUSTIFICAÇÃO; 

A fi~ação de um vencime~tomáximo de R$ 3.900 para os servidores do 
BACEN impõe um novo paradigma vehcimental no serviço público federal. Esse 
paradigma rompe com o limite máximo fixado pelo art. 3°, I da Lei n° 8.448/92, que 
regulamentou. o inciso XI do art:37daConstituição. Segundo este dispositivo o maior 

.. vencimenobásiCo'não pode serihferióra,vinte '{ezes o menor. Ou, por outro lado, o .. 
menor ,não pode ser menos do que üm vinte avos do maieir. E o maior, agorã, éR$ . 
3.900. Ou se reduz esse valor, para qUe respeite a proporção' determinada pela Lei n° 
8.448/92, ou se eleva o menor, o que implicaria num piso vencimental de R$ 195,15, 
enquanto hoje o piso é de apenas R$ 112,00, segundo a legislação em vigor. É este o 
problema a ser resolvido, cujas repercussões vão além do Banco Central e seus 
s!trvidores. A se respeitar a norma que regulamentou a Constituição, não podem 

~ .. 

. ~'.: ~ ", .., ,,- '" .;, .,. persistir,eis valorésatuais,peloql:l8 se· impõequf! hàjauma completa revisãó das' 
.. ,'., : 
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. , . 
. " . 

~.' .. ' .~ . i .. 

o. ..' ". ''''.' ... '.' " . •.... ........ . . '.0 ~,r.... , .. ,,"' .,f .. 

Acrescerit&.se, onde cOuber, O seguintl! artigo: ., 
.. ,' :. '.'~ , • . ' o~" • ,._" •• ~ ... _ 

.. '"Art. ,,~Ajbm'ada de:tri!balhô. dos sé.rViQ~r~s do Banco Ce~t~1 do BrásU' 
. ' será de a'horas diárias,sehdopemiitida'a opçãô péla Jôrnada de.6 horas . 

diérias;com redução' de 25% do vencimento, desde que limitadáao'· 
ináximo de 10% 'do quantitativo .funcional do Órgão, nô interesse do.- : 
serviçO, a critério da Diretoriél~" - ., . 

'.' . .' ........ Dentre asatribuiçõe~do ,ace p;êyistas'n~ Lei 4,595/64,:'iricllJe(l1-Se as 
, , '. r8laCionadas Com execução elas políticas niOnetáriéi, crediticia e caml:lial,acarretando a 

existência de setores onde são desenv.oliildas atividãdés dá intenilediaçãõde crédito,' 
caracteristicas básicas da atividade' bancária (meio circulante, mesa de operações' de ' 
câmbio e títulos etc,) '. ., ... '. ,.: : . .... . .; ';. 

. . .' . I.. , '_,' 

. . ., ... ' ..Mo~~t~d~bid~~ bloIÓ~ica, a fadig~PSiqÚ~a \~uese~ujei~nô'se~iÇo 
que exigeperi1iânánteateriÇãó;egrandetensão;sãocOnsiderados. pelo 'legislador '1 

como determinantes para .o ,tratamento diferenciado. dado a determinados Setores e' 
serviços, no que se . refere à duração da jornada de trabalho - bancário,digitador, 
telefonista, ascensorista etc. .'1 

;. y':" "J~rnbéin_p.!l!~·.és!~ef~it~,<,~ juri.~~~~~~da, .~o!",inante~· r~fletind~ 
flelmente,a. reahd.ade.e,COilormca, não dlst!nguebanco. delnstltulçoes dá crédito e de 
finànciámento;inc!'J!\ivâ quàntÓâ~ua natureza ser de ordem·privadàoiJ' públicá, pois . 

'.- todas 'têm éls tatactêtistlcasdé estabelecimentóbancário, embora com denominação ' 
diferente,' . .: - . .,..._, , • . t., . , .. :. . 'I) t.", '~.' !. _ 

Enquanto regido" pela CLT, nos seus 32 anos de existência, foi 
estabelecida no BGcomo regra a jornada de 6 horas diárias, permitida a jurnada de a 
horas diáriasemsitu!iç;Qes:áspecifiéas:, A emendap~posta : pretende ~inverter essa 
situação, oU seja, manter COntO rEÍQraajOmada,diáriade;a'horas,admitirido, contudo ia. 

, ••• ' ' •• ' ••• " ." o ...;..,. •• •• •• 
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. ,'. 

opção pela jomada diária de 6 horas, em detenninaélas condições. Tal dispositivo' não 
se confronta com a Lei do RJU: estabelecendo jomada' de 40 horas semanais de 
trabalho, o caput do artigo 19 da Lei 8.112190, com a redação dada pela Lei 8.270.'91, 
não veda, ao contrário, admite a possibilidade de duração divérsa de jomada de 

. trabalho. 

Sala das Sessões, \ \ J \)~ ) ~S 

~ ... 2~'tj!"<'.=-
APRESENTACÃODE EMENDAS 

~ 

['õ!'os[3 'I' MEDIDA,PROVISQRIA,t4~ 1.651 

DEPUTADO JOfRAN FREJAT' 

.. ' 

MP 1650-18 

000080 
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J 
I 
i 

EMENDA ADITIVA 

. InClua-se o seguinte parágrafo nas "Disposições Transitórias"; 

"Ficam criados cargos temporários de Especialistas Médicosdo Banco Central do Brasil, 
extingOiveis por apos~ntadoria, demissão, exoneração ou falecimento ,de seus tllulares, até o 
máximo de catorze vagas, com cargahoréria de Vinte horas' semanais, que deverão manter 
correspondência em termos de enquadra!"ento, gratificações e outras vantagens; com os 
cargos de Analjstas do Banco Central, com a finalidade de enquadrar os servidores vinculados 
ao regimeinstltuido pela Lei ,nO 8.112, de 1990, aprovados em concurso público para médico 
do, Banco Central, realizado em 20.11.77, que assim optarem". 

JUSTIFICATIVA 
, . 

. Em 20~ 11.77, o Banco. Centrei do Brasilr'ealizou concurso pÚblico para Médico, tendo sido 
empossados 14 (catorze) profissionãis,' que; passaram a exercer Iitlvidades nos serviços 
médicos do próprio BC em BrasiliS e nas Regionais. ' ' • 

Com o advento do Regime Juridico Único Ei a consequente edição desta-medida proVisória, 
esqueceu-se de assegurar a tais servidores o direito de exercerem as .atividades para 'as quais 
prestaram concurso público e .Vinham exercendo desde sua posse. 

A' presente emenda pretende restabelecer. esse a esses profissionais, sem nenhuma 
vantagem né'm custo,adicionáis,'observadoqueonúmeroestabeleddo de 14 (catorze) cargos 
foi o do concurso de 1977, sendo que hoje, provavelmente, os beneficiados por esta emenda 

\ 
, \ 
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deverá ser inferior aO daquele concurso em razão de falecimentos, aposentadorias, demissão,' 
'e exoneração ocorridas. ",,,C., ,i, .,"1 ... ~ , '.: "" " ""',.",,' .. : ! 

-.~ ',. 1 ,:,~ .,.~~ -(" ..:.i ~ : -l. 
',' 

Sala das Sessões, 

;-: - ,~. 

, 

.. .~ 

,·,1· ._0#' 

, '. 
,'-' 

.' 

I 

I 
\ 

G=---~~r " ~'- ,~"·h.-,~;~' ~,\I=-----'. -,' -,-,:-"-1 I 
.' r I ... ' __ ... _ 

,_ 'f!~~SENTAÇÃO DE EMENDAS ~, I , .' 

r=mv 'osr!1 r MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,651 

MP' i650-1a~' ;---J 

, " OÓ'o"ôàl,h1r.r-iP.:=J 
[, 

" 
, ! 
I 
I 

I , , 

_ .. _- .,,~')jII ---
José Luiz Clerot 

__ ''_.,_' ",,:,,--_ " '(:...':...' _<"", .:.~I:.::.i· __ ,.::.,,'_-(.:.:_-,:".·,~.·r',t-~~ ~. 
~.' .. '':'' ---,--' -'-'- '-C.~-

", 
! 

EMENDA ADITIVA "~ .: ,:Z:' ".t'~fl->~, '~-,II 
. - . ' "'.fr,ilt.:r ": " 

Inclua-se o seguinte parágrafO nas "Disposições !ransit6rias": .':"i 
.• 1 , ~ .' . ':.1.... . . ,r,." • '", '- ,~ _ _ " . i _. 

"Ficam criados cargos temporários', de Especialistas Médicos do Banco Gentral' ,do ,BrLlsil, ' 
extingüiveis por.ap'lsentadoria, demissão, exoneraÇão ou,talecimenio de séústitulares;,'até 'o 

, máximo de catorze vagas; com carga horária de vinte horas semanais, qUe deverão ri'li!ntÊlr 
correspondência em termos de enquadramento, 'gratificações"e outras.vantagens, . com os 
cargos de Anal,islasdo Banco Central, com a finalidade de enquadrar os servidores vinculados , 
ao regime instituido pela Lei nO 8.11'2, de 1990, aprovados em concurso publicoparaniédl.9Ó 
do Banco Central. realizado em 20.11.77, que assim optarem". ' • ' ',' . . t j 

, ' ! 

,. t 'i. ~ I . ~ '-, ~ l ~:~ . '-f.J.:;'~~.'~~ 

JUSTIF;~~TIVA ' '," '~,->' ., i >"'::1'1.:[ , 
t . '~_ "'J./.""~1 .. :,:,,,~'-.,\1.-1·~.ff· 

. - ",,' . - . ,", - .j : 

Em 20.11.77, o Banco Central do Brasi/realizou concurso público pará Médiéo.· téndo
j 
sido 

empossados 14 (catorze) profissionais, que passaram a exercer atividades nosser:viços 
médicos do pr6prioBC em Brasilia e nas Regionais. ' • ; I 

_ ..... '~- --.- ~ ... -'" - .... _ .... ., 
Com o,advento,do Regime Jurídico Unico e a consequente edição desta medida provis6ria, 
esqueceu-se de assegurar a tais servidores o direito de exercerem as atividades para as quais 
prestaram concurso públiCO e vinham exercendo desde súa posse. : -,~ I . 
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I 

A presente·, emenda' pretende restabelecer' esse a esses profissionais, sem nenhuma 
vantagem nem custo adicionais, observado que o número estabelecido de 14 (catorze) cargos 
foi o do conc;urso de 19n, sendo que hoje, provavelmente, os beneficiados por esta emenda 
deveré ser iílferior ao daquele concurso em razfo de falecimentos, aposentadorias, demissão 
e exonereçAo ocorridas. 

Sala das Sessões, 

L. "i,', 

.. . 

'.' MP 16S0~~18 

000082 

MP N. 1650-18 
i' 

, AÜtõr lDeputado Osório Adriano , ., ' ~ "Prontuário n.413 . 

. --,' ; . 
, .. ' Em'enda Supressiva • • ,'i .' ;., \ ;: ! 

• " ',:. >; : Texto' ,. "'7 ):~'~""d", ... ':..- .... e·,i:}t.:'j."J:." t!i'~<'··._: 

" :1'J'.::'U ~/"":""~ (':'e;~"\ 1{1:"'í'-.: .:~:~f~~~ ~:" ~:"";j ",.:0 (~\: .. 'lt 
. .' 

Suprima-se do artigo dos anexos I,n,m, e VI da MP,a expressão "de Suporte" 
.~~ )',' L'i < ",::.~,'\,",: ~H~"~r~h '.!,'~ 1. ~ .. :.,1.:;'.'·.,:· .. • '.' .. ~> ~11 f' ~' .,:",.-... ,fl""'-"·:',," . • 

~,,:~".;.~" :-"'~~~-.,7"'"-::-:-.,...,..7"'"~~~~...,....,-...,.....,......,....~,.......--"...,:" .c-'":, ,"i.-:. ", """"'",'":",,'i "" .• " "'."" • ...;:7-~.,~ ... .,-.,...,.,..,-: ,.,...., ........ ".-,T -1:"1' 'f' < , . . 

.' 
',0 

, ., , 
'," ', .. '. , 

.," , , .• < ~! 
Justificação 

. • - . !I-' ."",:,~,;,,: "'~~~:"!~'"~~" 

A denominaçãO dos cargos de nível médio não exige o qualificàtivo "dê - ' 
, su~rte"para ql\e possam ser corretamente identificados os seus ocup~t!=s. Além do 
, êoilteúdopéjoiativo que faltermo pássa conter, é d~ Se ressa'tar ofató de que ou~ras: " 

'. çan:eitu nlo tem eSse qualificativo em sua denominação, a exemplo dos. téCnicos d,o, .' ' 
" tesouro ilacional. técnicos de orçamentó, iécnicos de finanças e controle, técnicos judiciais 

"." i."; e'o~:"" ., ,:1.~' "" . , "; ~~ 

, ---
. 

" 

~~' --------~------------~-------------
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;\!."t "I,," I . ' 

... ,:, ' 

MEDIDA PROVI se 
l' .',.,~~:._~~~ .", ""'''''~'' . . " 
. , " EMENDA ADITIVA' 
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,;' L" ~,'.'É como submetemos nossa propoSição ao julgamento de nossos Ilustres Pares 
nesta Casa. , 

;- i'" I ... ' r:. fi 

Sala das Sessões, 15 de abrilde'199~' " "'. ~ '. . -.' .' 

. . .. ....... ,' .. : .......... ~ ;...... . ':." ".~ '. i"·: ~~! .. ) ,.' .';" • ~I ~.,. 

EMENDAS APRESENTADÁS PERANTE A 'cóMls'sÃó MISTA, 
,r,:'.i!:.tDESrrINADA-~A.:::EXAMINAR ,E; ,EMIT,IRif,P,A;RE,ç.e;,Ri:,~OBRE A 
,,',,ji"M'E D I DA!' P ROVISÓ R IA':zN°, 'h'6'5)1'~43:"'A'DOT'ADA EM 5 
J! ':~Dé':MÁIÓ Ó'E 1998 E PUBL'icAÔkNO ÔiA';al'Oo MESMO Mt:.S 

'.. .... ~~... '. ',.... .~:.... • •••. ' • - .' ". '. ,'."-'. -~ ....... " ".<.. .-, ~ . .-

... ,,'_ .. _..... .. _._c.~.-:,;.:E; ... :A!'lQ .. _: .. QPJ; ,. "D.I SPQE:.J~,ºItR,e' ~,'"A',~ O R,GA N I ZA ÇA O DA 
·:~PRES'Ç>~JlJCIA.~,DA REPÚBLI.~~~ DOS'(.M~NI~TÉRIOS, E DÁ 

OUTRAS,P,ROVIDt:.NCIAS~ L"I " .' ", 
"'. ,~., J .. "'M~. r'.' .. . .:.,' L' 

.' 

.. : .; " '~. ,.~~ _: .... ;; .• ,.,: ~ ':::. \;\.:I,'~;1:,~1 1!o~~;)I!~~~;,::"':':~;~,"; J 

De'putado ARIOSTO HOLANDA ..... ::-. .. , .. 0,1.5·;,\:", <U.·"D:'U!' ;'1'. ":{;"';'~:':':';" 
, " .. " .... ...•.. • .. ,. !:,~ ~.~",-;t '~.~. !".'..;~~ i'~'I~:." ~;,:".f~$~.<~i~"t;l ~~.il~ i~;'t~;.3.~-t~j~:~,; .. 

Deputado ARMANDO ABILlO ............ O~9. c"'('i'l'qrj'; 

'"" . . . 

~:,·O~~u~adO ... EDI,S«?N ANDRINO.;'.'-<.':':"".013'\018~' . 
. , . ti,.... ..... i'" ~d )ti.r ~~I ~J>.''"~'');''':S:<'''''~'' ·.r~~"'f:f.:;'··~';-' 1 ~ J 

Deputado,'FLAvIO ARNS;'.' .. · .... ;;,;:;.~':.· .. oo7'.·{iÓg:··'·o"i.r, " 
'."' __ , • • ••• _ •• M. ': ,~.'. • < ...... "", .......... : ::- .' ....... "~;n"!, •. -;' ,( .:' • .. ~. ~'. ~:,. . '. 

, Senador LÚCIO ALCÂNTARA ........... ,·. 012 . 
. ~ ..... /~ .. ,~ . - ~ . . •. . :. ,.J. _ \. ;~.","1' ',) : 'r"] ,. ~ .' ~·I ! 

4 " :.p'ep~'tada· MARIA LAURA ....... ' ... ~ .. ~ .... ~.~ 001. _ 00'2 003 .. 004 rrs 

':.:;' I • .• t\~ .:' . ~ 005 006.· 008,,. Q.10 '. 
, ,. ,', "". r>- 011. 01? 019 ... 020" ',. 

~. ~.f~ •• ·~ ,+' 021 022.023 024·.~.-,._·~·,· 
025 026' 02i 030' ~. 
031 032 033' 034 ,,(,. 

", .', '" .1. < •. " ."c~, • ',. '" 035 ',036 038 .. 
~- - .. I~ .~ .... 

~ . 

• ~ t ·'0 t ". \,' ,~ CO ~ -.,. •• "t 1. 

. , .. Deputado.iPADRE R09UE."~":,,:,,,:,:,, )04~; U '1) , 

" . 
t .,,~ ';'1' .... ' i,'. ',,":\ k:" ~' ;". " ..... t.·· 'l ~-:.. ., ~o l ,.,... 

Senador PEDRO SIMON; ...... ;.ó • .' ...... 042. . .. 
. '.. . . ..: ~ . • " ... i,:·'~JI" ': .... : 5. 

. . . ~' \ :'." . ,. . . .,. ... r _ ~ 

Senador S~RGIO MACHADO ........ ' ... : 016. 

,',.. .. 
TOTAL DE EMENDAS: 042 , , 

,: . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.65143, de 5 de m 
.' c.'. <\<'':11 ,~,HI 

\ 

I ' 

.i 
I 

I 
t 

Quarta~feira 13 

I' 

,I \. . ',,: ,';ME~~A1~~~~I.~~r,I~~.~~, J~t·:·· . . " ",- ".,-; •.. ) 
, l: _ "~-"-';" ~: .. _ .;_.l-"~ ,,/:,. ,"'. <."'~."' .. ;:.: l~~ .... ~c: ,r" : ... ~.:. ~J ... ? " o 'f .... , .:"::;::_,_ "j ~ 

; '\.I~~a;os~.;~~~ ,r~d~~~, ~;o ~ ~r,::~~~. ~~. s~~int~s~~f:J:~~~~si" ;;~_'::-:: .~~:-::'·t 
, "êoo'idénar; em 8rt1Ci:llâÇãc:f como Ministério do Planéjamento .e'dê Orçamento 
. aformulaçâodo.plánejalJlento,es~tégiconacio~~I, 'coor?~lJar a formU!açã?,-e 
,acompanhar·' a execução da' POlltlca Nucléar,. em. articulação. com outros 
6rgAosdaAdministraçãoFédel-âl .. :L'~ ';.;'i".' .~.; .• ;:' '.' ! . . -... ..... -' . ,. .' . . . . ·1.' 

, , : f, .' .'.' " ! . 
" ., 

;', .,JUS'l"Ij:<ICAÇÃ_~. " . '·1'" 
. . I . 

,o'. ','~' ',: - ";"i, -A.seiiEitanãCcíeAssúntds:~sirafé9iCOs'te~ competências êoncorrentes ;Co~o 
Ministério 'doPlanejâmento . e Orçamento, ,no, .tocante ~;fo~uiação dci,lllanejam~rnto 
estratégico nacionaL Além disso, foram. omitidas as competências. dãSAE relàtivas . à . 
coordenação, formulaçãO' e aconlf)anhamentoda execiJção da política nuclear, bém . como ti 
éompetência relativa a produçãoéle informaçõesestratégicss, N0 entanto, foi ml:lntid~a 
vinculação da autarquia Comissão Naçional, de Energia Nuc.lear à SAE,: bem, como a 
secretaria de Inteligência em sua estrutllrâ,o.que indieaanecessidade daadequação'do ... 
dlspósitivo. ", .->,,:, .... I 

Sal~ ,dasse~sõ~~~,: J o6A'~ .. ' . .. . i 

'''\~~ itkr/':ra.,",cl 
,;;: l~~ <2, ;",t I 

. :V -I., r 
f, -><-'-1"'" ~ ~ ,,.~ I· '_,~~' · ... r ... ~ , . :,,:~. ~ I 

,~ ". :'-'1"- -=~ ,;. ,.,' ". .' 'MP '(1. 651-4 3 
. ~ .':..- . _, ~ ":-I'r ~ '-;',R;,: i' .. ,,:" .1., ..... ~-=.... ',:".~ .... ~ ~ ", ~~. I 

. ,:,",', .. ·.~~~ .. ·~,f·: .. I.,.:",~ .. ~.:.:" . ..... -I~ ô" r • .J ~~. - •. 'ck·~OOOOO·2 : 
. - .,. - :<): ... :~, ~ !,.:;.' ,~j. . I 

... ",;! .o:. ·' ..... t,.~';_·.. 'j~ .~,:'" ,.:,;,;;;,,-,.~.,.. ~..:.~':~,~) .. i :. 

I 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.651-43, de 5 de maio de 1998 
r 

EMENDA MODIFICATIVA ! 
" r ~ ,-. J ,,~,~ "ji~,:; o.....=::-~f!, 1&~~ "i . 

Dê-se, ao § 3° do art. 70, a seguinte redâÇãô:~:',;,''':;;'~ ";:::::,~:rJ "~ •. ~:, ,:t/, 
, ~. .," .' .' ~ .. ~ . ~ ,.... ~ .:." ~ ~,' .. -:' r.. to , ~ . .;.~. -~.;' '. ',: .. ·t-. 
"Art 70·... '~.' ''''«'~' V"o ~- .. "'J ~':.~.'1' (~ '·,0 

/ 

- x 
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§ 30. Ê criada a CAmarade Politicas Regionais, do Conselho de Govemo, 
ficando o Poder Executivo autorizado a dispor sobre a criaçio das demais 
Clmaras, sem aumento de despesa." 

. ' ','i;. J .• :~::·lj.: .. ;.,,-, 

JUSTIFICAÇÃO 

A delegação legislativa. cohtida, .no disPositivo a rigor é inconstitucional: 
, somente por meio do instrumento próprio (Resolução do Congresso Nacional) poete"a ser ' 

éoncedida. A sitúação é ainda, màis grave uma vez que nAo está condicionada a prazo, ou a 
qualquer outro liínite: A,',proposta que ora, oferecemos 'é.a de subordinar. a ,criação das 
referidas CAmarasdo Conselho de Governo.à vedação de aumento de despesa,lImitação 

" mlnima eindisperisável para preservar o interesse público~, , ' 

{cSaI~~asse~:s, n/05)~~ . '-",-

J ' 

. { -. 

i: . • ~~ , . 
.J - "'; '.~" ~, ._ , 

,. ,·MP,l. 651-43 
'.~ , 

,.',';, ,',';"" ,,',:, ;,.", ;'. .. 'J',' '..i',"." '".1"';:" ,,0,00003'; 
", ê;', '~:'r"fÊOIDÂ:PROvisORIÁ·Nô'1.65'1~,'~.;5cie'<:t ,;: !,;', :",< " 

":.\ ," 

, , 

·1.~' '.", '!~. ~;\'~'~ 
• cl .," .;.,', .. .., ~.~, ,',;,. '. : ,"! ~~ ... ~" ., ... ' ...... 1·. I" 

.. 'EMENDAMODIFICATIVA' -' ,." , " ,". 

[)ê.se, ao artigo 8°, a seguinte redação: ' 
~ , I .• • .'. • " 

, ' 

"Art. 80
• À AdvocaCia-Geralda UniAo compete executar atividades de 

.' '.' consultoria e assessoramento jurldicos ao Poder ExecutivO, unlfonntzar a 
': "';'" '! " jilnspn;,dêncla administrativa federal e cootdenÍir,' suPervisionar' e controlar as 
:: ' , L~",~:~ . atiV,ldades' do serilço juridiêO da Adl11ini~Çlo Públ!ca,'fàd8í1i1~ ~ ~ 

-,,' " • UnlAo judicial e extrajudicialmente, 'bem'como 'desempenhai' 81 demais 
., , ;. ;,.,' atribtiiÇé!es pre~lstàs na Lei Complementar' if 73, de 10 de feveretro de 1983.-
, . ~l. I'~. " . . . l,";'. . . ' ....'.~" .. ~ • '.' t. 

..... " .. ; 

.' ,. " ... -, . ,~,~ . . - ',; ': . i '" .,,:.,. .. 

A redação original do artigo comete Impropriedade ao confundir a lnstItuIçIo 
Advocacia Geral da UnlAo, Cujas competênc:las doas,de representaf.aUnllo judicial. I I . . . -~ 

extrajudicialmente e executar,átlVldades de consultoria 8 a .... soramento jurldlcolao Poder 
Executivo (art. 1° da L8i Comptementai- "~ 73193) com o seu. titul~r,ao qual a lei 
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Cômplemêntar atribuiu assessorar ó Presidente da República em assuntos' de natUreza 
juridica.:' . . , ,,' ", i ; 

.. "r'''d''_llkJ~~. . 
\ - ," ~ '; ; 

. t -. ~ • 

• ·i: ,:.'. , • .: -' :.~., ' 

." '\ ,~ .. , " ' ~' :" .,';' 

i ~~. :~,:,~~.'.' .. !~~~~. :~~.: .. ::,." _ ~.-,' 1;f.b· ..... :.; .-+:'~. ",:'';' ~ , .' . 
''I. "" .... ..;,~ '. l"~''''' ' ..• ~ .. ' 'J' . ' , 

.1,'(~".,,,,\)~", .. ',.:-;t"~>""" MP 1.651'''43 ,( . 

000004 
.. '.:':' .. 

. MEDIDA PFú5VísORiA" N0 1.f151-43. de 5 de maio de 1~"tJ 

EMENDA ADITIVA 

"" ,"' 

.' 
.' o,c" "A'rt ;.1'2",' 
• : • t' •• 1' ." ••• 

,,"!,,§';:zo. O Conselho do Programa Comunidadtt Solidária contará com :um~ 
Secretaria Executiva,diretamente, subordinada ao Minis~hefe da Casa Civil. •. ':,' ,., . ' . " " , . I, 
§ 3°. Fica, aiado um cargo de natureza especial de Secretário-Elêac:UtNo, (, 
qual responderá pela, Secretaria Executiva referida no parágrafO antártor.": . : 

,- , ~ ~ , . ,,-~>. . 'j ,'. ' ; 

I 

. -: .. : ',< ..,.... .•. p 

""';:<- .1. i~ 'I ~'. CJ>,.' '. r- .: ""=' ."-,~ -. !~l'~ ~ ~.'''''' " ~ I 

, '. . , 'r'::f: I'{Apes~r:deser'úm.doS'mais relevantes instnJineniosna~lrtica_dO ~ 
Govemo, ci, PfoQ~"'~ C:OÍ'i1í;1ni.da,~e,.Splid'ria não ~evé pr8vi~ta" originál.fi~n~,na MPi81~ 

. uma estrutura ou, responsável pela • ~ua Secretana Executiva." Na pre~nte 'reedlçlO, fpI 
" preVista.emb9ra ,I1,ãQ,e~ssâmerità, .~ eXIstência da Secretaria ~~e~c? 

cargos necessários;i8xcetO.0 de Secretário executivo, essencial. ao seu funcionamentO. 
Criado o órgão. é indispensável prever o cajO do seu titular, sob pena de incoe~'1 i 

Sala das Sessões, ,ll /oÇl~'3,,. ___I! 

'/' .' I" 
I: 
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. _ ' ,,,,iI " .~. 
, ... 11' ..... "'. ,. ~, _. w 'I. MP 1'.651-43, 

000005 
. '.: "i"'~ 'i . 

. ." ~". . 
. " ,,';~ •. : ... : : ....... _:1 .• -, ...• ,:: .. :-'.":' .:' ,".: . 

MEOIDAPROVISÓRIAN°1,651-43ide 5demaio de 1998 
. . ' . - ';" c', < • '. '. 

:. :.t:, 
i.' '\ -""1' 

,'EMENDA'MODIFICATIVA 
.'," "r' ,,",', ";'~",;.<~','.~ .j ... ~. 

'-,' . ',", . ",' .'Dê~se, à aiínea;:ti';d6 in'císóXdó art",14a-seguinte redação: ','.'. 
i. \'.-';~~'~~'l~·'·.·'·\:" ~u·' ·.·,_.i"~':J~··:·""<··); : ...... ,~~~.:..,:~. ~ ... ' .. ,-\.',',1-

. . ', ." 

,,~'. " IIArt.' 14' ... ' .. ~':-'.>' ._,.,. ,"r ,.!:.',; ~'·r:.;,_I-.,.'! .... I: .•. ".;~ ;.-r.·~· ,,,". 
" ;,'';' ."'. . " " .. " .' ". 

.. ~. ~ 
'," ,. ." . ~ ~ , " , ... • , ~, .... t .• " " 

. ''-::'-''','. :". '. '.: ~ >.',' -; ':. :. ~,~ '-

h) pOlítica C<?m~rcialr~l~tivali!o café',açycareálcool,". .,.. ~. 
" " \ ' "'<"'~U;~<FIC~Ç~~"~" ': ",):,~;~<".:,"i·~'.i:, 

" \·.'/\t~.~~~, :.' , '-a, 

,A alínea em teia prevê p~'~:~Mini$tériO da Indústria, do CoriIérdo 8 do 
Turismo competência' relativa a . "política, relativa· ao café, . açucare álcool", A fim dá élucldar 
em que' nível si'dá esia tompetêricia, evitando-se cohflito ele" coinpétência eoin o Ministério 
da Agricultura, do Abastecimento e .da Reforma Agrária, toma~se necéssária a presente 
emenda, ' ... ', " . , ',' , , ." , 

"', "" \~1. '. -, ; ~j :.; :!.,,": :', .... ~~ . ..:.>/:~ ". j ~ .~,~ .~.:> '" , 

-sala'~asse~s~es~-I joii~~<,: ~ ~'. ,( b/rr"~';:' " .... ;~ ;~ , 
. ~ . ~. . \ , ~. . 

I ,.~.. , " ) .... 

,', 

-, ':",.' . '/. \' {'~" -.~'-"".'" ~~,~._'.~ .. 

~-~' ; :,Ir.a,·ii.;,A,.:",~","_", ''<l.'" .,;,' 
, ~ "l/ ~"';'" r- ., r'- -. , ' . , 

~ .... , -'I "h, ' ~ ... !;..,~ ... , I_.~ ... ...,;. .. '~L~r.;.,:"'· i"' t_lr , ' \ 'Df ' . .. ". . . ,-o """ 

...... , ...... " ... 

-, - ~ - ~ . ~ -, .-.". 

MP 1.651-43~" 
. ,.". - . 

, , , 

.. : 

, " 

, . 
,i' . 

. t -'i",' .' , 
\. 

. ,"' ( '. i .... '. -'. -
EMENDA M'o[)iFiCAT'I'itA'-~' : .•. :.; L .... i .c"') 

\ 
.,,~ ._,", .. __ , ." ...... ',' _~.'~:.: .. i'\~" ", ..... ~ 

, DÊl-'se,à alínea "f.'do incisoXV do 'art: 14,'a seguinte redação: 
, o,',, - .',.,. "",' "".',;'. • • 

. ,-: - •.... -

, -.1 



,: ;'A' rt. l' '4 i . 
• • o ••• 

1! ,', !i'- .••• ' 

, . ;, """XV- .. : 
• 

f) 'fonnula~o, implementação 
desenvolvimento urbano. n 

00091 

..!... ~ ' •. 

I, \. ,I:', 

e coordenação de polítiC$S nacionai$ de 

... ",'_'"' •.• ~ .. ~. __ ,--"o,. o •• _._ •.. ,"'_ ".,. . " ........ ~.,. ":;,-.,, . .' , ......... ~., ... ~",.. ·'·"":'i: r .: ~'N'"''';f ,,, ... ,.:..,. ...... "" ,., ...... ~_ ..... ,,~ .. .. 
"." 

,,'. ~ : JUSTIFICAÇÃO 
" I I 

... ~ .. " ~ , ~J " 

't, .' 
,"-" .-

" ' 
~ . ri' •• ~.' . ~ ... ,"':': 

: I, J.oo, , ' , ~.: ... r ~ . _ ' j . ~ , . ~. . 

1---------'---A- rec;lação original do inciso define, em funçao da transferência: das 
competências das Secre.tarias dE! Habitação e' Saneamento do Min. do: Bem Estar Sociâf ' 
para o Ministério do Planejamento e Orçamento. de m.aneira muito suCinta as competênlas 
de Ministério nesta área,' referindo-se excl~sivamente ao planejamento Ei coOidenação. Não,' 
menciona quem será responsável' pela implementação das políticas. o que determina 'a. 
necessidade da emenda pãia que se assegure a responsabilidade federal no' setôr. :- j' 

o .; _. • I. j " (, ., .. ' ·;tl .... .'r··. 

Sa~ das Sess~~~-,' \ O~~l~~: ~ ,',; ..... : ',' ".' 
~ /;;6 .. ::' i j~;.. . .:~4.." 

'. 

,JII;.\' '-7 .~.~'- /" -
(;;" ,) (',H'.':'~·';" ,",t,:~·.'.·":t ,.~ .. ,_ ... ::.*)w-, "", . 

, ., ".. 'j. 

, MP 1-. 6.5~~.,~~: "'CJ:'" __ I""" t- .. · 

000007 .. r" 

I, ''',,,. , • 

r· ________ ~.c_-_-_-:_-_ -_ -_ -_,u_""'_-.:.~ _-_-_-_-_-.,..-_-':'::========:======1 '1-'- "'4·:
Oft

7' TUA. ·"·-·-l __ DEPUTADDFLAVID A~NS .. ~ _ 
~ ________________ ,,--,,--...;;" IL") -'-_________ -'-"---'-_.;;...;,._.;......,--' __ ..:..., 

, O . ~ssv.o. 2 [J . !'IiUISTITI)1TIVA 3 (] . "ODI'ICAtM 4 [i] - ADITIVA 9 O . 'iU8STITUITIVO GL.OBAL. 

r.-----~~}~; .• ~~.~,'~',~;'-. ----_________ Tt.~--__ -----------------------.., 

EMENDA ADITIVA 
~ I ,. t... . ... , 

Acrescente-se ao Art. 14, inciso XI, da'presente Medida Provisória, a alínea Me" com 
l denominacão "CooRDENÀOORIANÂCIONAL PARA A INTEGRAÇÃO DA PESSOA 

! l'ORT AD,?RA DE DEFICIENCIA - COROE. . ......... '. .. ....... _ .. 
. ' 

JI:STIFtC.\ TI\' A , ' 

/ ' 

Quandóda edição desta Medida Pr:ovisória, houve a transferência dos aSsuntos que . / '. r 
constituem área de competência da COORDENADORIA NACIONAL PARA A 
INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORtADORA DE DEFICIENCIA - COROE. para o 
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Ministério dÍlJustiçl,l; conforme estabelece o Art. 14, inciso Xl, alinea "e", ficando claro 
o espiiltô\tâ·iéfor.'ria:; '4~aPé~hs' tr~nsfenr a subô;'dinaç'ão~ CORDE do extinto '. 
Ministério de Bem Estar SoCial" para o Ministério da Justiça. 

,t ,. .. ~ \-~< "~, •• ' i .', ~. > \ o,, ~i..~,.' ; , ';.~', .. i:' . \..~ 1 .. ~ ';""n .U '. / J.:( -'<:./ ::r:l'!':' i: 1 :'~ >'1.t ~ ~ h' '::' t 

.. 'rodavia~:yerificoll-se II ocorrência de um eqüivoco na redação do Art::18:inci"so.Vl1~ 
da citada MP. e, até o mesmo de sua desnecessidade, uma vez que a proposta'de ". .. , .'. 
transferência da CORDE já estava devidamente explicitada na redação do Art. 14, inciso 
IX, conforme abordagem anterior. Neste caso,~s'eria súficientç ~penas adicionar 80 Art. 
14. inciso XI a alínea "e" coma denominação COORDENADORIA NACIONAL' .. ' 
PARAA INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE DEFIÇlÊNCIA - CORDE • 

. J •. ~:l ' ~. f ''I'' ~ L.·~'" J' '~:' 'r~ -"';.:':'" ,.. 

: Com eteito signi~cà t~o.sonierite pi'omov~ra~i;le~'id~s çpq~çõ~sna e~trutur~ da 
''':Ivlllla aÚ;II,ií;';lrUli\a: pun~ualllu a'proposla ~\~l!\~ ~'}:ii!glsiad~r'·nao' !l>i a ut! ,:xlmgulT a 
CORDE. tanto assim,' que foram mantidas as suiís'competênciás e sêus cargos, .ao' , 
conririo do que ocorreu em outros órgãos cuja tran'sformação eiou'extinção'en~ontra::, ~e 
c1ararriente definida nos'Áit: 1.9.2) e 22 da referida Medida Proúsóriá.·· . 

. ;.,; .. 
~. ..',' /, ,~'J',.;... ... -~ ';': , 

'Oíante 'do .exposto. propÕe-se essa emenda aditiva .. 
t'w' .'~ r", ~\, ~ . . 

.. :/ .... _ .. ,'.:_~:..-:.~~ _,I. '~~,!. ;.'~< >··.~!:.~/':\.~/~" 
j , 

. ... . - '-; .. - ,. -.' .,.~ ...... - ~ 

., "i 'i -: ( 
. . . ' -",' ; 

. ': '. • . -, ," J •• 1 I , 

. ' ~. "'.:',' "-",." -;';:' ,. ~." . ~:: ."''''' ................ __ .~-- ... _~~ .. ~ . 

',' .... " 

'. ", r" .,-

,"'-­.,1 . 

. .' 

. " 
.. 

''o 11 

• oi: • 

" .: • ~ •. i.' , 

\ '. : 

" 

" 

, , 
I' 
r 

' . . . 
, ,. 
i 
1· , 
i 

I 
r' .. 

• '--. --~_" ••• - u " •••• _.- "t".~ .' ~ . '" ...... '_" _. v •• ~ ...... 

. . . . ~ .. .,. ' .. -~ •..... " .,., ... ~ .. ~~ . _. - - - . 

·M~'='.j\. 6'5-1\~':~:3 
':-; .'>.::, ;'l.:'; :::';':":'." ,":.000008 

.' _ ~ ~-:'. '.' ',,:: -~1.: .. ~ ;.:-: .. ~~ .. ~.;c..:~ .. ": ... ': _~(, ~~~: ~~.~,~_. -.(.~.~: ~ 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651~:3;dé5~;rnaiô,de'i;;~1S :.:,'. <"' ,'. 

.-t .• ," "."{._>,:,~,,<,~ ,",' . .: .... :.. 'J:. ~.. ~ . -'.";,~/·' ,$) _ 

. i- .: .• . EMENDA'ADITIVA') (,n'" Ir ',' .. e,'.:,(".:_ -:;' .. ;.:,;;!:.,' . 
I q", i!'< \.~I:,"i ~.J;I .... :~"'I"'::·i!-... ~·-.~·J,ii~·l'''', ~';';~\:;" ·'-:···· ... .: .. 1 ". i ~ 

.,.,1; 
.~' , 

, ~ ,r 
, lo;"; ~ -I l" i I . 

''''1 r. ,_~) .. -1 , 

'.Irjclua-se. no artigo 14, inciso XVIII, asàguintê~alínea: 

. '. "Art: '14 .... 

, , 

) 
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, ':",JUST~FICAÇÃ() • "!.:-• .<f·-"',~ !"':::' • .< ._':::~, .- _,i, "i ,.,- L' '. 

.. , : "". r .. ~~~" ,t._.~ 1;." "~'," ... ~_ ,\,[ " .~, , 

. . 
O Inciso XVIII omite no Min. da Saúde a competênciarelatlvaao~ordenál1'l.nto 

da formação, de. recursos humanos na área d,a saúde, que.'lhe .fol atrIbuida pelau.l'''' 
8.080190 (Lei Orgânicada,Saúde) .. , ... ,'" .", . i" 'I' '0".':'.-. ,.! 

.. : .• i • 'l' ,.i' .• " .. ~~ ,.,., ~'jj,,,ij,.int(:6..:;n.:::,'; (', ,'t,' 

·:."i'i·,., " " ,,! 1.I:,\",~ /7IJ "< '", :.~ 
• ,. y '.' .. :.'. ::. ~, ",,' " , • : • ,.~ .I.~ " ,.. .. '. , ."\ ' , ~ ~. 

. , .. ',',., , i:. ~ 

APRESENTAÇÂO DE EMÉNDAS 

,.. .. " 

, :~; • :',' -.• o', '" .: 
, 

• \' ','.-. I 'I , 
.. ~ ,.' . 

. '""';'('i' ,_ 

• , I 

.' ! 
! " " 

~ ",.' 

, j ;.; 

'A ' ""oposlCia --_-~;....----.:--

r;?~~ z;;J I' MEDJDA P~:]VISOIlII\ DE Na 165:1-41 de 05/05/98 J 
... 1' .... :._. _' _ .. _. "_'_"_O_E_.~_t:J_T_A_D~O_' F_L .... A_V_,I_·O_. _An_:N_·'"_t_ ...... _. '_"_'_'_',..'~' ~' ' ........... ~',... ~_~:","":,~_--,I F ~ ~:rTJ ' 

"-f'~-~" .,,. •. ~~- •• 
.... _________________ 111") , 

I' 
" 

, O -SU'lllf:SS'YA 2 O . 1U8mTUlTNa 3 O .. _CATM 4 [g] . "O~IV" 9 O . "UIITITUITIYO GLoOIAC. 

G~··"" ~ :I'~~~_-_ .. ,_ .. _'~~~~~~~~_-_'-___ =====~~~~~_. '_""_'''_ -_ -_ '-,"" -_ ,,-_o ':' "-': .. -_ -_ -__ ..... __ --' 

Ir.·------~------------------~--~~~~------------------~~--' 

I ; EMENDA ADIT.IVA 
'" ~~. ~ ,'. . , . 

. Acrescente-se o inciso XXI.oArt. 14, , .. ~ 

XXI - MINISTtRlO DE ASSUNtOS SOCIAIS: , 
a) politica nacion~1 ~e:~si~t~l1ci.a social: ,,-, i , 

b) atenção à infância; 
c) atenção ao idoso; 
d) atenção à pessoa ponadora de deficiência:' 
e) apoio à família e a projetos comunitários. 

" . .-.. ..:,. .'* ... {! . 

'" Acrescente-se o Inciso xyn 'o Art. 16 . . ~ .. ,' 
.~ . t" ."l""~. ~19~' 

á) Secretaria de Atençio à Intincia; , 
b) Secretaria de Atençio ao Idoso" . ,."'., ... 
c) Secretaria de Atonçio à POlsoa Ponaclora cle Deficiência; 
d) Sec~~a dê Atençio ~ ~amilia e a,Pr~~etos Comunitirios: 
e) Secrctina de DesenvolVimento InstItucIonal.' , . ' . 

, .Ir· 

", .. ~" '. 
. ... ~ .. ~ . 

I, 

k 
rl"r 

~ I 
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\. 

\ \ 

\ \ 

\. 

. ..: Porconseqii.ência: devem ser suprimido o Art. 16. inciso xm. alínea "h" • e 
o Art. 14. inciso XVI, alinea"c". . . .... . 

~ <1- • :.' • .". "" 

; ,". ...'" ... 
", ~_ .• :~' '-~~".~' :,: .. ; .. ..;.,~··.+l.:- .. ·'_·'.-· .. ~~ -':,,',. :.~ ,.J... ~ v_ . ." :"",- .4-.t.' f: • ..:1' ... ' 

" f'\.("·r~t,,~c::. ~::~~...;. "~I •. :·::~ : ,... .~!"~::~.!,?:'" ;.:.:::.' ':.::-::-::-::!":::- ;:.::.::.: ~"':,::::.:!~; ~v:;:;~é;7.' . 

utn~ini~t~rio 4~ Assuntos Sociais, oU eCjüivalenie, para o atendimento de população· 
margtnah~das.como o. menor, o portador de deficiência e o idoso. . . 

. A criação deste Ministério no Brasil'ph·.:,orciónará a'organização da política 
nilclQnal para a área. bem como ações coordcn:J.uas nas nirias esferas niIblicas. . . . . 

. Di,ante do exposto. propõe-se essa emenda aditiva. 

., • < ~ 

, , ~ ',' ;+; ,- .... "', . : 

;',. ~ .• t 

MP 1.651- 43 -

'OÔ0010 . 

• ',.:. '. ",....' .' " > ~. :1' ...;"~ •..• ~ .,. " . L'.' ,: .. 

: EMENDA ADITIVA 

~ . • ~' .I 

Incluacs,e, no .artigo 15, o seguinte. inciso: .. 
. , . . ~ . . . . , , , . . . . . 

"Art .. 15 ..... 
......... . . .. ..;' -- ,~ .. '., , 

,; :; 

.~~ . . ~ j- ',"+,,#1 ~"l ,. '/ 

IV· Secretaria de Controle Interno." :" 
. . 

'"'!lI' fi'''!'', 1":" 1'" .r.· ",t .. I. 
.... ~'. 

. ". ·i' ';'. '.; ,'. , .,.1', 
, ", ',_. 

JUSTIFICAÇÃO ':." ..... .'.... "', ' 
toe :' !i~T""'~'(".. . .... " ...... ~~ . ~ i ~ ~ ,-. ~ 

.. Ao fixar a estrutura básica dos Ministérios, a Medida Provisória omitiu a 

l 

Secretaria de Controle Intemo, em vista do disposto no"árt; 5°. da Medida Provisória em vigor . 
que· disciplina0 Sistema de Controle Interio e define as CISETs como integrantes da 
Secretaria Federal de Controle. No entanto, as Consultorias'JuridiCas são consideradas 
como integrantes da. estrutura básica ministerial apesar,: de, ao teor do .art., 2°," 11 'da Lei 
Complementar" flo ·73, integrarem. a~ AGU ... como: ;6rgãos~ de ;·execúção,subordinadas· 
àdministrativamenteao Ministrode,Estado.~Pelo mesmo princípio, as CISETs ·deveriam ser 
mencionadas no art. 15, ou omitidas ambas. Para evitar confusões. decorrentes da omissão, . ',.' ,' .. ~ .'. . '.' " ... ~ - ." - . 

,.' 
\~ , 

I .. 

i' 
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é . neCessário explicitá-Ias como órgilos básicos, embora sistemicamente vinculados â 
Secretaria Federal de Controle.' . 

" 

Sala das Sessões, 

. . 

MP1.6Si)43 
000.011 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651-43, de 5 de maio de 1998' 
. . 

- -'.-.- . ,': - .. , .. ,-

EMEN[)AMo:OIi=itA'TIVA' 
~ '", . :-: ";:. 

.. 

. ,- :' .... 
D&:se aOartig{)1e;lase~\.Iiritér~cI.~çao: •• , 

':. ,i 

"l" .1 . : . 

~ ,"·1 , - . 

',";16 .. ~. 

I - no Ministério dàAdtninistração Federál e Reforma do Estado, a 
de Re~rsos Logísticos, .a Secretaiia de ArtiC!JlaÇão :lnstltuci~n~I, a 

> de' Recursos'Húmahos' é a' Secretaria' da 'Reforma do' Estado.' 
.. ~ ~ ,'; .. 

.:: ,"" . f,", 

Secretaria 
Secretária 

, j. 

A an,;al redação da Medida Provisória onÍità~újé.;õinii\áção dasSécretarias do MARE, o que 
remete ao regulamento dispor sobre as mesmas, resultando,numa inconveniente e 
inconstitucional delegação legislativa, ql,le,pode tomaroMiris~ri~ ,mais Uma vez vitima de 
"personogramas", " ., ' ' 

. ' .... 
" -. '. :"-'f ". . .• ' .. ,' . I- •• _ ",' • 

A . presente ~menda' ... isa evitar a ~escontinuidade, e o· Prejuízo que 
inevitavelmente' decorrerão' desta alteração despropositada, definindo-se com clareza as 
unidades integrantes da estrutura ministerial. . 

- ,":' 

\ 

/ 

-." .' 
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MP .1 ~ 651 ... 43 

'000012 

. '.' - .." . 

EmendaaMfj!did~ prQviSóri~::. .' 

. DispÔesobre. lI ·orgl!ni~~ção. da Presidência da 
República e '90S Mlnlst~nos,. e' dá outras 

. providências,' . . . , . 
",' < 

Dê-se ao inciso IX,' do art .. 16, da Medida Provisória nO 1'.651~ 
43, a s~guinte redação: .' . 

"Art. 16 ............................................. : ....... :.,' .......... , ......................... : 
. . . . . . . . . . . . . . . 

. . ;'ú<·~·d~:M·i~i~té~i~·d~·J~~ti·~·; .. ~ié·~ .. d·9 .. 69~~~ih~,·~~·:DeIes.a dos 
Direitos da Pessoa Humana,do Gonselho.N~~ional de"PolltlcaCnml~.al e .. 
Penitenciária, do Conselho Naciona,lóe' Tra~sl.to, do Co,qsel~o Federal de , 

,Entorpecentes, do Conselho Nacional dosOlr~ltos·~a Mulh~r( do C?nselho '. 
Nacional dos Direitos da Criança E! d~ Mples~~rt~c'.~o·Con~elhoNacl()n~l.de 

, Segurança Pública, do Conselhq ·Federal;. ~estor doF~n~o d,e Defesa dos 
Direitos Difusos, do Departamento'de pollclaFede~al, ~()D~pa,r:ta~entode 
Polícia Rodoviária Federal, doArquiyoNacional!:d~ ImprE!n~~_Naclo~al., da 
Ouvidoria Geral da Rep~blica e da Defensoria Publica da Umao, ate cinco 
Secretarias;" 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem a nr:1alidadé de compatibilizar o texto da 
supracitadaMedid~, Provi~&ja,·corrla:Constituiç~o F.ederaL À Políc;ia 
Rodoviária Federal, juntamente com a Polícia Fede~al, insérida no Sistema 
de Segurança Pública, estabeleCido pela Constituição Federal, de acordo 
com o art. 144, caput, inciso I e II/e"§§'1° e 2°, com a finalidade de presen,ar 
a ordem pública, a incolumidad~( das pessoas e 90 patrimônió. Desta formfl, 
necessário se faz a inclusão do/Departamento de Polícia Rodoviária Federal 
notextô'da Medida Provisória shpracit~aa: .'. " '. ".' . 

. _~. ~ _ • I .. ~. .,):, ,,/. : " ._ '". ~ . ". 

.:~ Ressaltamos,air'lda; a relevância' do papel que é destinado à 
polícia Rodoviária Federal, efnface da complexidade e,da magnitude que o 
Brasil atingiu em seus sis!émasde trânsito e s~gurança, especialmente, 
considerándo a g1:!ma, dei a~ividadesque I~e.· são afetas~ defini?a~ pelo 
Decreto nO 1.655/95 e pela Lei nO 9.503/97 (Codlgo.de Trânsito BraSileiro) .. 

Sala de Sessões, de maio de 1998 

I~Áu"- I1I ~ ~ ~G~Lc""~ " 

Se~ador L' CIO ALCÂNTARA I ! \, , . . 
'. 
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000013 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

. nATA ~ _____ "",,:~,,--:-,:-__ -,-'----' __ ~ ~~nM~r:Án _.,-_-'-__ ;.....,-,..--'-, 

['MEntnA pRbVlS0RiA-No~17651~4jDE-05'DE 

.\ DEPUTADO ÉDlSON ANDRINO. 
; I ...• 

r---~------------------~----~"~~'--~~---------------------------, 

·1,--.,.-__ .... AO ....... 1 .J..T .... I .... V.QA ______________ --:"-:::-:::=-__ ~=_--·_::-=-:_-:_c· ,----,-__ --__ ' !:_. __ ' _. -~--__'_ __ ,--__ ~...JL 
\ " 

~ " ; '. 

I . 

PAnlNA . 

\ 

seguinte expreSsão: 

. ',.' 

:tAAAnRAFn INI.I~ 

, 
AIIINFA 

'U-Acrescenta-se ao Art. 16 Inciso rr da MedidaProviS6ria a 

, •• ". ~;~. .,.. J ~~ 

,.~ Art.16 

. . ~.~ 

, . 
, .. 

\..-- . 

" '1 .. 1' 
. ~ f. • 

, . ;j 

. .. ; ~ 

- até quatro secretarias, sendo essa quarta a ·Secretaria 
Nacional.·do Desenvolvimento Pesqueiro e Aquicultura". ! . 

i 

i 
.', , 

•. 'I 

. ',. 
JU S'TI F I C A ç A O 

,,' , 
. ~ . , . . '.' 

f·.". . • ,'.0" ",' ". ~'. ~ , .: ,>. ': . ~'A ' ..• ;,~. ~' ~ 't. ~_:'IP .'.. . 

",::" .. ' . c .. ·.··> ,A.pesca e a.aq!ljclIl~ura, ~ssilTlcolTI?Il.~gri,:!!.lt~ta, 'são' 
. atividades produtivas m'erecedoras do apoio gover!1amental. Tanto que a Constituição. ' 
~ederal,' em' seu Art. 19'7, §1 n"inClui. no Illanejamento 'agricola as _ativi(l!des~pesciueiras, 

'ê a Lei Agricola ( n08171 de 17 dê janeiro de 1.991 ), dá enfase ao setor pesqueiro. . ' ~ - . : . .. r.. ..... -.' I ,- , 'f 

.~. --'- - ...... -'~" -.. ' ~. ~.. " *., .~. 

. Impre~cindíve,l, portanto, o reconhecimt;nto da~ at~ibuições 
próprias do Ministério da Agricultura, do Abastecimento, a criação d,a' S~ret!lria 
Nacional do Desenvolvimento Pesqueiro. .- ' '. 

, , 

~--"--;"""---:-'-----:-----:--'-""--"":-"-:-':--7= 'SSINATURA -.,...:.---.....,.---:----,.--------'7'""-::--:--"., 

ICL-. .,.---__ :=-. ~=:::'>-=' ==,.;.=.~=:'=.-..... =-;.=--.....::~=. -='-~=" ,=---,,--,---.,-/,._~ _____ I. 
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I" 
! 

I 
i 

,. ". 

, .... '1 
" .... ' ' .. 

. , ... :,., ..... '"." 'r"o .:. !',-'.::-.;",~.>':,~.:,,':: ';'~:.;-

",. .......·.';:.;;· .. i'i~)'·.I~:X;\f4·tT~0=J 

~-- .. " •. ) -'---,.-- • ..... .,0-'--_--

\' ", I' ... , 

.',~. I 

~ , ", ~ 

, I ~ .• ;'" .' . • • 
; ~. "',,- .-. 

~ ' •. :. ___ .~, ·;\;.'i··j ,1! ~'.~'~'." 
, EMENDAADITIV A" . ' , ,,,, 

. . .' . ,,,. 

" ',', ,',',',' ",', Acrescente-se aoArt, 16, inciso IX da presen'te Medida Próvis~na, do. ,.,. : 
Ministério da Justiça - a seguinte denominação: CONSELHO NACIONAL PARA A' 
lNTEGRAÇ Ao DA PESSOA PORTADORA DE DEFICItNClA .' COROE,' " ' 

.. -,'" . '. 
," ,",: 

JUSTmCATIV A 
1 .• ' :_ 

'. , 

A lei de ,no 7,853, de 24 de outúbro de 1989. que dispõe sobre o apoio às ' 
, . '. pessoa,s PQnaqoras de deficiências •. su~integraçilo social sobre 'o>COORDENADORIA 

l " "NACIONAL,PARA A INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORT ADORA DE " :' , 
I.', t, 1 '- I, ... , f,' "." '.", -,.' ...., • • 

.' 'DEFICIENClA" CORDE, institui atutela.jurisdicionalde,iilteressescoletivos ou ' 
. }. " difusos dessàs' pessoàs: disciplina a át~ãódo' Mfnisterio. P~blico:',definecrimes., e dá 

~ , 'oÚtras p'rovlàê~çias. estabelece noseu'Árt '~13, q'Uell CO~E.'orgã~ cO(H'dehad9r das . 
ações' governamentais e das medidas queseretiramàs pessoas ponadorasQe-

.. :'" ,deficiências .. coniará com o assessoramentó do órgão colegiado. o CONSELHO 

. , ··C· O' "'SlILT' O COR . ' • .,. ." . . '. . ;, IV DA, DE. ,,' . . .. : '.. . .... : ,', ' .. > . ,' .. ' 

1 ",,~: ' .. '" ., ) ... I t 4: 

:Di~nte do exposto. propõe-se essa l11edidaâditiva, 
~ . . . . ;'". 

!' .• 

I ' . 

l 

:",' ,. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1;651-43. ' 
. ~i 

< !:~. 

Ihellia-se no 111Clso IX do art. 16 da Medida Provisória no' 1.65143,. de " 
05 de maio de 1998,'0 seguinte texto: 

.. ~ .,.~ •• , ~ ,j 1 o," ,,', ~ • ~" 0, •• ,," ~!~ ..... ' .. ,. . • [. ."~ ,. .... ""~._'r-; ,:' • ,f "1'.' r 

.'. \>, "do DepartamentO de PO~i~fa 1~~~~lérl~ F~defál." .. ~. ,':~; :',; ; i : ~ .. -~'.~' ': 
, ' 

." Em razSo, da, inclu.s~o. p inciso IX passará a ter a.seguinte ~d~ÇSO: ' " , ' , , ' 
1 'i: ~ " - ~1-1... ... 1. ",. J .. ~, ... 1 _.. -,' ~·4 .1','-' .... , . ,. .: ., ._: • , •• .i,'!.""'" 

.~ . . ~"iX J dõ Ministéri9'da:Ju"stiçà,"'a/é;;' do CanseihÓ' de Defésa d~S'Direito~ da. 
Pessoa' Humana; 'do Cõnselho' Nacional de Pollticá' Criminal . e~'eenitenci~ria' do", 
Conselh~Na~ional'cJe"~rar'sito, .' do qo~seII1O' fedef!Jl,de "Ér!tórpecentes,:do 
Conselho NaCional dos' Direitos da Mulher, do Conselho' Nacional dos Direitos . da, 
C.' riança ... 'e do' Adole. scente., 'dó conse. lhO. • Nacional I de Segurança,' P(jbllca II d. o ' 
(;oi/selho';> Federal' GestOr do Fundo' de,,' Ue1tisa dós ': Direitos Difusos" do 
Departamentq', de ; ,Pqllcia' . Federal" do DepartamentO de 'Policia Rodo~;ária' 
Federal':",do ·Arquivo HNacio(lal,' 'da Imprensa ,Nacional,da'OuvidoriaSéra/ da 
República e da [)efenso(Ía p'ública da UniSo,atécinco Secretarias,'''. - . ·1 

JUSTIFICATIVA . 
,í : ~, I;'.' tIl .... , .......... I 

A presente emenda tem a finalidade de compatibilizar o texto I,da 
supracitada Medida, Provisória ,com a ConstituiçSo Federal .. Pois, estando. a· Polfcia 
Rodov;áriaJ~ederal, juntamente; com a Policia Federa/;;1nserida;'no,Sistema de 
, Segurança. Pública, estabelecidO pela Constituiç§o"Fe8.era1;· de· 'é!cóid9' çom o: art. 
144, caput, inciso/' e /I e §§) 1°e 20, com à 'finalidade de preservar. aórdên'lpública, 

,a incolumidade das pessoas e do patrimOri{o, necessário se :faz :a . indusso: do, 
Departamento;'. de ;F~olfcia: Ródoviária Fed~fàl no f' te~to ' da", M.~C!ida·: prorsória 
, supracitada; facé 'a 'omissSo ,e discriminaçSo para com esse órg~~, ,,:. ', . .', ',,',' ;'. 

Ressaltam~s, '. ~i~da, a relevância' dO' papel' que 'é . ~êstinãdq, :~'ã., :Polícia 
Rodoviária Federal, em face da complexidade e da magnitude·que ti Brasil atingiu 
em seus 'si~emas di trânsito:e' segur~nça, esp~iahnente~ .éonsid~r~ndo a' g~m~ de 
atividades que lhe são. afetas, definidas. pelo Deçreto na ,1,655/95 .:e pela Le,i. na 
9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro). .' . I; : 

Sala dasSes~ões"em de . de 1998 

. ' r '. /J / ~/{ 
,> ~tC/{' !/rf-:~I0.· ----
~'-. . ?5J)f} -Ce. 

I : 

------
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000016 

Acrescente-se, na redação do inciso IX do' art, 16 da Medida. Provisória nO 1,651-43, as 
expressões "do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, do Departamento de Policia 
Ferroviária Federal, ••• ", passando a ter o seguinte texto:" , 

" '" ; .. . '- " .. , 
~ -,' I - ~, _ ~: .... .'J~ 

"IX - do Ministério da Justiça, além do 'Conselho de Defesa dos Direitos da 
Pessoa Humanll, do Conselho Nacional. de ,Pqlítica Criminal e Penitenciária, do 

. --.:'i._ "~(o ','" . ,', -. "._' _.. ',/ • 

Conselho N~ciona\' de Trânsito, ~o. Conselho. Federal de.Entorpecentes, do 
Conselho Nacional dos Direitos da'Mulher, do Conselho Nacional dos Direitos 
d8 criançà e do Adolescenté,do Conselho Nacional de Seiurança públi~a,.do 

I ~ • • _ . f . 

. Conselho Federàl Gestor do Fundo de Defesa dos. Direitos Difusos,~do 
,- .. :,.: " .. 'Dqlartamentõ::de Polícia 'Ftldefal;(dô,Depa~mélito;de',-Políci"~Rodóviária 
, •.•• ,' " ......,' I FeCleÍ'al;' do' Departameàto de Pólí~ia 'F~rro~iiti~ "Fedér'~i;' ,do Arquivo 

"Nacional, da Imprensa, Nacional:. da . O~v[d~rià-Ger;l : da RePública e da 
, Défensoria Pública ~a União, até cinco secretarias;" . 

.... ~ •• I 

" I' " I. ,~ 

JUSTIFICAÇÃO 

... .' ,~;~ -,. -t. \, • f; J ~ • :,~,' ~,.f r ~ . /': ,::/.'J,', ,""., ; ~ 1 ': ~ ~_. ~"'... .. ~ • ~ , • : ~.: '.,,'.'''' -'~ ". ~:!; r; ,.~,~ , !.'-, t ':':' '~, • 

Há necessidade de compatibilizar o texto da Medida Provisória com à Côd~titUi~ão: "Federal; .'.' 
eis' qué., a ,cartá 'Política .esill'beIece, noinçi,s~:'X~V' do:,:art:2'i', cj~~ ~,~m da. Pblicia, F ~eral· _ . ~, 
tanibém' 'iiereo "íriSti'tüídiis; e ofglffiiZádas . e . riíahtida.s ' as' PoiídâS"Rõdôviária '. e 'F eÍioviária.'. ' 
fed~~àjª,:~q~o'~~i,ãp~Renn~~ntes, indep~'~e~t~s,ea~tÕ~~~9~,é~t~i~(:',,' ,'~ ; :<:,:,::- .':;; . 

... ~.:~.; .. ' -~~< .'~1~ i:';~". ·.I·.t:.'1":!'.~ .~' .I>-":'."~'.'.' .<i·"f.r'.,'.f-.... ~;~',.t.I'·"r ! ', .•• ~~~ .. -.. }::-~,;."'.-.:{., 
Também o art. 144 da.Constituição afirma o caráter, permanente.·e .. àutônomo· da' Polícia "i,' 

Federal, ,da/Polícia Rodoviária Federal e 'da P.olícia' 'Ferroviária Fêderal;' éomo' órgãos .. 
permanentes integrados ao sistema de segurança pública.: ", ' :': ','" . ,.:,' .. ' • 'i ,: 

.• I.,...:....~~ ~~ ~ .~~. ---:';!~r. ", ". , .... , ~1.1· .~. j ... ~~- I{ ,_"., ;.,1 ... 

Indiscutív~í, . outrossim, -qüe<'todos estes (órgãos "de~ém i~teiráC".~: 'çs.~*fa ; 4ô:)rie~~0 ';'; 
Ministério, teiidõ~e6t'vistaanecessidade de 'sua'atuáçãó 'sistêrriica,sób üilicá 'coordêriação,'o'" 
que gerará maior" eficiência, "eficácia· e economia no: esforço dispendido em prol da -
manutenção da ordem e segurança públicas, o que fácilitará.a co!>!çlçnaçãod~,suas ações. 

Pelo exposto, solicíto o apoiamento dos colegas Congressistas à proposta em tela.' . 

Sala das Sessões, em Ii de maio de '1998, 
\ "." . .' . 

. ~ 

Senaáor SÉRGIO MACHADO 
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---- MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651-43, de 5 de maio de 1998 
-_.~ • t. , ' 

. '. ,! ~ ~ '"'7"' ."<;. r •• " J ,." ,. -
.... ~ .~ 

.. " ~ j.'*:·1'· ~ • 
;- ... -' • ; ! ~.. ~~ . .." 

j, 

'l. , 
'lo. " 1, 

. . . . . . ~ ~ ~ , ~ " ...... ;:" ',' 

EMENDA ADITIVA 

_ _ .", ,;, ·lhclúà.s~, hoinciso IX dO~rt.16, as seguintes expressoes:. 
• , ! - , . " -,' 

i , 
, 

;--.;' '''16, , .. 
. ' • I' " • I f. 'I , •. 

.. + 
I 

, .IX· .1. do De~rtamento.de P.olicia ,Rodoviária Federal, do .Departamento de 
l' ';., ;pciucià, Ferroviária 'Fed~ral, ,da Cooa:denação .para In~graçAo' da Pessoa 

'" ' Poi1àdorá 'de DefiCiêl1cia...· .. . 

JUSTIFICAÇÃO 
• I l ~ .1 , ... ,' C· 

A presente emenda visa corrigir omissões da Medida Provisória, relativamente 
ao Ministério daJ~s~ça. """ ",' '., .' "'. ,<, ...... " , :" 
,'. om/: . Com.' a ,e~,n~~ .• 'd~ S~tari~. d!!.}~n~ito ~o:~!"'~i!:;J.us~ça. e,.s~l}dO. 
mantidas aS. suas compe~énClas, relativas a poliCia rodoVlána e ferroviária Jed~li!'s, ,é, , 
necessário'manter n'Ei estrUtura rrliliisterial 6rgãos 'esptlciflcos para estas hiÁifàs, umà!vez' 
. que a Secretaria de Planejamento "de A'ções de Segurança Púbiica deve' séi-' direCionada,' 
como indica o nome, um órgão de formulação, coordenação articulação de politicas na área, 
de segurança pública e assuntos' penitenciários. . ,' .. '. , , , ".-'... . .-' -, 
• .' " . .Alé'!1 disso, foram' absorvidas pelo Min. da Justiça a's competências, i:I~' , 
Coordenação para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, ,:CORDE;,',6rgão-',' 
autônomo do Min.do Bem Estar SoCial. No entanto': a COROE não foi expressamente 
extinta, nem transferida, nem integrada ao MJ. Seria acóns8lhável hàver refetência expre~sâ 

" " l" • . ~. ~ •• ." - '..... .... " • .p:f~ ~ .. r ,I ' 

à sua "1~i_~,~~O. pa~,.qu~ ~~ evitem. q~es~i~namel)tos sobre ~~a ~~~va d~~~j~~~e:., . :.:. 'v~ 

" Sa~ d .. s~~, \l JOó" ~S ' • ,""'" " ""ri' 
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,--________________ PQnPO.c;rr:Àil' ________ -, 

I MEDIDAPROVISORIA N0 1.651-43 DE 05 DE MAIO DE 1.99B 
,-- .~ ,~::', :.~\1-, .... _· .... 

I DEPUTADO ÉDlSON ANDRINO 
N· PRnNTllARIn ,'----'--_...J 

r------~---------~ ",:po,~;-::",._,~,. -:.-:::,.:-"-'-:-:-~-:,-. -:, .-:-."..: -, '-', :~,-,,_---""':"_...., 

lo -~'- ")'J~~' .. '. ~ j- ~. ~ 
., 

inciso. 

~, ........... ~ •. : 'I 

. .... ....f .. : _,. '1""r", + 

Aquicultura."código,DAS 
ReformaAgrária •••.. 

_~';':,.i~_ ~ ",:' .. ; t'. ,; ...... 

AitNj::A 

. 

. , i', . :",'I"i 

:~, ,,;~..,.:;_;~ ~ .. ".:, :'s~JI·;/r .... ·~'·: ;'~ ·I\:~~:/·!·.,I", 

... -""~! ,,\~ ,.::. ~ I· · ... ~t·,~.(~./· < I ~,.. f 

111 - Acrescenta-se, à Medida. Provisória, onde couber o 
. ,".. .~.". • l ~ ," .'.,_ 

~.. . ,;', '!";' ":.' \' ~ -:')'Ji 
Art ........... ; ...... ; .. 
INCISO ....... ~ •• ;; , 

:+~'.' ... _~: -.J ~:. 
, , • -.' .7 ' ,. 1"'" 

, De Secretário Nacional do Desenvolvimen'''t~ ~esqueiro e • 
101:6, no' \1 in isiério da AgricultJrâ, do Abastecimento e da 
~, . 4 - t . ... !- • _. • . . F ~ '~ ~. 

. I' ~, t ..... .. ~ . 

'.;~.:#~ .'",.' :i, ,'\.~: .. ~.~:' .. ~).J ." ~;~ .... i'! .... "":~~ "i" 
t ... •• _ 

l ~ .. ". I~'''''''.l c.J ( .... "'~l'.- ,. ..~ ... ,'... • ''';' -. ut c: -. ··~_II·~ -:: ·I~ .. ' ~ ~. 
'- ',.... ... ' - ':~,J U S T IF I Ç,A ç:~. 9.,~·,::: ,~";';;"::. $:,,: :"; r ' . " 

,,~,~' .>i-' ..... t -'"1 :['~!.. ~ .,. ~ 

,.",.' .( Considerando~Emenda do mesmo. autor abaixo assinado' 
propo!,do a '~criação-" dã ' .Sec.retaria': ,~aéjonal : 'do :_Desenvolvimento . Pesqueiro. e" 
Aquiéultura"nada mais lógico 'do que propor R criaçAo do Cargo de '''Secretário Nacional 
do Desenvolviménto' Pesqueiro 'e Aqüicultura",. sem flreju,ízo. da competência 
fiscalizatória do IDA MA. ' 

r---------------..;..:.....'-' ~SSINAruRA ----.....:..--'------------, 
--_:._~--~~ -~.-_. __ .... ~-,~ 

-', 

_ f. 

. \ 
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Lr.·'· ,!~, '. ~ ....... \ J 
~'.' . ~ :; . '" .. . ., '::'~~'"\. i"," .. ':." ~f'·';~},<tJr~~.; I ,~,.) 

MEDIDA PROVISÓRIAW'1.651~3,Tde 5 dê' ,,7~:_'~,. ,._':"~ p,: 
. . ,., ... , ~": .... ~." ,.,-' ..... ~'. -':'. ':~ 

EMENDA SUPRESSIVA 
i I 

Suprima"se a alínea "b" do inciso VIII do art. 18. 

JUSTIFICAÇÃO 

Face à inconstitucionalidade do artigo que cria o Instituto Nacional ,de' 
, Desenvolvimento do Desporto sob a fonna de autarquia, é necessária a supressão deste 
, dispositivo, -mantendo-se as competências da Secretaria de. Desportos no âmbito !do 

Ministério da .Edu~ção até que lei especifica disponha sobre a criação da autarquia .. 

, .... ,. 

. \ 

:" , 

Sm~'das Sessões, \\/o4~~ 

·000020 
_ , r·' 

f', ~"''"il·' ',~". ..... ". ',~'~, ':~ 

MEbIDAPROVISÓRI~N°1.651~~: "de 5 de maloae"I\:i~o .~\ 
.' .... "'.' ~.'... ~~ , ~ ": (J.~" ~; .. 

~ ""-" .. "2.l:'\":. '::.1-
. ,~, , 

: l" 

EMENDA MODIFICATIVA . 
. . ',". 
-' 

Dê-seao inciso VI do. artigo 18 a seguinte redação:' 
.' -, '. '". . " .. ' '. .' '. ..'. 

,{. 

. - . . : ,- " . .. .. ~. , . 

~ "Art. 18.;0. . ' ,; . 'j- " . 
""" o.' 

... ' r ~. : '~ .~ 

. , 
• 

. , 
i : .. -r 

. I:' 

. 1·, .' < ~ ~ 
H1_. ':·r'" I 

.' ,f:':"'~ . \'" : 
.~ . • ~" '";.,~' 1 - ,(: ~ .. ~ :t,'.:' ';. 

"; . , '. _.. . .. : __.~ . ._... .. .'1. 
VI -relativas· a.' modemização . àdmin\strativa;': info'rmaçãC? .e linformáticâ;' 
,/'8CLIrsoshu~oseseiVi.90s gerais das Secretariade,oAdmb'listraÇãiiGerál . 
para a Subsecretaria de AssúntosAdministrativos da SeêretSriàExécütivai'eín 
cada Ministério, easrelativas ,a planejamento; orçamentÔ efiriânÇas ida$ . 
Secretaria ~., Mministr8ÇãoGerel Plilra . a,Subsecretariª de' Plânsjamento'e .. 
Orçameritoda Secretaria Executiva, em cada Ministérlo."<·>- .:.,:.~,';.) . 'j'-' 

! 
.: ..... , 
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JUSTIFICAÇÃO 

. . .' 
O artigo 18, ao fazer a transferênCia de competênCias, não define as divisão 

de competênCias das SAGs entre as subsecretarias criadas na estrutura da Secretaria 
EXécutiva e que tem a finalidade de substitUí-Ias. Para evitar solução de continuidade, faz-se 
necessária a presente previsão legal.' _.", , -, . 

• "-<: .• 

, , 

. . ~ . 
. , 

Sala das Sessões, l \ )()'5/~e 

" ..... , J. '. 

\. " 

~. Li~·t',N~:'~ 
"j -Tl flf 

..l. 

I • 

'-
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651-43, de 5 de maio de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

• . c . 

D~s~,aoartig023; aseguinteredàÇão: ' . 
. ..... ~ ~ ~.\. \ .. 

"Art. 23. Os titulares dos cargos de natu'rezaespéclàl de Chefeda Casa Militar 
da Presidência da República, de 'SecretáricrGeral da Presidência da 
República, de,.Secretário de Comunicação Social.da Presidência da República 
e do cargo de que trata o art. 26 terão os direitos, deveres e prerrogativas de 
Ministro de, Estado, bem assim o tratamento a este dispensado." 

~ - ~ ~ ' .. , 
• \,.. "",J. ~ .. '~ . 

JUSTIFICAÇÃO 

A atribuição aos titulares dos órgãos da Presidência e ao titular da Secretaria­
Executiva da Câmara de Politicas Regionais do Conselho de Govemo das "prerrogativas, 
garantias, vantagens ,e direitos equivalentes aos de Ministro de Estado" é inconstituCional: 
fere tanto o art. 37, XIII, que veda a vinculação de vencimentos para o efeito de 
remuneração çle pessoal, quanto ',0 art 102,.I,"d"rque,'prevê forum privilegiado para o 
julgamento dos Ministros de Estado. A extensão déstaprerrogativa.riâopode ser feita a não 
ser 'que o titular do cargo tenha o ·"statUs". ministerial pieno.':Além , disso, não:pode o titular 

'destes cargos delegar as atribuiçõesprevistasnoart.85a quem'não tenha a condição de 
Ministro de Estado (art. 85, .§ único). No 'càso daAGU, foi atnbuídoao Advogado-Geral da 

, União "os direitos, deveres e prerrogativas de Ministro de Estado, bem assi~ o tratamento a 
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este dispensado". As~im,ao Adv09~dQ.:Geral da Urii~o s~ atribuiu ostatüs pleno dê MinistrO • 
de EstadO. e não apenas. as' "preirOgativas,gárantias,val'itágens e direitos". A emenda visá 
dar reda~o que ,àssegliré amesrnà regra, o que . contomaas objeçõ,s constill:'cionaiá' 
apontadas':' Quanto à atribuiçãoaoSécretáriO:ExecUtivo. da Câmara. de Politicas Regionais'· . 
do rnesmb f status, não nos parece conveniente que, sendo o mesmo tambémtituiar da 
Secretaria Especial de Políticas Regionais, deva ter o tratamento de Ministro de Estado,! já 
que esta é órgão do Ministério d? ~lan.ej,l1Jent? ,e Orçame~t~. , " ' ! 

" '~.'~ J. 

Sala das Sessões, \l/ol5/~'e ' 

I 

'" 
" .. ~ ... 

... .., _ .... " 

, ..+ ..... ~ . 

..j, ",', 

.. , '! 

.~ .... 
~ .~ 

_ .,.. t"'. ":"~ 

.'0 .;\., _1. 
__ i L~r & ,l\~ ,- 1 

it... ." ~ 

I 
MP.l.651~43 

," jt' ." 

, .. 000022' 

. ' , 
" 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651-43, de 5 de m 

EMENDA ADITIVA ... ~. ~., -~ -, . 

. ~ t ;, .1' 

. , 

.' ~ .... 

{ .' j' 

k --'" ".~ J'~~"'.f"'~""'.~';':l'''' _ ',I ~--;-i,: ," ~~". ~.=t .. '- '" :", tJ~r ""r. ",o .... 

. •.. ~ C.~ - :~~C~u.a.~S~,~~ ~rti~.O 24',as .seguintes ~XpreSSÕEtS: , " L:'".; :,"; 'r ." .. 
~ .' .... ~ .' ". , ". , .... " '.' ". ". . . ..,. AS-' l' 016" de Ouvidor-Geral da 
';) t~/· '-",!" ;":!·~,.de Ouvidor-Geral da Republlca, ~Igo D ..:, ~., ,", ! ,'r' ,. 

República Adjunto-DAS"101.,5, no Minist~rioda J,~"~tiça,l~ '. .',i.' "~l"'_'" r..' :: 
f ",:-.' ""l .. ~'~'";,.,;:;;.. ""I.) 'i" .,.A ;>"..... :"'," t-·~,;!, ,/'!;Iii,'>',· ,.' f ~'-

... :.~ ~:·~.t~".c~_·.,~~· ,_' ·t-t'.,t" ~.::,~,:",<,;\,.>:.~, .... ";,~:"':"-~'-".::" -~·-'~'-""_··'···~ .. ·~If.·~:,," "·~-~~lf~".~· ~. i~~··'L-.<: 
"1 ':0., ,~,:' l . ..;;: • r\"b '.':'11.~ , .' -!U~TIFICAÇÂO. ~ :. ":'. ,- ·H"'·' .. ' 

, .. 

" '", I ~,r;~~s~; ~~;lplr~~ist~~' 6~ão'ouvido~a'G;ral da 'R~pcib-\i~ nO:Mini~térioii:la 
J tiça~" - foram criados os cargos de Ouvidor-Geral e Ouvidor-Geral Adjunto destinad~s à 
s~: imPI~~~ação. Estes cargos foram, entretanto, objeto de proposta nos termos .de pro~eto 
de Lei enviado ao Congresso em 29 de dezembro de. 1994, ,. .. 

S~I~d~à se~s~e~, \\A~Ae ... 
. I 

. I' 

i 
-~, 

.... , ... ' . I ~ .• 

"~". ..·~~t~~'(_'b~~é.,~._·, -.-, ~'--
. .... "T\ ./* ....... - .• ;' . . .,:' . 
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;,. \' 

. " 
.'1" _ { 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651!43, de fi der 
. ~. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. ao parágrafo único do art. 26, a seguinte redação: 

MP 1.651-43 

'000023 

. 'Art. 26... .' . 
Parágrafo umco. O Presidehte da República encaminhará 110 Congresso 
Nacional projeto de lei para. incluir o Secretário-ExecutiVo da Câmara de .' 
Politirias Regionais nos Conselhos Deliberativos da Superintendênci, do 

•. , :. :·,· • ..:Desenvolvimento do Nordeste SUDENE, : Superiritàndência do 
~.' n '" ., .Desenvolvimento da Amazônia ~ SUDAM e no Conselho 'de Admlnistraçãb da 

. : •. ,;' , ,.Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA." . 

, . , .. - .. , " 

. JUSTIFICAÇÃO . . . . . . . . ; ... -' 

:. .:';' .' O disposi~vo ora emend~do,'detéin1ina que o 'POder exeCutivo envie ao 
Congresso Projeto de Lei cOmplementar para incluir o Secretário de Politicas Regionais nos 

. Conselhos Deliberativos da.SUDENE. SUFRAMA e SUDAM, de acordo com'o art. 43, § 1°, 11 
da Constituição. Todavia, a Constituiçãónão' exige que se tràte da organização ou dos 
conselhos .:destas entidades p.or lei.. complementar, .mas da composição de organismos 
regionais dE!stinàdosàexeéUção dos planos i'égionais integrantes dos planos . naclo.1ais de 
desenvolvimento. eConômico e. social aptovados :côrijuntamente 'com estes.Ousltja: os .' 

... Planos defi!litão prganismosregionaisesPEicífieos, que não. são as. entidadElS aUtárquicas' 
mencionadas; mas órgãos específicos a serem criados. Assim, a melhor SOlUçA0. é pela via 
de lei ordinária,e'incluindo-sE! o Secretário-Executivo da Câmiilrâ dá Politicas Regionais do 
Conselho·.de Gove~~, cujo titular acumulará as funções de titular da .Secretaria Epeclàl de 
Políticas .Regionais .do Ministério do Planejamento, para a qual não foi 'criado C!C8rgo de 

,titular., ~ .. ~: . I~" ••• :~ ~I,'l: ,I ~.~.1. ~.. . i.~. ~I '"'." ':':1>" "I" .••• J , 
•. . o'. • ~ '. _ . .J~... , ~. f' .. ", 

'-~-!. J:. ~ '-"~.' •• , ..... , •• .. J.-~' .. -. ' ~ .. : ,.,. 
~ • '. ' " .' ~ : 4- " ~ ~:.', 7, ,r.:' . 

. . ~âla das SéssÔes, . ü~it/~IO 

~···~trfM' 
. , 
". '. 

.1 

I . ,,_o 1-" , 

. .', 
...... "' 

. :~; -, 

' .. ,~ ,-

."1 . 

-
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. ;. MP 1.651-43 
! 

, , 

, MEDIDA PROvisÓfM'N°~1.651-43, de 5 de ;"OIV "' .. ':'::00 

EMENDA MODIFICATIVA 
,,;~ ~.' .-:;":""-? 

"" , ; w " • Dê-se, ao artigo 3p e seu parágrafo, 10 a seguinte redação: ' ' 

:;~; '-~;~:j{S~:~2r!~~~'~~~;{}';:','~\~~;;,i"':""'í,r~'"~t }:~, ~."i~),~ '~:;:~~. ' .• , ",O " 

.' ",.".,; .. ~Art30.,No:prazo:de"1BO dias,contados da vigência ,'desta Lei o Poder 
/"~\::;:!;:':':; êXe~uti:;~,enCâmin'haráap CongressÔ:Nacional projetõ de ieidlspondO sobre a 
:'; ~",~'~'t.éri·2iÇãa: ,dâ";~~à~ da Ag.ên~á Br8s'ne~ra :de~ 1~~ligên~i(:',~,~IN; , auta~qàia" 

" ,. - federal vinculada' a PresidenCla da Repubhca destinada a plan8J8r e executar 
t t1, t" '",,~' à~.vi~â~eSde.nãt~rezaPer:manente re\ativasll(i.levanUl~~t«(COI.eta·e an'álj~' 
. .. " ,- , . ~elnf0.rma~es' estratégl~s~ i pl,aneJare,;e.xecu~ar~~" ~~,!Ida~es t,de c.onti'a-, 

; l.. Informaçao ' e ,( executar, atividades '. de ,I natureza sigilosa ~ necessánas! à 
,-' , segurança do Estado e da sociedade, -") :)6,",,', '.- ,": :', ~,~:~ , ",,":,': 1 •• 

, ,'" _.' .. parágrafo . único. Enquanto não ,for constituída ~,a , Agência Brasileira ide' 
i' . '"",~,),,: ,<lci,~Íig'ênci~; ~s ~~,vci~de ' exercidas __ . pela; Subsecretaria 1'delriteUgência Ida 
• ,,!';-Secretaria, de Assuntós Estratégicps, da PresidênciaAaRepúblicat serão 

"j '~_~, 'sUpervisioriados pelo Secretário de Assuntos Estratégicós,"; -;... . i,. 
, J.~ .. ,". J. ", '. . - '- 1- ". 

, I 
.,,\ '!t",t ....... ~ <",':' ~~"'~ ~ Ç~,} ~:I: ";' .-'''. ~., ~ l, , ... ~ I .. 
': "',~ ,'. »,~, ':", ,.1, ' "., JUSTIFICAÇÃO· , , . , '1' 

T ... : 'i', " _ ''"". :"'~)'~':"J " ~ '",-" ,- ... ,\ I ~ _' • I, 

'v'' -,": ,> ' . ,A 'prqppst~: qo P~der EXeçytivo consubstanqada no art" 30 implica" na prática, 
na mil.\tartzaç~odas\ atividades' de inteligência, A redaç lo dada ao' dispostivo a' partir, da 
edição doiriês,demaio"éie1996 da 'MP Vincula as atlvidad"ls de inteligênicaà Casa Militar da 
Presidêncla da República, 'óque desdé já demonstra quafb caráter dado pelo atual governo 
a essas atividl:1Cies. 'e, ainda que transitoriamente, a volta ~o famigerado Serviço Nacional de 
Informações - SNI, instrumento do neo-autoritarismo e ãvesso a qualquer controle social 'e 
político, Por força dessa situação, Deve ser âlterada' a 'redação, de modo a dar ~ essas 
atividades natureza e controle civil, em benefíclo da democracia e da garantia das liberdades 
públicas, I 

Sala das s~ssões, \ \ /O~ I ~:0 ' ,r-_ 

'~. .L1~,y:"l-a/i,.Ç. ~ ~ ~, '1:;.' 

t'\/~ 
~~'I" , • .-1..'- J ':~,'~ ,,'., ~-:~~ }(-: "".~ ...... ~. ,'')I. 

~, .' 

..... ' ',.- ~ ..... ", . • '. : ~'t 4 ." 

I , 
. I' i 
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. \ .. ' 

",MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651-43, de 5 dI 

EMENDA SUPRESSIVA • 

, Suprima-se o'art. 32. 

JUSTIFICAÇÃO 

'" .. .;.. . ~ 

MP 1.651-43 

000025 

.', 

O artigo 32 da Medida Provisória é flagrantemente INCONSTITUCIONAL. 
Ignora solementemente o art. 48, XI da Constituição, bem como o art. 68, ao tranferir para a 

- alçada exclusiva do Presidente da ":República,' . numa delegação abusiva de poderes, 
competência plena para decidir sobre a organização da administração federal, pois delega­
lhe, unilateràlmente, "poderes plenos, para 'dispor sobre, as 'competências, atribuiçOes, 
dénominação de unidadés à'especificação i:los cargos dos órgãos da Administração Federal. 
Ignora ser esta matéria objeto constitucional de RESERVA LEGAL, nos termos do art. 61, § 
10, 11, "eB d!l .. Con~titUição Fe~eral. Enfim, num único artigo, 'comete um coquetel de 

.. inconstitucio~alidagés de graves repercussões, . esvaziando totalmente a competência do, 
Congresso de dispor sobre a criação, ~rganização e atribuiçOes dos' Ministérios e órgãoS da 

Ad~I----OZ:,::;.I:/~~'I~~',·~:, _-~., 

1.. t ~ ~...- . ,r', 

i:r!'UlU~ 
. ",'i.,~" .. ~ , • " t.., " :" f r ... :-",: 'f r 

j 'j .. õ/ ;.0) MP 1 •. 651' ~43 
. . .": ~ ,: , :.J r: ~- ~', 

~ .. ,.~.j;.~t~""~'~1 .:. r'.~· .'.'h,,~i.;t - \' 000026 I'" 'L' " ..... it 

:", '"\; 'J~','>~'. ,<": ...... ".;.~, 1.," 

/' / 

, , 
.' -I., .. 

, MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651-43, de 5 d ,~. • l . 

" 
I~ ~ ... 

" .... 
EMENDA MODIFICATIVA 

"' ~, .. l 

. '. . 
Dê-se,ao artigo 33, li seguinte redação: 

"Art. 33. O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional, no prazo de 
180 dias a contar da publicação desta Lei, projeto de lei propondo a criação do 
Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP, sob a forma de 
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àutarquia federal, Com a finalidade de desenvolver a prática do desporto.: 
", Parágrafo' único. Até a publicação da lei resultante do projeto referido ~o 

, '~caput", a Secretaria de Desportos do Ministério da Educação e do Despo~o 
',' se vinculará tecnicamente ao Ministro Extraordinário dos Esportes e prestará o 

apoio técnico e administrativo necessários ao seu desempenho." : 

I, 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação Original é inconstitucional ao promover a criação de entidade 
autárquica, o que, ao teor do art. 37, XIX, somente pode se processar por lei específica para 
esta finalidade. Além disso, foi omitido o dispositivo que previa a ,competência da Secretaria 
de Desportos para prestar apoio técnico, e administrativo ao Ministro Extraordinário dos 
Esportes, já que a Secretaria foi extinta simultaneàiriente á criação da autarquia. 

;' .. '. 

I 
, ) ) ; ,I 

,'o.L o;'~"salaodasse~sõ~s, \\ Q6;' ~~"o, , 

t,;, ,;c~:~~: ::;~~:;; .~;~~ ::;:o.'~'~., ,,',':';: ';" . ',' ~ :,,: ,,:::~ ~~': . ~~Zi 'I . f i..ã t.:,,·L ~ :,;~ _ .•. :~:o:,':~~ ,oj ~j ,::,::' 

. ". 

,:.~;:í> f'O )"';';"-1' ~.~ .... ~,.,~~'; ,".' .,1:.' r~:.':j 
;:.,' '." . A' • , \ .~.. -'I' -,", ~".··.;.:..-r.:: .. :-~1 1I -::-"1 'I "l' •. "," 

... L~: '.:~,,: ,. .~;: ( .... ' .;.- I. ~".' I .' , • ' " , , ." Co.:. -- , ": " 
~;':;;~;'i.' , .. , '. ;:.··~:.'f, .' ........ ! .~', 'r ~', .~ " ~. , ~ ~ 

" I • 

:;1. • , MP·'l'-.·65,1'::'\43 
.'> .... ·::'1;-:~·1 .• _, ;': ":.')~ .,".·f .... ":_,· 

," -000027>, 

MEDIDA PROVISÓRIA ND 1.65143;- de 5 de r. 

f· 

EMENDA A[?ITIVA 

Inclua-se, nó art. 35, o seguinte parágrafo: ' 

•• 

, o, 

i 
;, ... i . \ 

§.6°:· A prerrogativa de que trata este artigo vigorará até que a ANEEL 
, disponha de quadro próprio, de'carreira, ou, improrrogavelmente, até 31 
\ de dezembro de 1998,·,. - '. \ :", ~ , 

JUSTIFICAÇÃO 
. I 

. :'- ~ i 

,i 

A prerrogativa dact3· à ANEEL de reqUisit~r' pessoal' na~ p~e ,. ler 
,pennanente. Para que seja· efetivamente profissiqnalizada a'gestão daaut~rC!Jia, 
deve ser limitada até que ~ ANEEL tenha o seu quadro próprio, ·de' carreira, 
constituído a partir:do sistem~/do mérito. Qualquer outra,medida- seja por meio ,de 
cargos comissionados, seja por meio de requisições de .empregados. das empresas 
concessionárias, ~ia por meio de contratações temporllrias ~ é solução transitória, 

" : ",' 11 i I . ,~. 
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que poderá, se m'antidá a longo prazo, inviabilizar si gestão"autônoma e independente 
do órgão reguladÓr.· oj 

, , • Sala das Sessões, '~\J OS) ç~ ," 

/f'/a.i; kn:';'1. 
- -~~-

, . . ' 
. " MP 1.651-43 

. \ , , 
~ ~"'.,. .",.. , , 0000,28 . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,IData: 07,05.98 ',' \ I, I Proposição::' MP nO 1.651-43 

IL-A_u_to_r_: _D_e_p_. _~_R_T_O_N_' '_D_lP_P_' __ '_'----~II N° Prontuári6: 488 ' 

10 Su~,iv. ' D 2 

~--------------------~------------~~ 

MX Substitutiva: ] D ModÜi.c.aliva 4 D Aditiva 
~ Substitutiva 

I t' , "O, 
P*III"'I:,::I/I' , 

Texto: Suprima-se na MP 1.651 o § 2° do art. 36. verhis: 

"Art. 36 ............ .. 
.......... ' .............. . 
§,2°. O Poder Execiltiv.o. poderá dispor sobre a distribuição e os 
quantitativos dos CCE dentro da estrutura organizacional da ANEEL, 
mantido o custo global correspondente aos cargos definidos no caplll." 

'\. ' 

·JUSTlFICATIVA ,., . \ - ',.. .- . 

Propomos a supressão do dispositivo em epígrafe por sua manifesta 
inconstitucionalidade. 

" 

A alinea na" do inciso 2 do § IOdo art. 61 dispõe que são de iniciativa privativa do 
Presid~nte da ~epúbE::a a~, I~is que disponham sobre a criação de cargos, funções 
ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua 

',' 

remuneração. , J 

, \ 

Na medida em que o dispositivo que propomos suprimir pennite ao Poder Executivo 
dispor sobre· os quantitativos dos CCE~ abre-se a possibilidade de que se 'crie' 

I ' 



I: 
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cárgosou awnente a, remUÍleração dos existentes,aindaque a custei globl!~sej~ " 
mantido." . , : 

... ",.~. 

Por essa .razão, propomos a supressão do dispositivo em tela. 

A!sinatura 

\lP'6'l,5AM ~ 
/ 

·r 

APRE8ENT AÇÃO DE EMENDAS, 

MP 1.651-43 

000029 

07,Ó5.98- I Proposição:' MP nO 1.651-43 

I ~A_u_to_r_: __ D_e_p_._AlR __ ~T_O_N __ D_W __ P _______________ ··.\ I N°Pronwário: 488 

Modifica1
iva 

4 D' "diliva 
. -', . . ", ' Substituliv.a 

".' -.,"' '. .:', .. .. , , 

Suprima-se na MPI.6S·lo,§ IOdo art. 3.1, '"erbis: ,,.. ; . ';. 

"Art 37" " . . . . ':. ' ........... . " .. 
. . '. ~ ,'. ." . 

j, 

, 
, I 

'i~:"'b';:~6d~~"Executivo' poderá disp~r sobrê: a distnbúiçàq' e ,os 
qúantitativosdós CCP,mantidó,o custo global correspondente! aos 
cargos definidos no inciso 11." 

,:, 

• JUSTIFICATIVA 

Propomos asupres~ão' do dispositivo! em epígrafe " por 
inconstitucionalidade. . '. ' .- .. 

I . t 

. . . ····.i .. ' .... ~ _' .. ~~,! ','\';'f.~~-.0.·"'i·":·.'·~:-,'-f~. 

A alínea "a" .do inciso 2 do § 1 °doárto 61 dispõe que são dê iniciativa privátiv~do 
Presidente da República as leis que disponham sobre a criação de cargos, funções 
ou empregos públicos nl!- administração direta e autárquica ou awnento de su.a 

". '. . i 

'. 

remuneração. 
, ' . , ' " .. ' ',' I , -'r 

Na medida em que o: dis~sitiVo que propomos suprimirpennife ao ,Poder Executi~o í (". 

dispor sobre os quantitativos' dos ctp, abre-se a possibilidade de que se crie 
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• cargos ou àumente'a remunéração dos ·existetltês; aiíl<la'q~eo'custóg(ól>al; Seja 
ntaiítido .. '. . ". .'. . . . ." .' ',' ." .... .....,. . . i., ;, 

. Por essa razão. propomos a supressão do dispÓsitivó elrt têl~: . .,' 

\lPI6oil.SAM . 

. : ,,~. 

.. ' - " 

r , 
. (~"jJ /~/)) //1', 'i 

/" . é. ., 

L..-

MP 1.,651-4'3" . ! . 

000030 

MEDIDA PRÓVISÓRIAN° ÚS1~43, deS de maio de 1998, , . 

.. 
EMENDA MODIFICATIVA 

'. '. '. . .:1," . 

Dê-se, ao. artigo 38 a seguinte redação: 

"Art .. 38 Enquanto não dispu~er~mde dotE.ção de. pessoalpermànente 
suficiente, aplicam-se ao servidcires em exercício no Ministério do 
Planejamento e Orçamento e no Ministério da Administração Federal e 
Reformado Estado a legislaçãoeas normas reguiamentaresvigentes para os 
servidores em exercício nos6rgãos da Presidência da Repúbliêa,em especial 
asreferidas no art. 20 da Lei nO 8,216, de 13 de agost~de,1991,e.no §4° do 
art. 93 da Lei n° 8; 112,de 11 de dezembro de 1990, com li redação dada pelo . 
art. 22 da Lei nO 8.270, de 17 de dezembro de 1991," 

• -", . . • ," ! 

JUSTIFICAÇÃO :;;1' ,~.' . 

.,A Medida Provis6ria prevêno artigo emendado que até que sejam apryvados . 
os' planos de carreira da Administração Pública apliéãmcse' aos servidores requisitados pelo 
Min. da Administração e Reforma do Estado e pelo Min. do Planejamento e Orçamento ás 
regras de requisição de servidores aplicáveis à Presidência da República. É um horizonte de 
tempo impreciso e indefinido, que não significa absolutamente nada: .enquanto não for 
aprovado o último plano da última .carreira, a faculdade estará em vigor; .. J~ mais adequado 

. fixar esta faculdade .até que os6rgãos sejam. dot;tdos de· quadro .de pessoal próprio. 

~,. '.: 

-.,: 

s'uficiente,'liorizonte que, embora discriCionário, é de máis fácil mensuração. ' .. 
," - . " - ,'.. ..' \", . .' . . 

'sala das'sessõ~~,\\ }O~r~'~! 
, 

:' ~. -... ' ,~ 
. , 

",., / . , T " ~: <:,fJ~Uf frlt(L.~ 
"f ,- ,: . ~ J~ , . 

_,'" 

. , '.-
"" .... . '"~"'. '. '; . ' .. , . 

~. ~ , 



, <. , ... 

, ... ,.: 
Mp i .65'1~4~;:, 

" , ,'; ÓdiO 63t'(';' ; , ~ '., ·.0' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,6S1-43; de Sdemaio de 1998 . ~ . . . . '. . . 

"" _.. ...'~ ....... , ...... -.... 
, .. .: :. 

"EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 39 a seguinte reda~o, suprimindo-se o seu parágrafo único: 
. ~ . . , .. 

"Art. ,39, As entidades integrantes da Administração, Pública Federál 'InClireta ' 
serâo Vinculadas aos ,órgão~ da PresidêrÍcia e aos Mihistérios,segúnd<iés, , 
normas constantes do paragrafo único do art, 4° e parágrafo 2° ,1:10 alt.S" dó ~ 
Decreto-Lei nO 200, de 2S de fevereiro de '1967; e sujeitas, à supervisão " 
exercida por Ministro de Estado ou pelo Presidente da República, mantidas a~ 
extinções e disso,luç(ies, dE! entidades, re,alizad~s ou "em fase firíãl de 
realização, cori:l base na autorização concedida pela Lei nO 8.029; de 12 de' 

, .. " abril de 1990." " ,', .r " . 
" .... 

'---. 
.. -.""'--...-

'. JUSTIFICAÇÃO ---- .. 

,O artigo ,emendéidó permite a supervlsao de' 'e;'tid~d~Sdà ãdmini~tràÇão -I ' 

indireta por titulares ,de' órgãos de assistência imediata ao, Presidente da:. Repúblic;á • e j. 

, Ministros de Estado, enquanto o parágrafo único permite que a supervisão seja feitá por '" " 
Órgão da estruturado Ministéiio, A rigor, o dispositivo fere o art 87 da Constituição Federál, ': ,,' 
que permite apenas que os Ministros de Estado exerçam a supervisão de órgãos e entidades 
dá Admihistração, ' 

'. ,', 'Saia d~S~e$Sõ~s,' \ ~ lo.r;)~JO 

......... 

;; . ~ . 

... . ,. 
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redação: 
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MEDIDA'PROVlSÓRIA N° 1,_651-43, de 5 de I 

'EMEND~ MODIFICATIVA 

Maio fie 1998 

MP 1.651-43' 

000032 

Alt~r~~,se o ·~Caput"doârt. 41 da Medida Provisória para a seguinte . ' , ~ ,. . ~. . 

'''Art: 41 ~ O·Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional projeto de 
lei dispondo sobre a estrutura, funções e atribuições:" 

JUSTIFICAÇÃO 

o caput do art. 41 invade competênCia congressual, ao delegar -
irregularmente - ao Poder Executivo 'a competência, privativa .do Congresso para 
dispor. sobre a estrutura e funções dos órgãos e entidàdesql:iaciministração pública. 
De uma penada,arvora~se no direit9 dedefanir, àreveliá. do'.Congresso, sobre, a 
destinação das competências da CQDEV.A.SF;doDNQC$edol~AMA, esvaziando 

'estas instituições. 'Esse esvaziamento', se orienta rio 'rUmo da ,'. eventual' conversão' 
destas entidades em outras formas juriClicas,e tálvezmesrrí9no, rurrio de sua' extinção 
ou privatização. Trata-se de medidas que devem ser submetidas à alçada do 
Legislativo, pelO que se faz necessária a alteração ao "capuf do art. 41. 

Sala das se~sões, H!o!(hf3 '. , ' '\ : . 
~1.' l{./~:~t, ~tv;-'~.' 

1T>'I1X ',' 

"MEDIDA PRÓVISÓRIAN° 1.651-43,de 5 dê, .. .- - . ';'. - -. , .,;' ", . 
<:-( . 

EMENDA~UPRESSIVA 

Su, prima-se o art. 4!f 
, , , 

:,' 

MP 1.651-43 

000,033 
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1 t JUSTIFICAÇÃO -, .,~I " ~'\, 
'A r 4 

r '"!,~~ . I: ' •. 

t· ' , I O, artigo 45 da Medida, Provisória é flagrantemente INCONSTITUCIONAL 
~Partindo do 'princípio de que os art., 32 e 40 são perfeitamente normais; simplesmente 
:convalida, até que· as estruturas regimentais sejam aprovadas, as medidas 'provis6rias ' 
editadas até' 27 de julho de 1995 sobre a" organização ministeriaL .. Com tanta simplicid8de; 
nada mais pretende do que impedir que o .Congresso possa introduzir quaisquer 
modificaçóasna estrutura minísterial, uma vez que a mesma não·integraapreserite Medida 
Provisória: dá como aprovadas as versões anteriores da MP, que sequer· foram votadas pelo 
Congresso. Trata-se, mais uma vez, da face perversa da ,Medida Provisóriá;,de eal'áter 
autoritário e que tem contribuído, pelo abuso e pelo vício, num instrumento deesvaziámento 
do ,Congresso Nacional. • ,'. , ! 

, '.f., . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651-43, de 5 dE 
I' 

,,,",,o : 

. ,t . 

EMENDA SUPRESSIVA 

. ; 

Suprima-se o art. 47. 

, 
JUSTIFICAÇÃO 

" I 

" "Y V '.., ~ . ,.~ .. ':":f~" .',~ 

1.651:"4,3 
I 
, 

000034 

......... ,t 

I , . , 

,~ f; 
"l,"\ ~, '~~ I ·i: 

, .~;, ~.' ;.~ 

• ,w,"I·... - .... :~ ~ . ,," . , : ~ t".... ~ ! 

, " ',' Na edição ,vigente ,a partir de março de 199?;~opo~er,Executivo n~v~!"_en~!" 
intro~uz dispositivo até então inexistente nesta Medida ProVisÓri~.; ,'. • , ~ r " L ;C"~:--:., 
' .. ", jl. 0._ < ., ,:, 1·;R~,".r.,;:·- ...... _t .. I~,~;'IO.:;):!'·": ... " 

, Trata-se de verdadeira colcha de retalhos: a cada nova edição, mais ~,um 
,"remendo' é feito para permitir que o "desenho" da Admiriistr3ção Federal seja ajustâdó') 
concepção ,autônoma e privatista do Poder Executivo. Legisla se.m, a, apro'façã~T 'do 
Congresso e, não contente com isso, delega-se poderes para t!!'Insferi.r"éi!!ri~uiçóe~ do ~~~,~r 
público ao setçr privado_." ", " " ;;;;';'1~' .. rn~,:' .~ .I"~ 

::-"'", '., 'of". ~., ~""I~- .... '"'"1"" ~~,. ~.,~ ... ~ 
, _,o O àrtigo,em' tela é.umexemplo dessà,preocupaÇão: prev~ que oExecuti~o 
poderá repassar recursos públicos' para que a iniciativa privada, por mei() ,de, ·organiz~çõ,es 

. não governamentais" - outro nome que dá, para disfarçar,. às . organizaç6es sociais 

. previs~s no Programa de Publicização - possam gerir,o e.~~ino· p.~blicà:. Dessa fei~:)a 



I 
/ 

I -, 
I 

f 
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. Iniciativa dlrlge-se ao ensino técniCo, com o fito de permitir que o setor privado (entidades· 
nlo estatais) incumba-se de prestar à sociedade esse ensino. A previsão pelmHe.que 
também ocorra a prestação desses serviços por meio de parcerias com Estadós e 
Munlclplos, mas o viés privatlzànte da proposta do governoFHC avança no ensino público 
ao prever que o·setor produtivo" ou as ·organizações não-governamentais· poderão ser 
responsáveis pela manutenção e gestão das escolas técnicas e agrotécnicas federais e dos 
irivestimentosaserem feitos pela UniãO, sob a forma de repasses. .'_ . 

Trata-se de um primeiro e decisivo passo do governo no rumo da privatização 
do ensino público prestado pela União, pratica que deve Sér rechaçada e combatida, a bem 

c"~~~~:.:;;::~::lQ'i )~e 
·.~.i,/~ttl;:~-·····-' -,. 

, . , .. MP, 1.651-43 
: L., j i." 

. . 
, .. 000035 

t' ,( . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.651"43; de5 de' \' ,.' , 
.' . 

t'!·~'. ' ..... ,.~.~.~{~'. ,:.:." ..... 

> ,. ,.'n .' .\.:;"~' /. 
EMENDA SUPRESSIVA , . . ... ~ 

< ,'.- •• ,! .. 
o'. ,'i·' 

•• \j, ;.~'J .. ; .. , ":..;';,i ". ~ ' .• ~.- ,1''':'' 

JUSTIFICAÇÃO 

'. . . . . . . 

. A partir da vigésima ediçãO' da lIIIedida Provisória em tela - após dezenove 
-mesêã de governo - impôs o 'Poder Executivo mais uma alteração ao seu texto, desta vez 
sobre oart. 17deLei nO,8.025, de 1990. A .alteração, constante do ora emendado artigo 45, 

c'visa determinar dar à União o direito, no que se refere aos imóveis funcionais, à reintegração 
. -"de'possellminar? Indeptíridentemente do' tempo em que' o imóvel funciórull estIVer 

. qêupado. Parece-hos -que, - além de éXtravagante' a . inclusão do dispositivo ;'napresente 
• Medida Provisória, trata-se de investir a União no direito de promover, independentemente 
"dehé quanto tempo óim~vel esteja na possê do seu ocupante, uma espécie de esbulho 

po ... uórlo. A proposta se prestara, sem dúvida, a abusos. Melhor seria que utilizasse os 
,meios jurfdlcos ie, adMinistrativos ao seu alcance para evitar a posse indevida dos imóveis 
',funQionals, Mas" permanecendo o ocupante na posse do imóvel, não pode ser senio por 
. ordem Judlclal,a'Uniio reintegrada na posse, sob pena de se instaurar o terror sobre os 
x~pantesd~li.&ióveis f,,:,ncionais que,Po~. diversos m~tivos, pqssam .ter 'sua ocupação 
. questionada pela Unlio. Assim, para que se preserve o· estado de dlreHo, propomos a 

/ 



EMENDA MODIFICATIVA 
, I 

I 
Dê-se jilO art. 51 a seguinteredaçllo: I. 

~~' " . .' . : 

;: .. ;, ... ,:~;, ., <Art:'5:1.b· Poder Executivo ,'pOderá ·quaíi.~eomo'Agê~la,Ex8c&:rti~a a 
. , , , . - :. - "4 _ .' • .' .' .\" -- • , , ", ., :,;' "'11 • . '. ~ •. ,', ,.- . ~, - ,. . •. !_ _": • 

. .. ," " autarquia ou fundaçllo que tenhaeumprido os seguintesrequisltO!l:. I,' 
... " I - ter um plano estratégico de reestnJturaçllô e d~ desenvolvimento 

institucional em andamento; .' ". .. .... '; '.' ". . t : 
11 - ter celebrado Cóntrado de Gestão com o Ministério SUpeivisdt.,::,·;'''. § 1° A qualificação como Agência poderá ser feitâ em atc"ddP~sid$n«t 
da República. ' ..... , '. '.' .. '. . .. ~ . ',,:, ;'1: ';" ' .. i"~'" 

§ 2° o Poder Executivo enviará, no prazo de trinta dlaaa.'contar da 
publicação desta Lei, projeto de Lei Organlêa. das:': Entldacl" 
~utârquicas, visando assegurarAs Agências' EXec:udtl8a _e. d''''àts 
-entidades autárquicas e fUndacional.s aUtononíl~ ~'. d8: '. geetio . 
adequada ao cumprimento dos objetivos e ,metaadeflnldos nos 
Contratos de GestAo." . . ;-- ._. -I 

',',- .. ~""l ',~;~i"~ 
'_', " ~ , ,t",j,"'-J . ,: . t. , " i 

:,. ,;,' '.", ';, ,. ' J~S1FICAÇÃÓ ".' '<:)';'.,H: 
;;",~~",J,:j~ ,~:~~:.- A~p~,riir'da; ~lgé~iiria: o'it~v~ édiçã~ da M~id~(ProVisó~is'~míel:â,~~tg, 
:.nesta Medida Provisória uma inovaÇão que vem' somar·seêis demâisno rumci da 'têo 
,:;'décaniàda flexibiliiâção proposta pelo Mil1istério da Administraçêô.~;' •. .. ..•. ': 1'; . 
/',<.. . .... . . .' . :. ..,. ·.i;,: ... ,· ·1.;. 
, :... . .. , '., Por meio do artigo que ora emeridamos,del~à;;seºPoderExecutivo a 
,.capacidade de não apenas "qualificar" quaiS entidades serão "Agênciãs-ExeéutiVas·;. 
,;oque'é absolutamente inócuo, em face. da natureza daS'8UtarquiaS8f:uooaÇões 
';'brasileirás • màs também "editar -medidas de organização administràtivÊi'espêCifi(:8s" 
. "capazes 'de assegurar sua "autonomia de gestão· . bem-oomoa "dispÕÍllbllidad8"de 
'recursos orçamentários'e'finariceirospara o cumprimento dosôbj8tiVôs'e;m8tIiS 
, definidos nos Contratos de Gestão· - ' .".'. '.''; .,':'1) 

'I' . 

00111 . 
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•• , - Quererá com issô o Chefé do EXecUtivo mais uma vez solapar -as 
prerrogativas congressuais de dispor sobre a estruturação e funcionamento da 
Administração Federal? Quererá ultrapassar osJimites fixados pelo art. 167 da CF, 
relativos à execução orçamentária e financeira dessas entidades? Quererá arvorar-se 

, ,no poder de fixar vencimentos e remunerações dos cargos dessas entidades? 
.... --- .~ . 

. "> Tr~ta-se de uma tentativa, mais 'uma vez, de excluir do processo de 
".diSc:ussão(poêler Legislativo. Não desconhecemos as dificuldades da Administràção 

au!árqUiCa~ flIndacicmal, provocados pela sua própria incapacidade gerenCiai e .pela 
'.d8ficiêÍ1cia~dasupervisão ministerial exercida. No entanto; não podemos conêdrdar 

'.' cóm"apropostààpresentada, e por isso propomos que seja enViada ao Congresso 
. ljtroposta;de: Lei Orgânica das Entidades Autárquicas, capaz de delimitar - pela via 

éorreta - os limites da "autonomia" a ser concedida,.;-dentro dos parâmetros aceitos 
pela Constituição. . - " ...'" .' 

Sala das Sess~es, ,\" Jo~l~.~ ' .. ' 
1 . I" )..C 

." . "llq'·;:iii.l(~'.l':'<; 
M .:'·.r~~1' 'J .... ::J .... ~ ..... :'h. (. \".':-~~ '"\"~; ~~~',-~p i .:',~,·'~'"'2 j.i·~!j· -:.l t ' 

. .- ",~lL .. :1t.:':: ~:, ~:;..\ .<lr I"" h." ~ .:,.':- . - "l. J"~".". ~ ' .. 1 ....... ~ :.;,.!' -, :: J\. ~ ~ • 

~ '..Io.f'j~ ~Ji:'~ .~ ("fL.~~ 'C'. ,") t r ' 

• . '., <"MP ,',I. 651"; 4'3 
! .. ~ • .Ii "u:,) , 

. APRESENT AÇÃO DE EMENDAS ,'p/, ' " '000037'" ' 

I ' _ ~ ,. 

, LI A_, ~_~O_r:_.~-,-: ;~D_e_p_., AI_R_T_O_N_D_(_~_PI __ ...:· ':"':_~\_-___ ':_' _....J-I-' I N°. p~nt~áriO: .488 .• , , 
."" .... 

s 
I Supressiva Substitutiva D o, 2 D Substitutiva 3 D Modificativa 4 D Aditiva 

~--------~ ------...:==-~~~~~------~--------~ 

'I Natnai 1/3 ! .......... fo: , i Inciso: 11-, 1-
, , . 

, ~, ~.' ~I' ," -".. !t";I''II I·' ~ ,,' " I ~, ,~\. Texto:'·. H • ' • ", ~,_. ." '-' 

(..,; ,'t"':h1f.'l t:., ,', ~ r./, """ .. ~ "J. ~ , • f ...... ,~. r ,', I; . ·r ~--
Supriinâ-se:naMP 1.65 \.0 art,.58 e seus parágrafos.,,_ 

, . t ~oI>I:" •. ", ..... ~ .,; : I'~ ~.'I,.; ", . .~. ~' . ·, .. 1 

L ;1,. ~= i I~~~ ;"":~ :'.1 .:J~' <, o'~l.. ~t~': '" ~- ~~ •. ~ .'p .. ,L' '.:. 'r' . :~':;ê." .f 

, ~.~ar.t. :S~ ~-,s~~s:;p_arágrafo~~ontaria -frontalmente ~:.Co!lstitl:liçào,. Federal .. Não há 
- possibilidade de que os 'serviços de fiscalização de.profissões regulamentadas venham a ser' 

t,: exercid~s -. em ,_carát~r c·p.~y~d.~,,' ,-!ma- v~z que :estas atividades, decorrem" da c<?mpe~êncill; 
constitucional da União para , inspecionar o trabalho - inc. XXIV do art. 21 da CF/88 -e 
estabelecer condiÇões para o ~xerCicio -dasprofissÔes '- in~,XVr do a.rt.22 da CF/~8 .. ', .' 
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. ._ . i 
, Os Conselhos Federais ou Regionais das entidades fiscaHZâdoras do exercício regulamentar: 

das profissões -exercem funções tipiCamente públicas e regemcse pelas regras dedirêitoi 
· .. público: ; i I ",,' ~ • i 

Não há também como afa~!ar ·'estas ~utarqt.iias da fiscalização do Tribunal de Contas da: 
União pois seus bens são públicos e as contribuições qUe recebem tem caráter tributário .: 
art. 149 da CF/88. . 
Não pode a União' alterar a natureza 'doserviço desenvolvido pelos Conselhos' de: 
fiscalização de profissões regulamentadas, atribuindo-lhe caráter privado através de medida 
provisória· ou mesmo;' delegar tal atividades. sêm considerar que tais caracteristica~ e 
natureza decorrein de preceitos constitucionais. i . 

Estes são -alguns doS pontos destacados pela 

Propomos . a supressão 
inconstitucionalidade . 

do dispositivo. -em epígrafe' por sua manifesta 

· I Assinatura 

. 

. //. ;, f; r; ·.1.' I.i . _._ I·-/r' ~< I' . I. ;' 
( 

! 
'/ 

---_ ... _--

MEDIDA PROVISÓRIA ND 1.651-43, de ~ 

EMENDA SUPRESSIVA 

. 'Suprima-se o art. sé da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

MP 1.651-43 

000038 

I . 

; 

O art. em tela visa, ao reconceituar juridicamente' os conselhos: de 
fiscalização de profissões, afastar a ,sua natureza jurídica de autarquiéls de dir~itç 
público; Essa descaracterização, no entanto, contraria a natureza. pública de lais 
ehtidades, que nãó podem ser simplesmente caracterizadas como· "entidade$ 
privadas" sem que com isso percam a sua prerrogativa de exercício do poder de 
polícia, o qual lhes é atribuído exatamente em razão da sua natureza autárquica, 
braços executivos que são do próprio Estado na execução da atividade fiscalizadora. ' 

. j 

· O objetivo por detrás dessa mudança é afastar quaisquercontrole~ ou 
limitações. legais inerentes à natureza autárquica. dessas entidades, daricICHhes 
caráter privado .incompatível com a função que lhes é inerente e com a natureza 
pública dosr~cursos (contribuições parafiscais) gu~ arrecadam e ádmihistram.·· , 

I 
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Ainda que se admita a pertinência da adoçãO do regime trabalhista a 
essas "autarquias corporações", não é lógico que se derrogue totalmente a sua 
sujeição ao regime jurídico administrativo, sob pena de uma completa e total 
desresponsabilização. das mesmas perante a sociedade. O munus público exercido 
pelas mesmas é consectário desse regime, onde direitos, prerrogativas e obrigações, 
definidas em lei, dão a essas entictádes poderes extroversos que são incompatíveis 
com entidades privadas. 

Porisso, necessário é retirar do mundo jurídico essa aberração, que fere . 
a própria concepção de entidade autárqjiCa inserida na Carta de 1988. 

. Sala das Sessões, \ \ Jor;/~~ . 

Medida Provis,ória 1651-43, de 05 c 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1.651-43 

000039 

- Os parágrafOS 1° e 5° do Art. 58 passam a ter a seguinte redação: 

u§ 10 _ A organização, a estrutura e o funcionamento dos 
Conselhos de Fiscalização de Profissões 
regulamentadas serão disciplinadas mediante decisãO 
do plenário do ConselhO Federal, garantindo-se a 
representação de todos os Conselhos Regionais.". 

"§ 5° - O controle das atividades financeiras e administrativas 
dos Conselhos de, Fiscalização de profissões 
regulamentadas será realizado pelos seus órgãos 
internos, devendo os Conselhos Regionais prestar 
contas, a;'ualmente, ao Conselho Federal da respectiva 
profissão, e este aos Conselhos Regionais". 

- Acrescentar o parágrafo que será o 6° e renumerar os posteriores: 

U§ 60 _ A participação do Conselho Federal e de entidades 
congêneres nas, receitas dos Regionais serão 
creditadas, nos percentuais estabelecidos em Lei, a 
cada Entidade envolvida por ocasião do respectivo 
recolhimento bancário". 
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o Art. 65 terá a seguinte redação: 

"Art. 65 - Revogam-se as disposições em contrário, . 
especialmente ·as da Lei nO 8.490, de 19 de 
novembro de 1992, os §§ 1°,2° e 3° do art. 22 da Lei 
n° 5.227, de 18 de janeiro de 1967, a Lei na 5.327, d~ 
2 de outl.~ro de 1967, o parágrafo único do art. 20 dI' 
Decreto-Lei nO 701, de 24 de julho de 1969, os arts. 
20 e 3° do Decreto-Lei na 1.166, de 15 de abril de 
1971, os §§ 1° e 2° do art. 36 da Lei na 5.869, de 11 
de janeiro de 1973, a Lei 6.994, de 26 de maio de 
1982, a Lei nO 7.091, de 18 de abril de 1983, a Lei nO 
8.195, de 26 de junho de 1991, os arts. 10

, 2° e 9° da 
Lei na 8.9;8, de 08 de dezembro de 1994, o § 2° do 
art. 4° e o § 1° do art. 34 da Lei nO 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, e a Medida Provisória na 1.642-
41, de 13 de março de 1998. 

JUSTIFICACÃO 

A el1)enda apresentada ao Artigo 58, 'objetiva dotar os Conselhos de Fiscalizaçã!) 
do Exercicio Profissional de normas uniformizadas. ; • 

, 
Os Conselhos de Fiscalização foram criados abrangendo os profissionais com ~ 

objetivo de aprimorar as atividades inerentes às profissões e a promoção da defesa da 
sociedade. 

Estou convencido da necessidade imperiosa da existência dos Conselhos de 
Fiscalização do Exercício Profissional, pois na prática o poder público delega, a esses 
entes, o poder de fiscalizar as atividades profissionais para que tenhamos maior proteção 
da sociedade, bem como melhor qualidade de vida para os cidadãos. 

Ora, o Brasil é um país de contrastes e diversidades regionais. Com isso almeja-se, 
no entendimento democrático e produtivo, o estabelecimento de uma legislação que atenda 
os interesses nacionais perpassando pelo interesse da sociedade composta por vários 
seguimentos em todos os estados da federação brasileira. 

A exemplo do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, que é um 
organismo dotado de personalidade jurídica própria e serviço público, conforme o artigo 44 
da Lei nO 8.906194 que aprova o referido estatuto da OAB. 

. Entendo que não devemos criar novas normas quando se pode disciplinar as 
existentes, assim o ordenamento jurídiCO dos organismos que tem a mesma finalidade 
deverão estar em plena sintonia. 

A bem da verdade essa proposta de emenda também procura privilegiar todos os 
estados brasileiros, exemplo similar temos nas nossas casas - Senado e Câmara dos 
Deputados - pois existe a representação de todos os estados. 

I 

Quanto a· questão do controle das atividade financeiras e administrativas dos 
Conselhos de Fiscalização das prOfissões regulamentadas serem realizadas pelos órgãos 
intemos é excelente, porém é de bom alvitre que as contas dos Conselhos Federais sejam 
aprovadas pelos Conselhos Regionais, podendo ser efetuada essa aprovação por meio di! 
comissão de representantes, pois assim os Conselhos Federais prestarão contas a um 
organismo, que não vi ser adotado na medida provi~Ória em tela. 

Atualmente os Conselhos Regionais efetuam a arrecadação e repassam I> 
percentual devido ao Federal e a outras entidades congêneres. 

Esta sistemática permite que o Regional utilize o numerário e. na hora do repasse, 
não o efetue, prejudicando o funcionamento do Federal. I 

. . '. 
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Quero com essa proposta' de emenda. reafirmar a unidade entré os e$lados 
brasileiros. pois só com a. integração' entre eles é q\leteremos uma nação democrntica. 

'Assim fica demonstrado que se temos o Conselho F.ederal com representação de todos os 
. estados da federação teremos um Cons~lhg fcirte.efiCaiee1icte~~. jlOis tratará das 

Questões Nacionais; tendoconnecimeriio de causa de todas as diversidades existénies em 
todas ás regiões do pais. . 

. .'. . ~ . . kJ.;r I . 
Deputado F~deral ANDO ABíuo 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

:l~ata: 0'7.05.98 

. . PMD8/P 

MP 1.~51-43 

009040 
... 

. -, .. ~, ~ . ~ ... 
,... ~ ~ " ,. 'I' " ~ .~. "',, 
~ " ., "'0' " • I", 

~. I \ , '., 't·'·" . 

'<-A_u_tO_T_:_D_e_p_._AI_R_T_O_N_D_I_P_P _______ --'11 N
D 

Prontuário: 488 

: I D supressiy~' D 2 

~----==~-----=~----------~-----' 

Aditiva ~ " ( . 
Substituliva 

I P~gln.: 1 /3 
I 

I AllI~o: 1° II P.ráerafo:.~ ··lllftebo: II,umea: I 

Texto: Suprima-se o art. 61 da M~ .I.65!. verQis: 

"Art. 61. Nos conse\hosde administração das empresas públicas, sociedades 
de economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que 
a União. direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto, haverá sempre um membro indicado pelo Ministro de Estado do 
Planejrun~·n.tO e Orçamento:'" . . . 

JUSTIFICATIVA " .... 
. "!'. (, ~' .. ' 

, 

o dispositivo inserido ,tia reedição nO 41 da MP -\.642 contraria a própria<política : 
desestatizanteempreendida pelo atual Governo:' . 

Na composição do Conselho de 'Administração das empresas públicas, soci~dades 
de economia mista. suas subsidiárias e controladas. bem assim as demais empresas 
em que a União. direta ou indiretamente. detenha a ,maioria do capital social com 
direito a voto, já figuram representantes da União, indicados pelos Ministros da . 
respectiva área. . ... '. 
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\ 

• , ~. ,- , • I' ~ ... ~ -~;' ... _., • ..... ..., '. . '. _ " ~... ... '. 

A indkação de um membro também pdo 'Ministro do Planejamento 'é 'Orçamento, 
além ::de_1' redundante;' confi'gÍlrâ, ingerência adrilinistrãtiva "'itide~ida,"alémdé 
'contrilria{" os' 'limites,' efeÍtcados~ nà 'Seção.' lI' do • Capittilo IÍ - '''Das' Ateas,de 
Competência" - da própria Medida ,Prôvisória nO '1:642 em anÍílise. ' I ,,:'~ -'":' :,' , 

, Assinatura 
, " 

/ / .. - {y:' --r: 17 ~~/Yl , ./~l~~·.", ~ 

': ' 

I 

, - .~""' .... - ,- 11 / , 
_. __ ...... ___ ''-_''.- , __ ~ -.-.:.. .''', __ I __ ._ .. ' ___ .' ". _ ...... _~ __ J 

~ - - - ~ _.,._.. ,.. ~ ~ ~". 

.. .~. < .,~ 

I 
MP 1. 651~,.43" :: 

~ ~ f ! 

" 
- ____ o -,000041-"--' 

EMENDAN.D 

1.651-43/98 

IDEPUTADO . PADR~ ROQUE ,·,,:IPT IPRII , . 
: TEXTÓljiU5TIFICAçAO 11;. '-(', 

,Art,1~ Inclua-se entre as revogações do ~. 65, também,oart 1°, do 
, Decreto-Lei,n.o 1.,166,de 1'5 de abril de 1971. ,- '-

~ , ' I· ' 

O artigo 1 ° do Decreto-Lein. ° 1.166, de 15 de abril de 1971, determina 
o enquadramento sindical. do trabalhador rural e do empregador rural. 

~,'t, lo ") •• ' 

Este enquadramento, porém, atualmente não encontra mais respaldo. 
O Ministério da Agricultura ao definir as normas do Programa Nacional 
de fortalecimento, da Agricultura Familiar .,... PRONAF, em, 1996, ' 
classificou como' agricultores familiàres todos os "pr:oprietários~,que 
possuam "até 4' (quatro) módulos rurais. 'E, todas as 'noiTnasj:te,érédlto 
rural, està~el~cidas. pelo governe;) _~ederal ~ .es~ad~~I_;Q~~~!i~~.~~~te 
mesmo cnténo. .i"')~Ú .. , .:c; "r!'; 

Há, portanto, uma aceitação geral de que o prQPrietáriO rural de 
até 4· (quatro) módulos rurais é enquadrado, na _ categoria dos 
agricultores familiares ou trabalhadores rurais. ' 
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" ",' ,:,iAp03S!!it8!'1()S':tI ... presente ,emenda, com;, o" objetivo de ",da ' 
lib,ér~~~~, 'ao '~ba!~~~Or '. rU!'8t , par(se .:~en:q':là,d~ár ;'na'"qategoria ; que 

" d~~Jal e que esteja em maior conformidade ',com O'qUê estáidefinida na 
, legislação dó PRq~J= I~ do Cr~it~, RuraL :. f .' ~'-f'r-. "1 • i . '" • 11 

" -,. 

.,; .:. ... -~ !' • ', ••. ' • 

\ .. , '), I. ".', 'Ui. 

Sala das Sessões; em 06 de maio de 1998 . 
. .. ........ _~~,~""; .... ~ ..... -,~. . ',' ,.":"'" 

.. ~ ":, _:';,,~ :: .. ,~ . _: .. ' .: :: I,:' ", .... . 
..:,~~ •• I.., ' •• ".,._~' " .' _. • • •• "H ,~ • • • ,li I ~, '. ~ .~,. ;~. " 

',', > o,"," • - ••••• ;'" .,,-~"._~:"-.', """,' ~ ~"'~'~-.- - .Y. 

, 1 , ,", ",. '".c "", " • • ".. ..'.' ,; .~':~;; ;::., '.-:;--:-·;~.J"·":-:-'i--,' .. -::~_:',~',' MP ,1 ~ 6 5l-4 3 
.. t\,~·;::·::i:;'~:;":,I~~~:S;:~',~~í··-'~MÊN~~;(N:;":\'DE'f9~r""':::;}~\:':':' 'ÓO(Ú)42 -,.' 
,"';,.:;":~." ,~',:-,,'.,:,,:-~ =.- ',(MOÔiF'rcATIVAr-::~c ".",""":" ~ 
, ': ,.' J)",:r'; :',' ,', (Do Senador PEDRO SIMON) " 

.: • ~ • • ,.... "')' - _. -., " • I<- • p, ., 
l " " ~'," • " , 

, " ç. .:..,~ . I;' '< "" . ~ ". " .' ••. 

;. {:,'Pi" t: ,;:', ,~;,I' ',;':' , ",C:i-':" J' ;;~.: A'MedÚJa Pro'visóri~',~'o':i.6j j~,i3'- de~ 
I ! I·",', " •• " ',- "," .: 'I'I .. !.· '." 1i 

", 'f,' ~ '-'::J ;:.~ If05~de.imaio.[det .. J998, que~"Dispõe_~ 

,,' "',,,;"" ""I,.", ',i,' soPrr,~,o.rgqnizo/ção.da Presidência' 
..... , '"" '" da J~,eplÍblicqe d,os, M~nis/~rio~, e dá 

" '-:" 'i .-' , olltras . provi4ê1jci~('. {(leedtçãq das f 

": ",,~,:,' " "" ,'. Mffl~s8J3, ~8_6, 9~/,,?~7, 9,87,)0/5, ' 
~: ':." " ' : , •. " \ ' ! ';-.1 :~J' ;/.038, J 063, /090, //22, Jr5-1, 'l190, 
'~ .-,~ ,'~ .',.' 'I>,". ::'f. .:' '::J:~# o," '.~ •• ' ' > 12.2~,. J~~2J ,~31?" 14,50, J.J98. /498-

.,d" ,"'," ,r,,;, .. /l!,!,~I,B,-19,.1fl~-20,,{41~~21,IIJ8-
. : ( , ,,; , ' :: . ': 22, .. J418~~j,l418~2~, J5497f~d$19-

,,' " , ' ',26, 1549-2'7, 1549-28, /,549;'29, 1549-

;l:,:, ',I',';':;,c.l:, ~'.':,; ~\",~, ~.'/ ~ .•. , ' , ~. ", 30,,/5-19~3/, l54.~-~2,,/549-33, /549- J 
.. : ,. ,,' ' " I, ';'~ .< ''---3/ J 5-19JJj'J549-36 j 549-'37 /549- ' 

: 'c,'I';jf, ~':."';>-~(""'~f-:S: \~.: .:.. '':iJi, t ' r+":": ''3"t1' :/"491[/" í5:J9}:j(j;-' /64'9/4.1 

.i,:~!~~i~~Ç~;:;:~st~::' ~:~,~" ~,~ :}if!!~~~:t;;;:;;i/ :': ';;.; ,:, .. e •. 

"i, '", ;':: ":,, F~~se áS seguintes .,modificações~ na supracitada Medida 
:,;,\".'"' d'.~"''='";~··':· ".J,;',,\~ ... ," " ".~ " _ .... ~, ~'t",!" ....... ,_... ,. r 

.' ,; '~O~sQria,"':cóúi Vistas a substituiias' 'miiústeriais Secretarias' de COJ!,trole ~ 
", - .,,,_., ... , .... ~ .'," '''.''- 'r-.~ ~·t t' l" .- : .. ,~ ... " -- 1": '. ." .. ". "I, 

i ; Intemó"do Podei Execútivo'poi:uma 'Auditoria'daPresidência da República, -
'f ,extiipáildo;'pamlelamente. organismci~ supérfluos relacion:ados 'à auditagemdos 
;, ' serViços público~: . " ,~, " 
(!,i..".~' . .:·.· .. ',·,·./,~ .. ; .. ~,L~.~.Vr"-,: ; .- , .... t ~,~_ ,~':;. ~~:..~!:' ...... ~- ~ . ~ .. 1,' ,. T" 

}~ ",':,' ,,";-'~:~,la}:Nó' art. l°, I ctipU/): Acrescerite~se a Aud'itoria-Geràl. na PTesi- ' 
.:: ,;dêitcia>d~'Repúbllca:(na qualidade de ôrgan~smo central de ~tiditilgem'sqbre a',' " 

". i.' ".: " /"""t';.;:"."' 
--I 

. ' "",' 

' .. , 



, 

Mllio de 1998:, .•. , " , DIÁRIO.DO SENADO FimERÁL - SUPLEMENTO QuW"feli'a' \3','00125' 

",'" adi:ninistração direta' e indireta do·Podc:r 'Executivo, atividadeque:precisa ser" i 
,',,; ',' Pre~tigiada; em ní:velpres,ide,ncial, para ser eficaz na prevenção e combate,;da, , i 
~. 'm~gestão pública,,inclusivei'elIl razão de fraudes e desperdícios)", ',:'" i 

~. J ;;.,~~.'-.:-~-.~""';.i".\ ",;ri,>~' ",;,-",,,':.,;"{I:':: 

,;, , , '2a} Noart,3°, inéiso.V): Substitua-se a Secretaria de C~ntrol~i~~ ':' i 

temo, da Secretaria~Geral da Presidência da República, por uma Secretaria de : 
Contabilidade, específica da' mesma Secretaria-Geral, à semelhança de cada' 

,Minist~rio, (de.v~z que a .funçã9 audito~,àlpertence ao nível presidencial, mas ~ 
sem despojar os órgãos administrativos dos instrumentos contábeis necessários; 

:" ._, ~o. ~C~".l.P'~~~~jl~.~ . ~,~, g~~t~? ~ ~,~re,S!~~ãO Ae'c~ntas). :c, .'. :\ ,_,,~:' :;::,:' .,', . 
, "l ~ . 

~". • ~ .~... ~.. ',r:~~ ~,Jl' r . 
" , , ' ,38

) Após ri art. 6° e dentro do Capítulo I, Seção:,'II~, Das '~ 
"C~mpetências,e.da·Organização;/\.di~e,:~e o seguint.e: l •.• "". " 

i ., ~ t : - "',' #' .".. .. .,', .... , 

"Art. ' 'A' Auditoria-Geral da PresidênCia da República - " 

. 
,', ":"" ,- ~ .... 

,.,.", -. , 

conip~te as~istir direta e imediátamente o Presidente da Repú­
: :'bllca no desempenho de suasàtribuiçõês, especialmente exer­
, cendo a fiscalização superior da' gestão tinanceira,pàtrimonial 

~, ..... > :(~,~1r~'.' .. 'fi \. ;"'f~ "':' .'rt'jV, -, " 

e operacional da' adRíinistraçãô federal." 
• <' • '.' r .',' • ._ I. '-. ,; ~ . ;' ~ .. , 

" 48
) NO,art, 13, P8rágr~fó'fuli~oFAcrescente-se, na posição de Mi­

. ni$tro de Estado! o Àuditor-Geral dil Presidência da República (o qual é, por 
',' mltUre2iài;~istcitte'datii~idr'âutondade),i. ,.'. . I, ' • 
• • • ~ .. ,:.) '", .~, •• :)": ... .' •• ~I· ~':.'~ , .. " , ... ', f •. ~ . ,( ~r " ' . .i' I . 

....... ..u,. •. _:f' •..••• ". ;~ '~.'~".':_'.""'" ~.1·- ,'. - ~ .• ;",,;, 

' .. ' "~"',' ", 5~) l'{ó hlt,·'.4, inci~o'IX -Ministério da Fazenda): Suprima-se; na 
"\lín~à.'·né;'"a compe~ênda' "controléintemo: 'auditoria" (porqÚ8nto á função 
"audi(Qnal está s~i1do transferida para a Presidênêia da República,cênquantoo 
",cÓ!ltroleget~ncial :pr~~is(s~r prc;s~,r;Vado no~ respectivos a~inistradores), 
i" l' .' ",' ~ : !' , • ,,1:.' , 1 ! I' -'.f : < ". • 

~~ :':' '/':", ,',I'(h Np:'~,~':14; ~~~i~o XI - Ministério dâ' J'!Stiça: Supiiina-sé a 
. alít.e~ : 'T' ~que' iitai<:;à éoroi>êtêricia, imprópria de " ouvidoria-geral" (qUe é; por 

, , detinição,~ óig'aDismojulgador é não de controle adnünistrativo). ., 
,".. ,., 

:i \"?" ~ ia)' Nó' ari.J5; 'ca/ml' - estrutura básica'de cada Ministério Civil: . 
~ . I -: ," - 'I , •• _.. ' ".: .: ' " • -". ~ 1 ... ..'. 

. Adite-se. sob inéiso IV, a Secretaria de Contabilidade (que é órgão imprescin-
; díve'\ ~ara ·oacompanhamentO.da gestão e a prestaÇão de contas, 'não podendo 

ser confundido com um órgl') àúditorial). ! ' ,. . ~") / ~. , ~,': ,0 
~, '. •• . j. " r" ~. • • I ~,~ •. , ~~ ." ' • 

• ".,_,~-;r.,\ *. ".,. '. ,,'~ '.~~. >'v"' • I ..... , ' 

. . , S"}'No art. 16,' iÍ1éis()VII'~ 'Ministério da 'ruenda: Supririii':se o 
Córi~elho Consultivo do SisterÍla de Controle 'Interno (porqUantô'.e uma excres­
cênbia na função auditorial, cerceia a oPerâcionalização dá mesma edificultà a . 
fixãÇão de responsabilidades). " .'" t,:: .' ." : ,,';' " • ",', ~', ' , , , 

. '/, '. .· .. 1 -'-". 

", ,,' 9")No art. 16, inciso IX - Ministério da Justiça: Suprima-se a 
·,'~.OuVidoriiGeral dI.RepúblicA (porquanto, além de ser'só,daU!,ião, sequer 

pode'exiitir rio Poder Executivo em ,sua natural funçãó'julgadorll'e; 'por outro 
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1.lado, duplicaria ,atividades e custos, conflitante e perdulariamente, .se voltad~ ao 
controle admiriistrativo ).".. ;. . ', . . . , . .. 

• t • ~ , '~'\." h 'q:,.. .. ~ "1" ~ ... . ~. - .... t 

10") No art. 24 - Acrescente-se o cargo de Auditor-Geral da 
Presidênéia da República, em coriseqüência da criação do respectivo órgão. 

'I ,;.~ i. .:: .. :~ ... , ,_' ... :~ ".;'", !'~' 
, 

• 1 , , ' •.. .1. • -.. 

\ " , 'JUSTIFICAÇÃO '. 
, " :.: I!' . t .... t : 

, , 
'. ,. . ... ' 1-

.1. ,,:t I 'A presente:' emenda' objetivâ êorrigirbasilares 'def~imaçÕes 
; concernentes ao controle'lauditorial:,- erradamente misturado com. o controle . 
: .. hierárquico no chamado controle interno do Poder Executivo. 
,.,':I.",~.J'I.':'!· .. f.f,t~,:~,~ •. f·~ ... "\ ........ , .. , : t . ~ •. _ .... ; • 

o principal conserto consi~te erit'i.ns#tuiii.1iI) órgã.() de aÍiditagem' 
revestido de, requisitos .para exercer efetiva e imparcial fiscalização sobré toda á· 

· admiJlistração'federal: o CJueexige seu posiéionamehto débai~oda maior autori~. 
• • -,~-- • .- ", ,', '.1 ' :'. '. C', v " 

,dade do Poder. Executivo, mais a descehtndizaçãQ ~perilcio~al; 'devido à dimeIí- . 
:'sã~d~;ráís::qptou-s~~:outiossim,'por~a d,enoinin~çã~ de r,espei~o e inc~nfun-. 

dível com outros órgãos do próprio ,Governo Federal' ou de outros Poderes da 
. União é mesmo dos Estados: ' ... ., " .,;. !' 'c' ... 

': ~ . 
~ '. ~\, ,~. ~!' oi~,·*, ,- ~ ,. 

_ " "'. Afastou-se a errônea e forinal'criação dC'umconfuso "sistema'de 

. ~ , , 

êontrol~" <lhe, déscabidamente,mist1.lra:· na ~uditoria 'ínterna, diversos órgãos 
, gerenciais e servidores seus, só porque tàÍnbém 'fazém' convol~s':específi90S a . .' 
suas atividades e que precisam atender a si e aos superiores. Há que assegurar 

- tptàIseparação, éntre- ô cóntrole auditorial e os controlés de 'éompetência das 
'chefiasii'b~ divérsds níveishieráiqi1icôs. > •• ' ;".'~ ", 

• ....... . ' -#o ~ V" .• ~ti';' , . .., . '"' ~ : ~ L'.' Ó. ~ J' 4, /, ' .. 

" . .;' .. , Fi~ou~s~ " 'a' competência da" Auditoda da "'Presidên~ià" da 
República, . sintetizada no . exercício da fiscalização superior da gestão 

. .", , ,~'.,.' r' .... . •. ' .'. - '.' ~ ••• ~. , '"" ',' • ". .., •• -. , , ' • , 

, financeir,~ ,patrimonial e operacional na administração federal, :0 ,que exclui' " 
,.. , , .. " _. ,\.··t <; • '" r;. j' ~ ••• ' < , .. j , ~ " • \ r 'J 

'daquela oS'controlesinerentes à hierarquia administrativa: . . . 
, '. " ...... ' , .... , ,. -. -. "'.'. ~ :" ;.. .'! ,~ ~ . ~,~".-"_ . ~ , , , .1. '. .'. '- .. ~ ~ ~: ! . ' 

, ' .... :00: ; . .1' ..... ,..:;. Esta.,e~e~~a ~,st~belece. o essencial/Pllt'l!}r~ani2:ar a audit~ria in- ". 
, . >f.tema nO.,Poder"Executivo e fOlelaboradae.m. consonanCla com a doutnna e a 

. prática· 'em 'ôrgáni~inós' de', grande porte. Liiriitá-se ao ,essencial, objetivando 
.... , • súpor eféiivã" dé'fldêncíi e grave 'disfunção' no" sistema 'em' ~gor,e . que vêm 

" ..... , .' lmpei:tlnrlo' à' prevenção e a apuràção 'de 'Vúltosãs 'fráudes' ç'ometidas 'contra o 
. "" erário federal, ao lado de outras· irregularidades, comprovadas em sucessivas 

~ '. ~.. . 1." ~ • ~ : . , ,. , ,. , f • . . , 

. Comissões' Parlamentares deInquento.,· . - , 
. . , 'oi;_. - .,j... . _. -.. '., 11 li~ *. -"<I :1". -:; "'1' • 

. l f.... .. ....., .. oh I., ' , . . ~ ... ,- , • l-~ 
Sala das Sessões, 06 de maió'di: 1998 

, .. .1' ... 

,. .• • ... r· 

, -.' (~~_ {\ .. ' '1" r· • , ..... 
, . 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO 
·l.V;rSTA DESTINADA A EXAMINA? E EMmR PARECER SOBRE A . 
MEDIDA PROVISÓ~N° 1.652-43, ADOTADA EM 5 DE MAIO DE. 
1998 E PUBLICADA NO DIA 6 DO MESMO' MÊs E ANO, QUE 
"CRIA A GRATIFICAÇÃQDE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE 
FISCALIZAÇÃO - GDÀF, A GRNfIFICACÃO'DE DESEMPENHO 
DE ATIVIDADE DEPR.OTE9ÂÔÁO;VÔo;. GDACTA;EDÁ 
OUTRAS P:'':OViDÊ:NêIAS'~.·· . ,'....... .. . ! 

" ,.,. < • " • - -: • ~._- • .'. • 

~~~~~----~~------~--~~~~~~~~~~ : CONGRESSISTAS .' 

." DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA 
, ,', ••• ".l. _'., ".:" , ': 

DE~UJ AOO, ,CaICO ,DA PRINCESA.' . 006. 
DEPUTADO 'HUGO.BIEHI..,'. ;. ':.002,003.' ..., 

. DEPUTADÚNELSON MARQUEZELLI,'007, 009, 013 .. ' . 
DEP{jTADO PAULO PAIM" ." ; "'.'004,005,008,011,012;· 

.. . " .. '''015, OIS. . '. " 

. DEPUTADO RICARDOGOMYDE 017. """! 

'. DEPUTADO SALOMÃO CRUZ' 001,010,014,016.' . 
Emendas recebidas: 19 

. ,--..... , .. 

"" ", , " 

MP 1,65'2-4'3 
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I . OE-SE AO ARTICO DA MEDIDA' PRDllISCRA A SECUINTE~EÍlAÇJlf,l .' 

"ART. ; 9 - 'ICA I:ISTIT'JIDA A GRATIFIC;;ÇitO OEATtVIOAEDÉ FIscALI4A~D DEVIDA ~as 
OIllPANTES üE CARCOS EFETIVOS OEENcENfl~IRoS, .:àa:rmusTA, QUIl'IICl 

-' ,' •• 0,,".' " • / 

.. 
~. I ,- ,,-' ,.., 
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.... , ;~,;;', ,,:',< {.;:;>f~~R:ncoOOM!N~STERi9DA .' AGRltuLnptA, OáABASTttIMarr0 t AR~ 
/. . fIA ACHARIA - AOS ,ENGENHEIROS AGRmmI"ID Da. INSTITUTO DE clLDrUZAÇJUl E 

, I 

;',., .' ,~::À~Ac;MRÍ{~'i~;:Ebó "Í.mTlTuroàM~IJ:lim có' MEIa >Á~IENTE 'E' 

IIJS RECURSOS NATURAIS REtlliVAVElS - lBAI'IA,· El'I EXERCtCIO ~ ATIVIDADES 

. DE hSOLIZAÇJ(OE CONTROLE ,DE PRDDlJTÕSOEoRIGElI~NII'IAL.E V~AL • 
. '.' .f'. ~"" ::'~.;' .. ~. ~'.' -., .. ~~. '>~ ~ .. ,,\". ~ ,;. ':~:."""':' ...... ~'~. ,. :-':"", ,,-.' '.,-

!- : .. ". " ;. 

....... . " 

AS TAREFAS QUE O ESEHVO LV EM . SitO CCl'PLEXJ\S E lGUAU~ENTE: tr'PRESCt::OIVEIS 
. . - " . , •. .'.' i _ '.... '. \ -: - ".. , . 

. PARA a MINISTüiIODA AGRICULruRÀ, lNcRAEISW, ,CÓ1'I APRESENTÉ, .ES1'ENoERA ,GRA-
. . '}.' .. \ ~ • .. " ! . ., , 

TIFICAÇAO, i'lAlS DO QUE :~STA, ';OS ENCENHEIROS AGRONII'ICS DO INCHA E oa,I8A1'\A, =y. 
. . . . , . : _. . I~'. . 

JÀS ATRI8UIÇOts SitO SIMILARES COM AS DOS PROFISSIONAIS 00 MINISTERIO ,OA AGRlCUL-
. , .. , .' , ~ .. - ..' . .... -, ","' .," ~ , 

\ TURA.. '- ' , ' \ . 

\ .. 

I' , ." 

. . . : " 

APRESENTAÇÃO DE. EMENDAS' 

. .. 

MP 1652-43 
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TEXTO------__________ --, 

I 
Dê-se ao Art, ]. a seguinte redação: 

, "!" (. ... 

"Art.]· - Ficaiilstituída'a gratificação de Desempenho de atividade de 
Fiscalização devida aosprotissionais do setor público no.'exercícil.) das 
atividades de Fiscalização e controle de produtosdeorige'rii a:nimaloo . 

, ..... ". .- . ,'. ".- ",", . ,.; . 
. vegetal ", 

'.' 
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JUSTIFICAÇÃO 

A iniciativa objetiva conferir tratamento isonôlTÚco entre as categorias, de nível 
superior e intermediário, que desempenham atividades de fiscalização e controle de: 
produtos . 

. A extensão da gratificação aos servidores de nível intermediário, pois há de se 
lembrar que tais servidores também atuam na fiscalização de produtos, principalmente nas 
delegacias dó ITÚnistério situadas nos Estados. 

~ 

/ 
( 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

./ 

/ 

\ 

() 
V/ 

--.\---

MP 1652-43 

000003 

, 

, 

, 

\ 

J 
r:Y 'd~ .~ LI' _____ E_ME_ND_-_A_A_ME_D_m_A_"_PR_sO~Ç·v--r_S_O_R_IA_·_1_65_2_-4--:,3~ ___ -,---:-. ~ 

Lr ______ D_E_PU_T_AD_O_HU_'~_~_. _B_IE_l-ll-________ --II .. ['1884ROHTuÁmt_] 
r.---------------'7O"'--""'---------------'----, 

, O . SVPRESSlVA 2 O . suasnTU1TlVA X 3 (&- MOOIF!CAT1\t4 4 O -ADITIVA 9 O -SUBSTITUlTlvO GL08At. 

rr'tj2" ~ c- '119' ---r--- ·'.'''''0 ---,----- .. co., ---.---- '!.I'." .........,----., 

~-----------------T~TO-------------__ ~--~~ I' 
I 

I Dê-se ao Art. 10 a seguinte redação: 

"Art. Ia - Fica instituída a gratificação de Desempenho de Atividade de 
Fiscalização devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Engenheiro 
Agrônomo, Zootecnista, Químico, Farmacêutico, Técníco em Agrope­
cuária, Técnico Agrícola e Agente de Atividades Agropecuárias do 
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, em 
exercício das atividades de Fiscalização e controle de produtos de origem 
anímal ou vegetal, bem como aos ocupantes dos cargos efetivos de Fiscal 
de Cadastro e Tributação Rural, Engenheiro Agrônomo e Técníco de. 
de Cadastro Rural do Instituto Nacional de Colonização e Refórma 
Agrária - INCRA, autarquia vinculada àquele Ministério. li 
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JUSTIFICAÇÃO 
, 

A presente emenda visa à ,extensão da Gratificação de Desempenho de Atividade 
de Fiscalização aos ocup~tes dos cargos de Agente de Atividades Agropecuárias do 
~nistério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, Técnico em Agropecuária, 
Técnico Agricola, bem como aos Fiscais de Cadastro e Tributação Rural, Engenheiros 
Agrônomos e Técnicos de Cadastro Rural do INCRA" não contemplados na Medida 
Provisória nO 1 083/95 e em sUaS'versões anteriores, 

Considerando que os profissionais acima mencionados, desempenham na área 
Vegetal e Animal, a' mesma função de Agente fiscal, exercida pelos Engenheiros Agrônomos, 

- e também considerado, ainda, que estão submetidos a jornada de trabalhQ de igual duração. 

,. 

" 

Considerando também que são possuidores de Carteira Fiscal de Produtos de 
Origem Vegetal e Animal; atuando nasfiscali?ações através de termos de Fiscalização, 
Auto de Infração, Auto de Interdição, etc "" contribuindo ao incentivo à arrecadação, 
porque não conferir tratamento isonômico entre as categorias mencionadas e aquelas lá 
beneficiadas pela Medida Provisória 1083/9S. . ; 

De fato, o INCRA, autarquia vinculada ao MAARA, desenvolve atividade de 
fiscalização tanto no que se refere à cobrança de. tributos, multas e outras cominações 
legais, quanto à verificação da legitimidade de propriedade de grandes imóveis rurais 
improdutivos e, portanto, passiveis de desapropriação para reforma agrária. As ações 
de fiscalização perpassam boa parte das atividades do INCRA, especialmente as que 
se relacionam ao dimensionamento fundimo, à avaliação da produção animal e vegetal, 
à verificação de dados relativos a processos de desapropriação, à viabilização técnicas ' 
de assentamentos rurais e ao lançamento da taxa de 'Serviços Càdastrais, indispensáveis 
à manutenção de um cadastro fidedígno da area rural. 

flor fim, no que, tange à' extensão da gratificação aos agentes de Atividades 
Agropecuárias do Ministério da Agricultura, é de se lembrar que tais servidores também 
atuam na fiscalização de produtos de origem vegetal e agroindustrial, principalmente nas 
Delegacias do Ministério situadas nos Estados. Por exe~cerem esse tipo de atividade 
devem ser beneficiados com a referida vantagem tanto quanto as categorias funcionais 
inicialmente contempladaS. 

/ 
~', 

" 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.652-43, de 5 de maio 'de 1998. . . ~ -

EMENDA MODIFiCATIVA 

Altere-se a redação do "caput" art. '1° para a seguinte: :;1' ' ... 

MP 1652J.43 

000004, 

"Art, 1°, Fica instituída a Gratificação de Desempenho ~ Produtividade de Fiscalização 
,devida aos ocupantes de cargos efetivos.de Engenheiro Agrônomo, Zootecnista, QUírilÍco, 
Biólogo e Farmacêutico do Ministério da Agricultura, do ,Abastecimento e da Reforma 
Agrária quando no efetivo exercício' de atividades de fiscalização e inspeção 
agrópecuária. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda têm o objetivo de, além de preservar a idéia do texto original de assegurar que a 
Gratificação ora criada - específicamente definida como de Desempenho da atividade de Fiscalização­
seja devida exclusivamente aos servidores que exerçam atividades de fiscalização agropecuária, afastar 

. I . . 
equívoco da redação que pode gerar interpretações quanto à sua dupliéidade com a Gratifi~'di: 
Atividade já devida aos mesmos servidores. Para que não se configure bis in idem, é lieCessário dlir aO 
dispositivo redação mais precisa, vinculando a vantagem à produtividade dos servidores no desempenho 
das atividades especificas. Além disso, deixa a redação original de contemplar a categoria de biólogós do 
MAARA, que em conjunto com as . também exercem tais atividades. . , 

Sala das Sessões, \ \ /~I) ~~ -. --- . 7. . 
- ~. ry~ V~ \ti\. 

-l V\\~~ 

i 

.000005 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.652-43, de 5 de maio de 1998 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao artigo l°, o seguinte parágrafo: -, 
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"Art. l°". 

§ 2°. A Gratificação de que trata o "caput" é devida, ainda, aos servidores: 
I - ocupantes de cargos de Fiscal de Abastecimento e Preços da ex-SUNAB; 
II - ocupantes de cargos de Fiscal de Derivados de Petróleo e Óleos Combustíveis 
do Ministério de Minas e Energia; 
!lI - ocupantes de cargos de Fiscais de Tributos do Açucar e do Álcool; 
IV - ocupantes de cargos de Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de 
Produtos de Origem Animal. 
V - ocupantes de cargos de nível intermediário e superior do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária, não contemplados com a Gratificação de 
Desempenho de Atividade Fundiária. 

JUSTIFÍCAÇÃq 

A solução do problema da isonotnía nào se fará sem que se tenha urna visão do conjunto 
da Adtnínistração. O deferimento de vantagens a categorias específicas ou nem tanto, à guisa de isonotnía, 
exige que sejam consideradas também aquelas que exercem atividades de mesma natureza, especialmente 
em áreas como a de fiscalização e inspeção federais. 

Não há soluções fáceis, nem instantâneas, para um problema que foi agravado ao longo 
dos últimos 20 anos pela multiplicidade de leis e regulamentos que diferenciaram o que merecia 
tratamento igual e igualaram o que deveria ser diferenciado. 

Apresente emenda visa chamar a atenção para o problema, em especial para que sejam 
consideradas as categorias clencadas também como clientela para eventuais correções remuneratórias que 
tenham - como ponto de partida - a atribuição de remunerações mais dignas e justas aos servidores, tendo 
como ponto de partida as ~uas responsabilidades e tarefi' . 

SlU< "'Dfl.\. 0e <;., ~ç: ,\ \ ) O 6-; Ç% 

{;?6 

~' \: ",L.~:"-N-V\.-

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1652-43 

EMENDA SUPRESSIV A 

(Autor: Deputado cmco DA PRINCESA) 

MP 1652-43 

000006 

Suprima-se o § 2° do' art. 3° da MP 165243, e, como conseqüência, 
substitua-se a redação do § 3° do mesmo artigo, mudando-se sua renumeração para 2° e 
renumerando-se os demais: 
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"Art. 3° -........................................................................................ : .... , 

§ 3° para § 2° - Não farão jus às gratificações os servidores cedidos para o . 
exercício de cargos de direção, chefia e assessoramento, para órgãos e entidades do i 
Governo Federal, dos Estados, Distrito Federal e Municípios". 

JUSTIFICATIVA 

, Na apresentação de motivos, por ocasião da edição da Medida Provisória, I 

alegava-se a dificuldade do exercício de fiscalização para justificar a concessão de i 

gratificação prevista no art. l°. Do mesmo modo, justificava-se a gratificação prevista ho. 
art. 2°: a grande responsabilidade; o estress provocado, etc. . 

Então, não se justifica a manutenção dessa gratificação quando os servidores • 
titulares desses cargos passam a exercê-los para outros órgãos e entidades do Governo 
Federal, para o exercício de funções de confiança. É evidente que nessas cessões inexistem 
os desconfortos, os perigos, a dificuldade para o exercício do cargo. _ 

Além disso, o disposto nas alíneas ª eº- . configura extrema injustiça. Porque 
os que recebem gratificação maior as terão mantidas com integralidade e os que percebem 
gratificação menor as terão diminuídas em 50%? 

" 

.. 

Melhor é suprimir o § 2°e modificar o § 3° 

Sala das sessões, em 

MEDIDA PROVlSORIA N~ 1652-43 

EMENDA SUPRESSIV A 
(Dep. Nelson MarquezeIli) 

MP 1652-43. 

000007 : 

Suprima-se os §§ 2° e 3° e a expressão "§ 2°" do § 4° constantes do art. 3° ~a 
MP 1.547-34/97. 

JUSTIFICATIVA 

Na expoSlçao de motivos da MP nO 1.031/95, seguida das constantes 
reedições, desde 27/06/95, o motivo alegado para a concessão das Gratificações de 
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Desempenho de Atividade de Fiscalização e a de Desempenho de Atividade de Proteção ao 
Vôo é a agressividade da função exercida com grande desgaste para o organismo e saúde 
fisica ou mental dos indivíduos que as exercem .. , 

Ora, se o indivíduo foi cedido para outros órgãos e entidades do Governo 
Federal e deixa de exercer tais funções desgastantes é evidente que não deverã~ continuar a 
perceber a referida Gratificação. . 

Menos lógico ainda é que se estabeleça diferenciação (alíneas a, b e § 3° do 
art. 3°) na percentagem sobre a Gratificação mantida: os que ganham gratificações de níveis 
maiores continuam a percebê-la integralmente, os que recebem uma gratificação um pouco 
menor passarão a perceber 50% (cinqüenta por cento) da mesma, mas os que ganham as 
gratificações menores não mais as perceberão. 

Porque a discriminação? 

Os motivos que justificam a m tenção das gratificações maiores. mesmo 
quando afastados da função. que a motivou, Clev r mesmo para as maiores e as 
menores. Não se justifica a manutenção dos p eridos. 

. , 

, 
/ 

, 
;' . 

MP 1652-43 

000008 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.652-43, de 5 de maio de 1998 . 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se os parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 3°. 
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JUSTIFICAÇÃO . 

. . 
, Os par:i.grafos 2° e 3° que propomos suprimir tratam de matéria que, a rigor, não deve ser 

contemplada na Lei. Trata-se de situação - o afastamento de servidores para o exercício de cargo e função 
de confiança ou equivalentes - que já se acha regida pelos artigos 93. e 102 da Lei nO 8.112 e legislaçoes 
específicas. Assim, cumpre ao Poder Executivo, ao regulamentar a gratificação, estabelecer eventuais 
restrições, bem como exceções a elas, de modo a melhor administrar a concessão da vantagem, desde que 
atendidos os princípios da impessoalidade e da legalidade. 

Quanto ao parágrafo 4°, é totalmente desnecessário, á medida que o pagamento das' 
vantagens em conjunto. de forma não cumulativa é absolutamente óbvio, já que incidentes sobre bases 
de cálculo específicas, diferentes e fixadas em lei. Nenhuma interpretação é possível no sentido de 
propiciar que sejam incidentes uma sobre a outra, o que caracterizaria a cuni.ulatividade. Além disso, o' 
texto pode sucitar dúvidas sobre seuverdad iro alcante, aí sim Vindo a prejudicar a aplicação da norma . 

. Sala das Sessões, \ ~ lo,? .. Th-.. :. :_,:-, 
~Y:·-'-:-. . 

• "- yL-~ 

/i~L 1\),\ h\\ 
.' \' '"f\ \ ~<; 

/ 

MP 1652'-43 
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MEDIDA PROVISÓRIA N°J652-43 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

(Autor: Deputado NELSON MARQUEZELLI) 

1· . 

Substitua-se a redação do § 2° do art. 3° da Medida. Provisória,; 
suprimindo-se as suas alíneas "a" e "b" e o § 3°,renumerandO:-se os demais: ... 

Art. 3° .................................................................... . 
§ 2° - Quando cedidos para órgãos e entidades do Governo Federal, ~ . 

para o exercício de funções de confiança, os servidores titulares dos cargos de que tratam os • 
arts. l° e 2°, desde que continuem a exercer as mesmas atividades, continuarão a perceber 
as gratificações neles referidas. 

, . 
JUSTIFICATIVA 

A exposição de motivos, por ocasiãç da primeira edição da Medida 
Provisória, baseava-se na dificuldade do exercício da fiscalização e no "stress" do exercício 
da proteção ao vôo, para a éoncessão das respectivas gratificações. Se, com a cesSão para 
outros órgãos ou entidades do Govemó Federal, deixam de exercer essas atividades 
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agressivas. não se justifica a manutençilo da gratificação pelo mesmo motivo que a 
manutenção integral se justifica desde que continuem a exercê-las. 

. A supressão das alíneas "a" e ''b'' eliminam a flagrante injustiça nelas 

consignada. 
Suprime-se também o § 3° por ser supérfluo. Seo § 2° fala em cessão 

para "órgãos e entidades do Governo Federal" está claro que a cessão para os governos 
estaduais ou municipais ilão está incluída. O dispositivp restritivo ternde ser mterpretado 

. restritivamente e não ampliadàmente. r / 

Sala das Sessões. em / / 
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, DE-SE AO ART .32 DA MEDIOA PROV'ISOR~A A SEGUINTE REOAÇltO: 
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I 
"ART .:g - "S GRATIFICAçoES DE QUE TRATAM OS ARTIGOS , º E 2º TERJIO COl'IJ LIMITE !'IA 

XI~ :.238 PONTOS POR SERVIDOR. :JRRESPDNOENOD CACA PONTO A (],iS2D: E 

O,0935X 00 MAIOR VENCIMENTO BASICO, .'1ESPECTIUAMENTE, :::0 NIVEL SUPERIOR 

E 00 NIUEL INTERMEOIARIO; CaSERVANOO O OISPDSTO NO ART. 2º DA LEI NR 

8.477 OE27 DE OUTUBRO DE 1992. :: OS LIMITES ESTABELECIDOS NO ART. 1212 

DA LEI NQ 8.460 DE '17 DE SETEl'I3RO DE 1992, E NDART. Zº DA LEI NQ 

8.852 DE 04 DE FEVEREIRO DE 1994. 
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• .:+- ~~) (, M'·). .. ' 

OS ENGENHEIRDSHGRDNOI'IOS, ·:UIMIC"S;. FARMACEUTICCS,,~':ODTEClUSTAS DO MI-

NISTÊlUOS DA AGRIC:.JlTURA, :'J AaAsTtC!i'lENTOE~OA REFORMA f.GRARtA, ;:NcARREGAOOi" DA 
. -~ '1 .~~" 

FtSCALIZAÇ~O DE PROOUTOS DE ORIGEi'l AfUMAl ;: VEGEi';L" .::1 LEITEAVAM , ':UNTO AO MINI5-
: , . • . ' -.' ,f' ,:._ •. ",,- ~ ; • 

, TERIa OAAOI'lIrlISTnAÇkO E REFORMA oa ESTAOO~'; GRATIF.ICAÇtlO ,O.EESTlMULO:iA ;FISCALI 
._,'-.:.- ... ' .... -" ... , .. -.'"_ . 1'-',': :' ' ...... -.,'.,'~._. ' ',: ~ 

ZAÇJlOEARREC:.DAÇJlD.,GtFA, CONCEDIDAS AOS FtSCAIS'DO TRABALHO, FISCAIS DA', PREVI-
... _', '. .:_.: ',;", , . , -. "_. . '. . •• ,'.: ". ':"'. . ·õ. r,' ;:' j'" " _' .! 

,_.>' OENCI-A, E 'AOSHUDITORES FISCAis. a tovERNO F'ÉÓERAL 'RESOLVEUiATENDER o PLEITO, DE 
"o; •.•..••.• .-'", • '. . ..._ ,11", _ " J' . • .' . . 

" FDRI'IA PAUATIVA, ATRAVES DA CRIAÇJlO OA GRATIFICA~O' DE OESEl'IPENHODE ATtVIUADt.S 

,DE FISCJ\LlZAÇJlO. ;lELA MEDIDA PROVISORIA 807 DE :m DE DEZEMBRO DE 1994, CCNCEDIOA 

AS CARRÉÍRÀSDE FINANÇAS E CONTROLE, ;Jl.ANEJAMENTO E ORÇAMENTO, ESPECIAUSTAS El'I 

POLITIcA:E "CESTIl.O.COVERNAi'lENTAL, iEtNICO DE 'PLANEJAMENTO, :ltVEL SuPERlm E NIVEL 

MEDICDO INSTITUTO DE PESIlUISA ECCNDI'IICA APLICADA _ :CDRRE QUE f1A5 REEDIÇDES DAS 

I'IEDIDAS·CUE'C.;IARAM AS REFERIDAS CRATIFI CAÇOE5 • ,'LTEROU-SE A PONTUAÇ~O REFERENTE 

A GRATIFICAC;JlO DE OESEl'PENHO E PROOUTtVIOnOE CJ NtVEL SUPERIOR, ::JSRAMn-"Ei'I R~ 
LAÇJlOAGRATtFICAÇ~O DE DESEPPENHO DE ATIVIDAE;CEF;tSCALIZAÇ~O. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.652-43, de 5 de maio de 199~ 
-:i.,. . ...... , .. t ,'!,I-,.~ . 

I .. ' . 

EMENDA MODIFICATIVA." 
., : 

.r .. ,-'I.~ 

Altere-se a redação do § 2° do art. 3° para a seguinte, suprimindo-se o § 3~:_ 
, \ " 

~ 
~ .. "", . 

"Art. 3°. ... . .. 
§ 2°. Os servidores titulares de cargos de que tratain os art: 10 e 2° perceberio as 
Gratificações de que trata esta Lei nas situações de efetivo exerdao previstas n~ a~. 
102 da Lei n° 8.112, de 1990, cujo desempenho será aferido, quaado couber, na 
forma do regulamento. ' 
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JUSTIFICAÇÃO 

A enienda visa assegurar que a Oratiticaçlo ora criada seja deferida aos servidores em todas as 
hipóteses de efetivo exercício previstas na Lei n· 8.112; de 1990, protegendo-se aqueleS que, em razão do 

. interesse público. em especial os. que se achem cedidos ou requisitados por outros órgios DO interesse da " . 
~~'. ,.;" .'. , .•.•.•... ".0 

,. 

_: j 
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MP 1.652-43 
" 

!' '. :~ '." t,.'· '." ".:.000012' 
", i o" 

,",-

',' . 

" § .... A Gnltifieação de que ~.O"êapilt"têrá~ limitc~o,apartir'de.IO de 
junho de 1998; 2.238 pontos porservidor,correspondeDdocadapOntpa 0,1820 r. do 

.. l ~or vencimento básico,respectivalnenie, dÔ. 'niVel, süperi9r 'e do 'ruwl intennediário, 
. , óbSerVado o 1iinite estabelecido' no àrt. 2° ~ Lein·. 8. 8S2,de oi defeVCielro de 1994;" 

,,-I :,.. ..',. " .• ,' -', '-.: '. 

JUSTlFlCAÇÃ() 
> ; • ~. , 

A emenda 9ra propOsta visa atribuir! GratificaçãÍ) de DeliiemPenhOde Atividade. de 
Fiscalizaçio e de Pr<lteção a9 Voo valores riIais proxiTilosdos atribuídos às . demais Gratificação de 
Desempenho . instituídas no alua! governo' para . Outrascateg9rias 9U carreiras,' Trata-se . de medida 

. necessária para tratar vantagens de mesma natureZa de forma igual, permitindo remunerar adequadamente 
os seus beneficiarias. . . 

t· 

.) 
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MP 1652-43 

000013 
',' ..... 

,. ~ .. . ...;..' ~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1652-43 I ,'. - ' ~ , 

EMENDA SUPRESSIV A 

(Autor: Deputado NELSON MARQUEZELLI) 

Suprimam-se os arts. 5° e 6° da Me~ida Provisória. ,.i 

.JUSTIFICATIV A 
I : 

A matéria de que tratam os artigos não têm li' menor' relação com a 
mencionada no corpo da Medida ProVisória. .', " ' 

É da boa técnica legislativa não tratar na mesma lei matérias não correlatas. 
Os assuntos em foco nesses artigos (valores dos padrões do Anexo 11 da Lei 

8.460/92 e docente da carreira de magistério nas instituições federais de ensino) nada têm a 
ver com o' desemperlho de atiVidade' de' fiscalização' e controle::de produtos' de origem 
animal ou vegetal e muito menos nos com o de proteção 'ao vôo, objeto da referida Medida 

• . •• _ ' ) ! . ', .. _ e • ~ .' . I 

- t 
! 

+-

'. -

Provisória:" , .. "".. " '," ". " 
,.! ·Tràt8:~se·de'It'-;b'út'Ú~à'árvore.' .. )" , ' , "~ • '. '.' , , ""', r ',' 

• '" I ' • . , .• J . "'. -', , ~,,,,, ...' ~ . . f 

I". , São assuntos para"tratamentó separaa~ t:Jtt"Medidas'Provisóqas es~cíficas.\· ~ 
~ . ., ' • ~, '. ' ~ • j. 

Sala das Sessões,' em , ' 

1-· ! ~ • • ~'. • 

, ~ 
, ••• I . ' 

.~,l 
" , .. /"," .... : .. 

, , 1 ; .[- t 'li: " 
.' • I 

,-

... I 

.. 

,.r.~,.,_~ •• o"" ~. "'J' .. ~. 
't I ' .' • " ~. '.'" • 

I 

i. 
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000014 
\ -

I ,-·,;;;,;DEP=-U;;.;T.;,;;AO;;;:O:..-o;:~AUII'IJI=..:;:::.o..::c;:.:::m;::;....z _____ r",,~~~~~~_-::_-_-_-_-~_--_-_--_-'-_~_"'~~i::I~:~6;~-1 
r.------------','.----:~--------~ " O : ~ ,Z ~ . ..,.".,.~ ! :....:.. . -'C&rw 4>.i'1 ... 00'lva ~ G . t ... """"hIIO ...... 

r-71, r:'1~~=,'===..;-;:..;_'~=========_·_ .. _ .. _· .. _o=========~_, .. _'_"'~~~~_-_-:_-_-:_ ... '_.r_.===~_= 
Õ.\'-----...-------...------------.~-------------------------~ ! ADllliEIITE.5E AO 'AT. S. 05,""m,,, P'RIIOllAFD! ,.. ' .... " \ 

"ART. 59 _ ~PlI~~SE AOS S~VI0CRES CCUPANTES DE CriRGOS DE NIVEL SUPERIOR 00 MI­

NISTEiiIü DAS MELAÇOE; ::XTERICRÚ,':J' DISPOSTO :IOS ARTIGOS 1 Q r ". 23, 24, \ 

28, :!] E :5 OA LEI &.B29 DE :::: DE DEZEl"IBRO CE··1993 • 

• • ', I j" I .. ) • 

JUSTIFICATIVA . ,. 
" 

A PRES~'lTE PROPOSTA TEl'! POR, DBJElIVD DA TRATAMENTO MAIS JUSTO AOS SER-
_. . ~ ;, . j. ,~('.I, • 

VIDCRES OCUPANTES' DE CARGOS DE NIVEL' SuPERIOR 00, MINISTERIO DAS RELAÇDES EXTERIO-
, , 

RES ( APROXIMADAMENTE lBO SERVIDORES ), QUE FORAM EXCLUIOOS DO SERVIÇO EXTERIDR 

BRASILEIRO POR FORÇA DA LEI NQ 8.529 OE 22 OE DEZEMBRO OE,1993., ., 
• .• ~ ... "....... ~ . 1· ... ' -, . ; " ; ':. " '. • • ,-' .• • 

.... : :,~,'_~ ~ oamRE',,:UE •. ::Ji.t:.ii: AOUErlTO OA LEI"ACIMA' CITAOA. fORAM CRIAOAS NO MINIS-

TERIO OAS iiÉLAÇt:ES :::<ETE.:nOiis AS C';RRE!RAS 'DE CHANCE'i.:ARIA E :OE':ASSISTENT'E'oE CHA~ 
\ 

CELAR~A. ;::~ ACJl!IDD.,C::'''1 OS ARnC;:;~ :Z E :!:!OOREFEjUCO, DIPLOMA, L~GAL, .=ASSARIIO'< 
~ " .',., '. ',7,". . .".' • I ., ' , . - , '~ . •. . , 

INTrCJ1An ~~ CARRElrt~s :E. or:C::'L :E ··CH:.::ct:..ARI~ as" '~T'UAIS ~~i:JpANTES C!A', :r.::ATEcc.rtIA . '.. ""'.' . ,"" , " . . 

FUNC:IdNAl: OFICiÁ'Í.'CE CHANêELAAIA E DE AssISTENtE' óE: CHANCELARIA. OS SE.IWIDORES IN 
.Itt!.,. '7"11. ·-1'~~'-.~ '"', "",.' ';1 ~"~'.-

TE&RA~~ES DE,~1;~IAS fUNCIONAIS DE NIVEL MEDIa COM,ATRIBurçOES CORREl:AlAS, QUE 

TENHAM CUI'P1UCO'MISSAO NO EXTERIOR, RESSALVADA OPÇAO EM CONTRARI[]. . I 
.. ( -' .:, ' ~ . , .. 

CONFORME SE DEPRENoE aos ARTIGOS ACIMA CITADOS, AS CATEGORIAS FUNCIO-
l~·... . . • _ 

NAIS DE NIVEL SUPERIOR, ~ORA TENDO ATRIBUIÇOES CORRELATAS AOS OFICIAIS'DE CHAN-

CELARIA,' T"IS ccriJ: AROU I vei, BIBLIOTECONOMIA, AOI'IINISTRAÇAO,';:tONOMIA; _~qNrABILl-
. • .. u~ . ~ .. 

I OACE ET~ ••••• H.O FORAM I~ÇlUIDAS NO SERVIÇO EXTERIOR. 

I 
I 
\ 
I 
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I BUSCA-SE ,C::J'I ESTA PROPOSTA, flPENA5 E:TENOER AOS SERVIDORES OCUPANTES DE 
~l, 1', . ,~ ~,~ . '. _. 'o., I"P' I';' ,.' . ~ < ... ;,,~ • "t ,~ 

CARcas DE NIVÊL SUPERIOR AlGUtlS ,CIREIT:::S C:::NCEOlD:JS ~OS, aftelA 15 DE ,CHA~CEL.ARIA. 
. .' . . . -- .." . 

'I 
,! 
,i , 
" 

" . 

, 1 

I 
~ ~,. " " 

" ' 

!tP :1652-'43 

OQOOlS .' ,. '), .""" J" ........ ,I:,..'. I;" • " •.•.•• ", 
~. . ~ 

•• ~ " •• ~ ••• F • , ." • 

.•. .... 4-._ MEDIDA PROVISÓRIA W 1.652-43; de 5 de maio,de'1998 "-i'" (', ':::-,~:; '(!;':,-, "',~ . 
j ~,' h 

-+- -\'o ..... _ ..• _ .. 

'. "'~". . ~ ". . 

...... ' .... ~ .... " . , . EMENDA SUPRESSIV A-·~ -, . '. . 
.. ~ .... . .' .. " . . ." .. ,~ .. -

",,'" "."', _. ~ \ .' " - ~ 

... Suprima-se os §§ 1° e 2° do art, 6°, • -
" 

, , 

, JUSTIFICAÇÃO 
" .L 

" .:' , ' .. : :: I,' '''' '11 ,'I " ,,-:':;C",~':,:r':~ 
f , Os §§ io'é lOdo Mt:'6i>'~I_~ção ao pagamento doAdi'e;~~'~'~~ , • 

Exclusiva aos docéntes -quando cedidos para exercício de càrgos de dirCçãO e assessoiaDiêntO superio~ 
iIiferiores aDAS-4, ou. ,se cedidos ao Ministério da Educação, para carg~ !nferiores a,l>AS-3.",., '",' 

'.~ '.' - ' •. " 'fl'7' ' ," ": " ",', " !. _. _ ~ •• " .. '4 .' ..... _.-. . I. ;'''; •• ~- ~ .;' ',._~- ... 

.., ,',:, ',' , Trata-se'de medida 'restritiva, que desrespeita ao próprio conceito de situação de efetivo . 
exercíCio que é próprio:4as situações de. cessão de servidor pará ocUpar éàrgos IiIlcOOfiáriça (arte Wtdi ':' ' 
Lei nO ,8, V 2190). Assim., O docente afastado para exer~r cargo de di~ e assessoi-lunento eiit outros ", 
Ministéri"Os 'sofre reduÇâõ de súa: remuneração; perdendo parCela indiViduai' que reP.~eipressiw:,· 
importância no cômputo total do salãrio,o qUê praticamente impede qúé venha a ataStar-se do magistério . 
para exercer essas ful}çQes - cujo provimento atende, essencialmente, 1\0 interesse, da·administração:Na ' 
prática, se afasta os, inte8l'l:11ltes do ~rio dessa prerrogativa, pena1izando..os, ao invés de premw-se 
o seu mérito e qualificação, Ainda que se justifique essa medida com bãSe na necessidade de reter-se os 

• docentes em sala de aula, impedindo a évasão por meio do provimentcnie cargos comissionadds,o que 
ocorre,"'é uma discriminação genéri,êa. qUando êaberia ao ReitÔi' da Universidade decidir sobre, ,a 
Coriveniência e oportunidade da cessão;' a qual, ocorrendO, não podê 'acarretar' ã pmm de 'jíar~'~ -
remuneratõrias ao servidor, pois se trata de situação de efetivoexercíció~ • • , 

" 
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. ,"'-, 
A~iREEE."JTAÇÃO DE EMENDAS L 

~ --- - -~-

MP 1652'-43 

0000l() J 
C9'0",tlD r.s"z ---,~-, --------.I.r:n;i .... ~] 

r:~,-.~-_~,~LJ~-w~·~"-:-·-··-z-;-~ __ -,-.~-'--.--M---~~5W~ . .:~-.-··--4~::=---~-.-~--9-.r;=~~--,-~---.·---.-==-~---------" 

~.~-------------------------------~--------------------------------~ 
, ~.!~ ... ); 

DE-SE AO § 111 DO ART. 6a A SEGUINTE REDAÇJtO;'", í, .',c, i " 

§ 111 O DOCENTE A QUE SE REFERE ESTE ARTIGO CEDIDO PARAORGAOS E'EN-
I' .,~ t~I,~<i- ':'''',; • ,'-,.1'. "," " .i-_1<~,:>,'._,.* 

TIDAOESDA:AOI'II r: :STRAÇJtO' .. POBLICA, o IRET A ,~-. AUTARQUICA E'FUNOACIONA L, PA-
'".'.~",' '~' ' .. ,~l_ '" - • _ •. .: '1,.,:;"" ~ ~ , .. ' .. .-"'; .•. , -, .... 11' ~ ""0 ' . '''. . 

RA. ,9 ',EXERCIC,I~::pE ~A,R,Çp:H~~l-~A}UREZ,A, ,E~PEC F.~ ~~DAS-6, eO.AS:-:5 ,OAS~4.L E 

DAS-3, OU ECUIVALENTF.:S,. QUANOOOPTANtE PELA REI'IUNERAÇJtQ, Oo:c-Ãi~GO- EFE­

TIVO; PERCEBERIIO:VENCII'IENTO ÁCREsóoil o"Â 'VANTAGEM RELATI'JA' AO REGI-
. ,_'",'!. '. r .... ~:~ .. ~'~~,_~. :~~~",y_~.,. ~"J .. ~~~._.~: .... ,_~.,l, ...••.• 

ME' DE .DEDICAÇAO EXCLUSIVA. ' ,,',:'::',: 

E"·CONSECUENC:A SUPRÚIIR', O§ 2g tio I'IESMOÂ'Rt'. 6i1~J'·' " 

:. ..-;."J-' ~.~ ., . 

. t .... ,~ 

. ~ . : I" ... 
, . ~ , 

"" ;:". L 
... -f 

.' . 

A"PRESENTE PROPOSTA iJrsAcoRFÍIGÚ:'UMA OI.SCRÚípr~ÇAO AOS OOCENTES, 
'i ,.... r. _ ~ .' _ "~'. ':« .~. '.' • JJfJ.· '.. , " 

OCUPANTES. OE CARCOS OAS-3 CEDIDOS·PARA· ORGAOSE ENTIDADES DA>ADMINIS'-. ~ . - ,.. - _. . ~ , '" . 

TRAÇA0 POBL!CA, :1JANOO:.GARANTFO VENCIMENTO ,ACRESCtDOOAVANTAGEM / 

., 
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RELATIVA AO REC:i':E OE OEDICAt;ItO ,EXCLUSIVA, ,APENAS AOS 
\ '. \... - I • ...~, _ 

CARGOS OAS-6~?AS-5 E ,OAS~ •• 

i 
OCUPANTES DE 

I 

E-.. _. ~--~~ 

, , 

••• _., .- ___ o '~HP-l"652-:-43 ,', . .. , ... - ._- ."~_._._._ ..... , .. , .,-. I 
. . . , . . 000017 . .'. J 

APRESENTAÇÃO 'DE' EMENDAS'· -. .. .- .- .,":" -•. _- .. 
_ ....... ~_ •• '"",_ J.-... _ .......... ~ ____ • __ .... __ ~ __ p"_ 

. Lõ7! ~;'0Rl .[' L_' --':-...:..~ __ ..iM:!!!ed~i~da~p:.:ro:.:v:::;s::ó.::~:.:· ;:....O.:..;, .. .:.:'::.~ 5:::;' -2:..--....;.-4;3:.... -....;' ._. -,--'-' ______ .:-. r: _-..... 1 

r' '. Depulado'·R;~ca-r-d-o-G-o-m-y-d-'-e-------' . '-I' -. N';'66u,~o-i J 
L_---.-:.----.-,.---.-:.~::.::!:::==-====-=-~--------' " 
r=-~-....,....,...,.--"..,_:;.......;.,...,---=---__:__;:::;_..-.. !',.) ----'-------:---:-:--:-::---;-:-T:-;:71 

:I .,....., 3 ,......, 4 .- . "-IV4 9 O' '. SU8STIT~·rr ..... 0 ;L08A.' .. ~ 
", ~ ", SUPREDVA 2 ~ - ~TUlTIYA '. LlJ·' Mf,DrlCA1'Ml --! - .... _ 

Incluir as seguintes modificações onde couber:, .. , 

Pa·ragrafo .. , ....... : ..... -:- As"gi'atificações"aé"qUe tr~t~~ os.~rtig~s .' 
'10,' 2° e 30 terão como I.imite ma:ic:imo,.223'8,. pontos'fpórse!rvidor, 
correspondendo êada ponto da GDAp"e:'Ciá GDAIj'S a,'O~~5654d/o 'eda 
GOACTAaO,0936% do maior.vencimento .. \.:/:'~.:';".:~·;J":" I 

• l' 'r.r.'· ~."~ : .' .;;l·c.,_· .... ,..~!.J-or··-<o·~1~.... ; 

, .' Parág~afo .. : .. : ... : ..... .:.. As' modificações à'qué'ls~'ref~rem os arts:, 
o o ... I' - . .. ... . ,- ..... ...,',' ,- ':"".u. .~ ." .• ~ , 

1 • 20 e 3· serão pagas em conjunto. de forma~.;, .. ;.; .. ,.,,~.,,~,~; .; !"" 
~ ~~', . "f 4!; ,;" 'm !o-;r "":r ':. ~,o:~ ~ .. ~ 1. 

Parágrafo.... ............ :: As gratificações a que se refer~m os 
artigos 10,2° serão pagas a partir de janeiro de 1995, em valor..: ........ . 

r -, • ')1 ' .. ~. .,....~ t: '/ .. ('~:M .t.íi_ .,~ !:':". _ i 

Parágrafo ........... : .... -: A gratificação que;se:refere.o: art.~~,será 
paga a partir'de 1° de dezembro de1997;;em\Íalor.;.77' .. ~; ..... ' 

'1...:.k:l. --..,. ik-b : ; .. ..1,," ".' , •.•• :! -~ C ... ~:, T'· ;r~t;.· 

.. ~t·h ~ ,) + r'~; _ 1 ''t.' -, n...:j ~ . .j 1 '!.; •. :')i .. ""'. 
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" ; J USTI'F I CA~Ç ÁO -. ~ 

Adequar o texto da Medida 
emenda por mim apresentada. 
. ~ ... -'- _.- ..... ~ ... - ~ . ,~ ... ... ( "-

Provisória às modificações na 

,-" ~. -- . -

' .... 1 ... -J 
,l'~ •. ,,,,,,.,,. ~- ~,-'" 

• 'l>;'.., ;','-:. ,:.,; "" ........ - .... --_ ..... - .. _- ,.. ." 
... : ... . 

• \ H '.1 ;; ,1":- .";~ "tJ "'·'.:I~~P 1652 - 43 
.. _ ~..; f.,........' . __ ~. _.-l ..... _ • __ ..• _ _A' 

. i ~ .~ .::"-1 .X _,.'! ~':. 
o _ _ ,o o o o 18 . ' 

, ,. "" ,'.'« "o o ".".,' ... /_~, .. , ' • 

, MEDIDA PROVISÓRIA N" L6S2-43,~=.? de mai() de! 998' 

".l ~'r>\~ ... 
.... ~:'-~,-.,., •• _ - _ .... v _~ ~ 

EMENDA ADITIVA 

, , 
,:_,,;. •. >.1. . " ' .1, .. ',t, . 

'k ' L 
~i ~I";.<O'-

J' lnClil~;se,. on.~ couber, ~ ~mt: ~~?: ~ ;T~ ,'f":"l ~ : , 

, . 

........ 

"~"·Art;~~,.'Õ Pode;E~uti~o impl~ltarâ,l~ partir dê'(O 'de1aneirÓ d~:1999, Óratifi~ção de 
- • Rep~ 'devida aos seividofes públicOs federais ocup3nteS de' cargos efetivos de 

nível intermediário e superior, no percentual de 40% da remuneração atribüída aôS cargos 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores-DAS níveis 1 a 4, a qual será deferida, 
,na funna do regulamento, aos servidores não investidos em cargo em comissão ou função 
de confiança;~qúe 'cumpram cárgâ horluia de quarenta horas' semanais e não sejam 
detentores da vantágem peSSoal deCo. ieírte dei' quuíiOsou déCiDios incorporados ou de 
gratificações ou adicinai& de representação." 

. ',:,' ~ I' !\~ .f.;: ; ~- ,. \ '1:' t= T"'" r '" . ....- t f 

, . -.',: t. '1 'y 'M ~S.~FIÇ~Ç~~;':M· .: 0' ~ ., ' ,.:' ,. . .~r'"l. 
Na sua 438 edição, a MP em tela estende aos servidores administrativos da PGFN a 

Grátifiê8ção Temporái"iainstitUída pela Lei nO 9.028; devida aos servidores da'Advoéacia-Geral da União. 
Aos poucos, v~, conitituindo' no I Poder, Executivo "ilhas" J ou "feudos~~ onde a 

remuneração dos servidores é diferenciada, em' frontal e gIave ofensa ao princípio daisonoinia. Não se 
, trata, sequer, de carreiras ou cargos específicos, no âmbito do mesmo Poder, mas de meras situações em 
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. que "quem pode ~ais chora menos" e ,ooIisegue vantagens inacessíveis aos servidores das âreas mais 
,. essenciais ao cidadão, ~mo a Previdência Social, a Saúde e a Educação, . j 

, , .' Além dedenuncilti- esta situação, a presente emenda propõe que todos os servidores do 
Poder ÉxeCuitivo. sejiíÍn oontemplados com vàDtagem a titulo de' representação, ja paga, inclusive, no 
Poder Legislativo, '. 

" '.1 r·' 
• :1, , 

> ~ •• 

\'-./ 

\ 
.:". 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r-----------------------~----~--=m--------------~------------~--------~ 
. -, 

.~';'" .J ~ ..... 

• " .: ~.f1. 

. 
. " , , 

\' 

'Acrescente:Sé'onde' couber na Medida ProVisória em epígrafe., a seguinté redação: .. 
" O inciso I, do artigo l° da Lei nO 8,538, de 21 de dezembro de 1992; passá li ter a s~8úinte 

redação: ' .. ',':, "o , 

I - Servidores lotados no Instituto nacional do Seguro Social - INSS, ?C~pantes dos, cargos 
efetivos de: ., , ' 

a - Procurador Autárquico 
b - Enp""~,:,;ro 

c - Arquiteto 
, , 

JUSTIFICAÇÃO o - '_" 1 

, ,', ~, 

A redação proposta atende ao princípio da isonomia; ou equidade de vencimento~ e salários, para 
os cargos de atribuições' iguais ou correlatas; prêvistas no parágrafo primeifô;'do,"artigo' 39 da 
Constituição Federal de 1988, uma vez que os Engenheiros e Arquitetos integrantes do Quadro Funcional 
do Instituto nacional de: seguro Social -INSS têm atribuiçoes regimentais relativas à avaliação de bens· 
móveis e imóveis oferecidos em garantia real. de débitos e à fiscalização na construção civil, com a 

,conseqüente arrecadação de contribuições previdericiárias, e poç-conseqüêncÍa, com··atividades 
equivalentes às dos Fiscais de CôntribuiçÔes PrevidenciáriaS, ' '. 

/ 
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~. ; : ~o,rtanto: .. ' int~mamen.te 'vinculada' à fi'scalizaçãoe ';"ecadàção' de contribuições previdenciárias, as 
atnbulçoesfunclOnrus(Regtmento Interno - art."4HncisoV) e profissionais (art. 7·, alíitea "c" da Lei 
5. !94 d~ 24/12/66) deterinÍn~a.osEnge~eir,?s e Arquitetos do QUadto Funcional do INSS, a a~aliação 

. - , ~.... ,..I ,~', lo . ';'.. f' ;- . _, t 

de bims móveís e imóveis oferecidos em garantia, quando do parcelainento dedêbitos junto ao INSS, elou 
a avaliação de bens oferecidos em garantia. . ," ' y ,', : ,.".. . 

Assim, aprovada a garantia pela àrea de Engenharia,' as Procuradorias' do INSS têm o 
embasamento técnico para a solicitação de parcelamerito do débito através de dação do imóvel avaliado, 
gerando-se então o pagamento de contribuições previdenciárias em atraso, por. falta de liquidez do 
devedor. . , '" 

. A' fiscalização, classificação, vistorias e avaliações de imóveis elou obras são atribuições privadas de 
Engenheiros e_ Arquit.eto~, nos termos da Lei n° 5.194; de 24/12/66, com aplicação fiscalizada pelos 
,CREA'se CQNFEA. . , , .'. -: . 

Embora, os . Engenheiros e Arquitetos . da . Previdência Social tenham atribuições regimentais 
.correlatas às dos FisCais de Contribuições Previdenciárias (artigo 48, .Inciso VI Regimento Internei do 
INSS) ou seja, as de fiscalização e mecadação das contribuições. previdenciárias, aqueles percebem, a 
título de remuneração, apenas o valor da ·referência, sem direito à Gratificação de Estímulo à Fiscalização 
eArrecadação-GEFA. -:";i:.'. , .• ~'~.' ',,' .. "1· ' . ,~. ~ .,t., .,~ f.' • .• .... . 

. Se essa 'situaçãode injúStiÇã persistir, "eia' trará flagrante deScumprimento. da norma ,constitucional, 
com irrepàráveis prejUíZOS ao desenvolvimento ·dos serviços de, Engenharia da Previdência Social, 
provocando ·constrangimento.e deSmótivaçãÍ:) ao~ Engenheiro's e 'Ai-quitetos do INSS que terio que 

. conviv~r çom ~! ~desi~~~8!le. _ __ . .. ~ -, .. _. ,.,. __ 
Ao contrário, se reconhecido o direito; essas vantagens relativas à natureza do trabalho induzirão .. 

ao incremento da arrecadação, sem acréscimo da carga fiscal, funCionando como instrumento gerencial de 
estímulo ao aumento da produtiVidade e de" eficãcia das açÕes desempenhadas. . . 

Esclareça-se ainda que, além de se tratar de uma reivindic~o que se entende das mais justas, a 
aprovação da Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEF A para os Engenheiros e 
Arquitetos do INSS, viria atingir um total de apenas 288 (duzentos e oitenta e oito) funcionários (ativos e 
inativos), o que representa menosde 2,5 % (dois e meio por cento) do efetivo que percebe tal gratificação 
do INSS, que são os FisCais e' Procuradores.' "" ,'''' . . 

'-f . ~ ... ".J" '. -' 

., ' ~\o .. ' I .. , .... ,;. ).., ~ ~', í " . ,I' 

.r.o--'-..,..,._:... . ..:.;-'..:.' . ....:.;. '.;.;.' . __ '_' ":"~':';"..:.' ~':_'.;.. 1._...,;",' ,. 'X :1" 
10 ':' '.0,' • , ~" ~,. ",!. ~d~,' 

~' .•.• I ,I. -:-,. ' ... ..,. . '.~ 'i'! ....... 

" '"" 

.. 
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EMENDk APRESENTADA .1PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA' A EXAMINARE EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVIS6RIA N° 1.657~18; ADOTADA EM 4-D~ MAIO D~ 19?8E 
PUBLICADA NO DIA 5 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "DISPÕE 
SOBRE-' O' NÚMERO, DE CARGOS DE DIREÇÃO E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS DAs INSTITUIÇÕES FEDERAIS' DE 'ENSINO 
SUPÊIUOR, ",' ,DOS " CENTROS: FEDERAIS D,E EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA, DAS' ESCQLAS AGROTÉCNICAS FEDERAIS, DAS 
ESCOLAS TÉCNICAS FEDERAIS, DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE 
ENSINO MILITAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." i . ", .' ,. - . ", ,.. . !, , 

;, •. / .. ,"", I 

CONGRESSISTA EMENDA NUMERO , 
, . 

DEPUTADO ' ,PEDRO WILSON 001. 
,'o ': ?;". ' .. " "-..;-~" ",' ' .. ,:.1' . 

• ' • "~;.I 6.:~ , ~ '" • -"',; • 

TOTAL DE EMENDAS: 01. ' 

, '." ~ ,; . 
MEDIDA PRoviSÓRIA N° 1,657-18 . , 

):- f,' "".' " • I ~. j .,.', 

\ " . 
. " -, . :/,,; .. 

. . 
, (" .~.~r 

1 ~ ".' ",' " ~r.-."' .. ::;-~ .~ .. I 'i. " ~.~. < "" ,~ 

" -: EMENDASUPRESSIVA. 

.'" t"':'S~~riIha:~e ~'artigi(6° daM~dida~rovis~rili n01~6~7: ~ 8;' " í •. 
-·T.,~~! ... J ' ... v. ... ~ ~' .. ~·t' ... ~.:.-·~-'V'"· .. l (;~ ....... '~:-" - .. -, ....... "'" - ", ,...... ..~.... - - - ,:...~". I' 

,,0:. .. > • '"" ": ~~ ...... <"l'.: ~ i t' ;~.: ~, ~ '.~' .. , 
1-'~ ~ 

. JUSTIFICATIV A , . 
, 

~ I t..' l I' ~. . : . 

O artigo 60 institui o Programa de Bolsas de Incentivo, a Docência nas 
Instituições Federais de Ensino Superior com a finalidade de' e~tiinular e valori~ar o 
envolvimento de docentes com o ensino de graduação, 

A primeira questão que se coloca é que um programà de bolsas' faz parte' 
do exercício do governo, contando o Executivo com todo o apoio legal para a instituição' 
de tais programas, sem lançar mão de uma medida provisória, \ ':' 

Em seguida, atentando para o mérito da proposta, cabe perguntar se a: 
atividade docente não é intrínseca ao exercício profissional do' professór que para isto é 

, . 

remunerado. Neste mesmo sentido cabe lembrar a indissociabilidade entre ensino, 
pesquisa e extensão, aliás, prevista constitucionalmente, é fundam~ntal para o exercício, 
em alto nível, da função docente, Em decorrência da obediência a este principio, é qu~ as 
l!'niversidades Federais passaram muito bem pelo chamado "Provão", apesar daS 
defiCiências deste tipo de avaliação, mostrando que seu ensino de graduação vai bem. Se 
há distorções e seguramente elas existem, devem ser identificadas, divulgadas e superlidas , 

, ' 

/ 

) 

" 

i I 

I 
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. em cada caso, sem a menor necessldaae de U!ll programa de bolsas e menos ainda através 
, ,de. medida provisória. . • • .. 

. ,A questão que está posta. declarada pelo próprio Ministro da Educação em 
artigo publicado na imprensa, é a questão 'salarial que, neste mesmo artigo, o Ministro diz 
não poder resolver., I' . . 

Em vez de resolver um problema o governo fedel'lj.1 pretende criar ou~~o: a 
cizânia no interior das Universidades Federais, oferecendo remuneração distinta ,para 
professores 'dé mesma capàcidade e exercendo a mesma atinidade, além da heresia' 
acadêmica de prejudicar o exercício da indissociabilidade entre' ensino pesquisa e 
éXtensão, decisivo para o aprofundamento 'do ensino e da produção científica e cultural da . 
Universidade. . , 

Sala das Sessões, em 8/0 'S la.. e 
... ' -, . ~~. 

L 

,/.:;J -' ~e-bG) 
! 

lTl G=ü 

, I, .... 

-"-

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA nO 1.658-12, adotada em 5 de maio de 1998 e publ~c~da 
no dia6,;do mesmo mês e ano, que "Altera a redação dos, àrts. 2°, 6°, 7°, 
11 e 12 da,Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, acresCe dispositivo 
à Lei nO 8,437, de 30 de junho de 1992, e dá oúti'as providências". 

" '~".' ,\ I ~. ;-",~' +'; , ~' ,.',- f-~',' ... 

~, , .. 
Deputado '~ÃNDO Ai3tuo 006 . 

• 008. 
. , 

I Deouta:d(] CARLOS MELLES 

Deputado HUGO BIEHL , . 
, 001, 003, 004. 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 
. , 015. 

Deputàdo PAULO PAIM 007, 009, 011. 
, ., 

Deputado VALDIR COLA TTO 002, 005, 010, 014. 
,,~ i 

Deputada ZULAIÊ COBRA 012, 013 . 

. TOTAL DE EMENDAS- O~5, 

I 



\ 

Maio de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Quarta-feira 13 00149 

.. 
,APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1658-,12 

000001: 
" 

[D]5""'.~' '.', LI'·.::,.,,·_' =-___ E_ME ___ N_D_A_A_ME_D_ID_A_PR_PO_oPv_·t_~O_'-Iu~A_I_6_58_:_-1_2_~ __ -:-_~ 
I' , :. r _:pEPOIAPOAOGOBIEAC'OR .F"P~TU"'O-' -.J 

r..:------v-------~-----'''''--''-----=---------......,..--,---__, o SuPRU5IVA 2 o . SUBSTlTUlTrvA 3 o . 'otOOfrlCATNA 4, o ~ AOITIVA 9 0- SUB5TITUI'TIVO ~LD8&L' 

r''-01 ~r L. __ -_-_.,_'"_'_-:_-_-_-_'::_-_-_-_'_o'_ .. _ ... _AF_o===========_ .. _c,._.J~~~~~:.J...-_-_-_-_-_~ ___ ..... 
..-----------------------TEXTO~-------------~---~ I· 

Suprimam-se o inciso 40 do artigo 7", assim como a indicação 7" constantes 
i respectivamente do Artigo lO ede seu caput da Medida Provisória, retomando ao texto 
! originai da Lei 8.629/96.' " 

, \ 

.• ~ " "t'. r' " 
" ,!:,:; .. , I:" Justificativa -,.,'~' ',1. 

Não é ~~s;í~~larbit~~;~~e um cáso de ànteriorid~de ~ um fato qui não tem' d~tà~~àÍ'a' +, 
aconteCer. t> texto propósto vai'pêrmitir que 'qualquer' projeto t~éo' fique invalidado! " I' ,I 
por uma ',comunicação do Incra de que vai vistoriar o imóvel objeto deste projeto. .; , 
Levado ao extremo, o: raciocínio toma possível que um projeto de modernização' de um 
imóvel transforme-se no estopim de sua desapropriàçãO, E será, conseqüentememte, ,. , 
instrumentoêãpaz de obs~aculariúí)'moderriiZàÇãó' do'campo, .... ',' ;>tt'. .+ _. t:, . ~ 
O texto,"originalda-Lei.8,629/96 tem muito.mais' lógica, porque,procura impedir -a ' 
criação fraudulenta de um projeto de modernização, que vise impedir unicamente a 
desapropriação de um imóvel vistoriado, mas não impede a modernÍza,ção da atiV1dlld~ 
rural, ' 

1 " J 
) ) , 
-v· ~ , 

1 
" ... I 
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07fO?/98, I MEDlDA PROVISÓRIA N.o 1658-1":i'~der.õ'5771!O:r5!7T'õ98rr------'I. 

AIIT(")R 

I DEPUTADO. VALDIR COLA TTO 
N. PRi\NTItÃRIO 

J 
.' ' r-------'------------- TIPO '-' ------,----------,.-----,., 

1';>;)· SI'PRESSI\",\ ':() - SU1STIn ,1\1 ,1,). ~10DIFIC.\T1\,\ .~( I ' ,mlTl\'. I, ')i), Sl'BSTITlTIHHiLOIlAI. 

A.INFol 

1 'f ri ' l° I 
. , 

Suprima-se o Artigo,. , .. , 12". dando-se nova redação ao Artigo I ° da Medida ProvIsória. 

·'Art. 1° Os at:ts, 2°,6°, 7°e 11° daLein° 8,6,29: de 2-5 de fevereiro de 1993, passam a vigorar 
com a seguinte redação:", . ' , • ... " , .1 . ' 

O preço de mercad'o, proposição do referido artigo, traz uma insegurança inaceit~vel pois 
pode sofrer grandes variações, em função de fatores adversos, como inundações, secas, eventos 
fortuitos e outros, além de perda de renda em decorréncia',da política econômica e agricola 
implementada pelo poder executivo. Ressalta-se ,ainda que invasões propositais podem 
consequentemente reduzir os preços de terra nuà, de forma a promover a desapropriação em 
propriedades de interesses dos movimentos sociais, em detrimento do disposto em nossa Carta 
Magna, onde esta claro que compete à União. a desapropriação de imóveis para fins de reforma 
agrária., ,', ... 

Deve ser 'cb;isiã~rado t~~bém, que o preçode,meicado.é condiCionado "pela, situação 
econômico~fió~hcdra do proprietário e também do inte;es~e do comprador, Se o interesse é do 
Órgão respons~ve(pela retoima agrária.; em' ~Onju~to' ~omios' mo~i~e'ntos: interessados em 
determinadoirltovel, que poderá ser indicadà 'para vistoria. 'nada mais')u'sto que o vlIlor de . 
avaliação leVl'{' e'fri chnsideráção o valor' real do imóvel, cor'nsuas ascensÕes e bénteitorias. 
conforme disí:>õé'à'~Artigo'184; da Constituição Federal, ainda mais que o 'proprietá~à quando 
adquiriu seu imóvel, o fez em especie. e na desapropriação, o pagamento por parte do govemoé 
feito em títi.dos~:!com praios ]Hue podem ir até 20 anos, Portanto, nada mais justo que no valor a . . '. ',', .' (' \ ' 

ser mdemzado, que se pague o valor real. 
A supressão deste artigo, mantém em vigor a atual disposição da Lei n° 8:629/93, que 

preceitua coerentemente o pagamento do preço justo, em conforinidade com a Carta Magna, 

,..--,-_______________ ASSINATURA ______ -----------,---, 

J,----I 
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-'-'--'--- PROPOSICÃO~· ..,------'-

r DEPUTADO HUGOBIEHL 
....-----______ ~----'----'-"rJ---------'--____ ""'__'___:.....!;..._'_ __ ...., 

4 0- AOfTIYA 

-----',---- IIIo.c.RÁGAAFol ---r----"'f!ltCl!I? ---'---At.l~E"'..l.'':'"'' _--, 
I ' 

I 

r--------'--'------~~~ __ -~~ ... ~-~~--'-~_-~ __ ~~----'~~~, 

I': Suprirnorn ... o A,,;SO í,., ioci"" I, 11, II~ IV, V, "" ... .." I' .. r d, .. 
i constahtes do Artigo 10 da Medida Provisória, retomando ao texto original da Lei '" ' , 

8,629/93, em seu caput, parágrafo 10, incisos I e li, alíneas a, b e C, e parágrafo ZO. 

Justificativa: i, 

, 
, 
10" 
I 

~ I' 
i 

,i I 

í 
I t 

I I 
. I I' 

'.f 1 

i 
"r:;t: 

i O preço de mercado, quando comparado ao disposto na lei original, traz grau ,de I 

, insegurança inaceitável. Preço atual de mercado do imóvel em sua totalidade .. ,' é frUto de "i ;, 
; eventos aleatórios e de caráter não permanente. Uma inundação na região Norte ou ,uma "I ._'~ 
,seca no Nordeste .brasileiro, uma praga ou um· acampamento dei assentados nas' . ", 
proximidades,·levam a uma redução eventual e transitória no valor do bem. Ddapropriá- "I ;: ' .. 

'lo, neste instante, pagando "o perco de mercado", é agravar o problema do proprietário, 'i ". " , 
que já se defronta com um evento que o prejudica sensivelmente. . " ,~! r.-.;;, 
O texto original, da Lei 8.6129/93 está muito mais próxima do senso de justiça, pois ' I ,f",-' 
permite ao desapropriado receber uma indeniza.ção equivalente ao patrimônio perdido.,· . 

-/' . 
. ~ .. , , 

! ". ~ ... 

\\ 
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~-"c:--.,-------".------- .. \,ITOR-----._~----------. 

~ DEPUTADO HUGO BIEHL 

"\.O -: su~ 2 O -SUEtS~TUITIVA 

r. '-. ARTIGl . . . 
l° 

Máiodel998 

..•.. J ................... . .. 

TON----~----------~----~ __ ~~~ __ __, 

1':, Subotitu.,,,, •• ,"' ..... ~";' mo ... ' ';.'''"",,,'''' "dm ...... , "' 
! paragrafo 4°, do ArtIgo 2°; da LeI'8.629/93,constaíltedo ArtIgo 1° da MedIda' 

. ; Provisória. . . '.' o,:;' ...i ~ 1 ~'~j< .: -!.r.,:.'-;' -, . 

Justificativa" , ., . 

Este dispositivo admite que o imóvel classificado como produtivo e, conseqüentemente, 
, insuscetível de desapropriação para reforma agrária.;·comunicado seu proprietário de que: 

será vistoriado,'eficará impo'ssibilitado: de : vendê-lo; dividi-lo, phlntá-Io, colher qualquer 
produção pendente,cenfim,'terá que permanecer congelado por seis meseS: 

'Além' de'· flagrantemente ,inconstitucional, . odisposiiivo 'afeta '; O' bom ';senso, jáqile; em:, 
I agropecuária, não 'se pode ficaf'imobilizado por este periodo. Se o imóvel tivesse a 

classificação de improdutivo, evitar:alterações de 'domínio e dimensão parece.razoável,. 
na medida em que se dificulta a chamada maquiagem. Quanto às condições de uso, já é 
inaceitável, pois se estiver. na época de .plantio; por exemplo; este somente pode ser feito 
naquele exato momento e,' forçosamente, alterará .esta "condição de uso": . 
AssiIri, neste caso de propriedade improdutiva, é mais conveniente' reduzir-se' o . tempo' 
para dois meses. 
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. " - '"',. " ... ' ." '", ". .,-,'.', AlrinA.· 

I DEPUTADO VALDIR COLA TTO 

3(X) - \looiFICATI\'A 

IH I 
: PARAr,RAFO' 

" I·' 

Dê"se ao paragrafo 4° do Artigo 2~ da Lei 8.629/93, constántt; do Artigo 
Provisória, a seguinte redação: 

-l.. . • / 
/ 

1:'>' 
.• ~:. ,.,0' _. 

',,-

'r:'-
I." i,_ 

.i , 

I °dá Medida:: 

"Artigo 2° .......... :..... .... /..:.. ........ , .. ~ ......................................... . 

g:::::::::::::::::.::::.::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::;::::::::::::::::: ... ,:::::::::: ........... l .. , 
,. § 4" 1)Iãoseraçonsiderada~ pâra.os fins desta lei,. quálquermodificação quànto à âimensãodó 
imóvel, introduzida ou ôcornda ate dois meses apasa datada: cómunicaçãó para levantarrltinto 
de dados e informações de que trata o parágrafo }Rtênor, sem prejuízo do calendário agrlcolá" .. ' 

~ c//-" reATIVA .". . 
. A propriedade produtiva é insu~etivel de desapropriação para tins de refoT!"a ,agraria, de, 

acordo com o disposto no inciscYlI do Artigo 185 da Constituição Federal. . Enquanto não 
. '"':-. comprovada a inexisténcià das condições de exploração, que permita"! classificar o imó,-:el ~ómo . 

produtivo, devem prevaleceras .informações declaradas pelo proprietário e áceitas pelo órgão· 
,,- feaeral competente para o cadastramento do imóvel. A alteração proposta pela:emeiidá visa: .. 

corrigir o texto original. destacando que as restrições somente se aplicam aquelas propriedades 
que venham a sotrer qualquer modificação quanto à sua dimensão. 

Este dispositivo também admite que, comunicado o proprietàrio do imóvel' de que será 
vistoriado, ficarà impossibilitado de vendê-lo, dividi-lo, planta"lo: colher qualquer produção 

I· pendente, enfim, tera que peimanecer congelado por seis meses. Aléin de flagrantemente 
inconstitucional, o dispositivo aféta o bom senso, já que, em agropecuàría, não.se podi! ficar. 
im~bjlizadopor este período e muito menos sem levar em consideração o calendário agrícOla . 

. . ~.' Daí a emenda para que este praZo seja reduzido de seis para dois meses. 
" . - -~. ',- -, , '., . . - ~ ~ ~", / ·r 

. I 
r-___________ ...,-___ '"SINATURA _______ --'-_____ -7-__ ~., 

( 

/ 
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EMENDA MODIFICATIVA 

- O parágrafo 30 do Art. 12 passa a ter a seguinte redação: 

, ' u§ 10 - O Laudo de Avaliação será subscrito por' Engenheiro, 
" Arquiteto ou Agrõ"omo no âmbito de suas atribuições, 

com registro de Anotação de Responsabilidade Técnica­
ART, respondendo o subscrito, civil, penal e 
administrativamente' pela super ou, sub-avaliação 
COmProvada ,ou fraude na identificação das informações. 

JUSTIFICACAo 

A Lei 5.194166, de 24 DEZ 1966, regulamenta o exercício das profissões de 
Engenheiro, Arqiliteto" Agrônomo, estabelecido no seu artigo 70 as atividades e atribuições 
profissionais desses profissionais, e contemplando na alínea C, as' realizações de: 
"estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, pareceres e divulgações técnicaS: ~' , 

Sendo assim não só o Eng.o Agrônomo, como dizia anteriormente, poderá fazer um 
laudo de avaliação mas também outros profissionais com atribuições para exercer essa 
atividade. ' , 

Então o acréscimo de Engenheiros e Arquitetos além dos'Agrônom't>s, ampliará à 
atuação dos profissionais capacltados para uma avaliação.' , ' 

• ... -1. J. 

A Medida Provisória referida, emanada do Poder Executivo, traz a preocupação do 
Estado em pagar em, demasia pelo bem desapropriado, ao mesmo tempo em que 
evidência, com seu silêncio a despreocupação com a sub-avaliação, isto é, a espoliação do 
patrimônio do particular. " 

Na verdade, a Medida Provisória, parece constituir-se num' instrumento de 
intimação do perito para, que haja uma tendência em avaliar pelo valer mais baixo,aquele 
que é do interesse do Estado, o qual além de protelar o pagamento avilta o valor da 
indenização. Nilo havendo penalidade parasub-avaliação, embora esta também configure 
'Perleia.' . '. , . 

Nilo parece justo tal desequilibriopois que a deSapropriação deve contemplar um 
valor tal que nilo redmide em prejuízo nem para o erário público nem para o proprietário do 
imóvel, ou seja, deve ser pago o justo valor. ' 

Assim,neste caso, é mais conveniente acrescentar, também, o termo 'sub­
avaliação" estabelecendo, assim, sançãó para a sub-avaliaçilo., 

............... !l j ./Jlj 
Deputado Fe4ra~M,ANoct.~l~ 

! 

I 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.658-12, DE 05 DE MAIO DE 1998 • ~ :I. " 

EMENDA MODIFICATIVA 

• i"!..... '" # 

f" f .'1 • ~ ~ . :;,r!J c~:..) . 

" .... :: " Mõdifique:se á redação conterida peloart, 1°, da MP n° 1.658-12/98, ao.§4°,.do art. 
2°, da Lei nO 8,629/93, para: - • 11: ,. ~" 

"Art-. \0, ................................................................................... :; ............... ,. .......................... , 
........................................... ' ........... .' ..... '" ......... ",' .... : .............................. , .. ~ .................. ~:'. (' ~ ....... , ...... ' 

,}> 
§4° Não será considerada, para os fins desta Lei, qUalquer modifi!;;lJ,Ção, q~to:'aO 

domínio, à dimensão e às condições de uso do imóvel, introduzida ou ocorrida ,até'dois.ahos 
~, . após a data da comunicação para levantamento çie dàdos e inionnaçõ'es de que trata o .. §2°, "'.' .. '. 

· . ., ... " ~ ......~ ~ -. l .•..• • .. . .. , ;'... .., ,: l'<J~~J.!. ~~1\ ... :. ~ .. 

.J~ !LI: .... ./ \.;1,., t.~· '\. ' .. , ' ........ ..;" ... , 1 
~"-. J .. _ :.,., ~' "j' ~ • Ó .:J 

. JUSTIFICAÇÃO . • ... ' . .t. ,'.' .rn:~)"i' 
. ~ : 

. "" .. , 

• ~~ ".' '. I ., ... · ..... '-li! .~t 

}~,~\.'41'~" ~!.", I. ,.' _ ..... r~·L<~;:- . r" 
,~ A'Emendamantém o propósito do dispOsitivo original'da'MP, preteiiderl(io,apenas; 

- ".1' ..' .' ~ • - . ~.~"' ,ro 'i _, .,,"' .';:' .,., ~ ,j I , 

. adeq~r o Pyazo à T~al!dade ~~ performance ~dministrativ~ do'ór~~?,fu~d}àri().~~~~!l~:':· I,.' 
- . ~ ~,. .. - ,':," ~~-... ---. -.!. •. 

, -
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EM~NDA MODIFICATIVA Á MEDIDA PROVISÓRIA 
N° 1.658-12, DE 05 DE MAIO DE 1998: 

". Acrescente-se a expressão "não clas$ificado.comopro~utivp" ao 
parágrafo 4° do Artigo 2° da Lei 8:629/93, constante do Artigo l° da Medida 
Pro "ó'" / . VIS na: '. '. /' 

, .~." : ~ L ~ t .! - . 

; ~~~. ~~.::::: :::::::: ::::::::::::: ::::::: ::::::::: :::::: :::: ::: :2: ::::::: ::::: 
'. § 3° ... :" ... " .. ""." .... " .. 1;;:"; ...... ·,, ....... · ... ,;; ........ ·.:;·,);,.;;;: .. , ..... ,: ,', 

. § 4° Não será considerada, para os fins desta lei, .qualquer 
,irT)":fu:odifi6àçioquantó ao domínio,àdiinensão e às condições, de usado'imóvel nio 
u:'~!:~"eláSSiDêldô comóprodutivo, mtrodUzida ou ocorrida até scis'·meSes após a data da 
"",; P"~'tcôinuôicaçió; páiá lêvalitamento' de' dados e ÜlÍOrmações de. que trata'o 'parágrafo 
.. ·'i'~.'~':8ntenOr~"- ~:. ''''~I' ".~. ~::. I .... ~.J ;:'-,,:',~ "/:.~I 

. t)' ~".f .. ~, ; ." I.' ,'. f'.;.'-l';'~.'·'. ".}:. 

JUSTIFICATIVA 

::.! ~J 

,; ;, ,;:. i",' ~'. "." i' A propriedade produti:w. é insuscetível' de. desapropriação para fins 
, 'de r~tq~a agrái!~. 'de acordo,99W:'o. ;~~ó··;~<?j~~(s~)I. 40 Aftigo,'I85 da 

. ConstituiÇão Federal. Enquanto não comprovada a mexistência das condições de 
!':'!':1luexploraçio, que permitam classiji~ar.ojmóvel c~moprodutivo, deve,Ql,prevalecer 
i I; . tr-!t,;;as.: dilÍOrmações.~declaradas .pel~,I, proprietário ,:-~ .,'. acei~; 'pelo, ó~,,-,.Jederal 

com~e para o cadastramento:do imóvel. A,alteração iprOPOsta pel!l.,~menda 
visa corrigir o texto original, destacando que "as restrições . somente se aplic~ 

,)!" f.i'J'lquelaspropriedades que não estão classificadas' como produtivas e, suscetfveis de 
.il'/';'·'· desapropriação paíafins de reforma,agrária. .. :,' ., ,'.: ,'. ., '; i 

Brasilia-DF, maio de 1998. 

'. '" . 
.; , 
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" .' 

.... , _.'-'".J "t' 

,"MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.658-12, DE 05 DE MAIO DE 1998. ... 
:··I.~::,rl· ~: '.'.' , . . , .... " .:.11·-f' :("~·~.r.~T j~1 

I 

EMENDA MODIFICA tIV A I -
-I', .j 

'),"" :'., 

Dê-se a seguinté redação ao capút do ait 2°, da MPn" t .658-t 2/98, ',-' 
T ,. . }. ~ • .~ _." - _~. ',..' , oi. ~ 

, ,"Art. 2°A União; mediante convênio, poderá !:!nvolvç:r os Estados e oD~strito Féd~1; 
de tonna complem~ntar,'i1a execução '9a.s atiVidades do ó~ t~deral cómjJete~e.réll~vllS 
ao cadastramento, vistorias e avaHaçõesde.propriedades ,tuiaiS,:,befri'lcomo-naexecuÇlo de 
outras atividades do Prognima Nacional de 'Reforma AgrÍírill,observildos oSJliuâmettOs e 
critérios estabelecidos nas leis e atos 'nonnativos federais." ' , . . . . 

t ., , . 
" . JUSTIFICAÇÃO' 

• ,f'; Nà'forma ~riglmii. ~dispositivo possibilita a trartsterência iilte~1: dá'União, para 
. EstacIPs ê DF, dos prói:edimeiuos 'ildmini'stnltivos relacíonados à reforma agràl1lí. " ~""" ", ' ' 
. . .,\·>t··~~, - , .. f o

':'. '~,,~,~ •• ; •• ~,). j,:'t.~'-: " < • .1: ~ '"!-,' ~ •.. :,.:.i.;i~.'l __ ~.~ .•. i' .' 

,t'\';-~Eiitendenios,.ftilnaainêi\tal; i,'envblvimento' . de todas .' as' ,eSferas, dá"ildóiinistraÇAo 
pública'naexecuçào'do pro!,'l'IÍma de retorma agrária. Por isso mesmo, não P<ktemos adiiaitir 
a event"ual omissão da govembtederill. i1() processo; '.' "', : . , . ,~;,.:-;' .' I. ' 

. ~ t' . • t.,: ... ~.' ~-t:h\ •. '~ IA· '1, 

.• ". ,t" ., '.. ,"!, , .. ;., ..••• 

Portanto, ,a'Emenda emquest4o. visa; exclusivamente,ajustar, :a',~'do 
dispo~itivo origin.al, de lonna a garantir o c~iàter complemen~r'il União:,,~#p8nicipaçio 
de Estados e Df., na execução da retunna agrária, . . <,' ','1 .~:', ·,".r', 

I. 

~ ~.! ~. t . 
! . i ~ 

. 't 

.,'1 ," 

, . 

......... \ ., ... ' .. 
~ .' 

, ( 

. ," 

;.' .:', 

" I, 
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000010 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DerA 
07/05/98 1 MEDIDA PROVISORIA N.o 1658-l"f'de05/05/98 

I DEPUTADO VALDIR COLATTO 
N' PRONTI ,,lRIO 

r-----~------------~--~~~~nro~--~~~-------------------------'( ~. ~4:"· - I.,í 
I(X) . Sl:PRESSI\". \ II ) .. Sl·BSTrrt.TI\·.\ .'!). \IODIFIC.\TIY.\ ~I) ~ .\I)ITI\".\ 'I!). Sl·BSTrrt.TI\"O OI.OIl .. \L 

__ liNFA 

I I I I. , . , "'.- d 

:".:':'J, ,<: : .. _~::~·ff.i:;_._,".':ç"~,!"i...t:~~··~r":;c:'~)''''''''~ l' "'-11'"" I)! ~ ,I~J J.') '~r" .. h~t1. '" r ,~ 
· ...• SuprIma-se o Artigo 3° da Medida Provisória, renumerando-se os demais. 
,.,., ·'.'lo'.,'· '.'_'4_,~ ,I::~_". #~.". ~'. ... ..... _,,~... . ~._; . ..... -r ..... • 1-, ,.~ 

.- ./' . . , 
' .. " ~ . ' .. 

· ..... 1 ., 

I . - ~ ~i"'~ ':.,"; ~ .. "",: ". ~,f :).... :t ... / <..'": :' ~l"~' ,~f' >, .. ~ 
JUSTIFICATIVA o • 

A alteração na taxa de juros de 12% para 6% ao ano sobre o valor da diferença apurada entre 
o preço ofertado em juizo e o valor da condenação nas ações desapropriatórias não é capaz de 
repor, sequer, a desvalorização da ~oedâem' função da infláção atual. Além do mais, o Poder 

pú~lico'.r ~is~~~.<?~~~nte'j ~., I~nto no: ~um~~~en~o , ~e. ,seus pag~~;nt~,s ,indeni~.a~órios, o que 
certamente sera agravado.pela reduçaodos custos deste atraso. . .... 

É inaceitãvel quê se -crie lei restiitivaexclú~ivamentéJii'in·deÍl.izaçõês no setor riiiat:Não há 
_. porque .0 tratar diferentemente. inçienizações a que se foi' condenado em função do setor 
'.eçõÍ1ô~ico âo qual pertenéê'~'i'Wt6bedor.·· . .. i> .' oi. .. I ."'., 'í .• ''O. , 'in .. 

... '. ;.~ "',,v; '" ~ ,! ~. , ' ~ r :"i • "I;l~'"'' • ,",. ~.', . ," ';' .,", ,t', -" !." • 

· ... Naverdad(:, quanto mais O devedor, no caso. o INCRA::'pl'ocrasuna oandamento'do feito, 
.maior é o crescimento vegetativo d~ divida, 'portant~, "não' se ti-âta "dé' indenizações 
.supetvalorizadas. Pois. se desconhece a impugnação judicial de laudo de avaliação pelo simples 

, fato, de.~starsui>era~aliado.Àav~liação e fundada énhnfórmações' dos mais' variados agentes 
· que'"articipam 'do' . pró:Ç,ês~o:':,' éomO-·imobiliárias," cartórios>"prefeitúras,· .. sindicatos' de 
trabalhadores ruiais, . sindicat6~de produtotês ' rurais,' c~operátivasrurais 'e' agentes financeiros, 
não podendo, os técnicos que'elaboram tais laudos. serem responsabilizados uma vez que as 
protelações praticadas pelo I NCRA é que vém onerando os cofres publicos. ' 

. Basta verificar que até a presente data. nenhum valor toi repassado este ano, aos Tribunais, 
embora existam R$ 780 milhões disponiveis ao INCRA no Orçamento Geral da União, em 
rubrica especifica para atender as sentenças judiciais, o que eqüivale a um prejuízo da ordem de 
R$ 0,5 milhã~ de reais por' di~ e· equivalendo a ·umtotal de R$ 70 milhões de reais acumulado 

I .. . . 

este ~no. I " . 'I . . . , 
Cabe ressaltar que 'a divida de valór: ~~tá desvinculada do custo da terra e seus acessórios. 

Acreditarno contrário oU,induzir o 'neÓfito a tanto, é rematada má te, tal e qual a litigància em 
que os defensores das el1tidádes\;ão manifestantes invencíveis. o que é inconteste nas palavras 

i:c • 
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~ de procuradores do INCRA: "só iremos pagar ~,e Mo ,houver maIs como, contestar os yal?res 
das indenízações",ou seja. protelar o pagamento do que ~ devid()~, ',. ",' 

....-__ --'-_--'-__________ -""- ASSINATURA _' _'-- __ ~-----':-...,_.-_:__--'--_, 

i 
MP' 1658 -12~ 

000011 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.658-12, DE 05 DE 'MAio DE 1998 
'I 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o Art. 3°, da MP nO 1.658-12/98 . .I "t· 

. ,~ , 

• I.,' 
JUSTIFICAÇÃO 

-' -..- -- .---I-~ .. 

A 'continuidade' da incldência de juros compensatórios 'sobrê o,s, prÕfes;,?s: 
indenizatórios de imóveis para tins de refonna agrária, mesmo sob a versão menos onerosa' 
constant~, do dispositivo em,' questão da atual edição da MP. constiiui uma aberràção política';' 
em favor do latifuúndio, ' , '~ "_ .. 

'é~n~eitualmen~e, os juros ~ompensat6rios representam ~ ~ contrap~id~ ~de um', ato 
interventor' do Estado. ,l)O câso,event~àlm~nte julgado impertinente. e que resulte em prejuizo 
econômico de alguem (pessàü fisiéa ou jurídica), pelo lucro cessante da atividade econômica 
correspondente, Seria., pois.. a comp'ensaçãp devida pelos prejuízos ,gecorrentes da'paralisação 
da geraçlio de lu~ro pelaatividade cessada:, ' , ' , , ';"" ~~ ',. 

'éo~o somente os latifúndi'o~improdutivos são passiveis d~ desapropriaçà~' pai! t~ns' 
• '." • ." '." I ,- j .. " . " 

de reforma agrária: não cabe a aplicação do conceito, neste caso, pel~ simples, .fatod.~, que: ~ ~ 
imóvçi~ ~rurais nessa condição obviamente não geram, lucro: portanto. não f~endo,sentidoi}\ .. 

, compensar financeiramente ao seu titular por lucro que nào existe," . " , ' " :i,j, 

Corroborando esse entendimento. o pr6prio governo FHC incluiu dispositivo no ~e'u': 
, projeto de lei que resultou em ~oditicações na legislação do' rito' sumáy;io para i os: 
/ procedimentos judiciais para retonna agrária. estabelecendo a extinção ~a incidência dÇ)s juros, 

compensatórios nas indenizações no àmbito desse prouriuna, Ante as reações da bancada 
/ - . 

, 1 
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runÜistas., ogovemó foi 'obrigado' aretir~ o dispositivo; atendendo recomendação do Relator 
daprojetó, DeputadoJosé Luis C1erot. . . 

. .P~rtârito,emnome do resgate .da moralidade publica, sugerimos a supressão do 
dlsposltvo ~in tela ... 

Sala das Sessões, em \ \ de maio de 1998. 

MP 165&-12 

000012 
APRESENT AÇÂO DE E~NDAS 

PROPOSK.\() 

.107 '. '05 98 IIL' _' ----'_--'-' _____ '-ME_D_I_D.....,A_P_R_O_V_IS_Ó_Rl_A __ 16_5_8-_1_2. __ --I1 
DATA 

.11JTOR " .. PRONTUÁRIo 

;I~' _____ Z_UL_N __ Ê_C_O_B_RA __ R_I_BE_I_R_O ________ ~I 1~' _________ 3_9_82_5 _____ ~ __ ~ 
Tll'O 

t O SUPRESSSIVA z D SuastmJlTV Ao . 3 [!] MODIFICAm'A 4 O AomvA 9 O Sussrm..rm"O GLOBAL 

,L ;A:~ \l.Lr=_. __ AR_11OO __ 30_--:.I ____ P_"RA_.G_RAFO __ ~-_-_'71:_·-_-_-_-__ '-""ISO __ -_-_"-_ '_-_ -_ __ MlNE __ ., ___ --' 

=. 

Alterar a redação dó art. 3· e acrescentar 
parágrafo único: 

. .' . "Art. 3· - No caSo de imissão prévia na posse na desapropriação por necessidade ou 
utilidade publica e inter~sse social incluSive para fins de reformá agrária, havendo divergência entre o 
preço ofertado 'em juízo e (, valor da condenação, expressos em termos reais, incidirão juros 
cômpensatórios~de seis por cento ao ano sobre o valor da diferença eventualmente apurada ou sobre o 
valor da cOndenação, se não houver valor ofertádo, a contar da imissão n/i posse ou da citação quando 
indeterminada a data da ocupação e até o trânsito em julgado da sentença, vedado o cálculo de juros 
~po~. ' , 

. . ..... . . Piuágrafo úniéo - O dispOsto no':caput" deste artigo aplica-se também ás ações 
ordinárias de indenização por apossamento administrativo ou desapropriação indireta e também às 
~õCs quevisemind.enização pór restrições decorrentes de atos do Poder pú.blico, em especial aqueles 
destinadosj proteção ambiental" 
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JUSTIFICATIVA 

As vultosas condenações decorrentes de superavaliação de imóveis não são 
adstritas a desapropriações para fins de reforma agrária, Dai porque é oportuno incluir outras ações 
judiciais similares, onde o problema ílParece, em particular nas ações indenizatórias decorrentes de 
atos de proteção ambiental, conforme vem sendo inclusive amplamente noticiado pela imprensa. A 
composição dessas indenizações, por outro lado, é bastante aumentada pela incidência de juros 
compensatório, sendo oportUno especificar o termo final e a forma de cálculo dos mesmos. 

" . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1658-12 

000013 

D .. \TA PROPOSIÇAu 

~ LI' _____________ ME __ D_I_D_A_P_R_o~V_IS_O_·R_lA ___ 1_6S~8_,_--12~~~~I 07 I 05 I 98 

AUTOR N"' PRop..'11..:ÁRlo . 

1L-' ____ --,---..:.. __ Z_UL_AI __ Ê_C_O_B_RA __ RlB_E-I-R-O-..:,------~....;.J1 L-I ~_~ ____ ,.,..39_8_2.:...5 _' ;...;...;:.:.,.i _,_' '=J_,~ 

I' 
• 

, mo 

1 O SL'J'RESSSlVA 2 D SueS1't'nmYA 

P,",GINA 

1 
L 4~TIOO 

P,\llÁ~RAFO 

I DE I 
ÚNICO 

l'E.'XTO 

'. 

, 

, " 

. 9' D ~U8SnTt;n\'oGLO~, 
. 
4 O ~mvA 

, 

INCISO ., 

Modifique-se o artigo 4° e seu parágrafo' 
único, passando a redaçãe da seguinte fo~a: 

"Art. 4° - O direito de propor ação rescisória por parte da Úitião, dos Estados. do 
Distrito Federal, dos Municipios, bem como das autarquias e das fundações instituidas pelo ,Poder 
Público, extingue-se em seis anos, co'ntados do trânsito em julgado da decisão. ' 

Parágrafo único - Além das hipóteses referidas no art. 485 do Código de Processo 
Civil, seni çabivel ação rescisória quando a indenização fixada em ação de desapropriação ou em açõ~s 
ordinárias de indenização por apossamento administrativo ou desapropriação indireta e também às 

, /~ 
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I'· 

\ 
ações que visem indenização por restrições decorrentes de atos do Poder Público, em especial aquelas 
destinadas à proteção ambiental, for flagrantemente superior ao preço de mercado do, bem objeto da 
ação judicial. 

r" . " 

" , JUS T T F Te A TI V A ' , . . . 

!'~ • ~ ~ . ',: í: .' . ..- ~ 

A ampliação do prazo para propositura da ação rescisória permite apPoder Público 
requerer a re:,isã9,~e casos distorcidos de .imóveis superavaliados, além de permitir ao Poder Judiciário 
a reparação ,de tais distorções. As ,hipóteses de ação rescisória devem ser estendidas a ações de 
indenização pelos motivos já indicados para 'altéração do artigo 30. 

" 

I 
'" 

MP 1658-12 

000014 

APRES~NTAÇÃO DE EM,ENDAS, ". ~ 

-077Ô
T

si98 ,I MEDIDA pROVISÓRIA N.o l65·8-'I:Cd~r.Ôo5/05/98 . 
I .. ' ~ ~. 

I DEPUTADO VALDIR COLATTO ' .. ," I' 
~------------------~~~------------~~ 

r--~------------------~~~~--n~--__ ~~~~~~~~------------~I 
1(:\) - SI 'PRESSI\',x ", ~( )'~Sl'BSTIn 11\',\ .l( ) - \IODIFIC.\TlY,\ 

, -

Suprima-se o Artigo 5° da Medida Provisória. 

'. r;, ' 

,: A emerida'. supressi~~' ora proposta. justifica-se,' diante ,d~ )nconsti~~~lonalidade 
flagrante deste artigo, ptÍncipalmentese considerar" que o, referjdo artigo, da Medid~ 
Provisória tenta reeditar expediente já utilizado pela Ditadura Militar. '. . . 
,.i' I , "- ' r' " ... "' 

Ê~'1969, O Decreto.Lei.n.o 1.030, outorg~do pelaJullta Militar, buscou introduzir o 
sobrestamento de AçãoRescisóJja, com exclusividade, à União; Estados e Municípios e 
Distrito Federal 'como está proposto nessa M. P. e, o Supremo Tribunal Federal não se 
curvou diante de tamanha arbitrariedade, e declarou inconstitucional tal intento espúrio. 



}' 
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. Portanto,. é evi~ente que o Congre~so Na~ional ,n~??~v~. aprov,iir !l1atéria já declarll:da: 
inconstitucional, o que justifica. ma!s ul!l.~' vez. a ~up_ressào d<?,~rtig<:>.YA~~~Jl M.P., i 
nos termos da presente emenda supressiva. J' ~:. ' "\ t.; . , . .,. -'.t!' " ! 

.. 

1 • 

" 

" 

MEDIDA PROVISÓRIA 11 
~ '".' , '. 

(Emenda substitutiv: 

.. 
" 

MP 1658-12 

000015, 

Altera a TetÚlfão dos artigos 2~ 6~r 11 e 12 da Lei 8629,: 
fie 25 defevereiro tk 1993; acresce dispositivo à Lei 8,437, 
de 30 de jll~ho de 1992, e dá oíitrás proVidêncitÜ. 

o CongressO Nacional deCreta: •.•. 
~ ',_ r o ,. ~I h I' 

J ,'l '::1 :, ,~t ... .) 
.i ;t 1.~! 1" 

j" .• ,JI: . . . ..~. ~ • '1'. .. .. ,. .!'.' , 

Art. }O OS ãrts. 2°, 6°; II e '12 da Lei 8629; de 25 défevereito de 1993, ... 
passam a vigorar com a seguinte redação: . ',u. t'J 

, , ' .. ; , " 

r ~~~' "Art~2~'. o~ ••• :o~ •• o ... ~"'o.~ "0 .·0 .... ::. o ... ~ •• o ...... ~. ~·,,~o ........ ~ o o o o o :' ••• ~' •• : •• : ••••••• ". :::!:~ .. ~;: .'; . .":'.......... I' 
~~ , . 

o .• ~ -' ...,\.! • ,~~~ .. ;~' ... ~ j~) I 

,'- ···,··,······ .. ·:··§··2;··p~~··~~··fi~·d~~~~··~i~~::fi'~·;~·u;riãó:··~;~~é~·;d~·;Ó·~~~···f~~~~ 
competente, autorizada: a ingressar no imóvel depropri~depârticular para 

, levantamento de dados e informações, mediante comunicação escrita aO proprietário, 
' preposto ou, represetit8nte, entregue com comprovação do recebimento com, no 

- mínimo, 30.dias de antecedência. 

§ 3° Na ausência do proprietário, . do preposto ou do representante, a 
comunicação será feita com a mesma antecedênéia, mediante edital, a ser publicado, 
em jornal de grande circulilção mis capitais" respectivamente , dos 'Estados de 
·Iocalização do imóvel e de domicílio do quiastró (tecl,arado do ITR do proprietário. '" 

§ '~o Não será considerada para fins d~' Lei, qualquer modificação qua'nto 
ao domínio ou à dimensão de imóvel não classificadooomo produtivo ocorrida dentro, 

.. do prazo de 60 dias após o levantamento de'que tratamos §§ 2° e 3°. ' 
. -. ui . . 

. - § 5° O imóvel rural objeto de turbação ou esbulho posseSsórios, não será 
vistoriado durante a vigência do ano agrícola em que ocorrer o evento." 
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:' ,:~ ~, "'< .' :,'".1 '6('0 P~P~.etárió; pfêpôsio o~ repfeSentante"poderào 8COI!lpanhar a 
, ' .' 'viStória em tOdaS as suas tàsei e ter"imeC;fiato acesso 'aos r dados e'.u informações 

\ levantadas, bem como indicar assistente téCnico para sua assessoria, 

; '~. 

. ,., '. 

", ':""'_', '. .1 :.. .. 

'- . " 

:' .iArt,~o .. , ...... ,~ .... ,:., ... " .. ; ... , ..... , .... : ......... ~ .. ~ .................. ; ... ; ..... ; .. ; ... :.' ....... : ..... , .. :.: ... . 
• .... v ~, ~ 

: .~_ .... ;. ;:: •• :, •• ~ •••••• .:... ....... :;.::. ~ 0':":":0 ~ ......... !'~"c .. :. ~ •.. :~ .. 7.;: ... -o'.; .• v;::-:;;. ,. ~~; .:'.: .. ;. ;~":i-:. :-. : ..... ' .. : .: ... : ' 

.. '. .~ -

. § 3°.;: ....... : ......................... : ....................... , ... ,; ... : ... :::.::! ... : .. ::, ...................... . 
.' : ... ;.:~ .. ~ '.~~~"o~.~: ... o. 0.0 o ............. o ........... oi ••• ~ .~. ~.; ............. ' ••••• :.; .• ~. :.~-:'~' .. ' ...... ; .• :.'! .:.' .... õ·~' •• '0 .••• : •••..• 

. .. ' . ); . ~ '. ,'; , , -., ..' 

, • ~ ~ 'j 

4 ..• \J,v _ .... 
.. 

' .. , 

',. .' , 11,... as áreas de pastagens nativas e plantadas, obseJVlldo, para as nativas, o 
'. mm,ce de lotação por zona de pecúáriá~a pelo Poder Executivo. 

: fio;. ,- f", o:', :.~'1, . , ~ .. '~ ... , 

...... ~I ..... • •••• O ••• ~ ............................ ' ................................................................................. . 

. :" ">;~;:'·I,.:,.I.,:' .' ','o .~ •• ,'~ .• , "~.,,, • "',. 

, /,' '. ~" \. ;1. ·':~·~·",:,'..'V '.:. : aS' heas ,. sob ·prOéeSsós· 'téci1iéb-s'ae' fonnação'ou . recuperação de 
, "'~;" ,··'~~gênsO(idééuliUrãs peitiWientes." ", l~ , " ,',. ' .. , .. " 

: •• -~'. I' , "~·-i~,""'.·' -,""~' ":0- Ip· . • \ ",<",' % •• ~ • 

• •••• .. ~ ........ o, ................ , ............. o •• o. o ...... o •• : •••••• :.' .. ' •• ~ ..... :.: .'.- ... : ..... :\.: .:,;'!.:. ; ... ;. ~. ~ ........... : ...•.......• 

.. ..; Art .. 11. A lei ajustará, quando necessário; pof' Urtidáde da' Federação os 
.,' ',~ ,', 'parimettos,índices e indicadores que fundamentamo conceito de produtividade 

. ". :,.:';" •. , Cô_k(s da InStrução Especi8l4o"INCRAN°19;de 28 de niaio de 1980, levando 
, "' .. ">,CJ1l'c:onta o progresso científici,ê 'tecnológico 'daagticulturá'e o desenvolvimento 
(, .. '. regíonal, com basC nos elementOs' fo!'fiecidospelos órgãos técriicos das Secretarias de 

.,.': .;' ~:~,. Âgriaalturaé,'q\JlUldo houver,das sêcretâiias de' Ciência e T~ólogia das respectivas 
.' , 'Uriiítades.·' '. . . ." .' . ....' '. .' 

, ' .~ • >t., ! 

'. '.' Parâgnifouruco.No: prazo '00 30' dias 'os' Ministros de Estado 
,." ,:,' . "E.XtrâordináricS'de Política FunCÍiáiià'e"da' Agricultura e ,do Abastecimento, em ato 

, cimjuirto, normatizarão, ouvido !l Conselho Nacional' ,de . Política' 'Agrícola, a 
. '.: ,ooftyersiO da 'lC)tação animal,' de forma: a adequá-la ao disposto no inciso lI, do § 2° 
.... .. >' J...- _. ~ ." •• '~' . ' , . . , '-. . 
'. ,., :doart.6°,daLei8.629/9l.""'···;" ,','.':.: '.~', ,',' 

. , I " .'.' .-' ~; ~."" '. te·; "' ,.I.n~ '. '. 

'-J ,f~'O ~'" " ·'~··.I··.i ",."" \·r'-~.t~-' .",·.",'t , 

•. '. ..' Art. 12. Considera-se justa a indenização que reftitit o preçO de mercado do 
.. ,! .. :t' , ......... , ,. ,t ',' ... ' ", . -. ..,. - , 1 .• '. " ,. . 

~ i~vel em' !i~ totalidade. avaliarida::se iildividual' esepai'adainente as terras e acessões 
'naturais, matas e florestas e as benfeitorias' indenizáveis,' ,desconsiderada'a influência 
. ~é casÓ$fonuitos ou de fotÇa~or, obServando-se.osseguintes aspectos: 

. "; .,:,\<;};;~, >".: (i.,l~~iza~ ~o i~?~.~l;'.· . ,.::,~ , ' .. , , :, , 
':'i.' : 1.~,I,:"{l',":, ,;It-,apU~lo agncol~ ." " : . '>.",,_ . 
. . ; '. . 111'- dimensàó do im4vel; ., '--, . 

. ,':.;' . .' IV - área ocUpada e àncianidade das posSes; I, 
..•. ,.,:.'-'".. V ..,. funcio~ida!le., 'tempo de uso e estado de conservação das 

'. .• berifeiiórias. . 
.!"f'.:' ;.. .,.t. 

:~~ ;;.' '.' , ~ . §')o.Verifi<,;ado apreÇo atual de mercado 'da totalidade, do imóvel, 
, • i" prOcêder~!le-á a. deduçiQ do valor das benfeitorias indenizáveis a serem pagas em 

o' ".' • , " ' ,' •• '. i ., f 

, , .... <\inheiro, obteiuJo.se ó preço da terra a ser indeiiizado em IDA. . . . , ., ~- ~ " . . . , " ~ ,'. .. 
', .. 

. . "~ : 

. , 
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. , '. .... ', .... , .. '§.2°. ·Serio·iindeniz.ados emdinheiCo os.lucros cessantes decorrentes. da.', 
';'desapropriação, devendo o montante ser apurado e comprovado em processopr6prio .. ; .. 

Art. 2° A União, mediante convênio, poderá delegar ao Estados o 
cadastramento, as vistorias' e avaliações de propriedades rurais situadas no seu territ6rio, bem 
como outras. atribuições relativas à exe<:Ução do'.Programa Nacional de Reforma Ag&jria, 
observados os parâmetros e critérios estabelecidos nas leis e atos normativos federais. '", ~. 

I 

. § .e. O convênio de que' trata o caput será celebrado com as unidades 
federadas que tenham. instituído órgão colegiado, com a participação da sociedade civil. 
organizada, com a finalidade de formular propostas para a adequada implementaçloda. politica. 

agrária no âmbit~ ~~: ;'.. '.' ;" .. .,' . '~ . . ., ... , . .... 'I . 
,§ 2~ ,Para·aI:ealip,çã,o ~. vi~oriae avaliação do imóvel rural para fins ôe , 

reforma agrária, poderá o Estado utilizar-se de força poli~ial. . .,' ,. 
. . .: i 
Art. 3° No caso de imi~sio prévia na posse, na desapropriação por: 

necessidade oll.utilidaéle ,Pi!pUça e, illte~e~e social, ,.inclusive para fins de reforma agrária, havendo : 
divergência entre o pteço ofertado em juízo e o'valo:C;do bem, fixadõ Da sentença, expressos em • 
termos reais, incidirão juros compensatórios de sei's'pór'cento ao ano 'sabre 'o v8lor"d& diferença 
eventualmente' apurada, la 'contar da ·imissi~ na. pqsse, Yedado o cálculq de juros compostos. 

·'.'.".,\:'i~'· ., ".".'."\"-"! "I ,"~,II ,."',., ',:.1 ,' .. ~.~\'~I." ':,. ,. ",.t, 1- "f", 

: ,;,' . ';'.§'. l~, 0, disposto 'no :caput .. 4e:ste. artigo ap'~C8;-~ ~: às ações 
ordináriude indenização! pj)r .apossamentq administra#v~ ,~u desapr~p,~a,çi!> }n~,bem assim . 
às açôes'que1NÍsem.a iindenizaçãp ,por,. ~e.stJ:Í~ '.d~rr~es de ~t~.s.~o .. P~~,,~blico, em' 
especial 'aqueles .destinadóSà-proteQio amI:lient!ll;, ip.ctdin~o. os juros,soJ)re, o" valor fixado na ~ 
sentença. 

. ,. . , ... '.' . . .J 
\ {'. "j'el#1 

•• ' : ", ", .'c§· 2~, Nas;lções',referidasno, parágrafo anteri0f"pic? será o Poder Público: 
onerado por .juros .cotnpensatórios'fel!llÍvos'a·:penQ<io"anterior à aqúisi~ da J~~priedade ;ou 
posse titulada pelo autor da ação: , . , .... , ,", .'.' , .. ,. " r,',' '.u:;; • ,I .. 

. '., .. ',~~:~::'/ ~_>t i~'~( . .1.r~~l ~ ~ f' ~>.:'.~'- .. .t .!.',:nr:,~ ~/ .. \·l ~ .~-".~ ~.ir '" ~'e,r:;,·t.·~" ! •. 
Art. 4° Os arts. 188 e 485 da Lei l).0 5.869, ;~e JJ ~ej~~o de 1~73. 

(Código de Processo Civil) passam a vigorar com as seguintes redações: 

, . 

.'~ .'" '. ,','1",", 1 ~.·f.·1:tj ~ ,~,;~,1' I 

, ' .,,' , ' ~'Art.'J88. 9f.4iPistério~bliCq'.; a~União,os.Esiados.Dis~to Federal e 
." :.Municipios, gozarão do,p!'8Z0:. _", _. ,::;:' " . ',~ ,,;,.,: ,;.::;'.~ I· 

:- 'I' ".:.I:':{~,*'. r'·" j,~ -!' ~.~. (:. ,)_~:: • .,'Il !~:1 . .j'!) ...... .. 

I - em dobro para recorrer e, ajJJ~ a ação' resci~ria; e 
" i'" .. ;~_: 

11- em quádruplo para contestar.~'',.. , ;,.' 
"'}- h. O:, _, 

.' ,'\ 

:,. 'r: :.= ~. ~."..... .~! r' • ~,~ :1.'> ~ i ... "' i 
'.". I , .. Art.485 ........................................ , .............. ............. · ........ , .................... t: ... : .... . 

" ............................................................................ , ............................................. . I • 
. ,. X - a indenizaçlo fixada em açIo de desapropriaçlo direta ou indireta for. 

:,', tlágrantemente superior ou manifestamente, inferior, ao' preço. de mercac!o objeto. da 
. , '.açIo judl~lal .. ' , .. .~'..l , . " ,', " 

. . f"· ." ,1 .. , '<.i.' ' 
...................................................................................................................................................... 

/ 

-

".' ...... , '. 
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. . '. 

!~ , '. '. <I> 0.', Art. 5~ Extingue-se 'em cinco; anos o; direito de', propor a ação de 
indenização por,apossamento administrativo ou desapropriaçãoindircta, bem como 'a ação que 
vise a indenização por restrições deCorrentes de atos do Poder Público. . 

,.' ;, . .... ,. 
.. ~I 

, 
.; , f ... ,1 

~,-~, " , , ,T 

. :(;'" ,M':.Ja Art.;6°A Lei n08.437,de·30 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido~" 
do seguinte artigó:· .'; "'I.. • • • c. ' • J 

"Art.'4~-.'·Nas ações'rescisóriaspropostas pelá Uriião, Estados, Distrito Federal e.fyluriicípios, 
befu;como"pelas autarquias-e fundações instituídas pelo Poder PÍlblicô,'cal1l*rizada a ' 
plausibilidade 'juridica. da.,pretensão, poderá o tribunal, :a"qualquer 'tempo/'cOnceder medida' 
cautelar. ParaSusPllnder os ,efeitos da sentença rescidenda," , ': , ;!' .,. ... . . . . 

~ . t' I'- ~ ',. " iI' ~_ ~". ,I • 
-.: ... , 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas ás ' 
disposições em contrário, . , . 

',~'.'I'I\~~~· tjlj(~ '~._: •.•. , 'JUSTIFICATIVAS" " ,'" , \.' ,_'o ..... f· .. ~r. 

J .... ,', . " 
, " " . ' .. ~ , , ~ 

'"'I L. I, ~ .. ~A •• }~{ .," ',o I.. • • • ; .. ' •.•• :"f,~ ," 

~ .... , .. ' .... ".., 

- . 'r'" i 

, , '.. Sendo O imóvel' rural uma propriédade privada' e,' em muitos· casó!; residência do' 
, • J;;: 

seu proprietário,' é injustificãvel que se ptetehdà proceder vistoria para ,fins' íle verifiCação da sua. -
produtividÍlde' sem que' ci proprietário; o 'preposto ou representante téri1úlm ciência com o míriimo . 
déantécedênéilC· . , '. . 

Deve' ser levado em consideração que a· atiVidade rural 'permite que' se constate 
com bastante margem dé'segurança a época 'emqueforam realizados' os'trabàlhos: O prazo de 5 
dias' também se justifica' pàra possibilitar'quc' if"jJi'oprietário, 'preposto 'ou ·represeritame possa 
indicar seu assistente técriico. -, . . ...", . .' .,. . 

Além do mais, no prazo dê·s diaS éiIÍtposSível converter-se em produtivo imóvel 
.i que ántes não alcançaria a mesma Classificação.· ., , , .: '.' " . 

''', t","'," '.t:~~'> · .. ~ .. ~~'.~I~·!'·'''';. ~I "': 1 .... :·~ I .', : .'".'.'.~,' .. " 

I .I"" ,", • ';t. 

. •• i' ~ , .t. I ~ I " .' ;. -, '- ~"~ . , 
AóArtig02°§4° " < 

. " 
, ' . ". " 'A propriedáde produtiva é'insUscetível de' desaPropriaÇão para fins' de reforma 
agrária.. de acordo com o disposto no inciso 11 do artigo 185 da Constituição Federal.:Enquanto 
não comprovada a inexiStência das· oondições de exploração, que permitem classificar o imóvel 
como produtivo, devem pre~alecer as informações declaiadas pelo' prpprietário e aceitas pelo 
órgão fede~l\I çompetent~, para cadastramento do imóvel. A alteração ,proposta, visa corrigir o 

, text() original,. destatand<?, que as restrições somente se aplicam àquelas propriedades que não' 
cis:tão classificadás como. produtivas e, portanto~ suscetiveis de desapropriação para fins de 
reforma agrária. .' . 

~ '. . ~ Se ~·o:~qmóvel : não:" obiivesse':': a: classificação de~ produtivo, eVitar .alterações de,' ~ 
domíriio e diriterisãoipafeee famável;"na- meclid{ em ,'que se dificulta a chamada maquiagem . 

. Quanto às condições de uso,' já é iriaceitável, pois sê estiver na época de. plantio, por exemplo, . 
este somente .poderá ser fcito naquele exato momento e, forçosamente, alterará esta "condição de 
uso. . ... . ~ 
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Assim, no caso de não classificação do imóvel êomo produtivo, é mais conveniente 
r!ltirar a exp~são ~'c;ondição de uso' . . '. 1 

O prazo de 90 dias é mais do que suficiente para inibir a possibilidade tle " 
modificação no dominio ou na dimensão do imóvel com a finalidade de burlar a decretação da 
desapropríáção 

I, , 
. I 

. . , O pod.er de poHcia somente possibilita o ingresso na propriedade privada sem,a 
~tonzaçã~ .c~ prOiJi,l~tárici qu~do houver flagrante , delito ou mediante mandado judicial. ,Essas 
SItuações ~so~o, previ~t~o ,em, lei,.e pode~ ~er exercitadas pelas autoridades competentes., 

. ,Inexistindo essas situaçõe.s específicas, c~m~ete à autoridàde responsável pela fiSC8JlZa~~;' o 
demonstrar .formalmente, ~nda que a postenon, a relevante razão e a urgência do procedimento' 

. ~ot~do, evrtando-se, com Isso,que venha'ocorrer abuso de poder ou arbitrariedade injustificada. : .: 
. • . r , . ., '~L • '! . 

Ao Artigo 6" § 6° . ' 
As invasões de terra constituem-se n1Jlll'dosmais graves problemas com que se 

defronta a sociedade brasileira. IntranquiJizam o campo, detonam violência, afrontam o estado! de . 
direito, induzindo o surgimento de ações semelhantes no meio urbano .. Atento à questão; o 
Executivo proibiu a vistoda dos' imóveis onde houver turbação ou esbulho possessório. . 
Entretanto, esqueceu de estender a proibição a um período de tempo adequado à produção 1'IJl'Ii.I. 

' .. ,' ... Se o imóvel for· ameaÇlldo de inv~ ,ou efetivamente invadido durante a época; de 
i! . plantio dl!S.lav.ouras ou.de qualquer. outra ação ~a.l!-tividade produtiva 'que tenha ,épocamar#a' 

. pelo caJend~o' àgrícola, ainda que, cessada a ameaça OU 9 esbulho, fica o produtor rural impedido 
.; de praticar este plantio' ou esta atividade agrícola. Em agropecl.\ária,condicionantes, da natureza, 
.' são inflexiveis ~.não pod!lm ser violadas, sob pena de insucesso total na atividade. . ',' : 

;, . ,~ .. ' Portanto, ~oda yis~orja deve ser.postergada até que se inicie novoanoagrícola;·já, 
que os darios, causados ,pela ameaça 9u pela in\lasão ,efetivá são permanentes na safra em curso.' " o; 

. . . . t.;, I , •• ,! .. ,;:-

... , .. Ao AI:tigo 6°, ,§ ~o,.I~ciso n "i . 
. . "'. . . . - ~.. . , . , 

~} '. -.';'.',_,.... :~;, ,_ )·.o"'·~,1 ,111 

A Lei Agrícola considera área plantada toda aquela coberta com produtos vegetais. ' 
Quando se trata de prodlÍto ~egetal "forragem" plantada, muitas vezes originário até de' outros 
continentes, preconceituosamente, dá-se um tratamento diferente'e só' se' éóllSiderá'este, 
investimento como caractc,rização d~ utilização. da área se houver at~,ndidooíndice de lotação; 
determinado.~·" ".'.,. ",',' '. " ,.:, .' ". '. ,;" .' .i 

. . o.,, o Supressãô do ~ciso IV do artigo']" 

, :0 text~ proposto vai permitir que qualquer projeto técnico fique invalidado' pai,' 
uma comuniéaÇão do Incrade'que vai vistoriar o imóvel objeto deste projeto. Levado ao extremo, 
o raciocínio. toma possível que um projeto dé modernização de um' imóvéf transforme-se rto 
estopim de uma desapropriação. E será, conseqüentemente, instrumC1l10 capaz de obstaculizar a 

. modernização do campo. 

, I 

.. 00 texto original da Lei 8.629/96 tem muito mais lógica, porque procUra impedir, iI 
criação fraudulenta' de um projeto de modernização, que vise.: impedir unicamente a 
desapropriação de um imóvel vistoriado, mas não impede a modernização da atividade rural. 

,. 
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;~:- "~-~', :. 
;. . , . .' ,." 
" •.. : ..••. ,',;; ,Nes!e, O prazo é medi~b a partir, para tráS, do decreto que torna o imóvel poSsível 
de desapropnaçio, contemplando um período sensato de seís meses, '.' .' " . 

~ 

~. --
., , t 

.,. .;, Na Medida Provisória o prazo se conta, ainda para trás, da data da vistoria. Quem 
se aventuraria,· a prevalecer tal texto, a efetuar melhorias no imóvel e na produtividade, se tal 
projeto que implica em vultosos investimentos poderia ser livremente desconsiderad9? . 

:"'~." . .. . 
I"· .; ,. 

. . ~~. '..' 
Ao. Artigo 11' 

.,.. ,.Toda a legislação de reforma agrária tem como ponto central o nível de 
'produtividade do imóvel. Màntê-lo'naalçada de.n\.inistérios e do Conselho NaciOnaldePolitica 
AgricoÍa ( CNP A) é permitÍF que a vôntade dolegjSlador seja'altei"ada pelo arbí~o Jlo Exeeutivo, 
Portanto, é fundamental'que se leve à consideração do Poder Legislativo a essência do tema. O 

. mesmo Poder 9ue normatiza a reforma agrária deve ser o fixador de seus parâmetros ess,enciais. .' 

. Ao Artigo 11 Parágrafoúnico 
" 

A Lei' 3.629/93 criou oconceíto de unidalJe animal eln substituição ao anterior, 
que media a lotação em cabeças, na forma da Instrução Especial INÇRA nO 19/30. ~. alteração 
deconceíto ob!'igaa rea1izaçã? de estudos técnicos capazes de.viab~ a.novauríidade, de forma . 
~éalícàacurada, o que não vem sendo feito, pois a solução adotada pelo INCRA.está amparada 

. 'na ,Instrução Normativa nO 03, de. 3 de dezembro de 1993 que é uma simples norma ,interna '; ~ . 
. daquele' órgão, sem nenhuma aplicabilidade e eficácia ·juridica, uma vez que foi 'elaborada sem 
observância dos preCeitos legais. e com afronta ao principio da publicidade por. Jião ter 'sido . 
publicada no Diário OficialdaVllÍio. O envolvimento dos Mirustros de E~o Extraordin4ljo de . 

• , Política Fundiária e da Agricultura e.do Abastecimento.no ato, destinado a conceítuar a lotação de 
animaisjustifica-se em razão de a matéria ser da competência técn'ica de ainbasàs pastas. . , . . . -. - - "-' '"" ~. ". " . 

Ao Artigo 12 

., As alterações propostas em relação ao art. 12 visam tomá-lo maísconciso'e 
lógico, retirando do teXto detalhamento desnecessário na . medida em, que a' decisão . final 
pertencerá ao Poder 1udiciário, " 

'. ".,,;;,~ 

, . 
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